
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DE ALVALADE

Entre:

MUNICÍPIO DE LISBOA, pessoa coletiva de direito público n.° 500 051 070, com sede na Praça do
Município, concelho de Lisboa, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Vereador do Ambiente, Estrutura
Verde, Clima e Energia, José Sá Fernandes, com competências delegadas e subdelegadas através do
Despacho n° 99/P/2017, publicado no 1° Suplemento ao Boletim Municipal n° 1240, de 23 de novembro de
2017, na redação que lhe foi conferida pelo Despacho n° 12/P/2019, publicado no 4° Suplemento ao Boletim
Municipal n° 1302, de 31 de Janeiro de 2019, e da Deliberação da Assembleia Municipal de Lisboa de 2 de
julho de 2019 sobre a Proposta 348/CM/2019, e adiante designada por Município de Lisboa ou Primeira
Contratante.

E

FREGUESIA DE ALVALADE, pessoa coletiva n.0 510832806 com sede na Rua Conde Arnoso, n.° 5B, 1700-
112 Lisboa, aqui representada pelo Exmo. Senhor Presidente da Junta de Freguesia, José António Barbosa
Borges, com poderes para o ato, e adiante designada por Freguesia ou Segunda Contratante.

CONSIDERANDO QUE:

a) Nos termos do artigo 23.° do Anexo l da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o regime
jurídico das autarquias locais, bem como o regime jurídico da transferência de competências dos
municípios nas freguesias, constituem atribuições do Município de Lisboa, em articulação com as
respectivas Juntas de Freguesia, a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas
populações, designadamente nos domínios dos equipamentos urbanos; da cultura; tempos livres e
desporto, da acção social; do ambiente, do desenvolvimento e ordenamento urbano e da protecção da
comunidade;

b) Nos termos do disposto no artigo 116o e seguintes, do Anexo l da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro,
estas delegações devem ter como objectivo a promoção da coesão territorial, a melhoria da qualidade
dos serviços prestados às populações e a racionalização dos recursos disponíveis;

c) Lisboa foi distinguida como Capital Verde Europeia 2020, sendo um dos objectivos da autarquia
promover um conjunto de boas práticas e opções estratégicas para tornar a capital, uma cidade
ambientalmente mais sustentável e energeticamente eficiente, pretendendo-se que esta delegação de
competências seja um veículo privilegiado para o cumprimento desta opção estratégica do Município;
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d) A presente contratualização respeita os princípios gerais consagrados no artigo 121.° do mesmo diploma
legal, entre outros, o da Prossecução do Interesse Público e o da Necessidade e Suficiência dos
Recursos;

e) Mais prevê o mencionado diploma legal que as referidas delegações de competência devem ser

formalizadas mediante a celebração de contratos interadministrativos;

f) Tais contratos, nos termos dos artigos 115.° e 122.° do mesmo diploma legal, deverão prever

designadamente, os recursos patrimoniais e financeiros necessários e adequados ao exercício das
competências delegadas;

g) No âmbito das competências atribuídas nos artigos 16.° e 33.° do mesmo diploma legal, e após

autorização dos órgãos deliberativos competentes, nomeadamente Assembleia Municipal e Assembleia

de Freguesia, o Município de Lisboa e a Freguesia de Alvalade, pretendem contratualizar a delegação
de competências subjacente;

h) Segundo o mesmo quadro legal as propostas de delegações de competências em Juntas de Freguesias
são instruídas com os estudos previstos no n.°3 do artigo 115° do Anexo l à Lei n." 75/2013, de 12 de
Setembro;

i) Tendo por desiderato uma clara e transparente definição da presente delegação de competências, o
presente contrato subsume-se nas disposições conjugadas nos artigos 116.° a 123.°, do Anexo l à Lei

n.° 75/2013, de 12 de setembro, e nos princípios gerais da atividade administrativa consagrados no

Código do Procedimento Administrativo;

j) Foi autorizada a celebração do presente contrato de delegação de competências entre o Município de

Lisboa e a Freguesia de Alvalade, por Deliberação da Assembleia Municipal de Lisboa de 2 de julho de

2019 sobre a Proposta 348/CM/2019, nos termos da alínea k) do n.° 1 do artigo 25.°, do Anexo l à Lei n.°
75/2013, de 12 de Setembro.

k) Foi autorizada a celebração do presente contrato de delegação de competências entre o Município de
Lisboa e a Freguesia cie Alvalade, por deliberação da Assembleia de Freguesia,
^ïc'? 0^ ^ ^ ^.ía^ <^ ^ ^c?) _, nos termos da alínea g) do

n.° 1 do artigo 9.°, do Anexo l à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

E celebrado, o presente Contrato de Delegação de Competências, nos termos e para os efeitos

previstos no artigo 116° e seguintes da Lei n." 75/2013, de 12 de setembro, e publicados no Anexo l à
mesma Lei, o qual se rege pelas cláusulas seguintes:
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CAPÍTULO l

DISPOSIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS

Clausulai.3

Objetivo da delegação de competências

O presente contrato de delegação de competências tem como objectivo promover a manutenção, e
regeneração, dos espaços verdes e áreas expectantes na área geográfica da freguesia identificados na
tabela constante do Anexo l, com vista a contribuir para o aumento do potencial ecológico e de
biodiversidade na cidade, mas também para a melhoria da qualidade do espaço público, para usufruto da
população.

Cláusula 2.a

Objeto e Competências delegadas

1 - O presente contrato de delegação de competências do Município de Lisboa na Freguesia de Alvalade,
tem por objecto a concretização de intervenções que proporcionem o maior valor acrescentado em relação
ao referido na cláusula anterior e, simultaneamente, sejam adequadas aos principais desafios territoriais da
freguesia.

2 - Qualquer intervenção executada com delegação de competências e atribuição de recursos para a sua
execução está vinculada simultaneamente ao cumprimento de três factores:

a) Concentração temática das intervenções nos programas referenciados na cláusula anterior;

b) Limite financeiro atribuído conforme Anexo l;e

c) Limite financeiro do total de recursos atribuídos à Freguesia, nos termos da cláusula 6.a.

Cláusula3.a

Obrigações da Segunda Contratante

No exercício das competências delegadas pelo presente contrato, competirá à Segunda Contratante:

a) Promover todas as ações que garantam o cumprimento das condições ora contratadas;

b) Exercer as competências delegadas de modo eficiente e eficaz, promovendo a execução das
intervenções objecto do presente contrato, de modo a que contribuam, simultaneamente, para a

3



1
CÂMARA MUNICIPAL D E LISBOA

concretização dos programas referenciados na cláusula 1 .a e para responder aos principais desafios
territorials da freguesia;

c) Exercer as competências delegadas cooperando sempre com o Município para melhorar a
sustentabilidade ambiental, social e económica de Lisboa, respeitando as normas e orientações
técnicas, cumprindo as disposições legais existentes, os diferentes regulamentos municipais e
normas em vigor, assim como as recomendações municipais, designadamente as do "Manual do

Espaço Público" da Câmara Municipal de Lisboa ou as orientações estratégicas sobre a
sustentabilidade ambiental e a eficiência energética emanadas do galardão "Lisboa Capital Verde
2020".

d) Promover todos os atos necessários à condução dos procedimentos de contratação que se julguem
necessários e de acordo com a legislação em vigor;

e) Informar por escrito a Primeira Contratante sempre que sofra atrasos na execução dos trabalhos
objecto do presente contrato em virtude de qualquer facto, nomeadamente os imputáveis a
terceiros;

f) Assumir todos os danos causados, no decorrer da execução dos trabalhos objecto do presente
contrato, sejam aqueles de natureza humana ou material, devendo reparar, com urgência e à sua
custa, os danos que porventura ocorram;

g) Cooperar com a Primeira Contratante no acompanhamento e controlo do exato e pontual

cumprimento do presente contrato, prestando todas as informações necessárias à sua boa

execução, com a periodicidade definida nas cláusulas 4a, 7a e 8a do presente contrato e sempre que

solicitado pela Primeira Contratante, designadamente no que diz respeito às orientações
estabelecidas no caderno de encargos de manutenção e reabilitação, cfr. Anexo III;

h) Aplicar e administrar no estrito cumprimento da lei e dos regulamentos aplicáveis os recursos
financeiros tendo em conta o objeto do presente contrato, garantindo a afectação das verbas
atribuídas nos programas e intervenções enunciados no Anexo l do presente contrato.

i) A Segunda Contratante, no que se refere ao tratamento de dados pessoais abrangidos por este
Contrato, obriga-se ao cumprimento de todas as regras e disposições aplicáveis nesta matéria e que
decorrem do cumprimento dos princípios relativos ao tratamento de dados pessoais, estabelecidos
no artigo 5° do Regulamento Geral de Proteção de Dados.

j) A divulgação e publicitação do financiamento concedido pela Câmara Municipal de Lisboa no âmbito
do presente Contrato de Delegação de Competências, para a execução das intervenções previstas,
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constitui uma responsabilidade da Junta de Freguesia, recorrendo para isso aos meios mais
adequados a cada caso.

Clausulai

Obrigações adicionais da Segunda Contratante

1 - Qualquer alteração que a Segunda Contratante pretenda realizar, deverá, previamente, submeter a
parecer e sequente validação, pela Primeira Contratante, referindo para o efeito, o tipo de intervenção que
pretende efectuar, a data prevista para o início da intervenção, referindo ainda se as acções previstas para
cada intervenção são executadas através de procedimento previsto no Código da Contratação Pública, ou
efetuadas com meio a recursos próprios, designadamente, materiais e humanos.

2 - As intervenções de manutenção ou de requalificação, que a Segunda Contratante, pretenda executar
devem garantir o preconizado no caderno de encargos do Anexo III, respeitando a execução das operações
de manutenção previstas para os espaços, nos termos das tipologias definidas.

3 - A Segunda Contratante fica ainda obrigada a informar a Primeira Contratante das intervenções propostas
que impliquem custos futuros de gestão e manutenção de espaços ou equipamentos para análise e
validação, devendo remeter antecipadamente a respectiva estimativa de custos.

4 - A definição e o valor a alocar às intervenções executadas com meio a recursos próprios têm que ser
previamente acordados entre a Primeira Contratante e a Segunda Contratante.

5 - Assim que seja comunicada a implementação do sistema de gestão de arvoredo e espaços verdes,
atualmente em desenvolvimento pela Câmara Municipal de Lisboa, a Segunda Contratante deverá reportar e
aí introduzir toda a informação relativa à execução do presente contrato.

6 - O cumprimento do estipulado nos números anteriores constitui condição indispensável para a realização
das ulteriores transferências financeiras a efectuar ao abrigo do presente contrato.

Cláusula 5.a

Obrigações da Primeira Contratante

No âmbito do presente contrato, competirá à Primeira Contratante:

a) Acompanhar e controlar a execução das competências delegadas nos termos do presente contrato;

b) Prestar o apoio técnico necessário no âmbito das matérias delegadas, sempre que solicitado pelas
Juntas de Freguesia, e de acordo com a capacidade dos serviços municipais.
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c) Acompanhar os trabalhos, mediante relatórios, informações e elementos facultados pela Segunda
Contratante;

d) Validar no período de 20 dias úteis após a entrega pela Junta de Freguesia, os documentos
justificativos da execução financeira do valor dos recursos afectos, nos termos da cláusula 6.a;

e) Efetuar o parecer técnico prévio referido nos números 1, 2 e3 da Cláusula 4a, no prazo de 20 dias
úteis após a solicitação do mesmo pela Junta de Freguesia;

f) Proceder à transferência das verbas necessárias ao exercício das competências delegadas no
presente contrato.

Cláusula 6.a

Valor Total de Recursos Financeiros

1 - O Município de Lisboa disponibilizará à Segunda Contratante o Valor Total de Recursos Financeiros de €
60 539,04 (sessenta mil quinhentos e trinta e nove euros e quatro cêntimos), a transferir anualmente, para o
exercício das competências e realização das intervenções objeto do presente contrato.

2-0 Valor Total de Recursos Financeiros referido no número anterior será transferido numa única prestação
anual, a primeira após a celebração do presente contrato e as seguintes após um ano da transferência
anterior.

3 - Se até 30 de junho de 2020 não tiverem sido entregues pela Segunda Contratante documentos
justificativos de despesas elegíveis de execução de 30% do Valor Total de Recursos Financeiros, a Câmara
Municipal de Lisboa pode determinar a devolução das verbas transferidas e / ou a redução do Valor Total de
Recursos Financeiros.

4-0 Valor Total de Recursos Financeiros pode ainda ser objeto de redução, sem mais formalidades e na
devida proporção se, em função dos custos reais apurados e ou contratualizados, se verificar que o custo
real das intervenções será de valor inferior ao previsto.

5-0 Valor Total de Recursos Financeiros poderá ser anualmente ajustado, sem mais formalidades, em
função do referido nos números 3 e 4.

CAPÍTULO II

ACOMPANHAMENTO, CONTROLO E MONITORIZAÇÃO

^
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Cláusula 7.a

Acompanhamento e Monitorização

1 - Compete à Freguesia e ao Município de Lisboa fazer a monitorização da realização e resultados das
intervenções, assim como o controlo e fiscalização do presente contrato, no âmbito das obrigações
contratuais e do desempenho físico e financeiro das intervenções.

2 - A execução do presente contrato será acompanhada de forma contínua pela Primeira Contratante que
pode, a todo o tempo, solicitar à Segunda Contratante documentos que considere relevantes, bem como
realizar visitas aos locais abrangidos pela presente delegação de competências e/ou promover reuniões
conjuntas e periódicas.

3 - A Segunda Contratante disponibilizará à Primeira Contratante, relatórios trimestrais de avaliação de
execução física e financeira das competências delegadas e das verbas do acordo firmado, dos quais fará
parte integrante um formulário/minuta a facultar pela Primeira Contratante (a enviar em formato digital
juntamente com o Caderno de Encargos), assim como todos os documentos de despesa referentes aos
recursos financeiros disponibilizados.

4 - A entrega dos relatórios a que se refere o número anterior deverá ter lugar até ao décimo dia do mês
seguinte a que disser respeito o trimestre em referência.

5 - A Freguesia obriga-se ainda a constituir, e a ter permanentemente actualizado e disponível, um dossier
técnico de execução física e financeira das verbas transferidas pelo Município de Lisboa ao abrigo do
presente contrato, com referência ao saldo existente nesse momento.

Cláusula 8.a

Auditoria

Os programas/intervenções objeto do presente contrato ficam sujeitas a auditoria, a realizar pelo
Departamento de Gestão da Qualidade e Auditoria da Câmara Municipal de Lisboa, devendo a Segunda
Contratante disponibilizartoda a informação e documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

Cláusula 9.a

Incumprimento do contrato

1 - O Incumprimento das obrigações resultantes do presente Contrato por qualquer das partes confere à
outra parte o direito de o resolver total ou parcialmente;
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2 - A Câmara Municipal de Lisboa pode optar por, em situações que Justifiquem a resolução, proceder à
suspensão temporária da transferência das verbas previstas na Cláusula 6a até que se encontre regularizada
a situação.

Cláusula 10.a

Modificação, Revogação e Resolução

1 - O presente contrato pode ser modificado ou revogado, a qualquer tempo, por acordo entre as partes,
devendo revestir a forma escrita, e deve ser submetido aos respetivos órgãos autárquicos.

2 - Qualquer modificação ao presente contrato terá de ser formalizada pela Freguesia, obedecendo a sua
aprovação pelo município à seguinte metodologia:

a) Até 25% do total de financiamento atribuído é aprovada pelo Vereador dos Pelouros do Ambiente,
Estrutura Verde, Clima e Energia, sem prejuízo da delegação e subdelegação de competências do
Presidente nos Vereadores em matéria de realização de despesas;

b) De 25% e até 50% do total de financiamento atribuído é aprovada pela Câmara Municipal;

c) A partir de 50% do total de financiamento atribuído, é aprovada pela Assembleia Municipal, sob
proposta da Câmara Municipal.

3 - A modificação ao presente contrato não poderá pôr em causa o total de financiamento atribuído.

4-0 presente contrato pode ser resolvido por qualquer uma das partes, nos seguintes casos:

a) Por incumprimento definitivo por facto imputável à outra Contratante;

b) Por razões de interesse público devidamente fundamentado ou alteração anormal e imprevisível das
circunstâncias.

Cláusula 11.a

Lacunas e dúvidas

Na verificação de lacunas e resolução de dúvidas eventualmente emergentes do clausulado do presente
Contrato aplicam-se as disposições vigentes na Lei da Reforma Administrativa de Lisboa (Lei n.° 56/12, de 8
de novembro), no Regime Jurídico das Autarquias Locais (Lei n.° 75/13, de 12 de Setembro de 2013), no
Código da Contratação Pública e no Código de Procedimento Administrativo.
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CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

'V

Cláusula 12.a

Entrada em vigor e vigência do contrato

1 - O presente contrato entra em vigor na data da sua assinatura pelas Partes Contratantes.

2-0 período de vigência do Contrato de Delegação de Competências comporta o tempo adequado ao
exercício da competência, de modo a ser executada e concluída a intervenção em causa, com o limite do
período de duração do mandato autárquico.

3 - Em casos excepcionais, devidamente fundamentados, o período de vigência poderá ser prorrogado,
salvo se o contrato for denunciado por algum dos contratantes, no prazo de seis meses após a instalação do
órgão autárquico.

O presente contrato é feito em triplicado, ficando dois exemplares na posse da Primeira Contratante e um na
posse da Segunda Contratante.

Paços do Concelho de Lisboa,

Primeira Contratante,

-^r.

3 de. ^< .de 2019

•-<

O Vereador

^v

Segunda Coçtratante,

0(A) Presidente da Junta de Freguesia

ANEXOS:

I - Quadro com os espaços a transferir (inclui Cód. SIG, morada/designação, área, tipologia, valor anual da manutenção
por períodos de 12 meses).
II - Mapa de localização com espaços a transferir georreferenciados
Ill - Caderno de encargos (exemplo) a fim de garantir a qualidade de execução dos trabalhos, que se pretende para
cada uma das tipologias e entregue em formato digital
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ACORDO Qu. PARA A AQUISIÇÃO •

TRABALHOS DE REA]

CADERNO DE ENCARCOt
SERVlI.ÜSDEMANUTmÇi

•AÇÂO DE ESPAÇOS VERDES

;<Ea».

PARTE I-DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula l.1 - Definições

Para o efeito do presente caderno de encaigos, e salvo se do contexto claramente resultar sentido
diverso, os termos abaixo indicados, quando utilisados em maiúsculas, tem o seguinte significado:

a) ACORDO QUADRO: o contrato a celebrar, na sequênda do presente procedimento público,
pan t aquisição de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO e de TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO;

b) ADJUDICATÁRIO (ou ADJUDICATAEIOS): o(s) adjudcatanofl) do(s) CONCURSO(S);
c) CCP: Código dos Contratos Públicos, apiovado pelo Decieto-Ld n.0 18/2008, de 29 de JanaiD

cam as retificâçoes e alteEaçÔes posberioies;
d) CO-CONTRATANTE: o(s)ADJUDICATÂKIO(s), a paitii do momento em que se tomaifem)

parte(s) no ACORDO QUADRO;
e) CONCURSO (ou CONCURSOS): procedmentofs) de foimaçio do(t) CONTRATOfS)

promovidos ao abrigo do ACORDO QUADRO,
f) CONTRATO (ou CONTRATOS): o contrato ou contrabos a celebrar, na sequênaa dos

CONCURSOS a promorer dunnte o ACORDO QUADRO,
g) ENTIDADE ADJUDICÜSÍTE: Município de Lisboa - Direção Municipal da Estmtura Verde,

do Ambiente e Energia - Departamento de Eskiutiua Verde;

h) ESPAÇO VERDE: cada unidade de área de tobalho no âmbito do ACORDO QUADRO,
identificada pelo respetivo código SIG (sisbema de infoEcnaçâo geogiáfico) no Anexo I e
representadas em planba no Aru°xo II desbe cade ino de encaigos ou no corwibe dos
CONCURSOS promovidos ao abrigo do presenbs ACORDO QUADRQ

í) ESPAÇOS VERDES: a totalidade das âieas de trabalho definidas no Anexo I e representadas na
pknta no Anexo II desbe cademo de encaigos ou no convite dos CONCURSOS promcwidos ao
ibngo do presente ACORDO QUADRO,

j) ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS: as ims de trabtlho cujot SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO e c» TRABALHOS DE REABILITAÇÃO seno objeto do(s)
CONTRATO(S), a ptomave: na sequência do(s) CONCURSOfS),

t) SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO; os semçoi de imnuteoçio áot ESPAÇOS VERDES
definidos neste caderno de encargos;

l) TERMOS COMPLEMENTARES: o documento a elabonr pda ENTIDADE
ADJUDICANTE destmado a concretizar a Parte II do caderno de encaigos do ACORDO

ACORDO Qll.WRO FARAA AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTEhfÇÃO
E DOS TRAR^LHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERD

QUADRO, em virtude das particularidades da necessidade a satisfazei com a celebrado de cada
um dos CONTRATOS, constltuindoj juntamente com essa Parte II do cadeino de encargos, o
conjunto de cláusulas â incluir num detenninado COOTRATO; o modáo dos TERMOS
COMPLEMENTARES constitui o Apêndice A do Anexo V.

m) TRABALHOS DE REABILITAÇÃO: os trabalhos de nabilitaçlo dos ESPAÇOS VERDES
definidos neste caderno de encargos.

Cliusula 2.- -Objcu do ACORDO QUADRO

l. O objeto do ACORCO QUADRO consiste m deËráçâo dos tennos a. que estão sujeitos os
CONCURSOS e os CONTRATOS pm a prestação dói SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO e dos
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO dos ESPAÇOS VERDES no concelho de Liiboa.

2. O ACORDO QUADRO contempla, em temias de áreas de trabarho os ESPAÇOS VERDES
compreendidos no concelho de Lisboa que podem vir a ser induídos nos CONTRATOS, e cuja
definição e localização se enconteam definidas, nos Anexos I e II do presente caderno de encaigos
ou no(s) CONCURSO(S) promo?ido(s) ao abrigo do presente ACORDO QUADRO.

3. O caderno de encargos do ACORDO QUADRO bem a s^umte estrutura:

a) Na presente Parte I, estão descritas as disposições gerais do ACORDO QUADRO, que incluem
u regias dos CONCURSOS,

b) Na Parte II, estão descritas dLSposições do caderno de encaigos dos CONTRATOS, que
juntamente com os TERMOS COMPLEMEl^TTAKES, constituem as cláusulas gerais e as
disposições técnicas do caderno de encargos dos CONTRATOS.

Cláusula 3.' -ExpUcayâo geral do funcionamento do ACORDO QUADRO

l. Durante a riginda do ACORDO QUADRO, t ENTIDADE ADJUDICANTE iri ptomowr
CONCURSOS para a realização de SERVI Ç3S DE MAI-4UTENÇÂO numa ou em várias unidades
dc ESPAÇO VERDE m cada CONTRATO.

2. O preço iritano mensal dos SERVIÇOS DE MA1MUTENÇÃO dói ESPAÇOS VERDES sen
sempre submetido à cancorcênda nos CONTRATOS, estando liimtado superiormente pêlos preços
umtários por metro quadrado e por mês, que cada CO-CONTRATANTE tiver apresentado no
concurso do ACORDO QUADRO (estes últimos limitados supenomiente pêlos respeüvos
parâmetros base (valores máximos) indicados na Ckusula 1').
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3. Seiio ainda submebdos a concortência nos CONTRATOS com TRABALHOS DE

REABILITAÇÃO os pieces imitínos dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO, que icao
limitados superiormente pêlos parâmefcios base (valores niaxunos) indicados no Anexo IV,

Cláiuula l." - Mod.llidade do ACORDO QUADRO

I. O ACORDO QUADRO segjc a modalidade descnta m alínea b) ao n° l do adigo 252.° do CCP.
2. O ACORDO QUADRO é cdcbndo mtre a ENTIDADE ADJUDICANTE e no máximo dez CO-

CONTRATANTES.

3. Os aspetos da execução dos CONTRATOS que são submetidos à concoriiênda pdos respetivos
cadernos de encaigos e que não estão totabiiente cantemplados no ACORDO QUADRO são os
referidos na Cláusula 3.a.

Clauaula 5.' - Documentos integiuiti.s do ACORDO QUADRO

l. O ACORDO QUADRO integra os s^umtes documenbos:

a) Os suprimenbss dos eiros e emissões do caderno de encaigos identificados pêlos interessados e
expiessamente acates pda ENTIDADE ADJUDICANTE;

b) Os esdarecimentos prestados páo júri e a retificação das peças do concurso por parte da
ENTIDADE ADJUDIOitNTE, que tenham lugar duiante a fase de apresentação de propostas
do ACORDO QUADRO;

c) O caderno de encaigos;

d) A(s) pioposta(s) do(s) CO-COl')TRATANTE(S);

e) Os esclarecimentos à(s) proposta(s) do(s) CO-CONTRATANTE^);

f) O ckusulado contratual.

2. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, em caso de divergência entre os vários docuaientos
que inbegiam o ACORDO QUADRO, a prevalência obedece à ordem por que vêm enunciados no
númeio anterior.

3. Os ajustamentos prcposbos pda ENTIDADE ADJUDICANTE nos tennos previsbss no artigo 99°
do CCP e aceites pêlos CO-CONTRATANTES nos temios previstos no artigc 101.° do
Código piCT-alecem sobre todos os documentos pievistos no n° l.

e/ ACORDO Qu.
CADERNO DE ENCARGOS

PARA A .-AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
ThABALHOS DE REABÍLITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

4. Os aditamentos ao ACORDO QUADRO estabelecerão a sua própria prevalênda ráatimmente
restantes documentos.

Climula 6.- - Viginda So ACORDO QUADRO

l. O ACORDO QUADRO vigora desde a data da respetivâ assinatuia.
2. O ACORDO QUADRO tem ducação de 4 anos, contados a paiüi da data indicada no n.° I.

Cliusula T -Parimctro. ba.c do ACORDO QUADRO

Os preços mensais propostos para a pesteçâo dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO nas ESPAÇOS
VERDES não podem ser superiores aos parâmetros base (valores máximos) indicados na tabda
seguintesob pena de exclusão da pioposta nos temios da alínea b) do n.° 2 do aitigo 70° do CCP.

5

8

11

ESPAÇOS ^'ERDES
Tipologias - Design.ição

Parâmetros Base do Preço Unitário Mens.il dos
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO(e/m'.mêt)

Qaitl I Qai.2 | au.tj
(tBtSÍOOffl') l (300titt<it8iÏ10.001)n)1) | (Inl > 10.000fflt|

Valoces Miuiimos [ Valorss Máximos
(C/rriZ.mïs) [ (€/m2.mK)

'Valores Maximoa
(e/m2.mês)

I AKDIM PRINCIPAL

ENQUADRAMENTO DE MONUMENTO OU
EQUIPAMENTO NOBRE

02i34

0^36

0,240

0.260 0,182
PARQUE RECREATIVO

JARDIM DE BAIRK.O
0,184

O.ltíS

0.167

0.150

0,117

ESCOLA

CEMTÉRIO
0.132

0,091

0,120

0.083

O.OB4

0,058
EUQÜADRAMENTO RESIDENaAL

ENQUADRAMENTO RESIDENCIAL CONTÍNUO 0,083

0,083

0.07S

0,058

0,053
ENQUADRAMENTO DE EQUIPAMENTO

PARQUE URBANO

ENQUADRAMENTODEVIADE l.0 NÍVEL

0,077

0,OÉ?

0,077

0,070

0,0(33

0.070

0^44
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ESPAÇOS VERDES
Tipologias - Designaçïo

Parâmetros Base do Preço Unitário Mensal dos
SERVIÇOS DE MANUTENÇAO(e/m*.mes)

a-.. i
(íitlSÏOOmt)

a».t2 l a™, j
(300irf<ln»il0.000nit) I (iicïïlO.llOOml

ENQUADÏtAMENTO DE VIA-SEPARADOR.
CENTRAL

ENQUADRAMENTO DE VIA DESCONTÍNUO

ESPAÇOS VERDES DE RECREIO E PRODUÇÃO

0,083

0,0i3ïi

ESPAÇOS VERDES DE PROTEÇÂO E
CONSERVAÇÃO

0.022

0.0175

0.0$3

0,053

0,044

0,01?

AREAS EXPECT ANTES

! JARDIM NOBKE

0,011

U34

0,017

0,014

0,012

l,iS(37

0,017

1,167

Clausula 8.- -Obrigatôcs do, CO-CONTRATANTES

1. As principals obrigações dos CO-CONTRATANTES no âmhito do ACORDO QUADRO são
descritas de seguida:

a) Comunicar a. ENTIDADE ADJUDICWTE, nD prazo de 5 aias cantados desde a data de
entoda em -vigor do ACORDO QUADRO, a nomeação do interiocutor do CO-
CONTRATANTE rcpoilsivd pda getSo do ACORDO QUADRO e dos CONTRATOS,
bem como quaisquer alteiações relativamente à sua nomeação;

b) Apresentar propostas em todos os CONCURSOS;
c) No caso das suas propostas serem adjudicadas nos CONCURSOS, executar os CONTRATOS

confomae as condições definidas nos respeüvos cadernos de encargos e demais docuinentos dos
CONTRATOS.

2. Sem prejuízo de outras que sejani consideradas necessárias à inteira consecução do oï^eto contratual
do ACORDO QUADRO, os CO-CONTRATANTES estão ainda obrigados a cumprir as segumbes
obrigações:

a) Comunicar à ENTIDADE ADJUDICANTE, no piaso de 10 dias após dela ter conhecimento, a
albeiação do seu alvaiá ou. certificado de empreiteiro de obras publicas enütido pelo Instituto dos
Mercados Públicos, do Imobiliáuo e da Constcu^âo, I.P., no que respeite as categorias,
subcategorias ou classes,

b) Não albeiar as condições de piiestaçao dos serïiços ou de execução dos tcabalhos, exceto nos
casos em que essa alteiaçao seja pemutida pelo ACORDO QUADRO ou pelo CONTRATO,

ACORDO QUADRO PARA A .AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANm-ENçAO
E DOS TRABALHOS DE REAEfLlTAÇÃO DE ESPAÇOS VBRDES

;rceta e Ëdedigru as mfomiações refeientes às condições de prestação de
içao de trabalhos, bem como piestar bddos os esckrecimentos que se

c) Prestar de fe
serviços e de

justifíqiiein;
d) Comunicar a ENTIDADE ADJUDICANTE qualquer facto qae ocorr» duante a mcuçio do

ACORDO QUADRO ou dos CONTRATOS e que alteie, entre outros, a sua denommação e
sede sodflL, os seus representantes l^ais, a sua situação jmídica ou a sua situado comerdalj e os
contacfcos e moiadas indicados nos títulos contratuais.

Cláunih 9.' - Obligaçõcs da ENTIDADE ADJUDICANIE

As obrigações às. ENTIDADE ADJUDICANTE no âmbito do ACORDO QUADRO são descritas de
seguida:

a) Acompanhar os procedimentos de fomiaçao dos CONTRATOS que tenham sido considerados
necessanos pek ENTIDADE ADJUDICANTE, segjndo as icgtas defmidas no ACORDO
QUADRO,

b) Gerir o ACORDO QUADRO, cumprindo com as suas obngações definidas contrabialmente e
no CCP;

c) Gerir os CONTRATOS,, cumprindo com as suas obrigações definidas contratualmente e no
CCP.

Cláusula 10.* -Faturas do objcto do contrato

Ás fataias do objeto do contrato», elaboradas atendendo ao estabelecido na Cláusula 31.', só poderão ser
emitidas após aprovação por parte dos lespetivos serviços da ENTIDADE ADJUDI CANTE, devendo
ser enviadas para a Direcção MTmicipal de Finanças (D.M.F.) - Depaitamento de Confcahilidade (D.C),
sito no Edficio Central do MunidpiD no Campo Grands, n0. 25-5° Bloco A, 1749-099 Usboa, com as
ieguintes indicações, sob pena de dCToluçao:

Câmara Municipal de Lisboa
DMF-DC/Serriço Promotor
 . de COMPROMISSO
NUP (Número Único de Processo)
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Cliumla U." - CONCURSOS

l. Após ter sido tomada a decisão de cantcataE, são enviados convites, de acocáo com o inodelo do
Anexo V, aos CO-CONTRATANTES que detenham alvará ou certificado de anpreiteiro de obias
púUicas emitido pelo InsLtubo dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I.P.) em
categoria e subcategoria e ïespetivas classes adequadas aos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO
que se prevejain leallsai nuin CONTRATO.

2. O convite referido no número anbeiior define os tennos do respetivo CONCURSO.

CláusuLi 12.* - Norificaçâes e comunicações

l. Quaisquer notificações ou comunicações a efetuar entre as partes durante os CONCURSOS são
efetuadas através da platafonna eletránica indtcada nos convites, ou em alteinaüva, se esta
plataforma se encontrar indisponível, através do correio eletióráco igualmente indicado no convite.

2. Quaisqaer outras notificações ou comunicações a efefcuar entre as partes, nos termos do ACORDO
QUADRO ou da lá aplicável, podem ser efehiadas poi entr^a pessoal, por fax ou por corieio
registado com aviso de csceção, devendo ser endereçadas paia as moradas indicadas nas propostas
apresentadas no CONCURSO do ACORDO QUADRO ou paia as moradas que decoiram de
evenfcuaís altemções entretanto comunicadas, e presumindo-se efetuadas ms seguintes condições:

a) enteia pessoal; assinatura do protocolo de receçâCT,
b) fax: pnmeiro dia útil seguinte à data de einissâo sujeita a unpiessao do código de Eeceção
da outra parte;

c) corrao r^istado: terceiro dia úül após a expedição.

CUnaula 13.' - Coi.EifcnciaUdadc

l. A ENTIDADE ADJUDICANTE e os CO-CONTRATANTES ccmpiQmetem-se a não divulgar,
durante e após a execução do ACORDO QUADRO, quaisquer informações que obtenham no seu
ânibito, designadanaente as relativas às outras partes ou aos seus interesses e negócios.

2, As partes só podem divulgar mfomiações referidas no número antenor na iiLedláa em que tal sqa
estritamente necessário à execução do ACORDO QUADRO, mediante autorização da parte que as
haja prestado, ou ao exercido do seu diieitD de defesa &m processo contencioso.

3. São suscetávas de serem consideradas mforEnações confidendais, sein piejuízo de outras que as
partes deddain quali£car como tal, as que, a serein divulgadas, possana causai danos a qualquer das

ACORDO QUADRO PARA A AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANLTTB^ÇÃO
E DOS TRA&^LHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VBRDES

partes ou a terceu-os, ou perturbai o nomial desenvolvimento dos toabalhos objeto deste caderno de
encaigos.

4. Os deveres referidos nos números anteriores abrangem igualmente as entidades subconfccataáas pêlos
CO-CONTRATANTES e respetívot técnicos.

Cláusula 14.' - Cessão áa posição itratual doa CO-CONTRATANTES e d» CONTRAENTE
PÚBUCO

l, Os CO-CONTRATANTES não podeai ceder, total cu pardahnent^ as suas posições contratuais ou
qualquer dos diiatüs e obrigações deconentes do ACORDO QUADRO, sem prévia autDrizaçao da
ENTIDADE AD^JDICANTE.

2. Para efeitos da aubaasação referida no número anterior, o cesaonário proposbo pelo CO-
CONTRATANTE dew apteientar a ENTIDADE ADJUDICANTE todos os docummtot de
habilitação indicados no prcgramíi do concuíso do ACORDO QUADRO.

3. A cessão da posição contiatual pai parte do CONTRAENTE PÚBLICO só pode ser recusada pelo
CO-CONTRATANTE quando haja fundado receio de que a cessão envolva um aumenb3 do risco
de incumprimento das obrigações emergentes do ACORDO QUADRO pelo potencial cessionário
ou a dunmuíçâo das garantias do CO-CONTRATANTE.

4. Fica desde já autorizada a cessão da posição contiatual do CONTRAENTE PUBLICO pam
quaisquer freguesias do concelho de Lisboa ou para outia entidade pública indicada pelo Município
de Lisboa.

CliusulalS.'-Giufoe»

l. As cauções prestadas por cada um dos CO-CONTRATANTES podeffl ser executadas pda
ENTIDADE ADJUDICANTE, sem necessidade de previa decisão judicia] ou arhitoal, pam
satisfação de quaisquer importâncias que se mostrem devidas por força do não cumpnmento poi
aquele dás obrigações legais ou contiatuais, designadamente as seguintes:

a) sanções pecurdânas aplicadas nos tennos previstos nÂ Qáusula 18.';
b) prejuízos incoiridos pela ENTIDADE ADJUDICA1-4TE, por foiça do mcumprunento
do ACORDO QUADRO.

2. A execução pardal ou total de caução prestada pelo CO-CONTRATANTE implica a renovação do
respeüvo valor, no prazo de 15 dias após a notiÉcaçâo péla ENTIDADE ADJLTC'ICANTE paia esse
efat».
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3. A resolução do ACORDO QUADRO pda ENTIDADE ADJUDICANTE não impede a execução
das cauções, contanto que para isso haja rtioüvo.

4, A execução indevida da caução confeie ao CO-CONTRATANTE o direito a indetnnizaçào páos
prejuízos daí adveníenbÊS.

5. A caução prevista neste caderno de encargos prestada para garantia do boni e pontual ciimpmnento
de bodas as obrigações abiangidas pelo ACORDO QUADRO será integralïnenbe liberada no prazo
de 30 dias após o temo do ACORDO QUADRO.

Cláusula Ití." —Atos Imputáveis a Terceiros

Sempre que os CO-CONTRATANTES sejam impedidos de cumprir qualquer das obrigações
decorrentes do ACORDO QUADRO, em virtude de qualquer ato unputável a terceiros, devem, no
prazo ïnáximo de 5 dias a contar da ocorcênda de tal facto, utiltzando qualquer im dos sneios pievisbos
na Cláusula 12°, informar a ENTIDADE ADJUDICANTE, por forma a que esta fique habilitada a
tomar as providênda.s que estejam ao seu alcance.

Cláusula 17.*- Casos Fortuitos ou de Força Maior

l. Nenhuma das partes incorrerá em responsabilidade se, por caso foituito cu de força maioi; for
inipedido de cumpnr as obngações assumidas no ACORDO QUADRO.

2. Nenhuma dás partes incorceiá em qualquer obriga^LO de indemnizat, compensar ou ressarcir s. outra
por quaisquer prq-uísos Incorridos ou a incorrer para cumprimento das suas obrigações contratuais
por força de caso fortuito ou de foiça maior,

3. Para os efeitos dos números antenores, cansideia-se caso de foiça maior o ato praticado por terceiro
pelo qual a parte não seja liesponsável, direta ou indi retain ente, ou para cuja verificação a parte não
tenjna compïovadamente cantiibuído neca pudesse evitar, bem como qualquer facto natuml, situação
imprevisível e inevitável cujos efeitos se produzam independenbemenbe da vontade ou das

itándas pessoais das partes, como sejam, entre outros:
a) Atos de guerra ou de subyersào;
b) Epidemias;
c) Ciclones;
d) Tremores de terra, íogci, laios, inundações que afetem as insfcslações ou a capacidade
pioduti-ra das parbsSj

.-\COR] QUADRO P.ARA A -AQUISIÇÃO
E DOS TRABALHOS DE REA]

; SERVIÇÜS DE MANUTENÇÃO
FACÃO DE ESPAÇOS VERDES

geiais ou sectoriais que impliquem quebra total da capaddade produú^ra das

humanos afetos á executo do ACORDOfalecimento de

e) Gi
partes;

f) Doença gra'
QUADRO;
g) Espera de pareceres de entidades exbeinfls necessários ao deseiwolvimenbo dos trabalhos.

4. A parte que invocai casos fortuibos ou de foiça maior que impeçam o cumpnmenfco total ou paicial
do ACORDO QUADRO ou que impliquem abrasos ou prquízos m execução do ACORDO
QUADRO ou o agravamento do seu custo deve comunicar e justificai tais sitaações à outra parte,
indicando o prazo previsível para o restabelecimento da situação.

ü. Um CO-CONTRATANTE deve, no prazo máximo de 8 dias a canbar do conhecLmenbo da
ocon:ênda, utilizando qualquer um dos meios prevístoE nfl Cláusula 1Z1, notificai a ENTIDADE
ADJUDICANTE da duiação pievisível do acontedmento e dos seus efeitos na execução do
ACORDO QUADRO, juntando certificado das entidades competentes que ateste a realidade e
exatidao dos facbos alegados e oferecendo prova de, em tempo devido, ter esgotado todos os meios
para reduzir ao mínimo o atraso e os prejuízos na execução do ACORDO QUADRO.

6. Se um CO-CONTRATANTE não puder, por razões que não lhe sejam Íinputáveás, apresentar os
certificados referidos no número anterior dentro do prazo aí previsto, deve apresentá-los logo que
possível, apresentando igualmente â justificação para tal atcaso.

7. O incumprimento por um CO-CONTRATANTE do disposto nos números anteriores implica a sua
responsabilidade pelo incumprimento das obngações contratuais em causa, não podendo invocar os
dLreibos previstos nos números l e Z

Cláusula 18,* — Sanções pccuniárisró

l. A ENTIDADE ADJUDICANTE reserva-se o direito de aplicai uma sanção pecuniária no vaiai de
€10.000,00 em qualquer das s^uinbes situações:

a) Se um CO-CONTRATANTE não apresentai uma proposta num CONCURSO em que
teríia. sido convidado a paiücipar, podendo haver lugar à aplicação de sanções sucessivas em
caso de reincidência;

b) Em caso de exclusão de duas propostas apresentadas por um CO-CONTRATANTE no
âinbito de CONCURSOS, consecutivos ou interpolados, podendo haver lugar à aplicação de

.d3.,
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c) Se um CO-CONTRATANTE não comunicar atempadamente quaisquer alterações ou
factos rde-rantes à execução do CONTRATO, nomeadamente as situações piie-ristas ra a) do
n.° l, e no IL° 2, da Oausula 8.1,

d) Se um CO-CONTRATANTE não executar o CONTRATO nas condições definidas no
cademo de encaigos e demais docuinentDS, nameadaruente não der inicio aos SERVIÇOS
DE MANUTENÇ40 ou aos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO noi prasos
estabelecidos para esse efeito.

2. As sanções pecuniárias referidas na presente dáusuk em nada âfetam ou diminuem a
responsabiïtlaác contratual dos CO^ONTRATANTES de indsnmiar a ENTIDADE
ADJUDICA.NTE por prquízos sofridos em resultado do incumpmnentz> de obrigações contiatuais,
nos termos gerais de diiatü.

3. Para o pagamento int^ial das sanções pecuniárias aplicadas, a ENTIDADE ADJUDICASTE
recorre, para esse efeibOj às cauções para gamntia do exato e pontual cuïnpamento de todas as
obrigações contratuais prevista no programa do concurso e leferida neste caderno de encargos.

Cláusula 19. •' - Resolução sancionatória do ACORDO QUADRO

l. A ENTIDADE ADJUDICANTE tem o áirato de retoluçao do ACORDO QUADRO com lim
qualquer CO-CONTRATANTE, sem que este tenha direito a qualquer indemnização, nas seguintes
situações:

a) Se a ENTIDADE ADJUDICÃLNTE dver rescindido, a título sandomtório, dois
CONTRATOS celebndos com o CO-CONTRATANTE;
b) Se se verificar a quebra de sigilo em incum.pmnento com a Cláusula 13.1;
c) Se existir inobservância, por mais de uma vez, das disposições do ACORDO QUADRO
ou quaisquer drcunstandas que isvelem a existência de iná fé por parte do CO-
CONTRATANTE,

d) Nas situações indicadas nas almeas a), d), f), g) ouh) do n.0 l do artigo 333.° do CCP.
2. A ENTIDADE ADJUDICANTE deve notiaciir o CO-CONTRATANTE da dedsao de rctoluçao

do ACORDO QUADRO por caia registada, com amo de icceçao.
3. Em caso de resolução do ACORDO QUADRO, a qualquer título, o CO-COl-^TRATANTE é

obrigado a entregar de miediato toda a documentação e infomiaça.o, independentemente da foima
que esta legista, produzida no âmhito do ACORDO QUADRO e que esteja em siia posse, a. qual é,
paia todos os efeitos, propriedade exclusiva da ENTIDADE ADJUDI CANTE.

ACORDO Qu.
CADERNO DE ENCARGOS

PARA A .AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Cláusula 20.' - Encargos

l. Todas as despesas e encanas que os CO-CONTRATANTES benhain de mcoa:ei para o
cumprimenbo das obrigações que einecgetn do ACORDO QUADRO são da sua exdusiva
lesponsabilidade, não podendo ser os mesmos reclamados à ENTIDADE ADJUDICANTE, a
menos que outro legiine decoria dala-

2. Todas as despesas e encargos demrados da prestação das cauções e da celebração do ACORDO
QUADRO, induindo o visto do Tribunal de Cantas são da respcaisabÍliáade do CO-
COl-^TRATANTE.

Cliuaula 21." -Direito ApUcavel

l. O ACORDO QUADRO fica sujeito à lei portuguesa, com renúnaA expressa a qualquer outra.
2. Sem piejuízo de outcas leis e regulamentos especialmenbe aplicáveis, a tudo o que n3o esteja

expressamente previsto ou regulado no presente cademD de encaigos e na demais regulamentação do
CONCURSO e do ACORDO QUADRO aplica-se o regime pcvsto nat Faltei II e III do CCP.

Cláusula 22. — Foro competente para a resolução de litígios

Para resolução de todos os litígios decoaentes do ACORDO QUADRO fica estipulada a
do Tribunal Administrativo de Qrculo de Lisboa, com expressa lenúrtcia a qualquer ouh-o.

ipetenaa
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PARTE II - CADERNO DE ENCARGOS DOS CONTRATOS AO ABRIGO DO ACORDO
QUADRO

CAPÍTULO I . DISPOSIÇÕES GERAIS

Clausula 23.'-Definições

Para o efeibo do presente caderno de encargos e salvo se do contexto clammente issultar sentido diverso,
os temios indicados na Qáusula ï.' do cademo de encargos da fonnaçao do ACORDO QUADRO
quando utilizados em maiúsculas têm o signi&cado aí indicado.

Cliuaula 24." -Objeto do CONTRATO

l. O objeto do CONTRATO contitte na prestação dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO dos
ESPAÇOS VERDES no concelho de Lisboa e secuçao dos TRABALHOS DE REABILITAÇS.O,
de acoido com as condições e especificações previstas no presente caderno de encargos e nos
TERMOS COMPLEMENTARES.

2. Os SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO mcidcm sobte os ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS
ináicados nos TERMOS COMPLEMENTARES.

3. Os TRABALHOS DE REABILITAÇÃO contemplain tcabalhos constantes da lista de traballios do
Anexo IV indicados nos TERMOS COMPLEMENTARES, podendo ainda mduír outros do
mesmo tipo a de&niinos CONCURSOS.

4. As especificações e as descrições dos serviços e taabalhos constantes deste caderno de encaigos e dos
TERMOS COMPLEMENTARES não sio ïmitatiw, devendo o ADJUDICATÁRIO executar e
fornecer tudo o que seja indispensável à plena consecução dos fins do CONTRATO.

Cláusula 25.* - Documentos integrantes do CONTRATO
l. O CONTRATO integca. os seguintes documentos;

a) Os suprimentos dos erros e omissões do caderno de encaigos e dos seus TERMOS
COMPLEMENTARES, ldenti£cados pêlos conconentes e expiessamenbe aceites pelo júri,

$?• CADERNO DE EK
ACORDO QUADRO PARA A AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANlA-ENÇÃO

E DOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE EEPAÇOS VERDES
r°
a

b) Os esdarecimentos e a reüficaçâo das peças do CONCURSO prestados pelo júri durante
o procedimento concursal;

c) O caderno de encaigos e ot seus TERMOS COMPLEMENTARES;

d) A proposta do ADJUDICATÁRIO;

e) Os esdaredmentos a proposta do ADJUDICATÁRJO;

f) O clausulado contcatuaL

2. Sem piejuíso do disposto no número s^uinte, ein caso áe divergênda entre os vános documentos
que integmm o CONTRATO, a pevalênaa obedece à ordem poi que vêm enuncÍAdcs no número
antenor.

3. Os ajustamentos propostos pda ENTIDADE ADJUDICANTE nos termos pievisbos no artigo 99°
do CCP e aceites pdo ADJUDICATÁRIO nos temios previstos no artigo 1010 do mesmo Código
pre-ralecein sobre todos os docuinentos previstos no n. l.

4. Os aditainentos ao CONTRATO estabeleceião a sua própria prevalência relaüvattiente aos lestantes
dociimentos.

CláuBub 2<i.- - yigência do CONTRATO

l. O CONTRATO -ngora a partii da data da respetiva assinatura.
2. O CONTRATO tm a duaçio indicada nos TERMOS COMPLEMENTARES.

Cliuaula 27.' - Prazo» do CONTRATO

l. 0« SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO midam-se com a respeliva onian áe inido dada pela
ENTIDADE ADJUDICANTE até 10 das após a entrada em vigor do CONTRATO, e termmam
com o fun do período de vigência do CONTRATO,

2. Os TRABALHOS DE REABILITAÇÃO tem o praïo mirimo de etecuçao indicado nos TERMOS
COMPLEMENTARES, miaando-se com o üsspetivo auto de consignação dos trabalhos e
tennmando cam o auto de receção provisória.

3. O prazo referido no número anterior inclui, entre outoos:
a.) Os trabalhos preparatórios ou auziliaj-es pie^istos no Captulo III,

b) O período de mobilização dos meios paia a esecuçâo da obra previstos no Capítulo III;
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c) Os benipos mortDS provocados por condições atmosféricas ineiientes, ou própria.s, ao local, ou à
teguo, onde se Tio realiar os TRABALHOS DE REABILITAÇÃO;

d) Os penados de paralisação provocados por acidentes
em casos de foiça maior.

que não tenham origein

4. A ENTIDADE ADJUDICANTE mo irá conceder prorrogações de prazo por qualquer moüvo
associado às condições atmosféricas.

5. Na cantagm dos praaos de eiiecuçio dot TRABALHOS DE REABILITAÇÃO comidemn-se
mduídos todos os dias de calendário, indumdo os Sábados, Etomingos e feriados, nos temias do
artigo 471° do CCP.

Cláusula 28.- - HabiUoções do ADJUDICATÁRIO
Abe à consignação referida na Cláusula 27.', o ADJDUDICATÀR10 de-rc apresentar alvará cu
certificado de empiieiteiro de obias públicas emitido pelo Insütuto dos Mercados Públicos, do
Iinobiliário e da Construção, I.P., em categoria, subcategoria e respeüvas classes adequadas aos
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO a executar no âmbito do CONTRATO, quando estes estqam
previstos no CONTRATO, no sentido da ENTIDADE ADJUCICANTE verificar a atualLBação das
habilitações.

Clausula 29.* - Preço contiatual

l. O preço contoatual de um CONTRATO é calcukdo de acoído cem a seguinte expressão:

RREÇO CONTFLATUAL = Prefo mensaí SERVIÇOS DE f^ANUTENÇAOxàsir^So caüf^
+

Qucmtídade estimada trabalho j X prefo unitário trabalho j

tíin que:

Preso measaS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO =

Área espa/o verde i,kx preço umtárío espafo verde f, k

I ACORDO QUADRO PARA A AÇUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
E DOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERD

debennmado com base nos piieços unitários inensais por m, apresentados pdo
ADJUDICATÁRIO na sua proposta, no âmbito do CONCURSO;
âwafSo (WíSralo -duração do CONTRATO (em meses) definida nos TERMOS
COMPLEMEMTAEES,

( —representa

Anexo I;

A-representa

Anexo I;

tipologias aos ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS, de acordo com o

cteses de area dos ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS, de acordo i

Âiv3 espaço re/rfQA-area do ESPAÇO VERDE do tipo <
ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS;

da dasse k, fazendo parte dos

• preço unitário espaçOtjr-pieço unitário mensal, paia a piestaçâo dos SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO de un metro qindrado dos ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS, de
tipolcgia/e dedflsse^ apiesentadopdo ADJUDICATÁRIO na sua proposta;
^-TRABALHOS DE REABILITAÇÃO a reaïïar not ESPAÇOS VERDES
CONTRATUAIS, inclui os tmbalhos constantes da listado Anexo TV ccaibemplados no
CONTRATO e, se for o caso, cutros ttabáhos do mesmo tipo;

Quantidade estímada f/aAa/Ao/-<[uantidade estimada do TRABAU^O DE REABIUTAÇÃO^.
indicada nos TERMOS COMPLEMENTARES,

preço uaitáno f/gàa/Ao^-preço unitáno a pagar pek execução dos TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO, apresentado pdo ADJUDICATÁRIO na sua proposta.

2. O preço contiahial correspondente à única contrapartida devida pek execução das obrigações
previstas no caderno de encaigos e nos TERMOS COMPLEMENTARES, devendo incluir
designadamente todos os custos, encargos e despesas de alojamento, almientaçao e deslocação de
meios humanos, bem como quaisquer encaigos decon-entes da utilisa^o de marcas registadas,
patentes ou licenças.

e em que:

• Preço aiensai SERVIÇOS DE íiíANUTENÇAO — preço mensal paia a prestação dos
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO dos ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS,
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Cláusula 30.*—Preyo a pagar mensalmente

O preço a pagar mensalmente pelas prestações objeto de um CONTRATO é calculado de acordo com a
s^iunte expressão:

P feço a pagafmensaimesw^ Q,CL.Q^^^ ^.Preço mensal SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO^

Quantidade medida trabalha j, no mês m x preço urutàrio trabalho]

Em que:

• Êt.LoH^. HB^^-Coeficienl-e de redução do preço a pagar, decorrente da avaliação de desempenho
obüda por aplicação da Qáusula 40.1, ccmpreendido entre, o valor limite a partir do qual
esdstuá resdsâo imediata do contrato, que será de 0,50 e 1,00 e consütuindo uma sanção
pecuniária de aplicação mensal,

• Pre^oinensaÍ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO--píe^O obtido nos temias indicados na aáusula
29.-;

Quantidade mediàa trabalho j, ao má-/ü-quanüdadfi dos TRABALHOS DE REABIUTAÇÃO?'
medida nos termos da Qáusula 32.1 e executados durante o mês m,

• preço unitário trsbaShoj-pis^o obtido nos teimas indicados nâClÀusula 29..

Cláusula 31.* - Condições e forma de pagamento

1. A» quantiai denáai pda ENTIDADE ADJUDICANTE relativamente aos SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO e â executo dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO devem ser pagas no piazo
de 60 dias após a receçao pela ENTIDADE ADJUDIC^NTE das respetivas faturas.

2. O ADJUDICATÁRIO deve apiesentai mensalmentE uma fatura com o valor do pagamenbo dos
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO calculado nos teimas áa Clautula 30.' e com bate na mfoimaçao
referida no n." 7 da Qáusula 40.*,

3. O ADJUDICATÁRIO deve apresentar uma fafcura (devendo ser outra da indicada no n.0 l) com o
valor do pagamento dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO obtido por aplicação do definido na
Cláusula 30.'' e após elaboração do auto de medição nos teimos da Cláusula 3Za

4. A faturados TRABALHOS DE REABILITAÇÃO deve conter em anexo cópia do auto de medição
apiovado pda ENTIDADE ADJUDI CANTE.

5. As fataras devem ser emiúdAS em triplicado, sendo um dos exemplaiies carimbado como "Ongirul".

ACORDOQUADRO PARA A AQUISIÇÃO DOS SERVIAS DE MANUTEMÇÀO
E DOS TR.-'A'LLHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERI

6, A ENTIDADE ADJUDICANTE lesenra-se o diiEÍto de não aprovar uma fatura e de a devolvei rus
seguintes situações:

a) Quando os valores que delas consbsm diferirem dos valores resultantes da aplicação da
Qáusula 30.' (nomeadamente quando o valor dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO não
tenha em consideração a mfomiação referida no n.° 7 da Cláusula 40-'e/ou o TOlor dos
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO não coincida com os valores rcsultentes do auto de
medico);

b) Quando a quantidade de TRABALHOS DE REABILITAÇÃO cuja execução é faturada
não coincida com as quantidades resultantes do auto de ine dição aprovado pela
ENTIDADE ADJUDICANTE;

c) Quando não incluam a seguinte informação:

Designação da ENTIDADE ADJUDICANTE enquanto destmatário da fatura;

ü. Designação do ADJUDICATÁRIO enquanto emissor da fafcura;

iii. Designação do CONTRATO;

iv. Data da fatura;

Valor da fatura antes de eventuais deduções, Eelativas a sanções contratuais aplicadas
ao ADJUDICATÁRIO nos teanos da Cláusula 42.:', e do imposco;

Valor do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA),

vii. Valor da fatura após dedução e unposto;

viii, O auto de medição dCTÍdanaente validado respeitante à fatura, eai anexo, quando estqa
em causa a. fatuiação da confccapiestaçao devida pela execução de TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO.

/. A ENTIDADE ADJUDICANTE deve apicwar cada fatura apiesentada nos termos dos númeios
antenores no praao máximo de 30 dÍAS após a sua leceçao.

8. Caso a ENTIDADE ADJUDICANTE não aprow a fatura, deve comunicar os fundamentos de tal
não aprovação ao ADJUDICATÁRIO, por escrito, no pmzo máximo indicado no n.0 7,
suspendendo-se o prazo de pagamento previsto no n.° l desta Qâusula.

9. Quando se veii&que a situação prevista no número anterioi; o prazo de pagamento previsto no n.° l
só se remidaiá quando o ADJUDICATÁRIO preste os esclarecimenfass necessários ou proceda à
emissão das fatuias corrigidas,
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lO.Em caso de atraso da ENTIDADE ADJUDICANTE no cumprimenbo de obrigações pecuniárias,
tem o ADJUDICATÁRIO o dirabo ao pagamento dos juros de mora sobre o xncntante ein dí-mda à
taxa legalmente fixada paia o efdtD pelo período corres pendente.

11.A ENTIDADE ADJUDICANTE pode deduzir nos pagamentos a importânda relativa à sanção que
tenha sido aplicada ao ADJUDICATÁRIO nos temias do n." 2, da Cláusuk 42.ï, bem como todas as
demais quantias que lhe tenliam sido legalmente exigidas.

Clausula 32.- - Medição dos TRABALHOS DE REABIUTAÇAO

l. As medições são efetuadâs mensalmente no local da obra por itm lEpresenfcante da ENTIDADE
ADJUDICANTE cam a. colaboração dos repiesentantes do ADJUDICATÁRIO devidamente
autorizados,

2. Para cada SraboShoj executado durante o war B, são realizadas as medições paa detenninflr ean obra as
quantidades executadas (Q«wíi6a& nxSda^ paia efabss de pagamento.

3. As medições são foanalisadas em aub3 de inediçao mensal que deve ser elaborado por um
repiesentante da El^TIDADE ADJUDICANTE abe ao da 8 do mês posterior ao que respaba o auto,
devendo um representante do ADJUDICATÁRIO devida.inente autorizado validar o auba no piazo
naáxuno de dois dias de calendário aoós a sua foim!

4. Os autos de niedição devem conter pelo menos a seguinte infoimação:

a) Designação do CONTRATO,

t) Designação da ENTIDADE ADJUDICANTE;

c) Deiigmçao do ADJUDICATÁRIO,

d) Data e referenda do auto de medição;

e) Para cada TRABALHO DE REABILITAÇÃO executado durante o mésn:

i) A codificação do TRABALHO DE REABILITAÇÃO, de acordo com a Clausula 59.' dos
TERMOS COMPLEMEI'ITARES;

ii) A designação do trabalho, de acordo com a Qáusula 59.-' dos TERMOS
COMPLEMENTARES;

m) A quantidade do TRABALHO DE REABILITAÇÃO executado.
5. Na medição dos TRABAU-ïOS DE REABILITAÇÃO, utilisar-se-âo os seguinbss critérios por

ordem decrescente de prioridade:

Í
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a) As normas oficiais de medição que porventura se encontrem em vigoi;

b) As normas definidas páo Lab^iabôrio Nadonal de Engenha.ria CiviL

6. Casç o representante do ADJUDICATÁRIO discorde de algum aos autos de medição ela.borados
nos texmos dos números anteriores, este deve proceder em confomudade cem o aitigo 345,° do CCP.

7. Em tudo o demais respeitante à medição dos trabalhos é aplicável o estipulado nos artigos 387.° e
seguintes do CCP,

CIiumla 33.- - Rcviaio de pnfo» lio. SER^ÇOS DE MANUTENÇlO
l. A revisão de preços, em resultado da alteração dos preços de mão-de-obra, de matemis ou de

equipamentos de apcáo dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, é efetuada mensalmenüe pelo
ADJUDICATÁRIO e apiesen&da a ENTIDADE ADJUDICANTE pás aptomçio.

2. O valor a pagar à outra parte em resultado da lewisao de preços é obtido atra-rés da aplicação da
seguinte fóiroula;

VALOKDAREriSÂO = (w!^ tola! tios SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO m mês t) x ^ -^

tím que:

a) ffl&r total dos SERVIÇOS DE Mj-íl-SJTENÇÂO w fsês f-corresponde ao valor da fatura lieferida no n-0 2
da Clausula 31.*,

b) Ctf- coefíciente de atualizaçâo mensal do mês;; cujo calculo é explicado nD n." 4 e segumbes.

3. Após aprovação dos cálailos da levisão de preços, o ADJUDICA,TARJO deve:

a) Emitlr uma fatuia num nuontante igual ao VALOR DA RE VISÃO, se Ca for superioi a 1,00;

b) Emitir uma nota de ciédito num montante igual ao VALOJï DA REVISÃO, se Cd for inferior a
1,00.

4. O calculo d> rmisao de preçoi dot SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO é fa]x> com
expressão:

à seguinte

C,=0,65x:c,' ^2;' K.ï":í£^T+O.Iofe^+0,05xM;;,.,.,,.....+0,10x^
Egiiipamefito»

+0.10

tímque:

a) Co- coeficiente de atualizaçâo mensal a aplicar ao montante sujeito a lemsaci, obtido a paitii de
um somatório de paiceks com uma aproximação de seis casas dedmais e aïredondadas para mais
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o valor áa sétiiiia casa decim.al seja i^ual cu superior a 5, mantendo-se o valor da sexta
casa dedmal no caso contrário;

6)

c)

5^,*°*r°-indice ponderado dos custos de mão-de-obia na zona geogiáflca onde os semços são

prcstados, correspondmbe ao ti.po de obia F09 (arranjos extedores) e relativo ao mês a que
respeita s. levisâq

.A.b.o
- mesino mace, mas relativo ao mês anterior ao da data limite fixada para a entr^a das

piopottot no CONCURSO,

d) in esmo índice,
no Concurso;

lelafavo ao mês antei da data limite fixada para a entcsga das propostas

e) M^I"';M^d"°"'"'ll'"""B"°r - índices dos custos do gasóleo(M22) e dos produtos para
ajaidmamenbos (M48), de acordo com o Despacha n.0 1592/2u04, de 23 de Janeiro, do GaUnete
do Secretário de Estado das Obras Públicas, ráativos ao mês a que respeita a ie'uísa<^

O M^",M^"'"°-'"'di"°""'°s - mesmos índices, mas rektivos ao mês anterior ao da data limite
fixada para a entrega dai propostas no CONCURSO,

g) Equipamento, — índice dos custos dos equipainentos de apoio, para o tipo de obm F09 (arranjos
exteriores), relativo ao mês a que respata a isvisão;

h) Equipameiïío^ ~ mssmo índice, mas relativo ao mês anterior ao da data limite fixada paia a
entrega das propostas no CONCURSO.

5. Os indices da fomiiila de revisão de preços lefeados no n.° 4 referentes à inão-de-obia, ao ^soleo,
aos produtos para a ardinam.entos e aos equipainentos de apoio são os estabelecidos periodicamente
por despacho do Secietário de Estado das Infraestruturas.

Cliusula 34.' - Revilio A: prcçoB do« TRABALHOS DE REABIUTAÇÍO

l. A revisão de preços em consequência da albeiação dos preços de mâo-de-obia, de materiais ou de
equipamentos dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO é efetuada mensalmente pelo
ADJUDI CATÁRJ O, após a aprovação do respeüvo auto de medico pela ENTIDADE
ADJUDIQÍNTE.

2. Os cálculos da levisão de preços são sujeitos à aprcwação da ENTIDADE ADJUDICANTE.
3. O vak>i a pagar à outia parte ein resultado da revisão de preços é obtido atcavés da s^uinte fómiula;

•w,Si
ACORDO Ql

CADI
PARA A AQUISIÇÃO DOS SERVlÇOfeE MANLTTI
TRABALHOS DEREABIL1TAÇÃO DE ESPAÇOS^

^

VALOR DA RE VISÃO = (va&r total associado ao auto de fmdffão) ^ (Ca-l)

sponde ao valor da fatura antes da dedução e do
em que

a) vahr total associado ao fiuío de fmdif&>—

imposto;

b) Ca- coeficiente de atuallzapo mensal do west, cujo cálculo é espíica.do no n." 4 e seguintes.

4. ^>ós a aprovação dos cálculos da revisão de preços pela ENTIDADE ADJUDICANTE, c
ADJUDICATÁRIO deve

c) Emitir uma fatuia num montanbË igual ao VALOS DA REVISÃO, se Crf for superior ou igual a
1,01,

d) Eiiütii uma nota de crédito num montantse igual
igual a 0,99.

•KtLüff HA JïEVISÃO, se Cd for mfe

5. Não haverá lugar à revisão de preços do CONTRATO sempre que o coeficiente de atualizaçao
mensal Ciiesfciver compreendido entre 0,99 e 1,01.

6. O calculo da revisão de preços dos TRABALHOS DE REABILrTAÇÃO é feito com recurso à
fónnula polinomial áefinida no aitigo 6.° do Decreto-Lei n.0 6/2004, de 6 dejaneiio, ou seja:

^at+^+^+i"^+-+ct+d
Em que:

a) Cr- coefidente de atualisação mensal a aplicar ao montante sujeito a revisão, obüdo a partir
de um somatório de parcelas com uma aproximação de seis casas decimais e arredondadas
para mais quando o valor da sétima casa decimal seja igual ou superior a 5, mantendo-se o
valor da sexta casa decunal no caso contrário;

b) St - Índice ponderado dos cusbss de mào-de-obra na zona geográfica onde a obra se integra,
coiiespondente ao úpo de obra e relativo ao mês a que respeita a revisão;

c) So — mesmo índice, mas relaüvo ao niês anterior ao da data limite fixada para a entrega das
pioposfcas no CONCURSO;

d) Mt, M.'t, M."t, .. — índices dos custos dos inateriais mais significativos, ráaüvos ao nuês a que
respeita a revisão;
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e) Mo, M.'o, M"o,.,. - mesmos índices, más relaúvos ao mês anbsrior ao da data limite fixada para a
entrega das propostas no CONCURSO;

O Ei-ma.ee dos aistos dos equipamenbss de apcao, em função do ti.po de obra, relativo ao mês a
que respeita a revisão,

g) Eo — mesmo índice, mas reküvo ao inês anbsrior ao da data limite fixada para a entrega das
propostas no CONCURSO;

h) a, b. V, b",... f- coefiaeiltes correspondentes ao peso dos custos de mâo-de-obra, dos matenais
e dos equipamentos de apeio na estiutuia de custos dos TRABALHOS DE REABILITAÇALÜ
ou da parte cotiespondente, no caso de exisüieni várias fónnulas, com uma aproximação às
centésimas;

i) d— coeficienbe que representa, na esfcrufcuia de custos, a parte não revisnrel da. ad udica^LO, com
aproximação às centésimas; o seu valor é 0,10 qaando a iie-risâo de preços dos tcabalhos seja

formula e, em qualquer caso, a soma de a +b + b4- b + ... + c+ d deveEa ser
igual à unidade.

7. Os coeficientes que figuram na fómiula de revisão de preços referida no n, 6,
indicados no quadco seguinte:

valo:

Estruturstde CD!

b,-Materiais
Mão-de-Obra

FW
0,31

M03 -Inertes
MOO - Ladrilhos e cantarias de calcário e gianibs

0,04
0,04

Ml 8 - Betiimes a granel
M20 - Cimento

0,02
0.05

U22 -Gasóleo

M24 - Madeiras de pinhc
0,02
0.01

M32 -TubodtPVC
M42 - Tubagem de aço e aparelhos paia canalizações

0,02
0.02

M43 - Aço para betão auaado
M45 - Perfilados pesados e liga:

0,06
0.02

M47 - Produtos pré-fabricados de betão
M48 - Pcodutos para ajardinainentos

0.04
0,04

c

d
Equipam ent» de Apoio
Constante

0;21
0.10
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após a publicação dos indicadores económicos Indicados
mês em que são ccnduídos os TRABALHOS DE

8. Os indicadores económicos da mao-de-obia, materiais e equipamentais de apoio, a adotar paia a
detemimaçao dos indices da fonnula de revisão de preços isfendos no n.° 6, são os estabelecidos
periodicamente por despacho do Secretário de Estado das Infraestmtuias.

Qiusula 35.- -Conu final dos TRABALHOS DE REABIUTAÇÃO

l. A conta faial dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO é elaboiada pela ENTIDADE
ADJUDICANTE no pmzo de dois meses
no n. 6 da cláusula anterior referentes

REABILITAÇÃO.
2. O prazo de ekboração da conta fínal indicado no número anterior poderá ser antedpado por coinum

acordo entre as partes, de-rendo sempre ocorrer passados páo menos 3 meses desde a conclusão dos
TRABALHOS DE REABILITAÇS.O.

3. A conta final dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO, contendo os elemenbos indicados no artigo
400° ao CCP, deve ser enviada ao ADJUDICATÁRIO no pruo de 15 dias após a sua ekbonçio,
dispondo este de igual prazo para proceder à respetiva assmalura ou, discordando da mesma,
apresentar redainaçào fundamentada.

4. A ENTIDADE ADJUDICANTE dispSe do prazo de 30 dias pm se pronunciar sobre a reclam.içao
referida no número anterior.

Cláusula 36." - Eilecuçio lios SERVIÇOS DE MANUTENÇÍO

l. São considerados SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO nâ&-prioritários, todos os SERVÏÇOS DE
MANUTENÇÃO que não se enquadrem no n." 3, mas cuja execução é mensalmente necessária de
modo a garanür um adequado estado de consewaçâo dos ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS,

2. At» 5 dias mtes do iricio de cada mês, a ENTIDADE ADJUDICANTE envia ao
ADJUDICATÁRIO uma ficha de aTaliatao da exeaiçao dos SERVIÇCS DE MANUTENÇÃO
(cujo modelo constitui o Anexo VII), prc-preenchida com os SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
não-prioritânos a executar nesse mês.

3. Sào considerados SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO prioritários, todos os serviços cuja e3Eecu^o é
oïdenâda com vista a garantir a resolução de situações de risco, definidas na Cláusula 41.'1, e de outras
situações consideradas urgentes pek ENTIDADE ADJUDICANTE.

4. Os SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO referidos no número anterior devem ser esEecutados no prazo
indicado pela ENTIDADE ADJUDICANTE na ordem referida no inesmo número,
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Clausula 37.'- Acompanhamento e controlo da execução do CONTRATO

l. A verificação ao cumpnmentn das obrigações contratuais do ADJUDICATÁRIO duranbs todo o
CONTRATO é efetuada pela ENTIDADE ADJUDICANTE, tie acordo com as condiçõet
pie-üistas nos números seguintes.

2. A ENTIDADE ADJUDICANTE pode fiscalizar e auditar, em qualquer momento, m quantidade,
âmbito e fornia que entEnder, os SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO e ot TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO executados pdo ADJUDICATÁRIO definidos no presente caderno de enuigos.

3. Nos tennos do número antenor, a ENTIDADE ADJUDICANTE pode leaüzar ações de
acompanhamento e controlo da execução pelo ADJUDICATÁRIO dos SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO e dca TRABALHOS DE REABILITAÇÃO que visem o piemchmiento dat
fichas de avaliação do estado de conservação aos ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS e de

avaliação da execução dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, nos bemios dos modelos que constam
do Anexo Y[ e doAnexoYII, respetivamente.

4. O ADJUDICATÁRIO dm faojltar t ENTIDADE ADJUDICANTE ou > qualquer enbdade por
esta nomeada, desde que devida.mente credendada, livre acesso a toda a doc-umentação produzida no
âmhitD da execução do CONTRATO, devendo igualmente prestar todos os esdareamentos que lhe
forem solidtados nas reuniões consideiadas necessárias pela ENTIDADE ADJUDICANTE.

ü. O ADJUDICATÁRIO n3o pode invocai qualquer üpo de pretexto resultante de descarihedmenbd
da. natureza, unportâncía ou âmbibo dos toabalhos a realizar, pam atenuar a responsabilidade que
assume com a. exeaição do CONTRATO.

Cláusuta 38.11 - Execução simultânea de outros trabaïhas por terceiros

l. A ENTIDADE ADJUDICANTE rcsenra-se o direito de prestar quaisquer serviços ou esiecutai
quaisquer tiabdhos não induídos no CONTRATO, diietainente ou atiavés de terceiros, em
canjuito e d- fornia simultânea com os SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO e os TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO nele previstos, ainda que tenham natuiesa idêntica à destes últimos.

2. Os serviços e os trabalhos refeados no número anterioi devem sei executados em colaboração ccan
o representante do ADJUDICATÁRIO, de modo a evitar demoras e outcos prejuízos.

3. O ADJUDICATÁRIO dwe articular a execução dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO e dos
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO com outros seraços ou taabalhos que se lealisem em
siinultâneOj por foniia a não prejudicar aqiides que este am a ser realLSados por outros em.preibsiros
ou prestadores de serviços e de fornia a pemútii o cumpiimentD dos respetivos plariÊaraentos.
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CUusulsi 39.* - Outras condições de execução dos trabalhos e de prestaçío dos semços

l. Os TRABAItíOS DE REABILITAÇÃO devem ser executados em cumpamento cem toda. a.
l^islaçao aplicável a empreitadas de obras públicas, entre outca, a rektiva à higiene e s%uiança em.
obra.

2. Relativamente às técnicas construtivas a adotar nos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO, o
ADJUDICATÁRIO fica obrigado a seguia no que seja aplicável aos trabalhos a realisaE, as
prescrições que decorram da l^islaçâo aplicável em vigor e eventuais especificações técnicas
fomecidat pda ENTIDADE ADJUDICANTE.

3. O ADJUDICATÁRIO pode propor a subsútuição dos métodos e técnicas de prestação dos
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO e de execução dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO ou dói
materiais pre-ïisbos no presente caderno de encargos e em eventuais especificações técnicas
fornecidas pela ENTIDADE ADJUDICANTE por autaros que considere pieferíveis, sem prejuíso
da obtenção das caiacteristicas finais especificadas para os tcabalhos ou serviços,

4, A proposta referida no número anterior está sujeita a aprOTa^âo por parte da ENTIDADE
ADJUDICANTE.

Cláusula W.1 -A\'aliaçSo de desempenho

l. A avaliação do desempenho do ADJUDICATÁRIO é feita mensalmente cam base nos resultados da
ficha de avaliação do estado de conservação dos ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS e da ficha
de avaliação da execução dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, cujos modelos, adaptáveis ao
longo do contrato, constam do Anexo VI e do Anexo Vil, lespetivamente.

2. As fichas são preenchidas no decorrer das ações de acomparihainento e controlo da execução ao
CONTRATO definiáai na OiusA 37.'.

3. Nas ações de acompanhamento e controlo são avaliados os seguinbÊS critérios:

a) Incumprimentos rektivainenfce ao estado de consenraçâo dos ESPAÇOS VERDES
CONTRATUAIS (critério Ql),

V) Existência de situações de risco, nos termos da Cláusula 41.', para os utentes dos ESPAÇOS
VERDES CONTRATUAIS (critério Q2),

c) Incumpmnenbos na execução dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO nao-prioritários
(criténo Q3),

á) Incumprimentos na execução dos SERVIÇOS DE MANUTENÇfaO prioritários (critério
Q4).
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Os SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO nâo-prioritârios e prioritários são definidos na Qáusula 361''.

4. A avaliação do desanpenho do ADJUDICATÁRIO eau cada um dos critérios referidos no número
anterior é apurada mensalmente através da detemimaçâo dos seguintes indicadores:

a) Para o critério Ql:

Indicador Il»sj» = o.a de pontos relatívof a iucumpfimeatos do contrato (nomeadamente CE e proposta)
no cue respeita ao estado üe conservação dos espaços vefdes coatfattiais

Tal que:
Ilj».. »=a.1'5Ítuafões ]oca}ízsdas-^ 3 Xn.a sititafões em área csty,í»..»i+S ^aasSmay5es eaa área^My..».»^!

tím que:

n.a siruafões Soc»5iseadas — número de situações em que se verificou o incuinpiiinenbs de uraa
nomia do CONTRATO no que respeita ao estado de conservação dos ESPAÇOS VERDES
CONTRATUAIS nuroa área limitada por uma ciünmferência ccaii diâxnetro mferioc a l metro,
observada em planta,

• n.° situações em áfea^sw,.». »»s- núaiero de situações em que se verLficou o incumprimento de
uma noima do CONTRATO no que respeita ao estado de conservação dos ESPAÇOS
VERDES CONTRATUAIS numa área que represente menos do que 50% da área botai em
planta de cada ESPAÇO VERDE objeto do CONTRATO;
u." a fuá f Sés em are*>sty^^ „^- numero de situações em que se verificou o mcumprimenro
de uma nomia do CONTRATO no que respeita ao estado de conservação dos ESPAÇOS
VERDES CONTRATUAIS numa áiea maior ou igual a 50% da área total em planta de cada
ESPAÇO VERDEobjeto do CONTRATO.

Os dados que penmtem calcular este indicador resultam da ficha de avaliação do estado de
conservação dos ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS refenda na Qiusula 37.'

b) Paia o critério Q2

Indicador 12^..»= n,° de situações dc risc o para os utentes dos espaços vcisíes wistratuais

Neste indicador é medido o numero absoluto de situações de risco, definidas de acordo com a
Qáusuk 411, venficadas duiante as ações de acompanhamento e ccaitrolo a reaLizíii nos termos da

Qáusula 41. . Os dados que pemiitem calcular este indicador resultain da fícha de avaEaçào do
estado de conservado dos ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS referida ru Qáusula 37/.

c) Para o critério Q3;

Indicador I3^,.=n°de iacuaiprímentos do CONTRA. TO dwante a execiifSo tfe SER VIÇOSDE
MANUTENÇÃO nSo-prioaiárws

Neste indicador é inedido o numerci absoluto de situações de incumpiünento de uma norma do
CONTRATO no que respeita à execução dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO nao-prioritános,
verificadas durante as ações de acompanhamento e controlo reguladas na Qáusula 37.1. Os dados
que pemiitem calculai esfce indicador lesultam da £cha de avaliação do estado de conservação dos
ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS refenda na Qíusula 37.-.

d) Para o critério Q4:

Indicador 14^.. =n.a d^ inctimps-íaieatos ao contrato ou de prazos duiante a execução de SER^ÇOSDB
MANUTENÇÃO priori tíríos

Neste indicador é medido o número absoluto de situações de incumpriniento de uma nonna do
CONTRATO, no que respeita a execução dos SERVIÇOS EE MANUTENÇÃO prioritínos,
verificadas dumnte as ações de acompanhainento e contcolo definidas na Qáusula 37.1. Os dados
que pemútem calcukr este indicador resultam da Acha de aTraliaçâo do estado de conservação dos
ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS refendam Oiunila 37.-.

5. As pantuações lesulbantes da avaliação de desanpenho do ADJUDICATÁRIO em cada cnbéao
detenmnadas mensalmente através das s^uintes expressões das liespelivas funções de valoc.

a) Critério Ql "Jacwsprsmentos ao contrato jelativamen  ao estado de coasefvafSo dos espayos verdes

<?/.*.

Ql.i..

dl...

Ql...

Ql...

Ql...

Ql...

= l,00se n í 5;

=0,971seZf=6;

=0,9tíseZf=7;

=0,914 se J3= 8;

= 0,886 se J3 = 9;

= 0,857 se Z? = 10;

=0,829 se Zí= 11;

C?J-,-=0,80seZíïl2;
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b) Critério Q2 "Existência de situayBes de jísctipswa

ce-,-= i,ni sc IK o;

<<i^««=0,80seJSl;

doe espafos verdes contratuais'1.

a ewftyJo tíoj SERWÇOS DE MANUTENÇÃO oSo-c) Critério Q3 "lacuiaprimestos no coatrato ôui
prioritários":

(34—-=1,00 se JJ< l;

ÇÜ—= D,95se 13= 2,

W-,^ 0,90 se  3;

C?J*í,-=0,85seJJ=4;

ÇJ«,.=0,80se/j£5;

d) Critério Q4 w Iiicsmpfimentos aã execsifão dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO príofirázifs":

(,I<-*.=l,tK)se/<=CI;

0<^,-= «,933se A= I;

Ç4'^,^=0,867seA=2;

Q4^.»=0,SOsefí>3.

Nas figuras s^uintes estão representadas as funções de valor para a detemunaçâo da pcntaiaçâo do
ADJUDICATÁRIO no sistecaa de avaliação de desempenho em cada critério:

ti ACORDO Q i
C»D«

TO PARA AÃQUISIÇÃO DOS SERVIÇ^ DE MANUTENÇÃO
i TRABALHOS DE REABILITÀÇÃofcE ESPAÇOS VÊ;

Ql01 *ss í 1,0
s

n"
5 12- U

Q3
1,0

!.l 0,8
S3
§1

Q.& l 2 3 4 5- ~ U

Q3

Q2+
i.o-t
0,81

Q2 I
s

l 2- ^1
Q4

ï1,0 s:
0,8 g

ï
§

l 2 3- 14 g
sQ4

â. O desempenho global do ADJUDICATÁRIO é calculado, em cada mês m^ de acordo ccan a segumte
expressão:

Q<.LO.«.-È,- = C?^.. + <?^...- + Q^.^Qf^.J/1

7. A ENTIDADE ADJUDICANTE sina mensalmmte ao ADJUDICATÁMO, atéao dn 15 do mês
w+7, o cálculo e o valoi do desempenho global do ADJUDICATÁRIO do mês m.

S. Caso o desempenho do ADJUDICATÁRIO no mês m+1 e seguintes, ccsndnuar a ser inferior à
unidade e não seja supeiior 30 valor obüdo no inês in, o valor do desempenho obtido será agravado
em n x 0,05 em que n = número rfe meses coosecutívos em que o desanpenho não melhorou em
relação ao mês m.

QoLO.I.Mt,.^ » (<?^... + 02-...» + <?•?.,,...+ Q't.,,.^/*-"xll,ie

9. Caso o deseniperiho global do ADJUDICATÁRIO nuin dado inêsm+n, calculado ccnfoiine
indicado no ponto anberior, seja QGLQBAL fíÊs ~+. < 0,50, talimplicaní ii resdsao do contrato por
parte da ENTIDADE ADJUDICANTE, nos bemios previstos no presente caderno de encaigos.
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Clausula 41.* - Situações dc risco

l. São consideradas situações de risco a considerar na atraliaçâo do desempenho do
ADJUDICATÁRIO nos termos da Qiusuk 40.' qum.quet ntmções erittmtes nos ESPAÇOS
VERDES CONTRATUAIS cuja manutenção s^a. objeto do CONTRATO e que ponham em nsco a
integrida.de física ou patDmonial de pessoas, animais ou bens.

2. As situações áe risco incluerrL, mas não se esgotam, as seguintes situações:

a) Obstáculos decorrentes da aúvidaáe do ADJUDICATÁRIO cuja esdsbência e colocação pode
provocar danos pessoais ou inateriais;

b) Dmos ms urfnethntuai do «ubsolo deconentes dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ou
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO,

c) Arvores ou peinadas em risco uninente de queda;

d) Depressões ou elevações acentuadas no solo;

e) Inexistência ou dano em sumidouios e tampas de válvuks;

f) Mobiliário urbano daráficado.

3. Sempre que se verifiquem situações de risco, o ADJUDICATÁRIO deve obrigatoriamente Eesolvier a
situação e sinalizar ou baJizar o local onde se situaxn e cainunicar a situação de iiiiediafco à
ENTIDADE ADJUDICANTE.

Cláusula 42.* — Sanções pecuniárias

l. Decorrem da aplicação do esüpulado na Cláusula 30.1 e na Cláusula 40.1 as sanções pecuniárias aí
indicadas.

2. A mora ou o mcumpriinento de qualquer obrigação contratual que n2o sqa reconduzívd às situações
abarcadas pêlos Ql, Q2, Q3 e Q4 referidos na Qáusula 40.a pode levai à aplicação de uma sanção
pecuniária variável, em função dá giavidade do facbo, de até 5 % (cmco por cento) do preço meissaí
SERVIÇOS DE l^ANUTENÇAOàçfsrüào m Qáusula 29/.

3. As sanções pecuniárias referidas nos núffleros anteriores em mda afefcam ou diminuem a
responsabiïdaáe contntual do ADJUDICATÁRIO de indimnizat a ENTIDADE ACjJUDICANTE
por prejuízos sofindos em resultado do incumprimento de obrigações contratuais, noí Eennos gerais
de dieito.

4. A ENTIDADE ADJUDICAJ\TTE procede à compensação dos montantes devidos a título de
conta:aprestaçào mensal pelA execução do CONTRATO, apumdos nos termos áa Cláusula 31.'', com
os montantes das sanções pecuniárias refendos nos ïiúmeros antenores.

5. No caso de não existirem montantes a pagai pda ENTIDADE ADJUDICANTE ao
ADJUDICATÁRIO, ou revelando-se taís montantes insuficientes para o pagamento integral das
sanções pecuniárias aplicadas, pode a ENTIDADE ADJUDICANTE recorrer, paia esse efeito, à
caução pievista no convite e referida na aáusula 45..

Cliuiula 43.- - Casos fortuilos ou de foiça Maior

l. É apïcáïel t cada CONTRATO a Clausda 17.' com as devidas adaptações.
2. Nenhuma das partes incorreïá em qualquer obrigação de indenmiza^ compensar ou ressaiicir a outia

por quaisquer prejuízos mcoíridos ou a incorrer paia cumprimento das suas obrigações contcatuais
por força de caso fortuito ou de força maior,

3. A parte que invocar casos fortuitos ou de força maior que impeçacn o cumprimenbs total ou paicial
do CONTRATO, que impliquem atrasos ou prejuízos na execução do CONTRATO, cu o
agravamento do seu custo deve comunicar e usüficar tais situações à outra parte, indicando o prazo
previsível para o restabeleciinento da situação,

4. O ADJUDICATÁRIO deve, no piazo de 5 dias a contar do conhecimento da ocorrênda, notificar a
ENTIDADE ADJUDICANTE, por coiráo eletrónico, fax ou carta Eegisbada com aviso de receção,
da duração piievisi'rel do acontedniento e dos seus efeitos na execução do CONTRATO) juntando
certificado das entidades competentes que ateste a realidade e exatidâo dos factos alegados e
oferecendo prova de, em tecapo deïido, ter esgotado taidos os meios paia ledurir ao mínimo o atmso
e os prejuízos m execução do CONTRATO.

5. Se, por casões que não lhe sejam imputáveis, o ADJUDICATÀEÜO não puder apresentar os
certificados referidas no núiïiero anterior dentro do prazo aí previsto, deve apresenta-los logo que
possível, apresentando igualmente a justificação para tal atraso.

6. 0 incum.priinenbo pelo ADJUDICATÁRIO do dtsposbo nos números anteriores, uxLplica a sua
lespcnsabilldade pelo incumprimento das obngações contratuais eru causa, não podendo invocai os
diieitais previstos no n.Q2 desta Cláusula.
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Cláusuh 44."- Resolução porp.utc da ENTIDADE ADJUDICANTE

l. Sem prejuízo de cubras fitndamentos de resolução preTOStos no n." l do artigo 333° do CCP, a
ENTIDADE ADJUDICA,NTE, pode resolver o contrato, a título sandonatório, nos s^uintes

a) Se se verificar qualquer uma das seguintes situações, iguais ou diferentes, em dois meses
seguidos ou inteipolados, relativamente aos indicadores definidos na Cláusula AO.1-.

• a.a^ 12. ou

a-,-? 2, CM

I3^..> 5, ou

»-,-; 3.

b) Se o ADJUDICATÁRIO ïecusai, ou protelar sem justificado de-vidamente fimáamentada e
acrite pda ENTIDADE ADJUDICANTE, a secnçio dos TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO que lhe merem a sei acometidos no âmbito do CONTRATO,

c) No caso do ADJUDICATÁRIO violar de forma grave cu por mais de uma vez qualquer das
obrigações que lhe Lncunnbem nos termos do CONTRATO.

2. A ENTIDADE ADJUDICANTE deve notiBcar o ADJUDICATÁRIO cfa diasao d; nsoluçio do
CONTRATO por carta registada com aviso de receçao.

Cláusula 45.--Cauçla

l. A caução prestada nos termos estipulados no comrite, com vista a ga.ranür o bom e pcaitual
cumprifflento das obrigações decotientes do CONTRATO pode ser executada pela ENTIDADE
ADJUDICANTE, sem necessidade de prévia decisão judicial ou arbÍEral, para satisfação de quaisquer
créditos resultantes de mora, cuiiipiiinente) defeitu.oso, incuiiiprinienbo defí.nÍEÍvo

ADJUDICATARJO das obrigações contratuais ou legais, incluindo o pagainenbo de penalidades, ou
paia quaisquer outros efelüos especr&camente previstos no CONTRATO ou na la.

2. A resolução do CONTRATO pda ENTIDADE ADJUDICANTE não unpeáe a exeajçio da
caução, contanto que para isso haja tnotivo.

3. A execução pardal ou total da caução referida nos núnaeros anterioies constituí o
ADJUDICATÁRIO na obrigação de proceder à sua reposição pelo valei exisfcenbe antes dessa mesma
execução, no pa2o de 15 dial após a nolificaçio da ENTIDADE ADJUDICANTE pua esie efdto.

4. A caução é liberada nos tennos do arügo 295° do CCP.

S) ACORDO Qu.- P.-WA A .'a<)U1StÇÂO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
TRABALMOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDHS

Cláusula 46.* - Subcontratação

1. A ifispOTisahilidade pela prestação de todos os serviços e pela execução de todos os tcabalhos
mduídos no CONTRATO é exclusivamente do ADJUDICATÁRIO, seja qual foc o agente
executante, não reconhecendo a ENTIDADE ADJUDICANTE, senão paia os efeitos indicados na
lei ou neste caderno de encargos, qualquer relei'anda. à execução de parte dos trabalhos por recurso a
subcontratados do ADJUDICATÁRIO ainda que indLcados na sua proposta.

2. Caso o ADJUDICATÁRIO necessite de n-aIizaE qualquer parte dos semçot otíjcto do CONTRATO
por subcontratação de meios não apresentados na sua pioposta, deve requerer a competente
autorisação prévia da ENTIDADE ADJUDICANTE, indicando o subconbcatado a que pretende
recorrer e faser acompanhar tal solicitação dos elementos compro va livos e esckrecedoies da
necessidade invocada e da capaddade e competência do subcontratado que piapõe, nos tsmios
pievistos no n.0 2 do artigo 319 ° do CCP.

3. O requemnento a que se refere o número anterior deve ser acompanhado, além dos elementos aí
mencionados, por uma declaração com assinatura reconhecida do subcontratado ou do seu
repiesentantE com poderes para o ato, na qual este declare que está peifeita.mente inteirado da parte
dos trabalíiDS que lhe coro.petira realizar e das condições de execução dos semços e dos Ecabalhos
estipuladas neste cadeino de encargos e no CONTRATO.

4. A ENTIDADE ADJUDICANTE reseiva-se o diieito de ordemr, por escrito e de modo
fundamentado, a substituição de qualquer subcontratado, ainda que se trate de uma entidade indicada
na proposta ou no CONTRATO, nas seguintes situações:
a) Quando entender que não existein garantias de boa execução técnica dos serviços ou tcabalhos

que lhe fomm cometidos;
b) Quando o compoitamenbo do subcontratado ou dos seus agentes ccaiLprcmeta. o andamento ou a.

boa execução dos üabalhos;

c) Quando haja risco de inflação ou quando haja infraçâo efetiva dos deveres de confidendalidade-
5. Constitui incumprimento grave do CONTRATO a subccnfaataçao de tTabaüios em inflação do

disposto nesta dáusula, tendo a ENTIDADE ADJUDICANTE, nesse casa, o diieito de lesolver
imediatamente o CONTRATO, sem preJTiizo do lessaicimento dos danos que da cessação antecipada
da relação contratual advieiem para a ENTIDADE ADJUDICANTE ou da aplicação das sanções
pecuriflrias que ao caso caibam por mcumprimento das obngações contratuais.
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Cláusula 47/ -Cessão da posição contratual

l. O ADJUDICATÁRIO não pode cfider, total cu paicialmenbs, â sua posição contratual ou qualquer
dos diieitos e obrigações decorrentes do CONTRATO, sem prévia autorizaçSo da ENTIDADE
ADJUDICANTE.

2. Para efeitns dá autonsação da ENTIDADE ADJUDICANTE a que se refere o n." anterioi; o
ADJUDICATÁRIO deve apiesenfcar uma proposta fundamentada e instruída com todos os
docuinentos comprovaüvos da verificação dos requisitos de habilitação esdgidos ao
ADJUDICATÁRIO nos termos do convite e deste caderno de encaigos, nos tennos previstos no n.
2 do aitigo 318° e don.0 2 do afflgo 319° do CCP.

3. Paia efeitos da autorização referida nos números anteriores, a ENTIDADE ADJUDICANTE deve,
ncsmeâdamente, verificar se o cessionário é ulular do alvará au cectíficado de empreiteiro de obras
públicas emitido pelo Instituto dos Ivteícados Públicos, do Imobiliário c da Constru^o, I.P., corn. a categoria,
subcategoria e dasse exigidos no convite ao ADJUDICftTARIO.

Cláusula 48.* -Apólices de Seguro

l. O ADJUDICATÁRIO fica obrigado a subscrever e a manter em vigor, durante o periodo de
execução do CONTRATO, as apólices de seguro l^alinente obrigatórias no âinbito da prestação de
serviços e da executo dos tcabalhos objebs do mesmo.

2. As apólices de s^uro a que se lefeie o núinero antenor devem ser apresentadas no prazo de 10 (dez)
das após a enfiada em vigor do CONTRATO, obrigando-se o ADJUDICATÁRIO a mante-las
validas até ao final da vigência do CONTRATO.

3. A ENTIDADE ADJUDI CANTE pode exigir, em qualquer moinenbs, cópias e EËdbos de pagamento
das apólices referidas no n.° l.

4. Todas as apólices de s^uro e respetivas faanquias constituem encargo único e exclusivo do
ADJUDICATÁRIO, devendo os contratos de seguia ser celebrados com entidade seguradoia
legalmente autorizada e estabdedda em Portugal que meieça o premo acordo da ENTIDADE
ADJUDICANTE.

Qáusula 49. — Organização dos Meios

l. O ADJUDICATÁRIO obnga-se a estabelecer toda a oigardzaçao indispensável à cuEceta prestação
dos serviços e execução dos trabalhos a seu cargo, bem como a obtenção e afefcaçâo de todos

meios humanos e materiais necessános à execução das ações e ao cumprimento das suas obrigações a
desenvolver no âinbito da sua intervenção,

2. A mobilização e seleçao dos ineios humanos necessários à execução dos trabalhos a caigo do
ADJUDICATÁRIO é da sua inteira responsabilidade, devendo este garantir que todos os agentes por
si designados coloquem a sua pericia, cuidado e diligência na realização dos semços que lhes forem
cooieüdos.

Qáusuk 50.* - Encargc ílÏreitos de propriedade intelectual ou industrial

São da responsabilidade do ADJUDICATÁRIO quaisquer encaigos decorcenbes da utilização, no âmbito
do ACORDO QUADRO ou dos CONTRATOS, de direibos de propriedade intelectual ou industrial.

Cliusula 51.- - Dever de sigilo

l. O ADJUDICATÁRIO deve guardar sigilo sobre toda a Informação e documentação técnica, r^o
técnica e comercial relativa à ENTIDADE ADJUDICANTE, de que tenha conhecimento ao abrigo
da exeaiçio do ACORDO QUADRO ou dos CONTRATOS.

2. A mfonnaçâo e a documentação cobertas pdo de'ffer de sigilo não podem ser tcansmitLdas a terceiros,
nem objebo de qualquer uso ou modo dê aprcweitamenbo que não o destinado dtieta e
exclusivamente à execução do CONTRATO.

Cláusula 52. — Patentes, licenças e marcas re^stadas

São da responsahilidade do ADJUDICATÁRIO quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas
registadas, patentes leglstadas ou licenças que se reirete necessária à execução do CONTRATO.

CIiuaula 53." - Direito Aplicivd

Sem prejuízo de outras leis e rsgulamentos especialmente aplicáveis e do disposto no presente caderno
de encugos e nos TERMOS COMPLEMENTARES, o CONTRATO fica sujeito ao tegime ptCTÍito na
Parte III do CCP.
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E DOS ThABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Cláusula 54,* - Foro competente para a resolução de litígios

Paia resolução de todos os litígios decorrentes do CONTRATO fica esh.pulada a competência do
Tribunal Administiativo de Círculo de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro,

• ACORDOQUADRO PARA A AOUISIÇÂO DOS SERVIAS DE MANUTENÇÃO
BDOS TRAB.'.LHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

'vy
^

CAPÍTULO II - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÍO

SECÇÃO I. - Natureza, Caracteristícas e Qualidade dos Materiais

Cliuiula 60.- - Aáuboa

l. Podemo utili2âr-se os seguintes fertilizantes e correüvos:
a) Na feitilizaçâo mineral:

a. Adubo composto NPK doseado no raínimo 12-12-17, além de 2% de Mg e 6% de Ca
e outros micionutaentes;

b. Adubo nitro-amoniflcal a 20^5%, para adubações de inanutenção;
b) Na feitilisação orgânica:

a. Corretivo oigâruco, dosea.do cerca de 50% de matéria orgânica bem estabilisada.
b. Estrume bem curtido e miúdo, pro-Tenienbs da cama de gado cavalar.
c. Teniço de folhas bem curado.

2. O ADJUDICATÁRIO poderá apresentai propostas alternativas, à consideração da ENTIDADE
ADJUDICATE.

Cláusula 61.* - Herbiddas

Os herbicides a utuizar deverão ser toxicologicamenbe inócuos para
em termos de inalação, ingestão, contacto cutâneo e ocular e
ièletívos ou não, de acordo coin a situação.

seres humanos e paia os animais
de açao residual, podendo ser
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Cláusula 62.* - Matcriiil vegetsü para retanchas e plantsiçâes

l. As árvoies serão de plumagem, com flecha intacta e vigorosa, O caule deve sei bem direibs desde o
mído e as laízes bein desenvolvidas, estendidas e não espiraladas, devendo-se apresentar ena bcim
estado fisiológico e fitossanitário, sendo recusadas às plantas com raízes danificadas ou com necroses.

2. As árvores de foü-n caduca a fomeceieai em raiz nua deverá ter o sistema radicular bem desenvolvido
e com cabdame abundante. As pkntas de folha peisistente áeyerâo ser fornecidas em torrao
sufidentemente consistente para não se desfa2er faalmente.

3. Qiianto as alturas deverão ser compreendidos entre os valores a seguir Indicados;
a) Anrores de fdha caduca - entce 3,00 e 4,00m, e perímetro (P.AP) mínimo de 12cm;
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b) Árvores de folha peisistenbs - entre 1,50 e 2,ÚQm, e perímetco (P.AP) mírmno de San.
4. As palmeiras apresentarão fustes sem deformações nem feridas e com uin núineïo de folhas infe:

7 unida dês.

5. Os arbustos a utilizar devem ter caiacbensücas semelhantes às á]
ramificados áesdfi o colo (ccaii 3 a 5 ramos no mínimo) e cujo de'
de acordo com a espéde.

6. Os aibustos de folha caduca devem ser fomeddos de rais nua,
radicular e cabelame abundanbe:

a) Aibusbos de foüia caduca entre 0,60 a 1,20m de altura,
b) Arbustos de folha peisisbente enüe 0,40 e l,OQm de altura.

/. No que respeita às plantas herbáceas vivazes, elas de-reião ser fomecida.s em tufos fortes e bem
enraizadas ou era estacas bexn atempadas, de acordo com as caracteiisticas da espécie a que
pertençam. Serão plantadas em conipassos a.dequados indicados pela ENTIDADE ADJUDI CANTE.

-es ou seja, ser exemplares sãos,
rolvimento e conformação esteja

barn deserwolvunenbs

Cl»u«ul«63.--S<!mciitEs

l. As sementes pertencerão às espécies indicadas no respeüvo plano de sementeira ou berao â indicação
da ENTIDADE ADJUDICANTE, e terão obiigatDriamente o giau de puieza e o podei gemunati.vo
exigldo porleL As sementes serão provenientes da colheita, sobre cuja data não tenha decorrido mais
de 10 meses.

2. Deve ser gaianüda a inexistênda de pioblemas fibossamtânos.
3. O ADJUDICATÁRIO obnga-se a entregar i ENTIDADE ADJUDICANTE uma amostra do lote

das sementes a emproar ou as espédes que o constituem.

Cláusula 64.' - Pasta de relva

Deverão ser pastas de relva bem enraizadas e em bQm estado vegetative e £tos sanitário.

Cláusula 65.*-Tutores

l. Os tutores seiâo foanados por varelas de piriho ou eucaliptOj devldainente tratados per emersão ein
soluto de sulfato de cobre a 5% duraiite pelo menos 2 horas e teião a diinensao nâcessária para
acompanhar e proteger a árvore cu a&usto que estiverem a tutorar. Deveiao ser atados com material
adequado para o efeito (fio de mealhar alcatroado e proteções em bonacha) com um numeio mínimo
de atilhos nas árvores de duas unidades.

CADERNO DE ENCARGOS
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2. No caso dos arbustos, poder-se-á utilizar canas que devem ter a fuste liinpo, com diâ.metio mais cu
inenos de 0,3Qm e não ultcapasseai em altura o arbusto. Os tutores dei
de díânuetco uniforme, devem ig-ualmenbe ter tratanaento anü-fLingico.

3. As varas são ligadas entre si cem taaves de 40 â 60cm de coinprimento.
4. A ainanação da árvore ao tripé far-se-á em três pontos (um para cada vaua)

10cm de higura. As anta.s são presas com agmfos.

ter uma superfície regular e

anta. elástica de 8 a

Cláusula 66.' - Produtos fí Lnitários

Os toatanientos fitossanilários deverão ser efetuados r^ulannenbe, com os produtos esdstenbes no
mercado^ mais adequados para cada üpo de situação e desde que aprovados pela ENTIDADE
ADJUDICANTE.

Cláusula 67.* - Terra viva

1. A terra a usar em reparações de zonas verdes, retanchas e ressementeíias, deve ser proveniente da
caniflda suDetfiaal de ten'enos da inata ou da cainada a.ráirel de tercenos aprícolas seEn infestantes.

2. Deve apresentai textura fiança (30% a 40% de âigila, 40% a 50% de areia e 10% a 15% de matéria
oigânica) e será isenta de pedias, toirôes, raÍ2es e de inateriais estranhos pioverúentes da incorpoiação
de lixos.

3. A camada a colocar deve possuii uma espessura iníruma de OjlQm, ou segundo indicações da
ENTIDADE ADJUDICANTE.

4, O fornecimento de terra fica dependente da aprovação da ENTIDADE ADJUDICANTE que
podeiá obngar à entoega prévia do lespetivo Boletim de analises de Terras e a.mostras não infeáores a
2Kg.

Cláusula 68.* - Gravilha e casca de pinheiro

l. Todo o matenal de inertes a. fornecer páo ADJUDICATÁRIO deverá ter a mesma mtureEâ e
granulometria do material utilizado originalmente.

2. O fomecimenbo ds gmvüha e casca de piriheiio fica dependente da apro-ra^o da ENTIDADE
ADJUDICANTE que poderá obrigar à entrega prévia de uina amostra do mâtenal ineiteL
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Cláusula tí9.* - Fenamenias, equipamentos e outros materiais

1. As fercainentas, equipanientos e outros matEnais a utilizar serão os tecnicaniente roais apropriados
para a execução das operações culturais exigidas, s^undo os critérios da ENTIDADE
ADJUDICANTE.

2. No Anexo VIII do presente caderno de encaigos apresenta-se uma listagem indicativa do material a
utillsai. Poiém, o ADJUDICATÁRIO deverá colocar ao senTiço as mâqumas, os veículos e todo o
üpo de equipaniento que se vier a justificar para a execução de tarefas específicas, serapiie que for
necessário e apesar de não esteiem referidas na lista eai anexo.

3. Todos os veículos ao serviço deveiâo apresentar uma placa com a inscrição "Ao Serviço da CIvIL",
colocada de forma a ser fariLmente legível.

SECÇÃO II. - Forma de Prestação dos Serviços

Cláusula 70.' - Circulação de máquinas c viaturas

A drcula^o de viaturas deverá respeitai as caracterísücas do pavimento das -nas, Confomie os tipos de
pavimento apenas deverão circular pontualmente viaturas ligaras, em vélodd^de de serviço muito
reduzida evitando arranques bruscos, a traçao deve ser suave e prcgiessiva, devendo ainda sei evitadas as
travagens bruscas ou dera.pagens.

Cláusula 71.' - Fiscaliza?2o do iuvoredo

1. No iricio da piotacio dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO o ADJUDICATÁRIO deTen faaer
uma vistoria ao anroredo, paia deteçao de necessidades de poda e quaisquer problemas Étossanitáiios
ou outcos, que possain indiciar situações de perigo. O resultado destas deverá ser comunicado por
escrito pelo técnico responsável à ENTIDADE ADJUDICANTE, de modo a planear a mbervençao
de forma adequada.

2. Sempre que a ENTIDADE ADJUDICANTE o entender o ADJUDICATÁRIO deverá fazer nova
vistoria ao arvoredo.

3. Era situação de tempoial ou alerta, eniitido pelfl probeção civil o ADJUDICATÁRIO deverá fazer
vistoria a bodo o arvoredo, comunicar à ENTIDADE ADJUDICANTE e atuar ms situações de
pengo.

€ Cmmomcvc^ca.
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4. Não podem ser efetuadâs intervenções ein árvoies de mteresse público sem autorização prévia da
ENTIDADE ADJUDICANTE.

CIau.uk 72.'-Abales

l. De acordo com indicação da ENTIDADE ADJUDICA1\TTE e o respetiTO acompanhamento,
poderao ser eíuiiinaáas total ou pardalmente ánrores doentes, secas ou que se encontrem em risco de
queda.

2. Na prestação dos senriços deverá cansidecar-se a fonna de queda da árvore a abater, de fornia a não
danifícar as restantes ánrores e demais v^ebação existente, pavimentos, equipamenbos e edifícios, A
operação de abate de dementos arbóreos inclui o airanque de cepos conu leposiçao de term vegetal na
cova e caso existam danos estes deverão sei leparados.

3. Árvores em caldeira - abafe de ár»ores de méíKo/grande porte
Método de execução:

a) 0 abate das árvores deveiá ser feito com todas as regras de segurança e para o efeito só deverão
ser efetuados com o auxílio de uma platafonna eleratóm cem alcance supeiior a 17m de altuia
ou por trepa;

b) O abate deverá ser executado seccionando a madeira, em troços não superiores a lin, com
ie tenção;

c) Antes de se inidaxeni os senriços de abate a zona de intervenção deverá ser vedada;
d) Apôs o ababe as lenhas deveião ser removidas a vazadouro.
e) Reparação de danos: os materiais removidos (cubos de vidiaçOj terras, inobiüário) deverao sei

icondidonados no local, com vista à sua posterior leposlcao de situação inicial.
f) Medidas cautelares: os locais de serviço deyerào ser devidainente smalizados e delimitados,

criando todas as condições de seguiança para peões, veículos e outoos bens. O
ADJUDICATÁRIO só poderá dar inído aos semços depois de acautelar os possíveis danos no
anroredo a inantei, nas infraesfcruturas instaladas no subsolo, mobiliário, entre cutios.

4. Arvores em caldeira- arranque e remoção do matéria! lenhoso
Calçada e caldeiras: no arranque e renaoçâo do material lenhoso inserido em caldeiras, não se pievê a
remoção dos cubos da calçada e das cantarias das caldeiras inas o arranque do material lenhoso e
remoção da terra. Qualquer dano que ocorra nos pavimentns será reparado pdo ADJUDICATÁRIO.
Medidas caubelaies:

a) Os locals de serviço deveiâo ser detidamente smalisados e delimitados, criando todas as
condições de segurança para peões, veículos e outcos beais,
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b) O ADJUDICATÁRIO só poderá dar inído aos semços depois de a ENTIDADE
ADJUDICANTE fornecer os cadastros das infiaestruturas instaladas no subsolo, propriedade
das diferentes concessionárias que apeiam na cidade;

c) Se necessário o ADJUDICATÁRIO fará o n° de sondagens para certificação da existmda e
localização das mfraestcutura que possain ser danificadas durante os serriços de corbe e
remoção matenal lenhoso.

5. Arranque do material lenhoso, remoção de terias e colocado de berras de pkntação:
a) Estas operações deverão ser executadas em sequência, deconcendo o inenor intervalo de tempo

possível entre elflSj
b) A leinoçao do material lenhoso deverá efetuar-se dentio dos limites da caldeira;
c) O arranque do inatredal lenhoso deverá ser efetuado de caodo a se evitar danos tanta- no

pavimento como nas caldeiia.s;
d) Após o armnque do mâtenal lenhoso, o mesmo deve ser de imeáiabs renioTndo do local, assim

como as terras sobrantes;

e) Apôs o arranque do material lenhoso devem efetuar-se a remoção de terra emsbsnte m caldeira,
até perfazer iuna cova com l m de profundidade e cujo volume tenha l m3, no míniino;

f) A esfca operação segulr-se-á o enchimento com terra de plantação, de toàa. a camdade deixada,
pelo arranque do material lenhoso, paia além da cova de l m3 acLma referida. Deverá ser
assegurada uma ligeim compactaçâo da teria na caldeim.

ainaula 73." - Desba.tcs

l. Este tipo de operação efetua-se em áreas com elevada densidade arbórea e/ou arbustiva. Consiste na
remoção de ârffores segundo uma oidem de prioridade que vai das classes dcmmadas para as
dominantes, como se diz, vulgamienbe, desbasbs de trbaixo para ama", f-unáamenbaknente, são as
árvores dominadas (aquelas inferiorizadas no coberto, não recebendo luz direta); áivoies de cepas mal
conformadas, de inferior posição, logo a seguii as árvores mortas ou doentes.

2. São eliminadas todas as árvores doenbes e as que se encontram muito mdmadas eai nsco de queda,
(sempre com o conhecimento dos técnicos da ENTIDADE ADJUDICANTE.

3. Quanto às lestantes árvores seiâo eliminadas as dominadas e algumas das sub-dammsda^, de acordo
com a marcação feita pïk ENTIDADE ADJUDICANTE.

4, Na execução dos semços deverá consídeiai-se a fonna de queda da árvore a abater, <le foEmá â não
danificar as restantes árvores.

5, No caso de se tratar de elLtnmaçâo de espéaes infestantes, deve ser imediatamente aplicado um
herhicida na toiça da planta eüminada.

SECÇÃO III.-Podas

Cláuault 74.' - Polias

l. A poda só se deve realçar quando seja necessária, para ajudar a árroie ou arbusto, a canserva.t a. sua
fornia mtural adaptada ao espaço, ou favorecei a floração, tendo sempre an consideração as
seguintes onentações técnicas:

2. Que as arroles resinosas de folha persistente só se devem podar nas pontas dos ramos ou, em casos
exceaomis, supmmr ramos muitü jovens.

3. No geia], as árvores e arbustos deverâo see podados no Outono/Invemo, sendo os arbustos de
folhagem omamenfcal apenas podados no Outono.

4. Os rebentos ladrões devem ser leüiados. Os pimpolhos, nomeadainente dos choupos e tílias devem
ser retirados sempre que apareçam, sobretudo se se txsinam invasores dos relvados.

5. No caso dás palmeiras a poda limita-se geralmente à supressão de folhas, devendo conservar-se tüdas
as folhas verdes e em bom estado, e apenas cortar-se aquelas que se apresentem botai ou paidalmente
secas; o corte da folha seca deverá deixar no espíque uma por^o do pedalo su£ciente paia
"alicerçar" a follia verde seguinte (cerca de lOan).

6. A poda de palmeuas deve liinitar-se a eliminar as folhas secas sempiie que necessário, excebs se
houver outra indicação por parte da fiscalizado.

Cláusula 75.* - Modo de execugao do corte

l. O corte deve ser coireto para pennitir um bem desenvol-vimento do calo de dcatrizaçao. Como corte
carreto entende-se aquele que se situa no plano que vai desde a parte externa da ruga do ramo até à
parte superior do colo do mesmo (ver Figura l).
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Figura l - Esquema de um coité correto

Z O coité não pode sei feito nem muito rente ao tronco (ou ramo-mSe) paia mo dani&car os tecidos do
tronco, nem longe demais paffl não dar origem a um coto de madeiia morta. Após o corte, os bordos
da ferida devem Écar limpos e o mais uniforme possíveL

3. Sempre que se façam atariaques ou supressão de forquilhas deve usar-se o mesmo método de corte.
Numa situação de atarraque deve-se deixar sempre um tira-seivas paia a cicatnzação ser mais rápida. e
eficiente.

4. Quando se elmiimm íamos niortos o métaido de corte também seiá o mesmo, Eendo-se nestes casos
o cuidado de n3o daiúficar ou eiliminar o calo de clcata2âçâo que já se tenha formado.

5. Quando se pretende eluninar um ramo de maior porte, este deve ser secdonado tantas vezes quantas
as necessárias até ao plano de coité Ëna.i, para não ocorrer esgaçamento da casca do tianco.

CADERNOjfe ENCARGOS
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^

6. Na execução das atividades de poda de árvores ou limpeza de palmeims de-rera sempre ser tida em
consideação a forma de queda dos elementDS a remover (tcanco/ramos cu folhas lespetLvamente), de
fornia a não danificar as Eestantes árvoies e arbustos nem a v^etaçao herbácea existente.

Cláusula 77.* - Poda ac fomiayâo

l. Realiza-se nas árvores jovens e recém pkntadas até se conseguir o porte e a fauna desejada para a
planta adulta.

2. Compreende dois tipos de interirençâo: formado áa estrutura prmcipal da árvore e levanlarnento da
copa.

3. Na formação da estcuEuca pretsnde-se que a árvore adquira, denfcro da forma natuial da espécie, uma
estrutura equilibiada. Deve-se pnvilegiar a manutenção da flecha até a áwore atingir uma altura eai
que a cepa tenha a sua fonna natuiaL é importante que o toonco Ë fuste sejain direitos e sólidos.

4. As forquilhas devem ser eliinmadas.
5. O levantamento da copa deve ser efetuado até às seguintes altuias:

a) Arvoies em ardim ou zonas pedestres — 2j5m.
6. A ledrada dos ramos baixos para o levantamento da cepa não deve exceder 1/3 da altum total da

a.ïvoae e não devem ser retirados em mais do que l,5m em altum de cada ve2. Esta opera.^o não deve
ser efetuada nas espécies cuja foroaa seja caiacteristicamente com revestimento desde a base.

7. A poda de fomiAçâo será anual ou bianual consoante o crescimento e dês envclvimento> da árvore.

Cliumla 76.' - Mcdid.tf prcvcntivaa

l. Era qualquer caso, a boa execução dos cortes, ou a lunpeza das feridas são iiQpresdndíveis para
saúde das áryores.

2. Para etritar a pi.opagação de doenças, as ferramentas de poda serão tratadas por uin produto
desinfetanbe, que tenha sido svbmetido à apEOTOçao da ENTIDADE ADJUDICANTE.

3. Na ausência de processo autoniáfcico de desinfe^o do materiaL, é necessário realizar unia desinfeção
periódica das ferramentas, antes da deslocação para cutio local

4. Nas zonas de elevado nsco de contaminação, serão tomadas precauções parúcukres, sendo
obngatória â desmfeçao do material antes de começai o serviço noutra árvore.

5. Sempre que seja necessário proceder à poda e/ou abate de árrorcs cotn recluso a escaladores, o
ADJUDICATÁRIO deveiá ass^uiar estes semços de acoBdo com as boas ptáticas de maneio de
arvoredo, s^undo as nonnas e os equipamentos de segurança para os serviços em altura, bem como
o respeito pda integridade das árroiies.
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Cláusula 7S/ - Poda de manutenção

l. É feita com o obietivo de proporcionar à planta adulta boas conáções que favoreçam a sobrCTivênda
das suas qualidades físicas e estéticas. Compreende toes úpos de intenrençâo: eliminação de ramos
secos e pernadas em risco de rotura, achramentD e redução de copa.

2. A elmiirução de rainos naoitos far-se-á sempre que estes sui^am dado o perigo que representam para
pessoas e bens.

3. O aclaramento consiste na eliminação de ramos na parte interna da caps sem alterar a silhueta e
volumetna desta. Tem o objetivo de piopoidcinâi um maior arejamento e penetração dos BIOS
solares m parte interna da copa. Não deve ser retuado, de cada -ffe3, mais do que 20 a 30% do volume
midal da copa, devendo-se evitai o mais possível letirai minos da periferia da copa.
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4. A redução de copa consiste ein reduzir a voluinetria da copa sem altemr a sua forma midaL Deve ser
feita à custa de atarcaques iuntD de uni úra-seivas de grossuia nunca inferior a 2/3 do i3ino

atarracado. È usa úpo de poda que só sem feita excecionalmente e por causas beffl deteimtnadas.
5. As sebes e trepadeiras serâo podadas sempre que necessário de modo a adquirirem o porte e a forma

desejada. Efetuar-se-ao, por fflétodos mecânicos ou manuais de acoido cam o tipo de sebe e o seu
desenvolvimento, tendo o cuidado de após o corte, a sebe não a.presentar ramos "mastigados", mas
sim um corte unifomie. Ter-se-â afcenção especial as podas de fonnaçao em sebes lecém plantadas.

Cláusula 79.' - Poda de rejuvenesci mento

l. Esta apelação só pode ser efetuada depois do parecer favorável por parte da ENTIDADE
ADJUDICANTE.

2. Reallza-se nas árvores e arbustos que lebentani coin facilidade, supriinmdo no todo ou em parte
cepa da planta (rolamenbo)j com o objetivo de se formar uma nova parte aérea mais vigorosa.

3. Em árvores ou arbustos de raaior poit^ a poda de leiuvenesdmento obriga a interireiições anuais
durante vários anos, até se obter de novo uma copa equilibiada.

4. Em caso algum será penmiádo o corte da guia temiinal das árvores, assiin corno não seiá aceite o
corte das ranuagens inferiores. O anroredo deverá inanter-se coin as suas formas tíâturals.

5. Anualmente, sob a. orientação da ENTIDADE ADJUDICANTE e, duranbe o periodo de repouso
v^etativo, serão supriinidos os rainos que anaeaceni desequilibrai o nDnnal desenvclvunento da
planta, de modo a manter-se a sua silhueta natuial.

6. Excetuando a cperaçâo anteriormente descrita que dependerá da ENTIDADE ADJUDICANTE,
será proibido qualquer corte do arvoredo, a não ser de ramos secos e restos de ramos secos, ou
anberionnente quebrados.

7. Relativamente a arbustos, deverá o ADJUDICATÁRIO executei limpezas de íamos secos ou
doentes, e de íamos com ciesdmenbs desproporcional com o fim de conduzir o exemplar segundo a
sua fonna natural, e fazer a. inanuten^o das sebes eristentes. Os arbustos de flor deverão sei podados
de acordo com a sua natureza e especi£ciáade, no sentido de produzirem floração mais intensa e
vistosa.

». Nunca sem o contentimenK da ENTIDADE ADJUDIC«iNTE, o ADJUDICATÁRIO toman
inida.ti'ms de condução de arbustos sob uma forma aitificiáL, quer seja paa foimaçâo de sebes, quer
seja para apioxima^o a formas arbóreas, com risco de incorrer em penalidades.

9. Se o ADJUDICATÁRIO efetuai qualquer poda. da qual resulte um aspeto defiruüwmKïibe mutilado
da árvore ou arbusto, deverá leplantaruai exemplar de idêntica diaaensâo.
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SECÇÃO IV. - Cortes

Cláusula 80.' - Disposições gerais

l. Quando executados juntos às vias prindpais, não podem causar perturbações à ciiculação nonnal de
veículos e pessoas e devem garantir ainda de um modo geral, todas as precauções de forma a n3o
danificai -naturas nem provocar acidentes com os utentes,

2. No caso de eristiiem árvores ou aibustos jovenSj o colo deve
plástico ou tubos de lEdeplásúca, caso seja necessário.

piobegiáo do corte por tubos de

3. Nos locais em que existam árvoces plantadas devem ser feitas caldeiras distanciadas 0,50 in do edo da
árvore e corte deverá ser executado utilizando uma pá fiancesa, arrancando a relva ein excesso abe às
raízes.

4, Devido à iinpoitânda da operação de coité, o equipainento terá que estar bem conservado, limpo e
apresentar todas as condições de segucança quer paffl o utilizador quer para a execução do semço.

5. Caso exista focos de doença em parte ou em todo o relvado, as ináquinas de corte espeaalraentE as
lâfflinas terão que ser desinfetadas com uma sdluçSo própria antes e depois de cada corte, até se ter
enadicado a doença do relvado. Este opeiação terá que ser feita no próprio local.

Cláusula 81.* - Corte de prados

feito rnecanicainente, utilizando as máquinas adequadas às caractjerisücas de cada

ibamentos dos bordos ou em k>cais

l. O coité deverá

prado.

2. As Kïçadoias de mato, CQm fio, só devem ser utilizadas paia
onde mo seja viável a utilização de outro úpo de xnáquim.

3. O corte do prado deveiá ser executado de fomüâ a que seja respeitado o ddo vegetativo das
gramíneas, permitindo a ptodu^o de semente, sendD assmi assegurada a renovação do prado.

4. O prado deverá ter uma altuia mínttna de 5 cm, pelo que os cortes não defferao ser feitos abaixo da
referida altura.

5. A ENTIDADE ADJUDICANTE devera deberoiinar a data do corte Ê dOT-erá acompanhar a
executo dos serviços.

Cláusula 82. •' - Corte de relvados

l. O corte de selvado deve ser efetuado seinpre que neoessário e qualquer que seja a época do ano.
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2, A relva devera apEËsentar sempre uma altura homogénea, de 3cm nunca superior a 5cm, e ter uma cor
unifomie sein üianchas ainareladas

3. A frequência do corte dependeiá sobretudo das condições climatéricas, da frequência de rega e de
feitili2açâo.

4. No Verão, os cartes deverão ser mms frequentes, mas sempre segundo indicações da ENTIDADE
ADJUDICANTE.

5. O aumenbo da frequência dos cortes no caso da idva, eliinina a maior parte das mfestanbes e reduz o
efeito das diferenças de coloração nos relvados, cuja causa pnncipal é o gmnde número de mfestantes.

6. O corte de relvado deverá ser feito m ec ame am ent^ podendo usar-se máquinas de lâminas helicoidais
(preferencialmente, no caso dos relvados) corn um minimo de cmco lâminas, ou rotattvas cem krgura
média de coité de 50cm, ou de acordo cam a dimensão e largura dos canbaros.

7. As roçadoras de mâbo, com fio, só devem ser utilizadas para os acabamentos dos bordos ou em locais
onde nào seja viável a utilização de outio üpo de máquma.

Cliuauk 83.' - Rebordos do relv.ulo

Nos limites das áreas de relvado, e com o obietivo de que este não invada os caminhos ou canteiros,
lealisai-se-á pelo menos qufltro vezes por ano o corte dos rebordos dos relvados, utilizando uma pá
francesa, arrancando a relva etn excesso até às raízes.

SECÇÃO V.-Regas

•Qu.
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2. Quando houver liessemenbelias, a i^a deve ser uxiediata, com as devidas precauções de modo â evitar
o arrastamentai de terras ou semenbesj utilizando para o efeito um espalhador tipo chuvaro, de modo
a que o diânoetro das gotas não damfique o prado ou altere â superfície do solo.

Cláusula 86,*- Relva.das

l. A periodicidade e inbensidade da rega devem ser aquelas que o bom estado do relvado exigii e
segundo as indicações da ENTIDADE ADJUDICANTE, Os períodos do dia maiE indicados paia a
i^a são o pünapio da manhã e o fim da tarde. No caso de sistemas automáticos a programação deve
sernoturoa.

2. Se a rega for efetuaáa manualmente com mangueíia deve ser v.Üiss.do um espalhador ti.po chuveiro,
de modo a que o diâmetio das gotas não danifique o relvado ou altere a superfície do solo.

3. Quando for efetuada uma sementeira, s. rega tmediata devei-se-á fazer com as devidas precauções áe
modo a evifcar aErastainentos de terias ou de sementes.

4. As regas seguintes deverao sei feitas com a frequência e a intensidade necessárias para manter o solo
húmido. Após o estabelecimento do relvado, as regas àeveia.o ter uaia periodicidade e intensidade
adequadas ao bom estado de conservação do mesmo.

Cláusula 87.' - Herbíci

Os canteiros das herbáceas serão regados regularmente
distribuída de fornia a ser mAnüdo o nível hídrico nficessáno

uma dotação de água suEdente e bein

bom estado de conservação das plantas.

Cklusul.» 84.' - Dispo.itõei! gmu«

l. A rega é uma opeiação que deve ser efetuada, sempre que as condições híddcas do solo o erijam,
qualquer que sqa a época do mo.

2. Ein caso de avaria dos sistemas de rega ou da não existência de bocas de rega, devem o
ADJUDICATÁRIO, à sua custa, proceder de modo a que as regas sejam sempre üealizadaS)
garantindo o equilíbrio hídrico das espédes, podendo ter de recorrei a autntanques.

CIiusub 85.' - Prado.

l. O prado de sequeiro normalmente não é regado, no entanbs, pode ocorrer a. necessidade de rega
quando as candições forem demasiado adversas, em situação de ressementeira ou instalação recente.
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Cláusula 88,' - Árvores e arbustos

l. Quando existim árvores ou arbustos que não sejam nomialmente regados pelo sistema de r^a
mstalado, dgver-se-á proceder a uma rega específica destas plantas, nos pnmeiios anos de instakção
(tó5»oi).

2. Esta rega deve ser abundante e efetuada com periodíddade necessária à inanubençao do equilíbno
hídrico das plantas.

3. A distaibuiçao de água de rega será feita por aspeisào ou cem mangueLras.
4. Na praüca a rega seiá efetuada de acordo com o estado do teinpo e o grau de humidade do solo.
5. Em caso de eventual penúria de água, deveião efetuar-se regas localizadas ein caldeira, na Primavera e

Vemo, com cerca de 10 dias de interralo, confoime as necessidades do bsmpo. A dofcação de água
àeveií ser adequada à situação (aprcKunâdamente 50L/âirore). Nestas situações eventuais, as
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caldeiras, abertas no começo da Pnmaveia, xDanber-se-ão cobertas com casca de pinheiro para melhor

6. No caso de árvores jovens áeverao efetuai-se iega.s localizadas em caldeira e não apenas a rega por
aspersão dos lelvados.

SECÇÃO VI. -Rctanchas e Plantações

Cláusula 89.* - Disposições gerais

l. Sempre que parte ou bodo o canteiin de herbáceas, árroie ou arbusto apresente falJias, elementos
mortos ou com aspeto degradado dever-se-á de imediato poceder à plantação ou substituição das
plantas de mcxlo a que não exista qualquer tipo de kcunas nas zonas, ajardinadas.

2. Ao efetuâi a leposiçâo da planta deve proceder-se ao arranque da planta morta, tendo o cuidado de
não deixar resíduos no local, especialmente se a causa da morte tiver sido doença.

3. As covas para a plantação dos novos exemplares devem ter dmiensões adequadas à estatuía dá planta.
Assiin, apresenta-se de seguida um quadio com as medidas recomendáveis de covas para árvores e
arbustos de diinensâo variável:

Dii -ns õ es recomendáveis para dc süvores e arfcustos
Pone

AAóieo (entre 2 e 5 metros)
Arborco fentoe 1,5 e 2 metcos)
Aibustivo (entoe 0,8 e 1,5/2 metros)
Arbustivo (entre 0,4 e 0;S metros)

Dimensão das
1.2» 1.2 it 1.2

(meuos)

1x1»]
0.8x0.8x0.8
0.6 x 0.6 x 0.6

4. Duiante as operações, a plantação deve ser organizada da seguinte fornia:
a) ao cavar, retira-se a primeiia camada de solo (l) para um pequeno rcionte, depcás a segunda (2)

para outro e, finalmente a. camada mais prcifanda (3) para um terceiro inont^
b) a cobertura deve ser feita na ordem inversa, isto é, pnmeiio coloca-se a camada mais supeifidal

(l) no fundo da. cova, de s^uida a segunda camflda (2) e por fiin a terceira (3);
c) fundo e os lados da cova devem ser picados abe 0,10m para pemütii uma melhor aderência, a

terra de endtünento não deve encontcar-se enchaxcada ou muibd húmida

d) sempre que se colocar uma das camadas na ccwa far-se-á o calcainenbs a pé asseguiflndo a
aderência das raises à teira de enchiinento;

ACORDO Q u. PARAA.AQUISIÇÃO DOS SER VIÇOS DE MANUTENÇÃO
TR.I^ALHOS DE REABfLlTAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

e) se o turrão da planta estiver muito compactado, deve-se desfazer a paite inferior e cortar as
raises vdhas, com o cuidado de não desfazer por completo o torção;

f) ao efetuai a plarLtação picpriamente dita, deve-se ter cuidado para daxai a parte supedor do
torção ou colo das plantas, quando estas são de raiz nua, à superfïde do terreno, para evitar
problanas de asfixia radiculai;

g) após a plantação, deverá abrir-se uma pequena caleira paia a priineira rega que dCT-erá faser-se
de imediato, para melhor ccmpactação do solo e coansequente aderênda à raiz da planta;

h) depois da pnmeira rega e sempre que o desenvolvimento o justifique, deveião ser aplicados
tutores de pinho, de acordo com o descrito no ponto referente à tutniagem.

Cláusula 90.' - Retancha. e plantsçao de herbáceas

Antes da reposição das herbáceas deverá ter lugar uma mobilisaçào superficial do üenceno, caso este se
ananhagem para a retirada de torrões, pequenas pedias eencontre nauito compacto, e

r^ularização do terreno.

2. Segue-se uma ferttlização à mzâo de 0,02ms/m de estrume bem curtido, ou tipo "Cainpoverde", à
ra^o de l,5kg/in acrescido de 0,2kg/m. de adubo composto em qualquer das modalidades
anterioies. Os feitilisanbes seiâo espalhados uniformemente à superSde do terreno e incorporados
neste por nueio de cava.

3. As plantas deverao ser dispostas era com.passo de plantação taangular regulai com espaçainenfco e
piofundidade de plantação de acordo cooa as espécies a empregar.

4. Terminada a operação seguir-se-á a pnmara rega com distribuição de água bein pulverizada e
distribuída.

5. Quando o beireno se apresentar seco e sobretudo quente, derer-se-â fazer uma rega antes da
plantação e esperar o tempo suficienbe paia que o terreno esteja coin boa sazão.

ó. Pode a. ENTIDADE ADJUDICANTE determmar a necessidade de levantar manchas inteiras de
herbáceas e proceder de novo à sua instalação, efetuando a mobilização e regularisaçáo do terreno,
adubaçao e plantação segundo os pieceitos anteriormente descritos paia a sua plantado, para
aumentar o -üigor das mesmas. Este procedimente» será eventual, e a sua ocorcênda será detenmnada
pda ENTIDADE ADJUDIC^NTE em fün^o do estado vegetatívo das manchas de herbáceas.
Sempre <pe a ENTIDADE ADJUDICANTE astim o áctenmne, deve o AEJUDICATÀRIO
pioceder ao seu levantainenbo e replantaçáo.
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7. Dependendo da natureza das herbáceas, poderá ser necessário apaiar e condicionar cresciinento
desmesurado, ou intensi&car a floração daquelas. Sempre que tal se verificar, deve o
ADJUDICATÁRIO infonnai a ENTIDADE ADJUDICANTE das sms intençoei.

Cláusula 91.* - Reuincha e plantação áe árvores

l. As árvores para plantações são fomedáas pela ENTIDADE ADJUDI CANTE, exceto ms retandus.
2. No caso de retancha devera proceder-se ao arcanque da planta morta, tendo o cuidado de mo deixar

resíduos das raízes no terreno, espedalmentE no caso da morte da árvore ter sido por doença.
3. Caso se justifique dever-se-â aguardar uin período de quaientena e proceder a uina desinfeçâo do local

ccan &tofármaco adequado.

4. Para plantação de uma áivor&i abrii-se-á uina cova de lm de profundidade por lj5m de lado ou
diâmetro.

b. Quanto â fertilização dever-se-á utiÜ2ar adubo oigânLCO tipo 'Teitor", ou equivalente, à dosagem de
4Kg/mï, incorporado na terça de plantação e cem adubo de composto hinário incorporar a 40cm de
profundidade, cuja composição será à base de 20% de fósforo, 20% de potássio à dosagem de 40gr
por cova e ainda supeifosfato de potássio a 18% à dosagetn de 20gr no fundo da cova.

6. As plantações florestais são feitas em covacho com dmiensâo apraximada de 20x20x20cm, uma vez
que as árffores são de pequenas diinensões. Os covachos seiâo abertos uma semana antes da
plantação e as suas paredes não poderão ficar vidradas;

7. Consoante a espécie será indicado pek fiscalização o compasso adequado. No entanto este compasso
não será rigoroso por fornia a que haja uma aproximação ao estado natuial Sem.pi£ que sejain
plantadas duas ou mais espécies na mesma parcek, a sua dLSfcribuíçao será feita de untta forma aleabària
e não por grupos (sempre com a preocupação de haver uma aproximação ao estaáo nataial), mas será
sempre feita a plantação das espécies ripícólas na proximidade das linhas de água o que não é
mipediüvo que outras espécies aí seJain plantadas conjuntainente, camo ocoire na natureza;

y. As árffores plantadas seião sempre protegidas ao nível do colo com proteções individuais adequadas;
9. logo que finalizaáa 3 planbaçâo da ánrore seïá feita uma rega abundante mesmo que nessa altura se

verifique predpifcaçao, e igualmente será feita uma caldeira adequada;
10-Depois da piimeira rega e sempre que o desenvolvimento áa planta o justifique, deverão aplicar-se

tutores de acordo com o descrito no ponto referente à tutoragem.
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Cláusula 92.' - Retancha e pIantaçSo de arbustos

Após O arianque do arbusto e respeitadas as necessárias medidas cautelares proceder-se-á à abertura de
uma cova proporaoml às dimensões do torrao ou do sistema ladiculai, (mas ccan um minuno de u.40m
de profundidade e 0.40m de kigiua ou diâmetro), seguindo-se todos os cuidados ndicados paia a
plantação das árvores) no que respeita à feitilização, profundidade de plantação, priineira rega e
tutoragein.

Cláusula 93.' - Retancha e plantação de psdmelras

l. Caso se bate de uma palmeira, sem avaliado com a ENTIDADE ADJUDICANTE a substituição
pela mesma espécie ou por outra.

2. Caso a substituição seja feita por outra palmeira, a operado de transpknüe será feita durante o
período de repouso vegetativo das palmeiras, deveiâ ser executada obrigaboriamente no Verão, e no

inaioE calo E

3. A parte aérea devera ser diminuída, pelo que se devem suprimir bodas as folhas (de baixo para ama),
até ao ponto em que estas façam um ângulo de 45 graus cem o tconco. A debeffliimçâo da localizado
do corte das folhas, deve sei feito de fonna a mantei o diâmetro da palmeira constante. As restantes
folhas devem ser unidas e atadas para diminuir a área exposta ao ar, diminuindo a evapotTanspiraçâo e
favorecei a diculaçao de seiva ms folhas.

4. O sucesso da transplantação de palmeiras depende também dos danos provocados m raiz com a
operação de definição de tDrrão. Nafcuialrnente quanto menores forem os corbss efetuados nas raízes e
quanto menor for o diâmetro das raízes cortadas, menor será o risco de insucesso com a
transplantação. O torrão devera ser protegido por serapilheiras ou oufao material que aperte
eEcazmente a terra. O objeüvo de pioteção do tDEcâo com panos e cordas 4 pafa além de reforçar o
torião por compressão da terra, o de pennitii a fonna^o de uaia base para levantar a planta sem qae
neste processo se esmague o borrão,

5. No transporte a palmeira não deve apcaai o tonâo no estrado da Tiatiiraj ou de qualquer oufaa
estaituraj para evitar que aquele se desintegre com a tiepidação que através desse contacto lhe seria
tiansnaitida dura.nte a Vtâ!

6. A planta deve ser transportada e suportada pai mais de ima ponto, pam que o peso fique raais
repartido. Os apoios devem ser procurados de fonna a equilibrar o peso do boccâo e das folhas.

'/. Procedesse seguidamente à abertura da cova, que terá umA dunensâo equi^enbe ao dtâmetio do
tonâo, e à plantação.
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SECÇÃO VII, - Ressemetiteíras

CI.lusuh 94.- - Ro.cmcnuinu

l. Nas zonas do relvado que por má sementeiia ou por desgaste posterior apiesentem carecas", deverá
realizar-se uma ressementeis, com as mesmas misturas de semente utilizadas, tendo em atenção todos
cuidados prévios ao rápido leslabelecimento do relvado.

2. Em zonas onde o ligamenba de seinenteiras seja difícil podeiá a ENTIDADE ADJUDICANTE
requerer a colocação de pastas. Se for utilizada pasta áe relva deve estar assegurada a inexistência de
pioUemas fitaissanitáiios.

3. Todos os serviços de ressemenEÊira dos relvados devem efetuar-se em condições cliinatéiicas frescas
ou húmidas naturais (Priinavem e Outono) ou aitifídais (rega), para que o relvado ou prado possa
recuperar rapiáamenüe.

4. Paia a reparação do dano provocado no relvado, remover-se-á o mais pequeno quadrado de rdva ou
prado onde se indua a porção afetadâ. Em seguida, deverá remexer-se bem a superfície do sdo coin

i.2ar do mesmo inodo que o ináicado a seguir para as herbáceaSj adicionar uma

porção de berra viva. de modo a repor o nível do terreno após compactaçao, e em seguida efetuar a
sementeira. Depois do espalhamento das sementes manual ou mecmicamente, segue-se o
entenamento das mesinas, que pode ser fa.to picando a superfície do terreno conu ancinho, seguido
de rolagem coin um rolo normal Deve senipre atender-se ao grau de humidade eai excesso.

5. Apôs a cobeituia das sementes, teia lugar a priineiia rega; devendo a água ser bein pulverizada e
distabuída com cuidado e r^Tibridade.

6. O lote de sementes a utilizar de acordo cam o respetivo plana de seaienteira, ou na. ausência desba,
segundo a. mistura indicada pela El^TTIDADE ADJUDICANTE, dOTerá ser semeado com a.
densidade igual a 40gi/mí, ou segundo indicação da ENTIDADE ADJUDIC'^NTE.

/. Não serão admiüdas peladas numa percentagem superior a 5%/in.
y. Todas as peladas existentes no relvado e prado de-rcião semeadas imediatamente após indicação da

ENTIDADE ADJUDICANTE, mesmo que resulteni de obras nas canalizações ou de uso
Incontanlávèl dos mesmos (sobre pisoteio). Estas sementeiias defferão ocorrer logo a seguir ao corte
da relva.

ACORDOQUAD RO PARAAAQU1SIÇÂO DOS SER VI COS DE MANUTENÇÃO
E DOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Cláusula 95.* - Coloc.açSio dc pasta de relva

l. Nas zonas do relvado cnde o ligamento de sementeiras seja difídL, poderá a ENTIDADE
ADJUDICANTE requerer a colocação de pastas de relTO.

2. Secapre que for utiltzada pasta de relva deve estar asseguiada a inexistência de piotíLemas
fitossaiútários.

3. Após a inodeilação e regularização genl do terreno, deverá proceder-se à colocação das pastas de
rèlTa, sendo o terreno preT?iamente sujeito a uma rolagem.

4, As pastas deveiâo ser colocadas paialelanienbË e com as juntas desenc entradas e bein unidas.
5. No final deverá proceder-se a uma no'ra passagem coro cilindro, seguida de iirria rega abundante.

SECÇÃO VIII. - Arejamento, Escarificação e Rolagem de Relvados

Qáusula 96.* - Arejiimento, escarificaçïo e rolagem de relvados

l. O aiejamento dos relvados consisbe na perfurado mediante equpamento especial da cobeitLiia do
relvado, devendo-se extraiT os fragmentos obtidos mediante esta opeiação e encher os orifícios
resultantes mm aieiâ.

2. Esta cperação poderá ser super&dal e/ou em piofündidade, de acordo com indicações áa
ENTIDADE ADJUDICANTE, Sempre que se verifique que se forma supeificiâlmente uma camada
üpo feltro com mais de lcm, que dificulte a ciiculaçáo de ar e água, esta deveiá ser rasgada de modo a
perfflitir o normal desenvolvimento das raízes. De igual moda, em piofunáidsde pode criar-se uma
camada compacta de solo, que também deverá ser destruída.

3. A escarificaçâo é outra opeiação necessária que deverá ser feita pelo menos duas vezes por ano,
depois do Inverno e após o Veao, ou quando a ENTIDADE ADJUDICAl'H'E del mdcacoet nesse
sentido,

4. A detemiinação da necessidade de se efetuar a rolagein dos- rdvados cabe à ENTIDADE
ADJUDICANTE.
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SECÇÃO IX. - Adubajõcs

Cláusula 97.' - Disposiyões gerais

l. As adubações deveiâo ser sempiie realizadas ccim base numa prema análise de solos, a ser retirada no
míninio um niês antes da. data pre'oista da adubaçao.

2. O ADJUDICATÁRIO teia que fornecei mna cópia legÍTel desta analise a ENTIDADE
ADJUDICANTE, antes da realização da âditbação, pra que se possa analisar e/ou corrigLr o plano
premsto, se necessário.

á. As adubações devem ser efetuadas com produtos que não impüquem a contaminação do solo, As
aplicações devem ser efetuadas niediante uma avaliação ponderada das necessidades da planta,
nomeadamente de acordo cem o seu portE, com a qiialidade do solo, entre outrcis., apenas quando for
nccessano, de acotdo com indicação da ENTIDADE ADJUDICANTE.

aiu8uIa98.--Rclvadoi

l. Todos os anos seâo efetuadas, no mínimo, duas adubações com adubo compostq, à xazão de 40
g/mz, uma no inído da Primavera (Março) e outia no inído do Outono (Outubro).

2. Ca.so necessário, a s^uir às aduhações principa.is, e cam intervalos médios de mês e meio, far-se-ao
mais três aáubações de cobertura da mistura de 2/3 de adabo nitio-amoruacal, com 1/3 de adubo
composbo, à razão de 30gr/mï da mistura. A aplicação far-se-á alguns dias após o corte.

.'\CORDOQU/ PARA A .'\QlflSIÇÀO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
TRABALHOS DÊ REABI LITAÇÂO DE ESPAÇOS VHRDES

2. A incorpoiaçâo do adubo fai-se-á por disfaábuiçSo supeificial coin lega. imedia.fcainente posterion Esta
operação devera ser considerada por um penodo de 5 anos após a plantação.

3. Em 2oms muito secas e pobres em matéria orgânica, e sempre que a ENTIDADE ADJUDI CANTE
o detemiinar, far-se-á uma adubaçao orgâ.nica em FevereiiD/Maiço (um mês a naês e meio antes da
fertllisação química) com cctnposbo orgânico à lazão de 150gr/m , incorporado no terceno ou caso se
]ush£que, por cova e por ano.

Cláusula 101.* - Arvores c palmeiras

l. Nas ánroies e palmeiras plantadas há menos de 10 anos, far-se-ão duas adubações anuais: uma
o^ânica, cam composto orgânico em Fevereiro, â razão de 500gr/caldeira, e outoa química após mês
e meio a dois meses (Março / Abril), cem adubo composto à razão de 3 00gr/caldeira. Estas
quantidades devem ser ajustadas ao porte das plantas.

'2.. A adubaçâo química pode ser substituída por uma aplicação anual com adubo de libertação lenta^
composto) bpoAgrifomie 20-15-5ein pastilhas em Março/Abril à rasâo de três pastilhas por árvore.

3. A fertilização será realizada na caldeira de rega, s^uida de uiua sacha de fonxia a erwolver os
compostos no solo.

4. Apôs a. feitiliEaçâo e sacha na. caldeira deyerá realizar-se uma lega.

SECÇÃO X. - Controlo de Infestantes

Cláusula 99.' - Herbáceas

l. Far-se-^o duas adubações de cobertura com adubo composto do s ea do 150gr/m a ter lugar no inÍdo
da Primavera e do Outono. Após a monda e sacha do terceno, a incorporação do adubo far-se-á por
distribuição superfidal ccan r^a imediatamente posberioL

2. Nas plantas vívases com compassos que pemiitam a tnbsnren^o dentco dos canteiros, podeïá ser
feita uma adubaçâo orgânica com estrume ou teniço, em simultâneo com as cperações de sacha.

Cláusula 100.* - Arbustos

l. Apôs a. monda e sacha do terreno fai-se^o duas adubaçâes de cobertura com adubo
doseado a 150g/mz, a ter lugar no inído da Primavera e do Outono.

tposto,

Cláusula 102. - Disposições gerais

l. Este ponto lefere-se a um serviço que deverá tei em atenção os objetivos definidos paia o espaço,
nomeadamente, no que diz respeito à conservação de espédes e promoção da diveisidade biológLca,

2. Deverá ter em. vista a erradicação das espécies invasoras, listadas como tal na l^islaçao nacional
(Oecrebs Lei n- 565/99 de 21 de Dezembro)^ ou outras em que se verifique piopagaçâo nAtural
rá.plda, ocupação excessiva e domínio sobre outias espécies, respeitando as indicações da fiscalização.

3. E proibida a aplicação de produtais fltofaanacêuticos classificados como T^uito tcodcos" (T+),
Tóxicos" (T), "Sensibilizantes" (Xi) CM "Conosivos" (Q, em confomiidade com a alínea l, do artigo
32°, da Lei 26/2013 de 11 de abril.
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Cláusula 103.* - Relvados ou pnaáos regados

l. Nos relvados itnplantados ha. mais de um ano, a monda poderá sei feifca com herbicidas seleüvos,
sempre que estes garanfcam a sobrevivência das espades semeadas e desde que essa aplicação seja
aptomda pela ENTIDADE ADJUDI CANTE.

2. A aplicação deverá ser realizada ccan auxflío de equipamentos próprios para o efeitoj devendo ter em
atenção de não usai o mesmo aparelho paia dois tipos de herbidda diferentes enceta), se forem
convenienteiiienbe lavados.

3. Dever-se-âo fazer incndas nos relvados, sempie que as infestantes se bsmem visíveis à supeifíde. Não
é peimiüda a exisbencia de eriras daninhas numa peicentagera superior a 10%/in, no entanto nas
infestanbes inais agressivas esta percentagem é reduzida para 5%/ni.

4. A interrencao ao nível do controle das infestantES nos relvados, deveis bsr em atenção a drcukçao de

máquinas, que deverá evitai a compactaçao excessiva do solo.

Cláusula 104.1- Herbáceas, sirbustos e caldeiras de árvores

l. As zonas de herbáceas e/ou aibustos e caldeiras de árvores, deveião ser peooáicamente sachadas e
mondadas, sobretudo durante a Primavera e Outono.

2. A operação de monda é feita à mão, com um sacho ou herbiddas e ccaisiste na elimma^o de toda e
qualquer ewa daninha, de foima a evitar a canconcênda com as plantas cultivadas,

3. Não será peimitlda a esdstênaa de infestantes numA percentagem superior a 5%/ mï.

Qáusula 105/ -Prados de sequeiro. Espaços naturalizados, naturais e semÍ-naturais

l. Será feita a remoção das espécies listadas como invasoras na legislação nacional (DL rL" 565/99), ou
oubcas em que se verifiqae propagação natural lápida, ocupação excessiva e domímo sobre outras
espéaes.

2. O contaülo será feito de fonna continuada até à ercadicaçâo total, com recurso a inétodos físicos e

químicos adequados à espéde e respeüvo porte, cam a aprovação da ENTIDADE ADJUDICANTE.
3. Os métodos físicos consistem no arranque manual, corte ou descasque.
4. Os métodos quíroicos miplicam a utilisâçao de produbos fotoquunicos, e deve ser aplicado em

condições dunaténcas favoiáveis, tendo cuidado para nflo danificar as outms espécies e de fornia a
evitar contammação do sola

a. Aplicação na toiça — devem ser efetuada até uai tempo máxiiDO de 30 minutos após o
corte;

b. Aplicação foliar - dewiá ser pulverizado em todas a folhas e com
campanula, tendo o cuidado de mo atingir a -regetação envolviente.

SECÇÃO XI. - Tratamentol FitQBSamtários

Cláusula 106.* - Disposições gerais

l. Sempre que surgir algum piotíema fitei ssanitário, compete ao ADJUDICATÁRIO infoimar de
imediato a EWIDADE ADJUDICANTE da sua ocoriiência, juntamente com o tratamento
preconizado para a sua corieçao, tendo sempre em conta o ififerido de seguida.

2. O ADJUDICATÁKEO deve adotar estoat^iíis de proüeçao fitossanitária que pnvüegiem uma baixa,
ou mesmo nuk, utilisaçâo de produtos fitofaunacêuticos no ccmbate contm as pragas e as doenças.
As medidas devem ser profiláticas ou pEewntivas com recurso a métodos alternativos ao uso de
pesdddas;

3. Não serão pemútidos meios de luta com agentes químicos mediante a aplicação de produtos
fttofamiacêuücos no combate a pragas e doenças, exceto em sibiaçôes dexddainenbe fundamentadas e
exdusivamente como parte de um plano de proteçâo integrada no controlo de dada piaga ou doença;

4. É proibida a aplicado de produbos fitofacniacêutLcos dassi&cados como "Muite? tcKicos" (T+),
"Tóxicos" (T), "Sensíbilizantes" (Xi) ou "Corrosivos" (Ç), em confonnidade com a. alínea l, do artigo
32°, da Lu 26/2013 de 11 de abri.

5. A aplicação de produtos biológicos será pemutida, qusndo devidamente fundamentada pda empresa
e exdusivamente no caso de ocorrência de pragas ou doenças previamente identificadas, em que o
tiatamento âtossanitário sqa indispensáveL, seja por mortalidade sigrrificatLva de indivíduos, seja por
se observarem mconvernentes gravosos paia os utentes ao nível da segurança e da saúde pública;

6. Todos os meios técnicos, kigísticos e maberiais necessários aos tratamentos fitússanitários são a cargo
do adjudicatário e defveião ser efetaados sob a autDnzaçao da fiscalização. Os procedimentos devem
cumprir os princípios gerais da piobeção mtegrada, as deteiminações previstas na Lei   26/2013, de
11 de abril, as orientações da publicação OIT "Safety & Healtíi in the Use of Agro chemicals: A
Guide" e demais legislação aplícávd.

'/. Nos teimas do artigo 17° da Lei.   26/2013, de 11 de abnl, devem ser efetuado? os registos das
aplicações sanitárias de acordo cem o modelo do Anexo IX- Modelo de Regisfco de Tratamentos
Fito s sanitários.
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8. Qaalquer tmtainento fítossanitário cam recuiso à aplicação de produbcis fitofaFEnacêuticos deverá
prccedida de aviso aos utentes, com a antecedência mínima de 5 dias. O a'oiso deve ser
ccaifoniudade cotn o aiodáo do Anexo X— Modelo de Aviso de Tiatamento Fitos sanitário.

SECÇÃO XII. - Tutoragem

Cláusula 107. - Tutois^em

l. Devera ser refeita sempre que se verifique dano ou a ENTIDADE ADJUDICANTE julgue
necessaao.

2. A tutoragem far-se-á com va.ias de pmho em tripé. A altura das vams deverá ser de 2,5m e diâmetro
de Sem, devendo as mesmas ser enterradas lm no solo ficando l,5m desde o colo da árvore ao ponto
de amarração; os tutores são ligados entre si com txavessas de 40cm a 60cm de comprimento,
devidamenbe tratados em solução de cobre a. 5%

3. A fixação da ár^oie ao tripé far-se-á em tcês pontos (•imi para cada vara) com antas elásticas de 8 a
l Ocm de largura, presas com agiafos aos tutores, evitando fenmentos na planta.

4. No caso de ser apenas um tutor será aplicado e cravado no terreno natural, bem &xo na vertical, numa
posição quase central na caldeira, antes do enchLmenbs da cova com a terra ferfaltzada.

ü. Em caso alguin as ânroies poderão entrar em contacto direto com a tutoragem quei seja o fListe ou a
ramagem.

6. Caso as ánrores apresentjem danos causados pdo sistema de tiitoragem deverao ser substituídas de
acordo ccan as existentes.

SECÇÃO XIII. - Limpeza Geral

CUusub 108.' - Limpca» gi.r.1

l. Todos os espaços terão de apresentar-se canstantemenbe limpos, setn acumulações de lixos cu
defstcs (papéis, latas, caitões, folhas velhas, entre cutros), que deverão ser removidos do local,
diariamente.

2. O ADJUDICATÁRIO deveiá proceder à limpeza das zonas veides, recorha dos resíduos
provenientes das âtimdades dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO das áreas plantadas e da

iílS^w ACORDO Qi
o
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z
v

vegetação em geral e todos os detritos e lixos de natureza diversa, que deverão sei corcetamente
depositadas antes da recolha, e tmnsportadas a wzadouio.

3. As zoms pavimentedas terao de apissentar-se constantemenEe limpas sem acumulação de lixos e/ou
detritos sólidos ou líquidos e deverão ser lavadas sempre que necessáno.

4. A limpeza indui o despejo dos equipainenbos de pequena capacidade instalados (papdeiias). Indui
tainbém a limpeza de bancos e mesas.

5. Os semços de liaupeza àeveia.o ser realizados diariamente e logo pek raanhS e coin freqaênda
necessária, de acordo as condições cltmátLcas e a época do ano.

6. Ourante o período da queda da folha, a mpideg e a. frequência da limpeza dos canteiros deverá ser
reforçada, de modo a reduzir ao mínimo o tempo de permanência de folhagem seca sobre a vegetação
herbácea, evitando o risco de asfixia e morte da inesina..

7. Na remoção desbes detdtos o ADJUDICATÁRIO poderá utilisar os ineios que desejar, manuais ou
mecânicos, desde que efetue os serTiços com a ficequênda necessária.

8. O ADJUDICATÁRIO deverá msLnter de fonna peimanente uma equipa que executaiá de formÂ
contLnua a limpeza do lixo diário dos espaços.

9. Setnpre que necessário ou pelo menos uma vez por mês o ADJUDICATÁRIO deve veri£car o
estado geial do fLincionamento dos sistemas de rega executando as limpeeas necessárias.

lO.Deverá ser regulanuenbs executada a limpeza e desobstrução de sumidouros, induindo os sumidouros
dos bebedouros.

ll.As ataras utilisadds não podem exceder a capacidade de suporte do pavimento. As viaturas que
venham a ser utilizadas deverão estar em perfeibo estado de fundonainento e deveiao emitir nívas
mínimos de ruído. Todos os vieículos se devem apresentar sempre em bom estado de limpesa,
desinfeçao e pintura.

12.Caso se utilizem veículos de lavagem, estes deverao usar pressões adequadas ao tipo de pavimento,
tendo em atenção a proximidade das plantações drcunstantes.

SECÇÍOXT^. - Manutenção de Redes e Elementos de Água

Cláusula 109.* - Ma.nutenç2o de redes de águas

l. Sempre que necessário, ou pelo menos uim vez por mês, o ADJUDICATÁRIO deve verificar o
estado geral do funcicnmnento das redes de aguas, induindo sistemas de rega; estecutando as limpezas
necessárias.

;<=^
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2. Sempre que se verifique que as redes de aguas, mduindo sistemas de rega se encantcam danificadas,
vandalizadas ou siinplesinente em mau estado de funcionainento, a situação áeveiá sei unediafcanuente
comunicada à ENTIDADE ADJUDICANTE, a. água fechada no sector onde se verifiquem peidas
de água an Ksultado das deËdências Trerificadas, e repaiada pelo ADJUDICATÁRIO no pi&zo de 5
ou de 3 aias (se cctnstitu.ii perigo para os uülizadoiiËs do jaráün), exceto no caso áas rotulas que
deveiâo ser repaiadas no prazo máximo de 2 dias.

Cláusula 110.* - Manutenção dos elementos de água

l. Paia além da Imipesa diária de folhas, papéis, entre outros, os elementns de água existenb&s, deverão
sei limpos de acordo com as indicações da ENTIDADE ADJUDICANTE, pievendo-se o
esvaziamento e limpesa bofcil dos elefflenbos de água sempre que necessário.

2. A limpeza dos tanques e cascatas deve ser efetuada de maneira a que os impactes negativos sejam
minimizados, pdo que deveiâo sei tidos os seguintes cuidados:

3. Esvaziani-se os lagos até iun nível que não ponha em causa a sobrevivência das espécies que aí se

4. Devem ser recolhidos, para. tanques provisórios, todos os peixes, répteis e anfíbios que aí se
encontrem, sepaiando as espécies por tanques e assegurando espaço adequado, para mo provocar
stress ms mesmas;

5. A limpeza deve ser realizada no inenor espaço de tempo possível, repondo o nívd da água e
reintroduando as espécies que se enccaitravam nos lagos;

6. Deve-se, igualinente, bei cuidado coro a utilização de produtos de limpeza que possam contaminar a
água.

7. Intervenções necessárias e que poderão ser solicitadas pela ENTIDADE ADJU Dl CAÍSTE:
a) Colocação de doro bromo e anti-algas de acordo cam as necessidades Terificadas através de

análise (contüslo e colocação ïx por mês);
b) Verificação do sisteam automático de controlo de nívd (controlo Ix por semana);
c) Verificação do sistema automático de adonamento da bomba (controlo Ix por semana);
d) Verificação do fecho da porta do sensor de nível;
e) Escovagein dos tanques;
f) limpeza do fundo dos tanques.

y. Ein relação a esta operação deverá utüizar-se a seguinte nietodologia:
a) Coinprcwar âtcavés de análises a qualLdade química da água para a rega;
b) Desligai o abastecmienfco auboïnitico do elemento de água;

c) Utilizar a. água para rega abe ao esgotainento da mesma;
<3) A liaipeza deve ser realizada no menor espaço de tecnpo possível.

9. Nos hgos naturalizados o controle da quantidade de algas terá de ser faba com recurso a meios
manuals e deverá seinpre ser feito seui prejutzo da fauna. A percentagem de mÂteriál vegetal não
deverá exceder os 30% da área do lago.
Deverá ser garantida a lim.pide2 da água. A leinoção dos resíduos deverá ser feita aiariamente;
A remoção das infestantes das margens dos lagos não poderá nunca ser feita ateavés de substâncias
quunicaSj

SECÇÃO XV. — Encaminhamento de Resíduos a destiiio final adequado

Cláusula 111." - Encaminhamento de Resíduos a destino final adequado

l. A lenaoção e tiansporte dos lesíduos, provenientes das atividades do presente concurso, a destino
final adequado são da responsabilidade do ADJUDICATÁKtO, ficando este obrigado â cumpru: a
Legislação vigente no que respeita à Gestão de P^esíduos e transpoibe dos mesmos, nomeadamente
Decreto Lei 73/2011, de 17 de junho que altera Ê republica o Decreto Lei 178/2006 de 5 de setembro
e a Portaria n° 335/97, de 16 de maio e demais legislação -mgente.

2, No que respeita aos Resíduos, o ADJUDICATÁRIO terá que preencher a Guia de Acompanhamento
de Resíduos (GAR) Moddo A (Modelo 1428 da Casa da Moeda), constantes no Anexo l da Porteiria
indicada. O ADJUDICATÁRIO deve procedeï à entcega do caniprcwâtivo de receçâo no destino
final adequado ao bscnico respcaisável pda gestão do ccntrato, com a periodiddade mensal. Estas
Guias são válidas para todas as tipologias de resíduos, com exceçâo dos resíduos de construção e
demolição, e deveiâo ser validadas no operador licenciado e autorizado para a leceção dos resíduos
designados.

De forma a asseguiar o corcebo encaminhamento, os resíduos áeveiao ser dassificados de acoido com
a Lista Eiiicpeaa de Riesíduos (Código LER), publicada através da Portaria n.0 209/2004, de 3 de
março, alterada pelo Decieto-Leí n.0 73/2011, de 17 de jimhs.
Nota: Derein ser seguidas as orienfcações de classificação do seu Anexo I — Introdução, e ser ddas em
especial atenção as caiacterísücas de outras substândas que em ccntactü com esses resíduos lhes
possanu conferir caracterisúcas de perigosidad^ sendo que a sua classificação como perigosos implica
a atribuição de um código da Lista com asterisco ^).
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3. Todos os resíduos verdes resultantes da execupo dos trabalhos seião removidos simiittaneamente e
coordenadamente no momento em que são fiiializados num detemunado espaço verde e/cu
arruamento. Sempre que possível, àeverS.o ser estilhaçados de imediato, acondidomdos em cairadas,
de modo a não iinpedir a drcula^o viária e pedonal. Ao fiin de cada dia de trabalho, o local cnde
decorreu devera ficar completainente lim.po e vairido,

4. O ADJUDICATÁRIO devera encaminhar os resíduos verdes paia destino adequado externo ao
ou do niuniapio - de acoido coin indicação da fiscalizaçâo-

5. No que respeita aos resíduos de construção e demolição (RCD), ae'rera ser cuinpado o esEabdeddo
no Decisbo-Lei n.0 46/2008, de 12 de I^ârço, alterado pelo Decrebo-Ld n.0 73/2011, de 17 de
Junho, que estabelece o isgsie das operações de gestão de RCD, dando cumprimento ao de&nido no
que respeita à prevendo e reutilização e as suas operações de recolha, fcransporte,
armasenagem, tcatainento, valorização e eliminado.

â. Caso os RCD possuam
cumprimento ao esüpulado

ito>j ou exista a suspeita cu possibilidade de possuírem, deverá ser dado
Portaria n. 40/2014, de 17 de fevereiro, que estabelece as normas paxá

a sua carreta leaioção, acandidonamento, transporte e gestão dos lespebvos resíduos de constarão e
demolLçáo gerados, tendo effl msta a pEoteçao do ambiente e da saúde humana.

/. O transporte de resíduos de construção
acompanhamento de resíduos, cujos modelos
11 dejmho.

dan oli cão deve ser accinpanhado de guias áe
utom do mnoi I e II i Pottma n.° 417/2008, de

Clausula 112.' - Madeira com inten-iac para a ENTIDADE ADJUDI CANTE

l. Toda a madeira (lenha cem 0>10 an) com características adequadas para queimar, deverá ser cortada
em pedaços de 40cm e depositada em local a indicar pela ENTIDADE ADJUDICANTE.

2. Toda a madeira grossa (0>25an), que possa ser utilizada paia seriaçao (ficeixo, carvalho, plátano,
eucalipto vennelho, robinea), deve ser toaçada caoi 2m a 2,5m de compnmenbo e depositada em local
imáicm pda ENTIDADE ADJUDICANTE.

3. Todo o tiansporte deste material deve ser assegurado pdo ADJUDICATÁRIO.
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SECÇÃO XVI. - Periodicidade dos Serviço»

Cláusula 113. - Periodicidade dos serviços

A periodicidade dos semços é a indicada na fcabela seguinte,
Trabalho a Exci
Í^ï

Limpeza geral, verificação gecal do
estado dc conservação.

A rcpacaçïo ou substituição de peças
dcTccá set do material original, cm

último caso de material similar c será
sempre dá cesponsabiiidadc do

pcestadof de serviços, bem como o
tratamento anual

Bcbcdt Limpeza geral; lava.gem, verificação
geral do estado de conservação;
dcscntupimcnto dos sumidourosc

reparações

Periodicidade
ï^sq

Sempre que nccessácio ou por
indicação da ENTIDADE

ADJUDICANTE

capeie Limpeza geral; lavagem, substituição
dos sacos de lixo; verificação geral do
estado de conservação; A rcparaçào

ou substituição de peças deverá ser do
material origina!

Diária, sempre que

Pátios interi
l orifiir

Diária; quanto à reparação
ismprs que • ENTIDADE
ADIUDICANTE o solicitar

Limpeza geral; verlficaçào geral do
estado de conservação

Sempre que necessário ou
indicação da
ADJUDICANTE, mu no

VC2 pOC

VedAç Limpeza geral; pintura, reparações Deverão ser efctuadas sempre
que a fiscalização solicitar;
Anualmente; Deverão ser

efetuadas sempre que a
fiscalização solicitac

Pérgola

Sinalização c
luminácia

Lin-ipezâ geral; ^
estado de con;

srificação geral do
açào c reparação

Limpesa geral; lavagem; corte de
herbáceas c de arbustos; desobstrução

•visual da sinali2açào

Diária

Sempre que flecessário ou por
indicação da ENTIDADE

ADTUDICANTE

drenagem (Valas,
midouEos, caleiras)

Limpeza geral; aesoDstruçao do
sistema de drenagem de modo a

permitir o bom escoamento das águ

üempce que necessário ou
indicação da
ADJUDICANTE,

l
Sist de rega Limpcsa dc aspersores, de canhões dc

rega, de tomadas de água, de sistemas
dc bombagcm; fornecimento do

material ncccEsàno paca reparação c
substituição - Prazo de reparação de

roturas são de 2 dias

por mês
Sempre que necessário, por
indicação da ENTIDADE

ADJUDICANTE
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.ÏS»;

Descrição Trabalho Ex i

Passagens hidrául:

Verificação geral do bom
fun cio na.me nto e conservação dos

sistemas de rega (sc se -trecificar que o
sisteitia dc cega sc encontra. danificado
ou cm mau estado dc funcionamento

devecá ser imediatamente comunicado
nomeadamente a afinação c cegulaçao
de aspecsores e pulverizadores c de
um modo geral o funcionamento de

todos os elementos da cede)

Periodicidade
Dia]

Limpezas geca.1; remoção de lixos
iâl vegetal

Caixas de visita | Limpcsa gccal, remoção de IÍK
matctial vegetal

Lago, tanque e Esvasiamcnto c lijnpeza dos tanques =
cascata, manutenção do ní-ffd de água;

corte de vegetação nas ilhas
existentes; aplicação de anti Algas

Mensal

Mensal

Scmpcc que necessário ou por
indicação da ENTIDADE
ADJUDICANTE, m«. no

Pavi dive: Aplicação dc hcrbicida, limpeza
utilizando varredura manual e/ou

mecânica e sopradorcs; ccpacações

Pa.-vi La-ïâgem com água, para assegucar a.
limpeza c a longevidade do material

Sempre que ncccssàno ou
indicação da
ADJUDICANTE; Diário;

sempre que necessário
ïempre que ncccEEàcio ou por
indicação da ENTIDADE

ADIUDI CANTE

SECÇÃO XMI. - Especificidades

Cláusula 114, - Espaços verdes dos cemitérios

l. No caso particular dos cemibérios podem aparecer 4 situações possíveis:
a) Secções ajardinadas (árvores, aibustas, relvados, sebes, entre outros) - tratamento é idêntico ao

já descntD anteriomiente.

b) Secções de gravüha e/ou casca de pmheiio - limpeza e rúvekmento do terreno (aplicação de
heAiddas, limpeza de detritos) e nivelamento do benceno (fornecimento e colocação de terras
sempre que haja abatmaentos, de seguida a reposição do material de cobertuia. Foi ccntabilizada
25% da área total de cada secção.

c) Secções em terça batida - lunpeza e nivelamento do terreno (aplicação de herhiddas, limpeza de
detribos) e nivelamento do teriieno (fornecimento e colocação de terias sempie que haja
abatimentos), contabilizou se 25% da área total

CADERNO DE ENCARGOS
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d) Zonas de ampliação - prevê-se no iiunimo 2 intervenções anuais de corte e limpesa do terceno.
2. Sempre que haja abatLmenbos de terras no terreno estes seiâo cohnflbados com tea-a de origem franco

arenosa até ao plano de nível, bem compactada e colocada uma camada de terra vegetal coin um
naínimo de 0.10m e de seguida a lesseinenteiia de acordo com o panto 8.

3. Esta situação também acontece após as exumações, opemção da responsabilidade dos coveiios que
termina cem a recolocado das terias na cova. É da responsabilidade do ADJUDICATÁRIO lepor o
restante das teiras e ressemear ou recolocar novo tapete de relva. Paia esta operação de exumação,
prevê-se que a área das campas a. exumar não exceda 25% da área lavada por secção.

4. Nas secções com sepultaras revestidas com casca de pinheiro e/ou giavilha, a situação é semelhante à
descrita para os relwados ou seja, após um abahmente) ou exumação o ADJUDICATÁRIO é obrigadb
a nivelar o terreno com berra de origem fiança arenosa e, de seguida, revesüi a áiea com casca de
pinheiro ou gravilha ccaisoante a necessidade. ContabiHzou-se 25% da área total da secção, com uraa

•ssuia. míninia 0.03na-

5. Todo o material de inertes a aplicar, deveiá ter as mesmas caisctenstLcas de mtuceza e granulometria
do que o matenal que se encontra na secção a repoi-

6. O ADJUDICATÁRIO deverá asseguiai o revestimento de mabeaal inerte sempre que a ENTIDADE
ADJUDICANTE soücibe a necessidade de reposição destas áreas (por exemplo, caso ocoria o
desapaiedmento por material devido a mtempéries) até perfazer a quantidade ccntratuáL

7. Apôs estas intenrenções, é obngaborio o ADJUDICATÁRIO mfoimar a ENTIDADE
ADJUDICANTE, quais as sepulturas que foram airanjadas (por n° e por secção), eo dia em que foL
feita a intervenção no piaso máximo de 48 horas.

8, Gravilha e casca de pinheiro: todo o matenal de inertes a fornecer pelo ADJUDICATÁRIO deveiá
ter a mesma nataiesa e granulometaa do material utilLSado originalmente. O fomecLmento de graTTilha
e casca de pinheiro fica dependente da aprovação da ENTIDADE ADJUDICANTE que poderá
obrigai à enteia prévia de uma amostca do material inerte, Nos serviços efetuâdos nos cemitérios
deve se ter em atenção o que se encontra no subsolo. Em secções ainda ocupadas os serviços deverão
ser feitos naanualinente ou utilizanjáo inaauinarias lii?eiias.

Cláusula 115.* - Espaços veïdes das escolas

Nos espaços exteriores das escolas é importanbe ter em consideração os seguintes aspebos:
a) A limpeza dos espaços deverá ser sempiE efetuada cem aspiradores;
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b) Os serviços de podas, abates, corte de relvados/piados, desmatações, contirilo de infestanbss,
entre outros, que possam vir a. ser referidos pek ENTIDADE ADJUDICANTE, devem ser
prefeiencialniente lealizados ao fim de sefflana e ou em pausas curriculares,

c) E imprescindível que os equipamentos utiliaados na manutenção destes espaços estejasa sempre
sob vigilância;

d) É imprescindível a letixada diária de toldos os resíduos efefaiados;
e) A pemianência de equipas constantes e responsáveis.

a.luBuh U6." - Paj-qin Bon-.ta] lit: Monaanto

l. O Parque Florestal de Monsanbo apresenta Regime FloEestal e é r^ido por um Plano de Gestão
Florestal (PGF) apioTOdo em Janeiro de 2012. O PGF é um mstrumento de ordenamento florestal
que legda. as intervenções de natureza culturaL

2. Em Março de 2016, a CML obteve o certificado de gestão florestal no Parque Horestal de Monsantc^
no âinblto do FSC,

3, A Certificação da Gestão Floiiestal permite à CML evldenckr que o PFM é gerido de foana
responsável, atíavés de -uma gestão ecolcgicamenbs adequada, socialmente benéfica e
economicaoaente viável. Este certificado é válido por 5 anos e para a sua. manutenção a CML lecebeiá
auditorias anuais, para verificar a continuidade da implementação do sistema.

4. Nestas auditorias são avaliadas questões de gestão florestal, saúde e segurança dos tcabalhadores,
cumpriinenbo da legislação, impacbos ambientais e sociais das aüvidades desempenhadas no PFM,
envolvimento da sociedade nas nonnas do FSC, enfcce outros. Nas referidas auditorias o Fespca-isável
da entidade adjudicatária teia que estar presente; lespondendo às diversas qaestões que sejain
colocadas pek entidade certificadora.

5. Em Outubro de 2015 a CML solidteiu nova auditona, após a qual fca emitido um certificado de
gestão floiestal, no âmhlto ao FSC

6. O PFM esta sujeito» ao Plano da Defesa da Floresta contra Incêndios que define as ações de
silvicultura a realisar de modo a gerii a qaantidAde de matéria combustível e as questões operaaonais
de prevenção e combate a incêndios que são atualizadas anualmente através de um Plano Operadonal
Municipal (POM) de acordo corn Decreto de Lei 17de 14 de Janeiro de 2009.

7. Deveao ser preservadas as seguintes espécies autóctones:
a) .Acer'Pseiiaoplatanw (bordo);
b) .Afbsiíus Unedo (naedranheiio);
c) Bettski Cebibtnes (vidoeiro);
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á) Ce/Sis AUSÍTÏI/ÍS (lod&o);
e) Cemtonia SiltqM (alfannbára);
f) Cenis Siïiqwstrum (olaia),
g) GsTowlla Valenüwi ssfb^. Gktswa (pascoiriha);
h) Cmts^HS Müncgynei siibsp. ^ew^tfia ^SíTitoio};
i) Cupiressus .sp. (ciprestes/cedros);
j) D^nhe Gnidfum (trovisco-fêmea),
k) FïïixsnwA^wífjbha (freixo);
l) ]iimperHS Phoemees (sabina das pruas);
ill) Lauras Noèt/is (lao.TQ.io);
n) Lomeeïü Pericíymenwn (madressilva),
o) Myríiis Commttnis (inurta);
p) Nersum OkafuSer (loendro / se va cïïha);
q) Oka Eítfcpes var. Efmfiaeci (olivdia);
r) Oka EsfTCpea var. S^veltrfs (zambujeiro),
s) PtífyreaÂngttstffoíui (vassouras-de-bnixa);
fc) Pfáiyrea LaSfoKa ^àsmo);
u) PAMu-JJ^/CTu-if (pinheiro de alepo);
v) PÍM{S Cawrienas (pinheiro das Canánas);
w) PwwP/wtf (pinheiro manso);
x) PíJÈWirLínsfafAr (aroeira),
y) Pistacia Terebmlhus (cormlheíia);

z) Prwius Du/rís (amendoeira);
aã) Prsffiw Litssíawra (szeieiicíj;
Vü)Queni{s C.occiftra (carrasco);
ce) QuenusF^ínea (carvalho cerquiriho);
dS)^uerïusPyren3Ka (carvalho negial);
ee) QiitTcsts Robíy (carmlho alvarinho);
fÇ QtifTtfts Rotundtji>!ia (azinheira);
gg^ Qtffrus Ss&er (sobreiro).

y. As operações de manutenção de maquinaria como seja
área da naato, estão estritainenbe proibidas.

y. É eadgida a reposição da situado inicial, sempre que se
intervenção, por ne^igênclâ m manutenção.

Ludança de di de cambustívE

•riÉcar que houve degradação da zona. de
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lO.Desbaste arbóreo seletivo:

a) Entende-se por desbaste seletivo de uai povoainento o corte de uma detemunada categoria de
ánrores desse povoamento, este seiá de unaa fora muíbo lewe ou seja deve-^e cortai, além das
espécies infestantes, as ánrores que se encantoam num estado decrépito (segundo indicação da
ENTIDADE ADJUDICANTE) e todas as írroics moitas (em pe ou caídas).

b) Excedonalmente^ pode ser pedido o desbaste ecu pequenas manchas com o intuito abnr o
campo de visão.

c) Todas as ârvoies sujeitas a desbaste devem ser inarcadas anterionnente pela ENTIDADE
ADJUDI CANTE, com um diculo vermáho/bianco do fuste.

d) Todo o material lenhoso resultante destas intervenções que ewidende problemas fitossanitários
deverá ser accindicionado duiante o transporte de forma a evitar a disseniinaçâo dos agentes
causais e su eibo a queima enu local apropriado.

ll.Desbaste arbustivo sáetivo:

a) Tal como no estrato arbóreo, inbeiessa fazer iim desbaste selefcivo no estiabo aibustivo.
b) O principal objeüvo deste desbaste é de abrir o estrato arbustivo dentro dos povoainentos e de

fazer com que a lus sdai passe até ao esfaato herbáceo, para que exista uma correta
estcatificação no povoamento.

c) O desbaste aibusüvo deve sei executado com o auxílio de motorcoçadoias ou corta-matos.
d) Deve ser preservado a regeneiaçâo natuial de bodas as espécies do género Quersw existentes.
e) Os resíduos passíveis de estilhaçamento, devem ser estilhaçados em local a conibimi, o lesfcmte

deverá ser encaminhado para vazadouro a caigo do ADJUDICATÁRIO,
12.Probeções individuais n^s pkntações:

a) Quando seja definido péla ENTIDADE ADJUDIC^NTE a execução de plantações deve o
ADJUDICATÁRIO não comprometer o nomial desenvolvimento das espécies instakdas
através deste piojeto, será conbem.plada a mstalaçào de pioteções individuais paia ciicucndar as
pbnta.s previstas e as proteger contra os diversos fatores limitantes exteinos, quer hióticos, quei
a.hióticos, coin parüculai destaque paia os raedoies e paia o vento.

b) As pioteções md.i.vlduais cuja colocação deveiá dicundar cada planta devem possuir coi verde
ou castanha em polietileiio, com uma altura mínima de 500 mm e um diâmetro de pelo menos
300mm. 0 espaçamento na vertical e horisontal devera sei de 2,5 x 2,5 mm. As características
da rede podeião ser alteradas confonne a disponihilidade no mercado desde que cumpram os
objefcLvos premsbos. A rede deverá ficar ligeiramente enterrada no solo. A fixação da rede aos
ferros^ deyerá ser feita com pelo menos dois pontos em arame.
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SECÇÃO XVIII. - Meios HumanOB

Cliuaula 117." - Trabalhadona e horários

l. Sempre que necessário o ADJUDICATÁRIO deve aumentar o número de jaiáineiros (ou de outio
tipo de categoria profissional) para executar com qualidade as tarefas que constam neste caderno de
encargos e/ou acordadas nas reuniões penódcas com a ENTIDADE ADJUDICANTE.

2. Os funcionarios deveiâo reportar a um encangado geral.
3. Os SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO serio pnttaáos todos os dias, dnibo do horino normal de

trabalho, das 8.00 às 17.00 horas com uma hoia de almoço, devendo o ADJUDICATÁRIO assegurar
a-tempadamente os procedimentos legais necessários em horários especiais. A limpeza deverá ser
ass^urada diariainente incluindo sábados, domingos e feriados.

4. Em caso de férias e/ou doença prolongada do pessoal destacado para a prestação de semços, o
ADJUDICATÁRIO deverá proceder à sua substituição.

5. O fornecedor poderá praticar oubcos horários desde que autonsado pela ENTIDADE
ADJUDICAl^ITE.

Cláusula 118.* - Fardíimeatos e idenuficayao dos trabalhadores

Todo o pessoal ao serolço do ADJUDICATÁRIO devera apresentar-se ao semço fardado de igual
forma, com identi&caçao da finna., e
de segurança em -rigor,

spebvo nome do trabalhador e de :do

Cláusula 119. - Apoio Logísdco

Fica a cargo do ADJUDICATÀSJO.

Cláusula 120.' - Higene e Seguranya no Ttabalho

l. O ADJUDICATÁRIO e obngado a .useguru aos tiabalhadoBss ccnáições de tegurança, higiene e
saúde an todos os aspebss lekdcaiados com o serviço.

2. Compete ao ADJUDICATÁRIO, prestar informação atualizada aos tcabalhfldores, lekbva a:
a) Riscos paia a segurança e saúde, medidas de proteçao e prevenção;
b) Medidas e instruções a. adotai an casos de perigo grave iminente
c) Medidas de primeiros soconos e ccmbate a incêndios.
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3. O ADJUDICATÁRIO é responsável disdplmânnente pelo não cumprimento das nomias legais sobre
segurança, higiene e saúde no tcabalho.

4. Constitui obrigação do ADJUDICATÁRIO, fornecer proteçâo individual e garanür o seu bom
fundonamento.

5. O ADJUDICATÁRIO deve garantir a existência de simUzaçao, de seguiança e de saúde no trabalho,
adequada, de acordo com as pEescrições deste diploma, sempre que esses riscos não puderem ser
evitados ou sufidenbemenbe diminuídos com meios técnicos de proteçao coletiva ou com medidas,
métodos ou processos de orgariisação do serviço.

6. Máqmnas e equipainentos: os equipainenüos a utilizai, deveni estar abrangidos pela Diretiva Máquinas
(Diretiva 89/392/CEE) cuinprindo as nomias de segurança e possuir a Dedaiação de Conformidade
da CE".

7. Equipamentos de piobeçao indi-ndual (E.P.I.'s): os E.P.I.'s devem ser ut3izados quando os risccs
existentes não puderem ser evitados ou suÉdentemente limitados por meios técnicos de proteçâo
coletlva ou por medidas, iiiébodos ou processos de oiganiza^o de serviço.

8. Caiactensticas dos EPI 's a distribuírem pela Enüdade Executante:
a) Esbarem murados da etiqueta CE;

b) Serem adequados aos riscos a prevenir e às condições de serviço,
Não deveiao implicar uni aumento do risco que pretendem mintmizar ou proTocar outio risci

d) Estarem de acordo com as nounas aplicáveis de segurança e saúde, em bennos da sua canceçao
e fabrico,

e) Atenderem às exigências ergonámicas e de saúde dos trabalhadores;
f) Serem de uso individual (salvo em casos excedonais, onde se devem garanüi a salvaguarda das

condições de saúde de cada trabalhador);

g) Caso seja necessária a utilizaçSo de mais que um EPI em simultâneo, deve garantir-se a sua
compatibilidade e eficácia.

9. Escolha dos EPI's a. dístdbuii peh Entidade Executante: a escolha dos EPI é feita com base m
avaliação dos riscos existentes nos postos de semço. Para facilitai esta tarefa está a Porta.na n.°
988/93 de 6 de Outubro, que permite estabelecer uma correlação entre o nsco e a parte do coipo
potencialmente afetada. O iCT-antamento dos nscos existentes seiá realizado pelas entidades
mteivenientes no processo, daí será necessário proceder à escolha dos Equipamentos de Proteçâo
Individual.

lü.A escolha dos EPI 's mais adequados deve ter em conta os seguintes fatoses:
a) Caracteristicas do Opeiadoc
b) Duração do EPI,

.'V-ORDOQUADROPARAAAçUI
E DOS TRABALHOS
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c) Gravidade do risco,
d) Frequência da exposição ao risco;
e) Característica s do local de serviço.

11.1mplementacao de um programa para a utilização de EPI's (Obagatório): a utilização dos
equipamentos de proteção individual é da responsahilidade do ADJUDICATÁRIO.

12. Definição de respansabÍüdades:
a) Encarc^ado:

a. Proporcionar os EPI 's adequados e mante-los disponíveis paia os tmbalhadores;
b. Assegurar que os trabalhadores tem treino adequado no uso, manuten^o e limpesa

c Garantir o cumpnmenbo do uso e manutenção de EPI 's por parte dos trabalhadores;
b) Trabalhadores:

a. Utilizar os EPI's adequadamente;
b. Assistir às ações de tiEÍno necessárias;

c. Uinpar e manter os inesmos confomie necessáriq
d. Infomiar o encarr^ado da necessidade de reparar cu substituir um EPI.

13.Equipamenfcos de Pioteçao Individual por operações:
a) Geial

a. Coletes de sinalização de alta visibilidade para serriços na bemia da esteada ou no
interior da mata para serem facilmente leferendáveis,

b. Chapéus para o sd;
c. Protetor solar,

d. Impemieâveis para a chuva;
e. Luvas de pïoteçâo mecânica;
f. Botas de sola e biqueira de aço ou K.evhi.

b) ^alicaçâo de heibiddas:

a. Fato üpo Tyvec com capuz de proteção química,
b. Óculos de protejo panorâmicos anti-embadamenbo;
c. Luvas de borracha de proteçào química;
d. Proteçao visual com máscara de Eltco adequado;
e. Botas de borracha de probeçâo química.

c) Reinação de lixos:
a. Farda ou fato de macaco;

b. Pinça mecânica (se aplicá-rcl);
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fato de macaco com plainitos

c. Luvas de proteçao;
d. Botas de sola de aço e biqueira de aço/K.evkr.

d) Semços com roçadora:

a. Jardineira anti-corte ou no imnuno faida
manguitos, em cioube ou matenal sunÜAr,

b. Viseira de proteçao com Eede ou acalico;
c. Protetores auriculares;

d Luvas de probeção mecânica;
e. Botas de sda e biqueira de aço ou ICeyki;
f. Serk de boda a conveniência a utilização de pranchas laterais de pioteçao por um

funcionário auxiliar, nos serïiços junto à estrada, afmi de proteger as pessoas e os
veículos, da pro-jeção de matenais,

e) Trabalho de poda e corte de sebes, com máquma;
a. Farda ou fato de macaco;

b. Capacete de proteçao com visara e protetores auricukres;
c. Calçado de proteçao com sola e biqueira de aço/ICevlar;
d Cintai de segurança para semços em altura;

f) Serviços coin sopradoE
a. Farda ou fato de macaco;

b. Máscara de probeçao com ffltco em locais parüculamienbe poeirentos;
c. Óculos de proteçào anti-eEub^damentOj
d. Luvas de proteção mecânica;
e. Protetores auriculares;

f. Botas de sola e biqueira de aço/K-evkr,
g. É de aconselhar a utilização de óculos escuros de pioteção, para os senTiços

executados ao sol, sobretudo no Veião, afim de prot^er os olhos do operadoi, dos
ralos UV; bem como uin crerne e um batam protEbores.

g) Trabalho com motosserm:
a. Fato de proteçao anti-corte p^ia inotosserrista;
b. Capacete de proteção com -riseira de rede ou acrillca e protebores - auriculares

incorporados;

c. Luvas de proteçSo paia niotosserrista ou no mímmo de proteção mecânica;
d. Botas de biqueira e sola de aço;

e. Cinturão de segurançi para cortes em altura.
h) Serviços com tratar, trabor do tipo bobcet, ou equivalente:

a. Farda ou fato de macaco;

b. Capacete de proteçào;
c. Colete de alta vísíhiüdad^

d Óculos de proteçao;

e. Luvas ds proteçâo;
f. Botas de biquara e sola de aço/Kevkr.

i) Tiabalho com bio-tntuiadoi;
a. Cdete de alta-visihilidade;
b. Farda ou fatD de macaco;
c. Capacete de proteçao com visara de rede ou acríüca e com Fotetores auaculares;
á. Luvas de pïobe^.0 mecânica de punho ccmpudo (tipo senalheiro)^
e. Botas de biqueira e sola de aço/Kevlai,

j) Trabalho de ccaistrução/reconstniçào de japáins;
a. Fato de macaco ou farda;
b. Luvas de proteção inecanica;
c. Botas de biquara e sok de aço/Kevla^ que no Veiâo, devem prefeiendalmenfce ser

substifcuídas por ténis ou sapatos em K-evlai, pois sendo m-uito mais fiescos, mantêm a
proteçao pretendida

d. Óculos de probeçào, quando possa haver risco de projeçáo de materiais para o rosto,
que devem ser escuros, se o serviço for ao sol;

e. Boné para serriços ao sol,
f. Iinpemieável, se s.s alivídades forem à chuva;
g. Piotetor solar fabor 20 ou superior, nos serviços de Verão ou no Imremo, em dás

soalheiros;

h. Batom de proteçao UV, nos serviços de Verão;
l. Colete de alta visihilídade, para aü-uidades junto à estrada ou na mata densa,
j. Quando os serviços se desenrolarem à beim da estrada, é necessário pioceder à sua

sinalização corceta, afmi de evitar situações de perigo para/cam o transito. De acordo
coro. o Decíebo Regulamentam0 33/88 de 12 de Setembro, que disdpliiia a sinalização
tempoiária de obras e obstáciúos na via pública.

k) Será de salientaL, que ein caso de omissãa aplica-se sempre toda a legLslação ein •rigor no que
respeita a Seguiança, Higiene e Saúde no Trabalho.
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14.Fiscali3a^o: a ENTIDADE ADJUDICANTE, reserra-se o direito de fiscalisar pêlos seus técnicos, o
cumpnmentD das nonnas da Segumnça, Higiene e Saúde no Trabalho aplicáveis e obrigar a Entidade
Executante a cumprir ccsm todos os requisitos legais paia a SHST dos sells fundonários.
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CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DOS TRABAUiOS DE REABIUTAÇÃO

SECÇÃO I. - Cláusulas Gerais

Cláusula 121.* - Obrigações gerws do ADJUDICATÁRIO de preparayïo e
phneamcnu A» TRABAUIOS DE REABIUTAÇÃO

l. Para cada ordm de esecuçio de TRABALHOS DE REABILITAÇÃO recebida no âmbito ao
CONTRATO, o ADJUDICATÁRIO é ntponsaïel pennte B ENTIDADE ADJUDICANTE;

a) Pek preparação, planeamento e cooidenaçâo de todos os ta:âbaUios, seja qual for o agente
executor, bem como pek pieparação, planeailiento e execução dos trabalhos necessários à
aplicação, em geral, do plano de gestão de qualidade e ambiente e das nonnas sobre s^urança,
higiene e saúde no trabalho -ngentes e, em parüculat, pelo deseiwolvimenbo do plano de
segurança e saúde e implementação das medidas aí consignadas, de acordo com bodas as normas
vigentes;

b) Pela pteparaçao, planeamento e coordemção dos trabalhos necessários à aplicação das medidas
sobre segurança, higiene e saúde no trabalho em vigoi, bem como pela aplicação do plano áe
s^urança e saúde.

2. A prepamçSo e o planeamento da execução dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO
campreenáein, entre outios trabalhos:

a) A comimiuçSo pel piirte do ADJUDICATÁRIO a ENTIDADE ADJUDICANTE dos
responsáveis técnicos pdï uecuçao dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO, pek qualidade
e pek teguança a afeto aos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO,

b) A elaboração por parte do ADJUDICATÁRIO do plano de taabalhos e a sua apresentação à
ENTIDADE ADJUDICANTE no prao mirimo de 2 dus a coaBr da data de leceçao pdo
ADJUDICATÁRIO da oidem de aiecuçfo do» TRABALHOS DE REABILITAÇÃO,

c) A elaboração por parte do ADJUDICATÁRIO de eventuais planos de execução de
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO solicitadoi pela ENTIDADE ADJUDICANTE e « sua
apresentação à ENTIDADE ADJUDICANTE no prazo indicado na alínea anterioi;

d) 0 desenvolviinenbo e a especificação pelo ADJUDICATÁRIO do plano de segurança e saúde
referido no anexo II do Decreto-Lei n.° 273/2003, de 29 de Outubro, no piazo indicado m
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alínea b); o plano deve analisar, desenvolver e coinplementar as medidas aí previstas, ein função
do sistema utilizado pam a execução dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO, em parüculai
as tecnologias e a organização de trabalhos utilizados pelo ADJUDICATÁRIO, e a
apiesentaçao ao coordenador dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO em matéria de
segurança e saúde e à ENTIDADE ADJUDICANTE para análise, comentários e valida.çïo;

e) A entiega à ENTIDADE ADJUDICANTE poi parte do responsável témico pda segurança
dos deinentos a juntar ao plano de segurança e saúde leferidos no anexo III do Decieto-Lei n0
273/03, de 29 de Outubro, por fornia a possibilitar a preparação atempada da comumcação
prévia da abertura do estalelio à Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT);

f) A apresentação pelo ADJUDICATÁRIO à ENTIDADE ADJUDICANTE de quaisquer
dúvidas rekovas aos m.aberiais, aos métodos e às técnicas a utilizar na execução dos
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO e os respetivos esdaredmenteïs por parte da
ENTIDADE ADJUDICANTE;

g) A apresentação de todos os seguios dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO no prazo
indicado m alínea b).

3. No prazo estabelecido m alínea b) do n.0 2, o ADJUDICATÁRIO deve apresentw, nos termos e para
os efeitos dos arügos 361.° e seguintes do CCP, o plano de toabalhos, mduindo plano de mao-de-obra
e plano de equipamentos e o respetivo pkno de pagamentos, obseivando, na sua elaborado, a
mebodologiá fixada neste caderno de encargos.

4. O plano de habllhos só se considera m TÍgor apàt aprovações pela ENTIDADE ADJUDICAl^TE,
a qual deve ser comunicada, por escrito, ao ADJUDICATÁRIO.

5. O pkno de tiabalhos deve, nomeadainenbe:
a) Definir com precisão as datas de mído e de conclusão da execução dos TRABALHOS DE

REABILITAÇÃO,
b) Definir as a.tividAdes, ccan indicação das durações em dias de calendário, das relações de

sequenrialidaáe e data piievista de condusâo;
c) Indicar as quantidades e a qualificação profissional da mão-de-obia, associadas a cada a.únda.àe^

em cada unidade de tempo;

d) Indicar as quanüdades e a natureza do equipamento necessário, associadas a cada atividade, em
cada unidade de tempo;

e) Especificar quaisquer outros recuisos, exigidos ou não no presente caderno de encargos, que
serão mobilizados para a realização dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO,

f) Ter em conta na realização do planeamento que este é relativo à data da consignação dos
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO,

g) Induir uma meinória descritiva e ]usü£cativa das principais opções adotadas.
á. O plano de trabalhos deve ser elaborado quer em suporte de papel quer em suporte mformáüco de

ficheiros Mímm/ï Pngert ou equivalente, e deve sef compatível com o ^iwaiv da ENTIDADE
ADJUDICANTE.

'/. Os equipamentos, maberiais e elementos de construção a empregar nos TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO temo a qualidade, as dimensões, a fornia e as demais caiac bens ucas definidas neste
cadeino de encargos e nas ocdens de execução desses trabalhos e em eventuais projetos, coin as
toleiâncias regulamentares cu admitidas nestes documerLtos.

8. Sempre que os docuinentos referidos no núinero anterior não fixem as lespetivas características, o
ADJUDICATÁRIO não poderá empregar materiais ou elementos de ccnstruçâo que não
conespondain às cara cterís ucas dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO ou que sejam de qualidade
inferior aos -usualmente empregues em obras idênticas.

9. No caso de dúvida quanto aos matjeriais e elementos de construção a. emproar nos termos dos
núraeios anteriores, devem observar-se as especificações técnicas aplicavas pda ordem de püeferênda
indicada nas alíneas a) eb) do n.°2 do artigo 49.° do CCP.

10.0 ADJUDICATÁRIO deve designar um responsável p&to cu.mpamento da legislação aplicável em
inatéria de aplicação do plano de gestão de Construção e Denaolição, noinêâdamente do Ciecieto-Leí

n.° 40/2008, de 12 de Matço.

11.0 ADJUDICATÁRIO deve ter patente no local dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO, m bom
estado de conseivaçâo, o Phno de Prevenção e Gestão dos Resíduos de Constou^o e DemoEçao,
assim ccmo o Registo de Dados dos Resíduos de Ccaistruçâo e Demoüçao, de acordo com o disposto
no Artigo 11.° do Decreto-Lei. atado no n.0 10 do piesente artigo, onde serao anexadas as guias de
acomparihanoento dos resíduos de constmçao e demQliçao.

Cláusula 122..' - Cláusula técnica geral

Serao rigorosamente observados, quer no que respeita às características dos mateaais a utilizaT, quer ao
inodo de execução dos trabaThos, além de toda a. legislação aplicáveL, as Normas Portuguesas e Europeias
oficiais em vigor, bem como as especificações e os documentos de homologação do Laboratório
Nacional de Engenliaria a-ril (LNEC), pela ordeoi de preferênda indicada nas alíneas a) eb) don.° 2 do
aitigo 49° do CCP.
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A .AQUISIÇÃO DOS SERMÇOS DE MAMÜTENÇÃO

.MOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VER!

SECÇÃO H. - Trabalhoe nos Espaços Verdes

SUBSECÇÃO I - Descrição dot trabalhos

Clausula 123.' - GcneraUdadca

l. Fazem parte inbegrante do presente Capitulo III do caderno de encargos todos os foEneciinentos,
trabalhos e o seu tnodo de execução, descritos no mapa de trabalhos.

2. O ADJUDICATÁRIO deverá inteirar-se nos vários locais objeto de intervenção e junto da
ENTIDADE ADJUDICANTE do -rolume e natureza dos tobalhos a executar, porquanto não serão
atendidas quaisquer ledamações baseadas no desconhecimento da falta de pie'oisao das mesinos.

3. Devei-se-á ainda contar cam a executo dos fomÊcimentos de bens e serviços que, embora não
explicitamente descritos neste caderno de encargos, sejam necessários ao bom acabamento dos
TRABAU4CS DE REABILITAÇÃO.

4. Transportes, cargas, descargas, armasenafflentos e apaicamentos deveiao ser realisados de medo a
evitar a mistura de materiais diferentes, bein como a conservação e bodos os encargos inerentes, serão
por conto do ADJUDICATÁRIO.

5. Os TtiABALHOS DE REABILITAÇÃO que constituem a presente Secção deverão ser executados
cam toda a solides e perfeição, e de acordo cora as meUiDres regras de execução.

6. Os niaberiáís â fornecer serão senapre de boa qualidade, deveiâo satisfazer as condições exigidas pêlos
fins a. que se destinam e não poderão sei aplicados sem a prévia aprovação da ENTIDADE
ADJUDICANTE.

'/. Os inateriais para os quais existam já espedficações ofidais deverão satisfazer t.axati.TanuenbÈ ao que
nelas é fixado.

8. O ADJUDICATÁRIO, quando automado pela ENTIDADE ACJUDICANTE, podeiá emprcgar
materiais diferentes dos iniclalnienbe previstos, se a solides, estahilidade, durado, CQnserwaçào dos
TRABALE40S DE REABILITAÇÃO executa.dos não foiem prejuAcados e não houver aumento dos
respehvos preços.

9. O ADJUDICATÁRIO obriga-se a apresentar pieviamente à aprovado da ENTIDADE
ADJUDICANTE amosfaas dos materiais a empinar accanpanhados dos certificados de origem, cu
da analise au ensaios feitos em laboratórios ofidais, sempre que a ENTIDADE ADJUDICANTE o
julgue necessário, os quais, depois de aprovados, semião de paddo.

« ACORDOQUADRO PARA A .'\QU]SIÇÃO DOE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
E DOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

10.A ENTIDADE ADJUDICANTE reseivsi-se o direito dl!, daranB e após a cxecuiao dói
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO, e sempre que o entendei, levar a efeito ensuos de conttole
paia veaficar se os mesmos estão de acoido coin o estipulado neste caderno de encargos, bem como
de teimai novas amosfccas e mandar proceder às analises, ensaios e provas em kboratórios oficiais à
sua escolha. Os encargos daí resultantes são por conta do ADJUDICATÁRIO. O disposbo nesta
condição mo diminui a. lespcnsahilidade que cabe ao ADJUDICATÁRIO m execução dos
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO.

11.Constituem encargos do ADJUDICATÁRIO amslala^o das canalizações para a condução da. água
paia os sennços a realizar, a sua ligação à conduta da rede de abastecunento público e bem assim o
pagamento da agua em bodos os TRABALHOS DE REABILITAÇÃO em que tal seja necessário.

Clausula 124.- - Medidas cautdarcs

A vegetação arbórea e arbustiva existente e que será preservada, àeve ser protegida dos trabalhos de
movimento de máquáms e das áreas de ciTculação. A identifícaçâo e isokmento destas áreas dsvem ser
ckros, e o material utilizado sem duiável e resistente. A remoção de qualquer exempkr aibóreo ou
arbustivo deverá ser efetuada apenas segundo indicação e aprovação escnta da ENTIDADE
ADJUD1CANTE.

Cliuauta 125.' - SinaBaafio

l. O ADJUDICATÁRIO deveiá colocar sinalização nas vias de acesso, na áiea envolvente dos locais em
que iiá inteivii e ein todos os pontos em que tal se inostie necessário, de foiina a evitar a criação de
peagos potenciais.

2. Serão da responsabüidade do ADJUDICATÁRIO quaisquer pi.ejuÍ2os que a falta de smalisação ou a
sua deficiente implantação possasu ocasionar, quer ao kical interffencionado quer a terceiios.

Cláusula 126.* - Revesrimento vegetal

l. Paia se proceder ao revesbmento vegetal há que preparai o terreno, o que consiste na execução das
várias cperações, na seguinte ordem:

a) Despediega, ou escolha e retirada de pedras e materiais esfccanhos ao trabalho, com dmiensões
supeaores a 0,06m nos 0,15m supec&dais;

b) ReguUrisaçâo prévia, efehiada mecânica ou manualmente;
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c) Mohiliza^o, mecânica ou manual até 0,4Qm de profundidade, seguida de escarificação,
giadagem ou recava até 0,15m de piofundidade,

d) Pequena nuodelação do terceno;

e) Distribuição de tea-a vegetal e camada de 10cm, nos locais em que tal seja determinado pela
ENTIDADE ADJUDICANTE;

f) Abertura de caldeiras com COTOS com l,5m de profimdidade com l m de lado;
g) Drenagem das caldeiras com a colocação duma camada de 0,30m de brita no fundo, com

posterior revestimento do interior da caldeira com mexnbrana geotexEÍl;
h) Fertilização química e oigânica com matenais indicados na Subsecção II - Natureza e qualLdade

dos materiais da presente Secção.

2. A modelação final do terreno compreende todos os trabalhos e fomeamenbos necessános a boa
execução da limpeza, plantações, sementeiras, hidrossementeiras e tutoragem.

3. Os trabalhos áe limpeza são trabalhos de preparação final do solo, considerando-se um terreno apto a
planter e semeai quando o sdo se encontre com as condições ótimas de composição prebsndida, e
cam uma superfície i^ular de acordo coin as cotas definidas pela ENTIDADE ADJUDICANTE.

4, As plantações de árvores serão efetua-das coni eKemplares a fornecer e a colocar nos locais pela CML.
Em todas as plantações o ADJUDICATÁRIO deverá respeitar escrupulosainentie as indicações da
ENTIDADE ADJUDICANTE, quantai aos locais em que semo efetuadas, não sendo penniüdas
quaisquer substituições de espécies sem ptévla autorização da ENTIDADE ADJUDICANTE. Esta
operação compreende:

a) Rquetagem;
b) Cava geral;
c) Abeituia de covas;

d) Hantaçâo, tutoragem, amarração e lega.,

e) Manutenção ate receçâo dos trabalhos.

5. Secaenteuas: tal coino se referiu no caso das planfca-ções, não são permitidas quaisquer subsübiições de
espédes sem autorização escrita da ENTIDADE ADJUDICANTE, dewndo ser rigoiosamente
respeitadas as espédes e percentagens mdicadas no mapa de faabalhos. Sem.pre que possível, a
sementeira deveiá ter lugar após todas as plantações, para evitar o pisoteio e pennitu: um melhor
acabamento dos tiabalhos.

6. As hidrossenuenbeiias serâo realizadas eiïi áreas de talude devendo ser utilizadas as mistuias e

densidades referidas no mapa de trabalhos.
7. A tuboragem compreende todos os fomecimentois e trabalhos necessários à boa execução e aplicação

de sistemas de tutoragem com complemento s. pkntações, nomeadamente:

a) FoDiedruento de materiais,

b) Execução e montageoa;
c) Manutenção ate à receção dos trabalhos.

8. Considera-se caEno sisteEtia de tufcoragem a montagem de estacas verticais âxadas ao solo, em tomo
de um exemplar plantado, cuja função é assegurar ataavés de ligações aprcpriadas a estabilidade
biomecânica e a orientação do ciesdmento áa mesma.

SUBSECÇÃO II - Natureza c qudidade doE materiais

Clausula 127. - Materiais nato especificados

l. Todos os materiais i&o especificados e de einprego nas áreas de mtenrençao deverão satisfazer as
condições técnicas de resistência e segurança impostas pêlos regulamentüs que thes dizem lespeito, ou
terem caiacterístlcas que saüsfaçain as boas normas de construção.

2. Podeião ser subinetldos a ensaios espedais para a sua verificação; tendo ena canta o local de empiego,
Em a que se destuuin e a natureza do trabalho que se lhes vsi exigir, reservando-se a ENTIDADE
ADJUDIC^NTE o direitn de indicar para cada caso as condições a. que àevem satisfazei.

Cláusula 128.' - Sementes

l. As sementes pertenceião às espédes indicadas nas misbiras indicadas no mapa de trabalhos, e teiao
obrigatoriainente o grau de pureza e o poder geanmáúvo exigidos por lei, quando às espécies
induídas na leL As restantes sementes seiâo provenientes de collieita, sobre cuja data não teaha
decorrido prazo superior a dez meses. Se a ENTIDADE ADJUDICANTE o exigir, serão fornecidas
em separado

2. O ADJUDICATÁRIO obriga-se a. entregar à ENTIDADE ADJUDICANTE uma amostra do lote
das sementes a empregar ou das espécies que o canstituem.

CUuaulal29.'-Tenaviva

1. A teira a fornecer será de tffEtuia fcanca e sem proveniente da camada super&dal de tei-renos de mata
ou da camada arável de terrenos agricoks cem ekwada capacidade agrícola, ou da terra vi-vs.
mmacmda reïultante dot TRABALHOS DE REABILITAÇÍO.
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2. A camada a colocar sobre o terreno devera possuir imã espessura média iníniTTi^ de OjlOm, salvo
quando indicação em cantrário nas peças desenhadas ou escritas a fornecer com os lespeüvos
TERMOS COMPLEMENTARES.

3. A terra será isenta de pedras e materiais estranhos com auiiensao superioi a 50nmi provenientes de
incorporação de lixos. A quantidade admissível de pedra miúda (diâinetco de 5Qmm.) nSo deveia
excedei 10% do volume da teiia. Deve apiesentar uma composição unifomie, sem. qualquer
incorporação do subsolo.

4. Deve ainda apresentar as seguintes caracbsristicas:
a) PH: deve situar-se entre 5,0 e 7,0;
b) conduúvidade elétrica: deve ser inferior a 1500 miciomhs poi cm num extrato de solo: água de

1:2;
c) azoto (N): não deve ser inferior a 0,2%,
d) fósforo disponível (P): não deve ser infenoi a 70 ppm quando extraído com 4,2% de NaHC03

ao ph 8,5,
e) potássio disponível (1C): mo inferior a 300 ppm quando extraído com 8% de iv.tia.to de amónia;
f) Textiua franca -10a 30% de argila; 25 a 50% de areia; 30 a 50% de limo;
g) Fertilidade média -3a 5% de matéria oigânica.

5. A terra podeiá ser proveniente da decapagem de terreno, devendo respeitar as caractensticas leferidas.
O ADJUDICATÁRIO apiesenlará análises comprovativas, rckdTOmenbe a cada lote de berra vegetal
da mesma pioweraênda, sendo da sua responsabilidade s realização de ccintia análises a pedido da
ENTIDADE ADJUDICANTE. Toda a teiia vegetal que não cumpra o especificado será re)eitada.

CIiusula 131.' - Cuca A- pinlidro

A casca de pinheiio a utilizar como cobertura do solo deveiá ser casca de pinheiro tcataáa e
para qiie não contenha bactérias nodvas, toxinas, pragas ou doenças.

ibustada

Cláusula 132.* - Tutoragem

l. Estocas — Seião em madeua sã, limpa e tratada eni autoda-re, e com diâinetio superior ao do tronco e
altura mimma de 2/3 do eiremplAr â plantar, ^iresentain unia extremidade aguçada para. cravagem no
solo. No caso de se tratar de escoras para apoio de peinadas, estas deveião ser eni barras de feno de
secção dicular, quadrada, sexbavada ou octavada, Ecatadas por sincagem a quente e soldadas a uina
braçadeira metálica côncava para apoio da pernada. A ligação será pot^ida através de uma peça em
poliuretano cu em borcacha. O apoio no solo seiá sobre fundaçio em betão.

2. Ligações paia tutores — Seiâo era cabo de fibra natural sendo o contacto seinpre protegido por peça
de boriacha de diinensao adequada. No caso de ligações por tensão, estes seiâo feitas através de cabos
em fibra natuial ou preferencialmente an toras de boriacha, korddas e envolvendo o tconco e os
tutores.

3. Atilhos - Seiâo de ráfia, cordel, sisal ou de outros materiais, designadamente de plástico, com
resistência e elastiddade suficientes para a fimção piebendida, sem danificar as plantas.

SUBSECÇÃO III - Modo de execução dos traballio?

CIiuaula IM." - FeniKzame. c irred'

Serao utilizados os seguintes feitüisantes e corretivos:
a) Adubo composto NPK doseando no mínimo 10-10-10 co'm outros núcronutrientes, bpo

Blaukoin da Hoechst OTI equivalente;

b) Adubo nitro-affloraacal a. 20,5%, para adubações de manutenção;
c) Corretivo oigânico, doseando cerca de 50% de matéria orgânica bem estahílisada, üpo

"FERTHUMUS" ou eqmdente;
d) Estrume bem cuiüdo, proveniente de camas de gado cavalar, à razão de 2kg/m.
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Cláusula 133.'1 - Proteyao dsi vegetaçïo existente

l. Toda a vegetação aibusti-ra e aibórea existente na área de interyenção e indicada pela ENTIDADE
ADJUDICAMTE como a preseryar, seiá protegida., de modo a não ser afetada ccaii a localização de
estaleiros, depósitos de mateaais, instalações de pessoal e outros, ou coni o moviEnento de ináquiriÂS e
viatüias.

2. Deverão ser üomadas as disposições adequadas para o efeito, nomeadamente instalando vedações,
resguardos onde for conveniente e necessário.

Cláusula 134.* - ProteçSo à área envolvente

Toda a área envolvente à área de intervenção deverá ser preservada de qualquer alteração na topografia
ou no revestimento do solo existente e livre de quaisquer lixos, detritas e tenas piovienientes dos
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te,:m,

TRABALHOS DE REABILITAÇÃO, Scando o ADJUDICATÁRIO teiponiáTd pda reposição áa
situação original em caso de alteração.

Cláusula 135.' - Implantação

1. Antes de se midai qualqaei tmbalho, proceder-se-á a. iinplanfcaçâo e demarcação definitiva dos
trabalhos a. executar.

2. Na piquetegem dos trabalhos, seiâo utilizadas estacas de madeira ou ferro, cravadas pelo menos 30can.

Cláusula 136.* - Movime de terras e

l. Desmatagem: bodo o entullio ou outcas substâncias iinprópnas existentes na zona a escavar,
v^etação, ervas, arbustais, raízes ou matéria moria, seião removidas e transportadas para local a
designar pda ENTIDADE ADJUDICANTE, devendo os dês enraizamentos ser suficientemente
profundos paa garanhr a completa extinção das plantas.

2. A realização de cperações áe abate de arvoiedo deverá sempre ser da irüciadva da ENTIDADE
ADJUDICANTE que atempadamente as definirá temporal e materialmente. A reinoçao de cepo,
transporte paia vazadouro e prévLO desmonte dos ramos serão fcainbéin da respansabilidade do
ADJUDICATÁRIO. Deverão ser igiialmente respeitadas as nonnas de segurança do inanual
'Trabalho florestal: manual de prevenção" editado pelo IDICT. Todos os trabalhos deverão ser
devidamente sinalizados, coin barreims de desvio de tráfego, sinais de tcânsitD teinpOEârios, pinos ou
cones de deraarcaçâo, fita áe delimitação e estacas. Este material deve ser ein quanüdade sufidente
paia uma carreta sinalização.

3. Mobilizações: deve o ADJUDICATÁRIO remover to>da a. terTâ sobrante ou colocar a tecia própria
necessária, de modo a serem lespelfcadas as cotas de modelação expjes^as no projeto ou indicadas no
decorrei dos teabalhos. Nos locais indicados como de mohiliza^o mínima, os trabalhos de

.r uma boa canafl para a semente, podenáo-se utilizar para o efato

uma graáagem ou opemçâo equivalente, de acordo corn o tipo de máqamas de que dispcriha o
ADJUDICATÁRIO. Nos locais indicados como k>cais a proceder a uma simples i^ularizaçâo,
prebende-se conseguü uma superfície Eegulai mais rugosa, que constitua boa cama para a semente e
que será conseguida por arLdnhâgem. ou outra técnica equivalente máicada pelo ADJUDICATÁRIO.

ACORDO Ou- PARAA AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
TRABALHOS DEREABILITAÇÂO DE ESPAÇOS VEftDES

Qiusula 137.* - Zouíw verdes — prepaniçao do terreno

1. Antes de se miaarem os trabalhos de preparação propriamente dita do terceno, deverá este ser
colocado às colas definitivas do piojeto ou, na falta destas, fazer a concordânda da supeifície do
terreno com os TRABALHOS DE REABILITAÇÃO de cota fixa do pmjeto, tais como lanas,
pavimentos, kjes, ca.ixas de visita, scileiias de peitas, inuros, inuretes, ete.

2. Todas as superficies planas devem sei modeladas de caodo s ficarem com uma inclinação iiiíniina de
l,5% para permitir o escorrimentD superficial das águas da chuva ou da rega em excesso.

3. Deve o ADJUDICATÁRIO remo-rer toda a berça sobiante ou colocar â tien:a própria necessám, de
modo e serem respeitadas as cotas de modelação expressas no projeto ou indicadas no decorcer dos
trabalhos.

4. Os tiabaüios de modelação nunca deverao ser feitDS em teriieno enkmeado, gelado ou coberto de
geada.

5. Após a modelação do terceno toda a superfície, ou as zonas indicadas no plano de Mobilização caso
exista, o terreno será mobilizado ate 0,4Qffl de profundidade por caeio de surdba, lavouia ou cava, de
acordo ccaii as máquinas disponíveis e as áreas a mobilizar.

6. Seinpre que possível deverá recorier-se ao trabalho mecânico, reserrando-se apenas para a cava
manual as superfícies inacessíveis às máquinas.

7. Em seguida bera lugar uma escarificação, gradagein ou recava, até 0,15m de profundiáade, paia
destorcoamento e melhor preparação do terreno para as operações seguintes.

8. Sempre que seja necessário proceder à despedreg^ ou reürada de restos dos TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO, esta operação atingira os 0,15m superfidais e consístLrânuuia recava manual com.
escolha e retirada de todas as pedras e materiais estranhos ao faabalho, com diitiensões superiores
U,0üm.

9. Espalhamento de berça viva: nas zonas nSo iradas constïuídas em ateno ou escavação e na totalidade
das zon&s regadas, pievê-se a necessidade de criar uma camada superior de berça viva com 0,2.0m de
espessum, pelo que a superfície do terreno deverá ficar, após os trabalhos de movimentação de terras,
0,20jn abaixo das cotas áefínitivas do projeto. Nestas zonas, anbes do espalhamento da beaa viva, boda
a superfície será mobilizada ccnfomie o indicado no item "MOBILIZAÇÃO". A teria viva será
espalhada mAnual au mecanicamente em camada unifomi^ cuja espessuia será cerca de 20% superior
à espessura final da camada (0,20m) para efeito de compactaçao.

lO.Regulariza^o préria: esta operação consiste na regularização do terreno às cotas definitivas anbes do
espaÜumento de feitilleantes e corretivos, para evitar grandes deslocações de teira depois da aplicação
destes. Pode ser fata mmual ou mecanicamente, mas sempre com o cuidado necessário paia atingir o
objetivo pretendido.
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l l.Abertuia de covas: as covas de pkntaçao teião as dimensões mínunas dei >< l >< l,3in. Seião cheias
cam uma camada de brita 5/15 nun de 0,3m de espessura; coin uma caïna.da de teira fertLlizada ou
campostü de plantação de altura aproximada de lm. Depois da maicaçâo coireta dos locais de
plantação das aurores, de acoido com o respetivo plano, que será mateaalizado por mestras que
d-veno ser conservadas «tó ao £m dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO, a ENTIDADE
ADJUDICANTE piocederá à venficação desses trabalhos, ficando, no entanto, bem expresso que,
em caso algum, o ADJUDICATÁRIO se poderá eximir à reconstn.içâo de tiabalhos mal executados,
por ausência desta verificação.

12.A fertilização das COTOS das árvores far-se-á à razão de 0,1 m3 de estrume cavalar bein curtido ou 2kg
de composto orgânico Campo Verde por cada cova, acresado de 2kg de adubo composto, em
qualquer das altermdvas. Os fertilizantes de-rcião ser espalhados sobre a terra das covas e depois
seião bem mismrados com esta, quando do enchimento das mfisinas. O enchimento das ccwas deverá
ter lugar com a terra não encharcada ou muito hamida e fai-se-á calcamenbo, a pé, à medida que se
proceder ao seu enchiinento,

13.A fertilização gecal do terreno será feita com os adubos e densidades especificados no mapa de
trabalhos. Os fertilizantes serao espalhados unifoimeroente na superGde do terreno e incorpoiados
neste ponneio de fesagem ou cava

14.Drenagem: todos os espaços verdes, indumdo caldeiras, floreiras ou qualquer outra plantaçãOj
miplantados em zonas de saio pouco permeável, seião devidamente drenados, tendo para o efeito o
tcatainento e descaimentn necessários.

aáusula 138.' - Zonas verdes - pliuitações

l. O trabalho de plantação iiudar-se-á apenas apôs fínalisaçâo dos toabalhos de preparação de
infraestruturas na sua totalidade ou m parte Eelativa, e após reunião preparatDÜa com a ENTIDADE
ADJUDICANTE, pau aprovação do plano de trabalho.

.•'. Em todas as plantações o ADJUDIC^TARtO deveiá respeitar escrupulosamente os respetivos
planos, não sendo peDiiiüdas quaisquer substituições de espécies sem prévia autorizado escrita da
ENTIDADE ADJUDICANTE,

3. Quando o terreno se apiesentar seco e sobretudo em tempo quente, deverá fazer-se uma lega, antes da
plantação e espeiar o bem.po suíiciente para que o terceno esteja conu boa s^zào.

4. Deverá ser feita uma cava geial do terreno com a profuradidade uiédia de O^Ocm, sempre que o
teiEËno esteja compacto.

5. O material vegetal envasado será plantado no mesmo dia em que tenha sido letirado do contentDr

ACORDOQUADROI
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6. A fertilização deverá ser m rasao de 2m de estrume por cada lOQm de terffno a plantai; salvo
indicações em contiário.

7. Deverá ser assegurada uma dienageni eficiente das superfícies â plantar.
8. O material vegetal recém plantado será regado a partir do sistema de rega previamente implantado, ou

a pariir de sistema provisório de acordo cem as circunstânaAS práticas dos TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO.

9, Será feita a piquetagera dos planos de plantação, apenas se podendo inidar os trabalhos de cava geral,
após apiomção da piquetegem pda ENTIDADE ADJUDICANTE.

lO.Caso seja necessário a utilização de cabos ou antas paca fixaçSo do exeniplar durante o tmnsporte e
plantação, o trcnco deverá ser piobegido nos pontos de contacto por tiras de lona, borracha ou outD3
maberial adequado. Os cabos ou cintas deveiâo ser utilisados sempre que se Treflfique ser necessário
manter a estabilidade do exemplar.

aiu8ulal39."-Ân.on»

l. As covas de plantação temo as dimensões mínimas dei X l Xl,3m. Seião cheias com uma camada
de brifca 5/15 mm de 0,3m de espessura; com uma camada de terra fertilizada ou composto de
plantação de altura aproximada de l,Ctm.

2. Depois das covas cheias e devidamente campacbadaSj abrem-se pequenas covas de plantação, à
inedida do toriâo ou do slsteroa radicular nD caso da plantação ein raiz nua, em posição cential
reilativainente à caldeira.

3. Os tutores seâo aplicados e cravados no terreno natuial, bem fixos e a prumo, numa posição quase
central na caldeira, aquando do enchiinento da cova coin a teora fertilizada.

4. Seguir-se-â a plantação prcpriamente dita, havendo o cmdado de deixar a parte superior do toiiao, no
caso de plantas envasadas, cu o colo àas pkntas, quando estas são de raiz nua, à superGcíe do bsrceno,
paia evitar problemas de asfixia ladiculat

5. A áivore será colocada no centio da co'ra prenainente cheia com a quantidade de coinposto tal que
pemüta o posidanamento em alüu-a con-eta, m posição vertical, suspensa pdo tonâo e nunca pela
parte aérea, a não ser que possua raiz nua, devendo ser suspensa p&lo trcnco ou pemadas principais.
As covas que possuem sistema de drenagem, cainadas dremnte ou outras infraestrutuias, deveiâo ter
realisacks todos os toabalhos antes de se uriaar a plantação. As paredes da ccfva serão veiticais e o
fundo plano ou ligeiramente indinado. Caso se verifique vitrificaçào das paredes laterais das coras,
devido ao processo de escavação ou a.o tipo de solo, as paredes e o fundo deveiâo ser ligeixamente
escarificados para romper a cainada superíidal
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ó. Caso esteja espeaficado sistema de ancoragem cu de tutoragem., ou se verifique ser necessário,
devemo ser cravados ou fixados os elementos de ancoragem ou cramdoE os tutores, antes de se
completar o enchimento da cova.

7, Será utilisado o composbo de plantação especificado paia o enchunento da cova. O enchtmento será
feito cuidadosamente de fornia a coniprirrur, mas nunca a compactar, o torção ou a massa ladicular e
a evitar a fomução de bolsas de ai. Se exisbiem dienos verticais, estes deveiâo ser colocados à
medida que se procede ao enchunento.

8. As plantas serão colocadas a uma profundidade fcal que após o enchunente» e rega da cova o calo, se
situa à cota pievista no piojeto em relação às superfícies pióximas. Caso se vedfique uma diferença
alümétrica superior a 5cm em caldeira ou lOan em canteüo cu talhão, a planta deverá sei
reposiciomda.

9. Imediabamenbe após o endmnento da cova proceder-se-á a uma r^a por alflgamento de fonna a
saturai o solo an toda a área da coro, sendo acrescentado composto m quanüdade necessána paia
repor a altura final,

lü.Depois da primeiia rega, e seüipre que desenvolvimento da planta o justifiqa&, devieiao sei aplicados
tuboies, em tripeça, tendo o cuidado de proteger o sítio da ligadura CCtD papel, serapilheira ou
qualquer outro mabsrial apropriado, paia evitar fenmentos,
Depois da primeira r^a, deverá Itgar-se a pknta ao tutür, tendo o cuidado de proteger o sítio da
ligadura com papel, serapilheira ou qualquer outro inaterial apropriado para eTribar ferimentos.

Cláusula 140.- - Si.tci de tutoragei

fundo da. c.l. Sistema de tutor único: consiste na cravagem no fundo da. cova de plantação de um tutor
proporcional à planta e a ela hgado por meios apiopriados de ainarração. Aplica-se na generalida.de de
árvores, palineiras, arbustos e trepadeiras de pequenas diinensões.

2. Sistema de vários tutores: consiste na cravagem de dcas, três ou quatro tutores no fiindo da cova de
plantação, e na sua ligação por tensão compensada 'planta, atmvés de meios apropriEidos de Ugação.
ApUca-se em geral a árvores de maior porte, mas com tronco de díâmetco mal proporcionado em
relação à altara tDtal Em caso algum, os materiais de fixação podemo causar qualquer dano ao bionco,
de-rcndo os materiais a utilizai ser aprovados prCTÍamenbe e, assumindo o ADJUDICATÁRIO a
lesponsabilidade de tatamentos apropriados, ou em limite da substituição do exemplar.

CADERNO DE ENCARGOS
PARAA AQUISIÇÃO DOS SEII VIÇOS DE MANUTENÇÃO
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CUi: ih 141.' - Reveani casca de pinheiro ou com gravilhas

Este reu-estimento resulta do espalhamento de casca de ptnheiro ou de gravilhas, com as características
indtcadas m respetiva Subsecção II - Natuieza e qualidade dos materiais da presente Secção, sobie
manta de geotêxtil, numa camada com uma espessura média de 0,05m.

Cláusula 142.* - Zonas verdes - sementeiras

l. Tal como se disse no caso de plantações não são pemiitidas quaisquer substituto de espédes sem
autorização escrita da ENTIDADE ADJUDIC^NTE, sendo agorosamente respeitadas as espécies e
percentagens doprojeto.

2. Sempre que possível, a sementeira deverá ter lugar depois de tüdas as plantações, para evitar o
pisoteio e penmtlr um melhor acabamento dos trabalhos.

3. Antes da sementeira propriainente dita terá lugar a regularização definitiva do terreno, por ineio de
andnhageaij seguindo-se a. compactaçâo com CLlindrOj no caso desta ser possível, cam peso ináxiino
de 150 kg poi metro linear de gera trig.

4. Depois da compactaçâo far-se-ão as correções necessánas nos pontos onde houve abatimento,
devendo a superfície do terceno apresentar-se, no final, campletanuente desempenada.

5. A sementeira pode faser-se manual ou mecanicamente, com a densidade e mistura indicadas no
respetivo Plano de Sementeira. Em caso de omissão no leferido Plano, a sanenteira será feita à rasão
de 30 g/m'

6. Nos taludes cem dedlve igual ou inferior a 1/3 a sementeira podeiá ser feita manual ou
mecanicamente.

7. Sempre que a sementeira seja executada por inétüdos tradicionais, devem as sementes ser agmpadas
em vários calibres e semeadas separadamente paia uieünor uniformidade de distribiiição.

8. Depois do espalhamento das sementes, nuanual ou mecanicamente, segue-se o entesamento das
inesmas, o qual pode ser feito picando a superfície do terreno a andnho, seguida de rclagem com IQÏO
nonnal, no caso da sua utilÍEâ^o sei possível Em qualquer dos casos deverá atender-se ao gcau de
humidade eni excess a

y. Após a cobertura das seinenbes teia lugar a primeira rega, devendo a água ser bem pulverizada e
distribuída com cuidado e regularidade.
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Cláusula 143.* - Zonas verdes - hidrossementeiras

lenteira propriamente dita, terá lugar a r^ularizaçao definitiva do ten i, porl. Antes da hidross

ineio de anclníugem.

2. Depois da compactação far-se-âo as coaeções necessánas nas áreas onde houve abatimento, devendo
a superEcie do terreno apresentar-se, no final completamente deseinpenada.

3. A hidrossementeira deve faser-se com a densidade indica.da ou sqa, a. razão de 50 g/m2
4. Deverá ateiider-se ao grau de humidade do beneno, evitando-se semear quando este esüvei coni giau

de humidade

CUusula 144." - Época de naUïaj-So

l. Os trabalhos de inodelaçao e preparação de teneno deverão ser feitos na Pmn^vera e Veiao, de modo
a que as sementeiras possam ser efetuadas durante o Outono, logo no micio das primeiras chuvas.

2. O período de plantação, salvo indicações específicas em contiário, seiá de Outubro a Abril, desde que
não se obser^ena quaisquer sinais de aüvids.ds vegetaüva nos exemplares a plantai.

Clíusula 145.1 - Trabalhos nilo especificados

l. Todos os trabalhos não espedficados neste cademo de encargos deverão ser executados de foBna a
cumprir o mdicado pêlos repiEsentantes da ENTIDADE ADJUDICANTE e de acordo com
instruções da Secção I — Cláusulas Geiais — deste Capítulo III do caderno de encargos e dos
respetívoi TERMOS COMPLEMENTARES.

2. Em caso de omissão nas exposições Técnicas dos Trabalhos de Reabüi tacão , seguii-se^o as
instruções do fabricante ou áa ENTIDADE ADJUDICANTE, tendo sempie ein atendo as
incÏcações dos desenhos deprojeto.

^

^
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ACORDOQUADRO PARA AAQUlSlçÃO DOS SERVIÇOS DE MANirTENÇÃO

BDOS TRABALHOS DE REABILFTAÇÃO DE ESPAÇOS VERD

SECÇÃO III. - Trabalhos no Espaço Público

SUBSECÇÃO I - Materiais c Elemento» de Construção

Cláusula 146.* - Agua

l. A água a empregar áevera ser doce, limpa, isenta de substâncias orgânicas, ácidos, óleos
oubcas impurezas que possam prejudicar a aderência entre os vários elementos.

2. A água a empregai no fabrico de betão, simples cu amiado e argamassas deverá, além do já
estipulado, satisfazer o prescnto na NP EN 206-1, ou equivalenbs, e ser isenta de doretos e sulfatos
em percentagens que sejam consideradas prqudidaiE,

Cliiuuia 147.' - Aieia

l. A areia a einpregar riÂ confeçâo das aigamassas e dos befâes deverá satisfazer ao prescritD na NP EN
206-1 e na especificação LNEC E 467, au equivalentes^ e em especial:

a) Ser limpa ou lavada e isenfca de terça, substâncias oigânicas ou quaisquer outras tmpuresas,
devendo serpeneiiada quando necessátio;

b) Ter grão anguloso áspero ao tato;
c) Ser ri a de preferência sUidosa ou quartsosa;
d) A totalidade das substâncias prqudidais não deverá exceder 3%, com exceçao das removidas

por decantação.
2. No fabrico das argamassas destinadas às alvenarias de pedia irregular, deve preferir-se a areia de grão

medÍAnamente grosso; paia as aigamassas a empregar no assentamento de cantaria, na alvenaria de
tijolo e em rebocos ou guarnecimentos, deve uülizai-se a aieiá de gião fino, Pam o betão annado deve
ser tanto quanto possível composta de grãos finos, médios e grossos, em partes aproximadamente
iguais, porém de fonna que a sua caniposição granulam étáca seja a mais ccaivenienbe paia a
compacidade do betão.

3. Considem-se arda de grão giosso a que, passando num peneiro de 5 mm, é retirada no peneira de 2
mm; areia de gmo médio a que, passando no peneira de 2 ÍIUIL, é retirada no de 0,5 inm, e areia de
grão fino a que, passando no peneira de 0,5 mm, é retirada no de 0,07 mm.
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CADERNO DE ENCARGOS
ACORDOQUADRO FARÁ A AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

E DOS TRABALHOS DEREABlLrTAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Cláusula 148.* - Brita para betão

l. A pedra, de prefecênda britada ou seuio anguloso, deveiâ sa.tisfazer ao piescrito nfl NP EN 206-1 e na
especificação LNEC E 467, ou equiTalentes, e em espedal sei rija, n3o maigosa nem géladlçi, bem
lavada, isenta de substâncias qae albeiiem o cuiiente) e não cantei elementos alongados ou achatados,

2. As percentagens, em peso, das substâncias piiejudidais existentes m pedra paia betão não deveai
exceder os segumtes valores:

a) Elemeiibos alteiados...................................................................................................... 2,00%;
b) A^omerados argilosos ................................................................................................. 0^5%;
c) Remoríveis por decantação,...............................................................,—.......,,,.,.,.,.......... 1,00%.

3. A pedra deverá ter dimensões •rariáveis, de fonna que juntamente com a aiieia se obtenha a maior
compacidade do betão, devendo ser suhmetida à apreciação das fiscalizações a granulometaa a
utiltzar.

Clausula 149,* - Brita para macadame

l. A brita deverá ser constituída por fiagmentos rijos de arestas vivas, isentos de arguas, matéria oigârüca
ou quaisquer oufcras substâncias

2, As pedias não deverão apresentar foima lamelar nein indídos de alteração ou desagregação pela açâo
dos agentes atmosféricos.

3. Serão rejeitados bodos os macadames que apresentem mais de 15% de elementos alongados (relação
entre a maior e a menor dimensão igual ou supenor a 2).

4. A brita deveiá ainda obedecei às seguintes prescrições:
a) Granulonietria:

Peneira ASTM
3"

2'A"
l W
•/."

Percentagem Acuinulada do Material que Pass!
100

90-IÇO
25-60
0-10

b) Percentagem máxima de desgaste na máquina de Los Angeles às 500 rotações - 50%.

Qáusúla ISO." - Pedra paia alvenaria

A pedra deverá obedecer às seguintes condições:

a) Ser resistmte à rotura e ao esmagamenbo e ter uma tensão de rotura à ccanpressão superior a
200 Kg/cm';

b) Não se alterar sob a ação dos agentes atmosféricos;
c) Fazer boa presa com as aigamassas;
d) Ser de bom leito, sem fendas ou lesins, bem lunpa de terça ou de quaisquer cutras substâncias

estranhas;

e) Ter as dimensões concernentes ao tipo de TRABALHOS DE REABILITAÇÃO a qae se
destaa-

CIiusul» 151.' - Granito

l. A pedra deveiá ser de granito azul ou ofite, dura, homogénea de textura caaipactada, sonora à
pancada do martelo, propagávd pelo ar cu péla água, mo gekdíça, isenta de cavlda.des, lesins ou
maténas estranhas e não apresentar grandes custais de feldspato.

2. As pedias a empregar deverão ter arestas vivas e faces de fratura lecenbe e deverao apresentai fornia
cúbica cam 0,11 m de aresta, com a toleiânda de 0,01 m para mais ou para menos, até 20% da
qualidade total a empregar. Todas as faces serão bem desempemdas e esquadriadas.

Cláusula 152.* - Calcáiio vïdraço

l. O cakário vldraço a emproar em calçadas devem ser brancoj duro, de giao hamcgéneo, inatacável
pda ar ou pela água, mo gdadiço, isenbo de cavidades, lesins ou matérias estcanhas.

2. As pedias a empr^ai deverão ter arestas vivas e faces de fiatura recente e de^erao apresentai foima
sensivelmente cubica, não se admitindo pedras talhadas em cunha.

3. As pedias para calçada em passeios deverao ter dmiensões compreendidas entoe 0,04 e 0,06tn,
rejeitanáo-se toda a pedra que não satisfaça esta condição.

4. As pedras para calçada de cubos deverão ter 0,10 m de aresta, com a tolerânaa de 0,01 m paia mais
ou paia menos até 20% da qualidade total a. empregai. Todas as faces semo bem desempenadas e
esquadriadas.

CUusula 153.* - Cantarias e mánnores

l. Deverâo ser de grão homogéneo e apertado, nem geladiços, inatacáveis pêlos agentes amiosféricos,
isentos de cavidades, âbetheiras, fendas, lesins e liaa.pos de quaisquer matérias estranhas.
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2. Os latos e sobrélatos ficaâo em esquadria com os paramentos, aparelhados a pico fino e sem falha
;ível eni toda a sua extensão.

3. As juntas deverao ser bem desempenadas em esquadna com os paramentos e de fornia a.
apresentarem a menor espessura possível, salvo determinações especiais do projeto.

4. As pedras deverão ser tmbalhadas de fornia a que assentem sobre o lato de pedidra ou sejam
comprLmidas peipendiculaniiente a esse plano.

5. Todas as pedras deverão bsr as dimensões e a configurado pcsvista no piojeto e serem executadas de
acordo cem as condições especiais nele especificadas,

6. As cantarias de lios serão perfeitamente darás, isentas de quaisquer colorações ou veios, salvo
indicações especiais do pro] eto.

7. A resistência â rotura por coinpressào das pedras a utilizar em acabamentos será superior a 660
Kgf/cinï) devendo as pedras destinadas a ser colocadas em zonas de grande circulação ser de baixa
porosidade e apresentar uma tensão de rotuia por compressào não inferior a 1081 Kgf/an . A
detemiinacao desta tensão será feita de acordo com a espeaficaçao LNEC E 156, ou equivalente.

8. A espessura mínima de peças de dimensões inferiores a 40 cm será de 2 cm, podendo ser
excedonalmente reduzida para l an em peças de dimensões mo superiores a 30 cm e com a tensão
de rotuia por compressão superior a 1081 Kgf/cm2 e desde que â ENTIDADE ADJUDIC/iNTE o
aprove.

9. As peças de dimensões superiores a 40 cm dsverao ter uma espessura mmimâ de 3 cm, podendo este
valor reduzu-se para 2 an se a tensão de rotura por compressão da pedia for superioi a 831 ÍCgf/cma.

l O.A tciLerância das dimensões das peças a aplicar em revestimentos seiá de ±0,5 mm, podendo, em casos
especiais e caso a ENTIDADE ADJUDICANTE aprove, atingii o valor áe ±1,0 mm. A toleánda na
espessuia das peças será de ±2 nmL As peças poderao apresentar uma flecha inferior a 1/500 da
medida do seu lado maior. A falta de esquadria dos lados das peças mo deveiá ser superior a 0,5 mm.

ll.Os diferentes üpos de acabamentos da supeifície das peças serão de&rüdos no projebs de arquitetura. e
medições coccespondentes.

Cliusula 154.- - Mauriais para sub-base

Os materiais a aplicar devem ser CQnstituídos por saibros ou por caliça.s de boa qualidade, isentos de
matéria orgânica ou quaisquer outras substâncias que prejudiquem a hoincgeneldade e obedecer às
ieguintes caractenstlcas mínimas:

a) Umite de liquides máximo.................................................................................................. 25%;
b) índice de plasticidade xnáxiino............................................................................................ 6%;

.'teoRDoQi PARA A _'\QUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTD^ÇÂO
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESI'WOS VERDi

c) CBR mínimo a 95% de compactação relativa (AASHO modificado) , .... 30%.

Qáusul» 155,* - Materiais para base de granulomctrisi extensa

l. O agregado deve sei constituído por fïagmentos njos, de arestas vivas e ser isento de afilas, matéria
onganica ou quaisquer outras substâncias nocivas. As paitícuks mo deverao apresentar forma lamelaE,
sem indícios de alteração ou desagregação pela a^o dos agentes atmosféricos. Seiâo rejeitados tcxïos
os inertes que apiesenbem mais de 15% de elemenbss alongados (lela^o entes a maior e a menor
dimensão igual au superior a 2). O agregado deverá amda obedecer às s^uintes prescrições:

a) Granulometria:

P! >ASTM
50,8 mm Ç")
38,1 (1 'A")

19,0 mm (W)
4,76 mm (n° 4)
0,42 mm (IL° 40)

0,074 mm (n.° 200)

Percentagetn Acutnulada do Material que Passa
100

90-100
50-85
30-45
8-22
2-9

b) Percentagem máxima de desgaste na máquina de Los Angeles às 500 rotações - 50%.
2. A pedra para eruocamento deverá sei proverúente de britagem de rochas duras, não estrad&cadas,

nem gdadiças, sem apodrecidos nem cavidades e só será aplicada depois de a.pro'rada pela
ENTIDADE ADJUDJCANTE. Terá a dimensão mírima de 10 an.

3. O material de enchimento a aplicar deve ser apems de preenchimento e Eegulariza^o supeificial,
sendo consdtaudo pelo produtoï de britagem de calcário obedecendo às s^uintes caractensticas:

a) Gianulonaetria de acoido coin o quadio s^umte;

Pe ASTM
9,51 mm
4,7âmm(ii°4)

0,177 mm (n.°80)

Percentagem Acumulada do Material que Passa
100

85-100
7-20

b) Limite de liquide2 máximo—25;

c) Índice de plasticidade máximo-25.
4. Os saibros deverão ser isentos de matéria orgânica, não ter argila

seguintes;

a) Granulometria:

e satisfazer as condições
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Peneiro ASTM
 10
 40
N.°200

Percentagein Acumulada do Material que Passa
100

25-75
0-15

b) Limite de Liquidez - S 25;

c) índice de plasticidade -<,&.

Cláusula 156.* - Betume asfálüco para pavimciiU^o

O betuine asfáltico a. empregar em misturas betuminosas, ou em re-ffesúmentos superficiais betuminosos,
deve sec, respetivamente, do tipo 80/100 ou 180/200 e obedecer à especificação LNEC E 80, ou
equivalente.

Cláusula 157.* - Emulsões betuminosas

l. As enaulsões betuniinDsas a empregar deverão satisfazer as condições estabelecidas

LNEC E 128, ou equivalente.
2. O tipo de emdsio a utiliar será indicado pda ENTIDADE ADJUDICANTE.

sspedficaçao

Pcncicos
ASTM

l Vi"
l»

'/<"
Vi"
S/I"
 4
 10
 40
 ;
 200

-ACORDO Q u, ' PARA A .AQUISIÇÃO DOS SER VIÇOS DE MANLTTËNÇÃO
TRABALHOS DE REABILIT/IÇÃO DE ESPAÇOS VBRDES

p< itaecm que passa (cm peso)

100
73-95

55-73

3^51
23-38
11-21
06-14
03-07

2
:imal 'If"

75-95

59.77

39-55
27-42
13.23
07.15
03-07

3
100
79-95

É2-80

31-46
15-25
08-16
03-07

iima l"

100
72-95
61-82

38-54
25-41
12-23
08-16
03-07

2

100
75-95
65-85

43-59
29-45
14-25
08-17
03-07

3

100
81-96
69-89

48-66
34.50
-1.7-23
10-1 S
03-07

Dimensão ïifa
l

100
70-95
60-80
42-60
28-46
l+-26
08-18
03-07

2

100
74-95
64-84
47-65
33-51
1&.28
09-19

3

100
77-95
68-88
52-70
36-54
1S-30
10-20
05.07

Di -.não

100
71-95
50.71
32-53
1É.29
10-20
04-09

2
l'/s-

100
75-95
54-75
3S-57
18.31
11-21
04-09

3

100
78-95
59-80
41-62
21-34
12-22
04-09

de bcüjmc
(cm peso)

4,0-6,0 4,0-6,0 f 4,0.6,0 I 4,5-6,5 | 4,5-6,5 | 4,5-6,5 | 5,0.7,0 | 5,0-7,0 | 5,0-7,0 | 5,5.8,0 | 5,5-8,0 | 5,^-8,0

2. A percentagem de material bntado deve ser supenor a 50%.
3, Caractenstícas espedais:

a) Percentagem máxima de desgaste m máquina de Los Angeles (500 voltas) - 45°/<ç
b) Percentagem márimA de desgaste m máquina de Los Angeles (100 TOltas) - 10%,

Cláusula 160. - Betão betuminoso para camadas de regularizaçito betuminosa

Os resulfcados dos ensaios sobie a mistura betuminosa conduzidos pelo método de MarshaU deveai e
de acordo com os valores indicados no quadro seguinte:

Qáusula 158.* - Agregados para camadas de regularização betuminosa

As partículas do agregado devem ser duras, ümpas, com boa adesividade ao aglutinante, de qualidade
uniform&, isentas de materiais áeccmpostos, de matéria orgânica ou outa'-as substâncias pre|udiciais e não
deverão apresentar foima lamelar nem indídos de alteração ou desagregação pela açao dos agentes
atmosféricos.

Números de pancadas ein cada extremo dopï
Força de rotuia raínima (quilog: ias)
Percentagem devaáos_preenchid< beta;
Percentagem de vaaos
Defomiação mâxuna (milímetios)

50
230
65-75
4-6
4

75
800
50-70
5-7
4

Cláusula 159. - Mistura de agregados para camadas de regularização betuminosit

1. A diinensao máxima dos inertes não deverá exceder dois terços da espessura da cainada, devendo a
ifitria da misEuifl estar de acoido ccin as indicadas a

Cláusula 161. - Agregados para betão betuminoso

l. As partículas do agregado dCTreBu ser duras, limpas, com boa adesividade ao aglutinante, de qualidade
unifonne, isentas de mÀEeriais deconipostos, de matéria, oigânica ou outcas substâncias piejudcims e
não deverão apresentar foima lamelar nem indícios de alteração ou desagregação pda ação dos
agentes atmosféncos.

2. O agregado grosso deverá ser constituído por basalto ri] o e de boa qualidade ou por gianito.
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ACORDOQUADRO PARA AAQU1SIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
EDOS TRAB.-U-HOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Cláusula 162.'- <<Filen> para misturas betuminosas

l. O fúei deve obedecer às seguintes prescrições:

a) Ser constituído por pó de calcário, dniento Portland cal hidráulica cu outro material adequado;
b) Apresentar-se seco e isento de torções provenientes de agTegaçao de partículas ou de outras

substâncias piejudidais;
c) Teruma granulometiia que satisfaça os seguintes valoies:

l) Percentagem de partículas passando no peneira de 0,42 mm (n.°40) ASTM -100%,
li) Percentagem de paitículas passando no peneire de 0,177 mm (n.°80') ASTM - supedor

a 95°/ï

Percentagem de partículas passando no peneire de 0,074 rnm (n°2Cff) ASTM —
supiiriora65%.

2. Com automação expressa da ENTIDADE ADJUDICANTE podeii o pó calcino ser iubttituido
por saibro que obedece às mesmas caiacterísticas físicas atrás fixadas.

•Qu.
CADERNO DE ENCAkGOS

P.ARA A AÇLIISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANLTTENÇÃO
; TRABALHOS DE REABILn-AÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Cláusula 164.* - Betão betuminoso

l. Os resultados dos

estar de acordo

.aios sobre a mistu:

valores indicados

betuminosa conduzidos pelo niétodo de Maishall devem
quadro segiunte:

Números de pancadas em cada extcemo do piovebs
Força de lotuia mínima (quilogramas)
Percentagem de vazios preenchidos com beturae
Percentagem de vazios
Defomiaçâo máxuna fmilunetros)

50
230

78-85
3-5
4

75
800

70-80
3-5
4

2. As tdleiâncias admitidas em relação à cornposiçao aprovada para o betão betuimnoso são:
a) Na percentagem de material que passa nos peneiras n.0 4 e superior =? + 5°/tç
b) Na percentagem de material que passa nos peneiros n." 10,40e 80 =3 + 3°/^
c) Na percentagein de matenal que passa no penaro n-0 200 ^> +1%;
d) No teor em betume => + 0,3%.

Cláusula ttí3. - Mistura de agregados para bctáo betuminoso

l. A dimensão máxiraa dos inertes não dewerá exceder metade da espessura da camada, devendo
granukanetria da mlstuia estar de acordo cem as indicadas a seguir.

Pcnaros
ASTM Dimensão

Pcrccntoesm que passa (em peso}
l"

ï"
'/-"
11 f
'/•"
 4
 10
 40
 80
 200

Pctcentâgem
dcbcüjm.:

IÇO
BO-95
66-36

45-60
32-47
1S-2É
10-13
03-07

05-06

100
84-96
74-89

52-68
39-54
21-32
13-21
3,5-7,5

5.6,5

3
100

90-98
79-93

47-62

15-24
04-(

5.M

Dimensão máxima'/<"

100
80.95

55.70
4W4
21-31
12-20
03-07

2

100
S4.96

61-74
46-60
26.35
15-23
3,5-7,5

5,5-6,5

3

100
S7-

S7-80
54-66
31-40
19-26
04-08

6-7,5

Di são máxima'/;"
l

100
79-94
59.73
43-57
23-33
13.20
Q4-(

M.S

2

100
81-95
Ê4-30
50-64
27-37
1S-23
04-03

8-7,5

3

100
8G-E><S
72-95
57-76
31-42
15-28
04-08

06-1

Dimensão

100
75-95
56-76
26-44
14-28
05-05

2
;»»>/,'

3

100
78-95
60-80
29-47
16-30
06.10

07-1(

2. A percentagem de inaterial britado deve ipe] a3«A

100
80-95
62-84
32-50
18-32
07-11

08-11

Cláusula 165.* - Cimento

l. Para elementos sujeitos à coirosao induaáa por carbomtaçao au sob ação gdo/degelo, o ligantE
hidráulico componente das argamassas e dos betões deve ser o cimento Poiüand, do tipo CEM I dás
classes 32.5R ou 42.5R, e deveiá obngatoriamente conter a marca NP, ou equivalente, de
confomiidade cam as normas dos dmenbss.

2. Paia elementos sujeiteis à conosao indusida por doistos ou sob ataque químico deve uüli2ar-se um
cimento do tipo CEM IV das classes 32.5 ou 42.5, e dewsiá obrigatommente conter a marca NP, ou
equtvalenbs, de confomúdade com as nonnas dos cunentos.

3. No que respeita ao cimento, dewan ser cumpridas a NP EN 206-1 e a especiScaçâo LNEC E 467, ou
equivalents s.

4. O cimento, que deveiá ser de fabrico recente, após a sua receção no local dos TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO será annazenado em local seco coin ventilação adequada e de forma a peniiitir
uma fádl inspeçâo e diferenciação de cada lote annâzenado. O dniento que esteja armazenado há
inais de sessenta dias, não devendo por via de regia bsi mais de noventa dias, será aplicado
obrigatoriamente antes da utilização de qualquer cunento mais recente.

5. Todo o dmentD no ato da aplicação deverá apresentai-se secoj san vestries de huiniáade e isento de
grânulos. Todo o conteúdo de um saco ein que tal se verifique será iinedatafflentE retirado do local
dos trabalhos.
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6. Quaisquer produtos de adição, quer os destinados a acdeiar a prcsa do ciinento quer a uma maior
pksttddade ou a qualquei outco fim, só podemo ser aplicados com a aprovação da ENTIDADE
ADJUDICANTE.

7. O cimento hidrófügo sexá aplicado quando se queira confedr às aigamassas caractensticas de
! Emeabilidade.

8, O dmento seis fornecido em sacos fechados e cem a indicação da marca da fábrica eoa perfeito
estado de conservado.

9. Os sacos serão arruma.dos por lotes ein local distinto do utilizado paca o Portland normal, segundo a
ordem de entrega no armazém.

lO.Não se admite o enftprego de cimento em que se tenha veiiflcado a açâo da humidade ou se enccntre
dal aconílicionado,

11.E interdita a mistuïsa de cimenta> difeienfces, a não sei que ensaios preliminares mosfccem que daí n3o
er tncou7'£niCTiÜÊ<

12.Se a ENTIDADE ADJUDICANTE tiver dúvidas quanto ao estado de consenraçao do cimento, em
annaaém ou dos lote» chegados BOI TRABALHOS DE REABILITAÇÃO, poderá mandar cciher
amostras para ensaios,

tt C,U>ERNO DE ENCARGOS
ACORDO QU ADRO PARAAÃQUISIÇ AO DOS SER VIÇOS DE MANUTENÇÃO

EDOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Cláusula 167.- - Cal hidiáuica

A cal hidráulica satisfará as prescrições regulamentaies de fornecimento e receçao. A ENTIDADE
ADJUDI CANTE lejeitaiá os lotes que não possuam as caractensticas exigidas, tenham sofndo âção da.
humidade ou mo se encontrem eai perfeibs estado de conservação.

Clausula 168.' - Gesso

l. O gesso a emproar nos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO será de primeim qualidade e os sacos
deveiâo entoar nos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO em embalagem de origem, não violada, e
ser fabricado por meio mecânico.

2. Deve ser bem moído e cosido, de fabrico recente, de cor branca e umfomie e untuoso ao tato.
3. Sendo amassado com água, na proporção de 1200 litros desta para l m3 de gesso, deverá apresentar,

no fim de tnnta dias de exposição ao ar hvre à bsmperatuia de 25 °C, a resistência à tca^o de 12
Kg/cm"

4. A ENTIDADE ADJUDICANTE, antes dl sua aprovação, poderá colher amoinas piin ensaio de
lo da sua resistência.

Qiusula IW - Cal anBnána

l. Será de boa qualidade, extinta por imersão em tanques ou por aspersão e deve satiEfazer as s^uintes
condições:

a) Ser bein cozida, sem dnzas, matérias teircïsas, fragcaentos de calcário cru ou lecoado e isenta
de quaisqaer outras impuiesas;

b) Ser cozida a mato;
c) ^»s a extinção ser isenta de fragmentos resultantes de deficiências ao excesso de cozedura do

calcáno.

2, Será guardada em aBnazém fechado, de inodo a não ficar exposto a. açao dos agentes atmosféricos.
Na falta de armazém, poderá ser permitida a sua conservação ao ar livre, desde que seja coberta,
depois de extinta, com uma delgada camada de aigamassa áe cal e areia bem alisada,

3. Só poderá ser aplicada Tnrtte e quatro horas depois de extínta.

CUuaula 169.- - Tijoloi

Os tijolos devem obedeceras seguintes condições;
a) Terem bextura hcmogénea, isenta de quaisquer corpos estranhos e não terem fendas;
b) Terem fornia e dimenaões regulares e urüfomies, serem cozidos, duros, sonoios, consistentes e

não vitrificados, admitindo-se uma tolerânda, para mais ou paia menos, de 2% para o
comprunento e de 3% para a espessura;

c) Terem cor unifonne, apresentarem fratura de grão Ëno e ccmpacto e isentn de manchas;
d) Imersos em água durante vinte e quatro horas, o -rolume absorvido desta não deve exceder um

quinto do seu voliune própno ou 12% do seu pesa,
e) Os ensaios a. realizar obedecerão à NP EN 771-1, ou equivalente.

C14usu]al70.--TcIlias

Devem sttisf«2er a NP EN 1304, a NP EN 539-1, a NP EN 539-2, a NP 498, ou eqmvalmtist, e, ein
particular:

a) Terem textura hcmcgénea e isenta de defeitos de fabrico cu fendas;
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b) Seiem bem desempenadas e terem fonnas e diinensôes r^ulaies, permitindo a perfeita
umas às outras quando forem do üpo MaiE&lha ou Lusa, de inodo a gaiantiiem

uma boa esbanquidade da cobertuia. para indinações nuninnas das coberturas — 20P3
c) A coloração geral ser uniforme, isenta de manchas de tonalidades diferentes;
d) A fratura ser de gmo fino;
e) As telhas, quando apoiadas nos extEemos, no sentido longitudinal, ou nas geratrizes, cem a

convemdade voltada ao alto, deveião Eesistir a uma carga de 80 Kg
f) As Eelïias devem ficai completamente deslindas das alvenarias. A estanquidade deverá obter-se

por meio de caleiias de zinco (para alirihamentu de encosto com conveigência de águas) e
fisldas de zinco (para alinhamentos de encostns sem conveigênda de águas).

Clamula 171.' - Azulejo

l. Para os azulejos serao observadas as Normas Portuguesas e Europeias
uülisarno assentamento será de dniento, cal e areia ao traço 1:2:9.

vigor. A aigama'

2. Os tíiipos fo] ibas dos asutqos a utilizai ;sdmenbo de paredes deverão ser os indicados

is e ein esquadria, perfeitamente deseinpenadas,

quaisquer oufcros defeitos, cciiio fendilhações ou

eleaientns de projeto.

3. ^iiesentaião cor unifocne, inalbemvèl com o tempo e uso correnbe, textura hsmogénea, grão fino e
apertado, será craves nera coipos estranhos.

4. Deveião ser bem moldados, com arestas bem

com foimas e dimensões regulares e unifonnes.
5. As superfídes vidradas não apiesentarâo bolhas

estalaaientos.

6. Na araiazenagem. deverá proceder-se à arrumação em caixotes aprcpriados, separando-se fonnatos e
cores CM motivos decorativos, devidamente identificados.

/. Os ladulhos, tainbéai denominados mosaicos, a utilizar no revestiinento de paviinentos e paiedes,
seião dos tipos e fomaatos constantes dos elementos de projeto.

8. Todo o mosaico ceiânüco a ufcilLSai, vidrado au nâ0) reimirá as características exi.gidas paia os tijolos,
dado tratar-se de tijolos naadços de peqiiena espessura obüdos por prensagem.

9. Deveiâo resistir peifdtamente ás cargas e ao desgaste mecâirico, bem como manter infllterávd a
colomçâo e, deverão ser dotados de arestas bem vivs.s, desempenadas e em esquadria perfeita.

ACORDO Qt
TR,

CADEKNODE ENCARGOS
AQUISIÇÃO DOE SERVIÇOS DE MANLTTENçAO

; REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERI

Qiusula 172.- - ladrilhos cerSmicos

l. Esta Qáusuk referê-se a ladnlhos de material ceiâmico cozido à temperatura de 1200 °C.
2. O tipo de kdriUto a emprcgar encontra-se especificado nas peças do projeto.
3. Antes da sua aplicação e com a antecedência necessária, seiá fomedda ainostra, daquele que o

ADJUDICATÁRIO pretende apEcar, a ENTIDADE ADJUDICANTE, pua que este te pronmde
sobre a aua aceitação. A ainostra ficará a fazer parte deste caderno de encargos.

4. Nos kdnlhos cerâinicos consideram-se cores noimais o creme e o vemielho e cores especiais o verde,
azul, branco e prete?.

Clau.uh 173.' - Ladrilho. UdtauUcos

l. Deveiâo apresentar textura e coloração unifonne, beai desempemdos, Eem bolhas, de tamanhos
rigorosamente igitais e de arestas bem vivas.

2. O tipo a empregai enccgitra-se especificado nas peças do projeto.
3. Antes da sua apücação e com a antecedência necessária será fornecida ainostca, daquele que o

ADJUDICATÁRIO pretende aplicar, à ENTIDADE ADJUDICANTE, para que este se pronuncie
sobre a sua aceitação, A amostra ficará a fazer parte deste caderno de encargos.

4, A aprovação pela ENTIDADE ADJUDICANTE só seiá dada se, após a realização do ensaio de
desgaste, a classificação da resistência ao desgaste for de «grande» ou inelhor.

5. Apes a. aprovação de dois meses antes da aplicação, segundo o plano de tcaball-ios aprova.do, deverão
citar nos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO 25% dos ladrilhos a aplicai. Se deste lote a
ENTIDADE ADJUDICANTE rejeitat mais de IWô o matenal não sen aceite e a ENTIDADE
ADJUDICANTE pattaii a fornecer o» ladrilhos u> ADJUDICATAMO, desconlmdo-lhe o
respeúvo custo, em que se induirao tainbém as despesas de caiga, transportes e descargas.

6. Nos ladrilhss hidtáullcos consideram-se cores nomiais o amaiielo, branco, preto, creme e cmzento, e
cores especiais o verde e azuL

Cliuiula 174.- - Ladrilhos de gré. Bna

Deverão satisfazei às pBescrições das Nomias Poitugaesas e Europeias em vigor, no que respeita,
respetivamente, aos ensaios de detemuná^o da dtfusao das dimensões, de deteanmação da defomiação,
de choque, de desgaste e de resistência às manchas.
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Qiuiula 175." - LaáriUioB vimicos

l. Serão do tipo vinil-ainiantados de espessuia não inferior a 0,002 m e diinensões de 0^0

0,20:

2. Deveião ser resistentes ao desgaste, às goidmas^ aos âddos fracos e aos detergentes usuais e deverão
permiür uma fádl limpeza com pano hamido. Antes da sua aplicação e com a antjecedênda necessária
será fornecida amostra à ENTIDADE ADJUDICANTE para que este se pronunde sobre a sua
aceitação.

3. Esta amostra ficará a. fazei parte deste caderno de encaigos. Se a ENTIDADE ADJUDICANTE
tiver dúvidas quanto à qualidade do ladrilho poderá mandar realizar ensaios, para o que serão
aplicáveis as Nomias Portuguesas e Europeias ein vígOL

4, A ENTIDADE ADJUDICAl^TE poderá amda xnanáar realizar ensaios de desgaste, de estabüidade
áe dimensões, de resistência ao choque, de compiessào e recuperação e de descoloiaçâo pela luz no
Laboratório Nacional de Engenharia Gvil,

Cláusula 176.* - Tijoleiras para rcvesrimento de paredes e de pavimentos

Devem saüsfazer às prescrições da NP EN 771-1 e da NP EN 539-2, ou equivalentes, assim como de
outras Nonnas Poituguesas e Europeias em vigor no que respeita, respeüvamente aos ensaios de
esfcahÜidade do vidrado, choque, desgaste, resistência às manchas e resistência ao frio.

Cláusula 177.'- Louças sanitárias

l. Serão de primeira qualidade NOR:" e deverão satisfazer às condições segumbes:
a) Serem de pasta TÍtrificada;
b) Serem bem cozidas;
c) Tetem textura hcmogénea, urüfomie e de grão fino;
d) Teíenu o -ffidiado bem imprcgna.do de massa, r^ulannente distribuído em toda a sua superfïde

interior e exberior, sem qualquer fendilhaçao ou poro;
e) Sereni bem desempenadas;
f) Devena apresentar as soldaduras perfeitas tanto pelo exterior conio pdo interior;
g) Não apresentar rachas, fendas ou quaisquer outros defeitos;
h) Teïsin as inarcas de fábrica ein perfeito estado de ccnseryaçâo.

2. As louças a empregar estão indicadas no projeto e as amostms devem ser presentes à ENTIDADE
ADJUDICANTE para a sua aprovação.

3. Consideram-se induídos bodos os acessórios necessários ao seu funcionamento, que, quando forem
inefcàlicos, serão sempre cromados.

Cliuaula 178.' - M.ddnui

1. A madeua de pinho sea sempre proveniente de matas exploradas eai r^une floresta], como as do
Estado. Será sempre de primeira qualLdade, devendo apresentar-se de fibras direitas e unidas, cerne e
sem nós •viciosos ou em excessiva quantidade, bein seca, não aidida, seai fendas que coinpiometam a
sua duiação e resistência, isenta de caruncho ou outras doenças e de quaisquer manifestações de
detenoração. Todas as peças de madeira de pinhs, tanto em estrutuias, carpmtaaas de tosco ou limpo,
revesümentos, mobiliário, entre ouhos, devem ser submetidas a um fccatamento imunisador em
autoclave, com produto de garantida eficácia, comprovada por meio de ensaio efeüiado em
laboiatório oficial. Esta documentação será fornecida à ENTIDADE ADJUDICANTE paia
apieaaçao.

2, As inadeíras exóticas ssmo de pameiia qualidade, bem secas, isentas de fendas ou rachaduias e com
textura e cor uniformes. Seja qual foi a sua forma de aplicação^ o apaïeüio será cuidado, sem
asperezas ou revessos e passado à lixa de modo a serpossi'wel dar-lhe o acabamento fmal pretTÍsbs.

3. Os tacos semo sempre prcwementes de madei& áe pmndia qualidade, defwendo apresentar fí.bras
unidas, cerne e sem nós viciosos ou em quantidade; bem secos, não ardidos e sem fendas que
compiometain a sua duração e resistêndaj isentos de carunchD cu outms doenças e de quaisquer
manifestações de deterioração, Deverao apiesentai coloração umfomie, e não apresentar empenas
que impeçam que a sua aplicação se não faça em toda a. superfície.

4. Serão de exduii todas as madeiras que apresenbem nós «mortow, mas em qualquer caso n2o são de
admiüi nós que afebem mais de um quarto da laígura de face que apresentem. Não seiâo de admitii
empenos em «aiccw supenores a 6 mm e empenas «etn hélice> superiores a 3°, inedidos num
comprimento de 3 ra. Peças de madeiia com empenas «em aduela» s3o de exduir.

5. Qualquer madeira rSo àeveia. apresentar sinais de ataque de insetos ou fungos.
6. Paxá. s. generalidade das madeiras serão obserrodas as Nomias Porfcuguesas e Europeias em 'vigoï-,

nomeadamente NP 180, NP 4SO, NP 4S1, EN 1313-1, NP 614, NP 615, NP 616, NP 617, NP 618,
NP 619, NP C20, NP 621, NP 622, NP 623, NP 890, NP 892 e EN 1310, ou equTdentet.

7, Paia os tacos de msdeiia, a utilizai no revestunento de paviraentüs, serao obseivadas tainbém as NP
747 a NP 752 inclusive e NP 969, ou equivalentes.

8. Paia os piodutos preservado res de madeira seiao observadas as EN 49-2, NP EN 21 e EN 47, ou
equivalentes.
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Cláusula 179. - Agloitíers^o dc madeira prensada

l. As placas a empregai beião espessura, textura e cor uniforme e compactas, não se admitirtdo chapas
que eni qualquer 'zans. âpresenteru indícios de àegmàa.ça.o.

2. A sua aceitação ficara dependente da apresentação de certi&cados de qualidade, obtidos pelo
fabricante, de laboratóiio ofiaal

Cláusula ISO." - Lamelado de mstdeira com itoqï laçado de pinho

ccmpacbas e o conteaplacado terá noe textura unifoimes,

do cantcaplacado seiso lisas,

l. As placas a emproai berâo espessi
mínimo a espessuia de 3 mm.

2. Serâo perfeitainente desempenadas e as faces exterioiss do cantcaplacado seiso lisas, sem apresentar
quaisquer riscos, ou cavidades, ou lachaduras.

3. Seiao iraunísadas com produto de ccfmprovada eficiência e fabricadas com produtos lesistentes à
ac ao da água.

Qáusula 181.* - Contfaplacados dc madcir.» exotica

l. Serão chapas de contraplacado com a espessura míruma de 5 mm.
2. Soão produtos de primeira quaÍLdade, fabricados cem produtos resistentes à água e as faces devem

apiEsentar-se completamente perfeita.s, sem quaisquer cavidades e lachaduras, devendo qualquei zona
do material não apresentar inïïcios de má colagem.

Cliu.ula 182.- - Cortlta

l. A castiça e seus denTtdot a utiïïar nas ptttes de TRABALHOS DE REABILITAÇÃO refendas nos
elementos de projeto deverão ser previamenbe aprcwados pda ENTIDADE ADJUDICANTE.

2. Os a^omerados de cortiça seno obtidos a partir da ïnistura de aparas de cortiça com substâncias
possuidoras de boas qualidades hidráulicas e re&atárias, formando uma pasta que será altamente
ccmpmnida em moldes.

3, O produto acabado devera poder conserrar-se indefmidaraente submerso em água, sem se desagregar
nem apodrecei.

CAD : ENCARGOS
ACORDO QUADRO P.WA A AQUISIÇÃO DOS SERV)1>5S DE MANUTENÇÃO

E DOS TRABALHOS DB REABILITAÇ^ DE ESI'ACOS VERDES

4. As pkcas, ladrilhos, entre outoos, assim obtidos, deverão ser leves, sólidos, resistentEs e
incombustíveis.

5. Deveião oferecer alta resistência à passagein do calor e do som, qualidades inerentes â estrutura
multicelular da cortiça.

õ. Os aglomerados densos de cortiça, denominados aglomerados béiimcos, deverão opor elevada
resistência ao fogo e não absonrei água por capilaridade. Temo uma duração limitada e não serão
atacados por loedoies.

'/. Os aglcmeiâdos de cortiça de densidade mais baixa, dencmmados aglcaneiados aaisücos, por
disporem de maior quantidade de células de ar, deverão possuir um elevado coeficiente de absoiçâo
do sem.

8. Os aglomerados negros de cortiça:

a) serão obtidos por expansão em aubodaves de giânulos de cortiça, aglcmerados por efeito de
pressão e tempeiatura, sem qualquer aglutinante estranho, e as resinas próprifls da cortiça sob a
influencia do calor e da pressão e ao abrigo do ar, deveao surgu: líquidas à superfície de cada.
giânulo, piomovendo a aglutmação^

b) deverão oferecei a garantia que os gases libertados na sua combustão não contan doietos ou
danebos e que será mínÍFna a. liberbaçâo do mcnóxido de carbono e de anidrido carbctuco,

c) possuirâo boa dastiddade, seião imputces cíveis e não se desintegmiâo em água fervente,
d) não seiâo suscetíveis de seiein atacados por loedores, ou ténnitas, e não esmagaião sob as

cargas a que forem sujeitos;
e) disporão de fraca absorção de humidade, fraca penneabiLidade ao -rapor e oferecerão boa

resistência aos óleos;

f) serão dotados de boas qualidades Isdantes, do ponto de vista témuco, fónico e nbratório;
g) não seíao condutaies de eletriciaaae neffl acumularão eletricidâde estática.

9. 0 parquet de cortiça:
a) será fabricado a partir de grânulos de coitiça, aglutinados por com.pressao a altas temperafcuias,

com adição de colas adequadas;
b) a supeífide de uülizaçâo deverá ser perfeitamenb" lisa e uniforme;
c) a estoutaira mulücdular da cortiça devetá conceder ao parquet qualidades indispensátreis como

impenneahilidade, resistência, leveza, compre s sihilidade com recupecaçao, durabilidade,
lefcardação da propagação de chamas e resistência ao desgaste;

á) deverá oferecer um bom isolamento ténnico, acústico e vibEatório.
lü.Nomaas a observac
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a) para as cortiças em prancha ou em produtos manufaturados: NP EN 13170, EN 13170, NP
273, NP 298, NP 1551 e NP 1552, ou equivalentes,

b) para os aglomuadot de cortiçic NP EN 1602, NP EN 12089, NP 604, NP EN 12089 e NP EN
12105, ou equivalentes,

c) para os eiannlados de coitiça: NP 114, NP 115, NP 605, NPÕ06 e NP 713^ ou equivalentes.

Cláusula 183.' - Ayos para betïo armado

l. Os aças, paia annaduras ordinárias devem obedecer ao detemúnado nas NP ENV 1992-1-1 e NP
ENV 1992-1-2 (Eurocódágo 2), ou equivalentes, e no Regulamento de Estmtuias de Betão Annado e
Pré-esfoiçado (REBAP), bem como a oiitias Nonnas Portuguesas e Europeias aplicáveis,
designadamente EN 10080, ou equivalenbss.

2. O ADJUDICATÁRIO deveu tuhmeter i aplOTaçao da ENTIDADE ADJUDICANTE as
caracteiistlcas dos aços especiais a utilizar na execução das armaduras de pré-esforço.

3. A utilisaçao de aças especiais só seiá a.utorizada se o seu emprego tíver sido homologado pelo LNEC,
e nas condições fixadas no respeüvo documento de homologação.

4. Cada partida de aço qiie entre no Estaleiro deve ser acompanhada por um certificado de qualidade
emitido pelo fabacanb£j confimiando que o aço foi testado e analiEado, a data desses testes e análises e
que esses testes e análises estão confomues coin todas as nomias e códigos em vigoi.

5. Fai-se-ao ensaios de receção, recolhendo-se 6 amostras de cada diâmetro e tipo por cada partida de
aço enüada no Estaleiro, sendo três amostias para ensaios de tração e outras três para ensaios de
dobragem- Estes ensaios, como quaisquer outros, seiâo realizados por conta do

6. Nestes ensaios serão respeitadas as Normas Portuguesas e Europrias em vigor, NP EN ISO 376, EN
ISO 7500-2, EN ISO 6892-1, NP EN 10002-4, NP EN ISO 9513, NP EN 10002-5, NP 173 e a
Especificação do LNEC E 361, ou equivalentes.

7. As amosEias dos acos a seiiem utilizados na execução dos tiabathos podein ser sujeitas a testes e
inspeções a realizar em qualquer altura, por detemunaçao da ENTIDADE ADJUDICANTE.

8. Os ceitiÊcados dos testes anbenonnente mencionados seião nomialmente aceites como provas de
conformidade às especificações, mas à ENTIDADE ADJUDI CANTE reserra-se o dueito de mandar
fazer bestes ccaifirmatórios a serem realizados por organização ou kboïatório de reconhecida
idoneidade,

9. A annasenagem do aço para as anna dura s e de redes eletrosoldadas, deverá sei feita em local
apropriado do Estaleiio, a coberto das intetnpéries.

10.0s aços serão apoiados em sacos ou suportes, de madeira ou de betão, devidamente espaçados e de
altura suficiente para manter os aças afasfcados do chão cerca de 15 an.

ll.Os aços deveno ser arruma.dos por calibEes e por lotes, idenüficando-se deTfi dam. ente a sua
proveniência e fabricante.

Cláusula 184.' - Aças para estruturas

l. O ADJUDICATÁRIO de»en submeter a apiompo da ENTIDADE ADJUDICANTE a
proveniência e o fabricante dos aças que se propõe utilizar na construção de estrutuias.

2. Os aços deverão ser de fabrico recente de l* escciUia, IsenbDs de fenugem e deverão ser sujeiüos a
inspeçâo e aprovação pela ENTIDADE ADJUDICANTE antes da sua aplicação quer em oficina,
quer em estaleiro.

3. A annasenagem dos acos paia estruturas deverá ser feita em local apiopriádo, junto ás ofidnas e a
coberto das intempéries.

4. Cuidados apropriados deverão ser tomfldos eau canta no txansporte, amiazenageaa e inanuseamenbs
dos aços a eoftpiegar de modo a evitai danos nas proteções anücorrosivas, quando existirem,

5. Os aços serao apoiados em socos ou suportes, de madeira ou de betão, devidamente espaçados e de
altura suficiente para manter os aços afastados do chão cerca de 15 an,

6. Os aços deveiâo ser arcumados por ti.pos de perfis e pai lotes, ídentificando-se devidamente a sua
pennanênda e fabricante.

/. Os aços para estruturas correntes deverão estai eai confomúdade com o descrito nas NP ENV 1992-
1-1 e NP ENV 1992-1-2 (Eurocódigo 2), ou equivalentes, e no R^ubmento de Estruturas de Aço
para Edifícios (REAE) e com as Normas Portuguesas e Europeias em vigor, designadaniente EN
1(»59, EN 10058, NP EN 10056-2, NP EN 10279, NP EN 10034, EN lOOiS) e NP EN 10025, ou
equivalentes.

8. Os elementos de ligação mecânica e os elétrodos a utilisar nas soldaduras, obedecerâo às Normas
Porblguesas e Eutopeias m ïigor designadamente NP 252, NP 264, EN 20898-2, EN 20898-7, NP
ISO 965-2, EN 20898-2, e EN 20898-7, NP EN ISO 4014 e EN ISO 544, ou equivalentes.

Clíu«u]a 185.- - Aço inoiádivel

I. 0 ADJUDICATÁRIO deve aubmelEr i aproTaçto da ENTIDADE ADJUDICANTE u
caiacteasticas do aço inoxidável que pretende utLlizai na execução das partes de constouçao
referendadas no projeto.
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2. O aço inoxidável, aço cromo-níquel, como aço de liga forte;, deterá resistir à coaosâo provocaáo pela
abnosfera cu por oufaos agentes corrosivos — áddos ar inaritimO) entre outios — à temperatuia
anuhiente ou a temperaü-iias superiores.

3. Deveiá ter um teor enu carbono muito bauïo, paia permiúr soldaduras perfeitas.
4. Deveiá obedecer às Normas Portuguesas e Euicpeias aplicáveis, designadamente à EN ISO 6892-1,

ou equivalentes, quanto à realização de ensaios de tcação,

Cláusula 186. - Aço cm chapa

1. As caracteristicas e proveniênda do aço em chapa a utilizar nas partes dos TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO especificados no projebci, seja lisa, de xadrez, amendoada ou qualquer outra,
deTCião ser submetidas à aprovado da ENTIDADE ADJUDICANTE, antes da sua aplicação, quer
fm ofiana, quei eni estalei.io.

2. Serão respeitadas as Normas Portuguesas e Europeias em vigoi, designadamente EN ISO 6892-1, NP
173 e EN 10130, ou equÍTOlenbes.

Cláusula 187.' - Chapa de zinco

l. Estas chapas serão aplicadas em pestanas, abas, rufos e remates ou calekas em cobeituias,
2. As chapas de zinco seião da melhcT qualidade, terao espessura unifoime, sem fendas nem lasgaduras,

homogéneas^ inaleável e isentas de quaisquei ligas estranhas.
3. As folhas de zinco teião as dimensões requeridas pêlos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO a

executar e beião o compmnento necessário a vencer o desenvolvunento total da peça a executar.
4. Serão observadas as Normas Portuguesas e Europeias em vigor, designadamente EN ISO 6892-1 e

NP 173, ou equivalentes.

Cláusula 188.* - Aluminio anodizado

l. Só será pemutidâ a utilização de li^s de alumínio apropriadas para receberem em boas condições a
operação de anoáizaçâo, competindo ao ADJUDICATÁRIO suhmetei à apreciação da ENTIDADE
ADJUDICANTE, para posterior aprovação, as indicações piedsas sobre a pioveniêncifl dos
alumínios, a composição das ligas e os processos de fabricação.

2. Semente seâo aceites peças obtidas por laminagem cu extrusão, pelo que nenhuma peça de alumínio
fundido, ainda que de liga aprcwada, pode ser aplicada, pais que sobre o alumínio fundido a.
anoáizapo não é duávd.
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3. A anodizaçâo será levada a efato por Ënna idónea, aceite pela ENTIDADE ADJUDICA.NTE, que
fornecerá os &leinentos de apreciacSo e garantia de uma anodização profunda e durável, no inmimo de
22 micros de espessura, na cor natural ou outras.

4, A ENTIDADE ADJUDICANTE poderá exigir, para os casos que enbendei, que seiam le-rados a
efeito os ensaios e verificações que considere necessários.

5. Serão obseryadas as Nomi&s Portuguesas e Euiopeias em vigor, designadamente EN ISO 6892-1, NP
173 e NP 1482, ou equiv.ilmtes.

Cliuaula 189.' - Fcriagcns

l. Esfci Cláusula abmnge bodas as feiiamentas, dobradiças, muletas, puxadores, trincos, fechaduras, entie
outros, necessários ao bom funaommento das caixilharias, portas, janelas e equipamento £xo.

2. A ferragem a fornecer é a que se encontra mdicada no piojebo.
'5. Todas as ferragens vistes serão cromadas, isentas de rebâíbas ou outros defeitos e o acabamento

devera ser isento de picaduas, riscos, fendilhaçâo ou bolhas.
4. Deveno chegar ao local dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO caoverientanente

acondicionadas para que sejam profc^ldas durante o transporte e armasenagem-
5. A distância da broca à besta deverá ser de molde a que aquela fique centrada na coucara quando a

houver, deixando a necessária fdga paia o perfeitD funcionamento das muletas.
6. As dobradiças das portas serão providas de anilhas de apoio em niaberial conveniente, com coeficiente

de atcíbs baixo.

/. O mostouário de toda a feriagem a aplicar deveiá ser presente à ENTIDADE ADJUDICAI-'TTE, com
o intervalo de tempo sufidente antes da apLicapio para que este se pronuncie sobie a sua aceitação.

Cláusula 190/ - Metalizaçâo sobre aço de canstrupao

l. Quando as condições especiais do cadeino de encaigos o exigiiieni, o aço de construçáo em contacto
couu os agentes atmosféricos ou em ambientes húmidos — instalações sanitárias, entre outeos — será
nietalizado a zinco, antes de levar o acabainento final

2. A zincagem será feita por proteçao a quente e precedida por decapagem a jacto de areia. Todas as
superScies devexão ficar homogéneas e com uina camada uniforme de proteçào. Esta camada só seiá
aplicada depois de os perfis serem cortados e soldados.

3. A espessma da camada de revestimento será no inmuno de 60 p.
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4. A película do metalizado deve ser Eealizaáa de fornia que fique perfeitamente aderente em boda a
superficie.

5. Para verificação da espessura, aderência e unifoanidade do lEvestimento, a ENTIDADE
ADJUDI CANTE poderá mandar executar os ensaios necessários.

Cliu»ula 191.' - Tl

idos que porventura venham

lolaminados

erapiegados devem satisfí às seguintes1. Os term oki

ccndições:

a) Espessura nominal de 1,5 mm, com uma tolerância de ± 0^15 mm (margem de 10%);

b) Estabilidade das dimensões: variado igual ou menor que 0,30% na direçâo das estrias do Eaidoz

e igual ou menor que 0,75% na direção perpendiculâc nenhuma fissura, nem mudança de
aspetOj nem desfccaficação,

c) Absorção de água: menos de 2°/ç

d) Compo rtaraento com água pm ebuli^o: auinento de massa inferior a 3% e auuiento de

espessura infenor a 1%;
e) Resistência hldrotérmica super&aal: nenhuin empeno, ampola ou outra albeiação da face do

prcfvete,
f) Resistência térmica supeE&dfll a 180pc: nenhum empeno, ampda ou outra alteração da face do

prcwet^

g) Resistência aos produtos domésticos ^uávia, potassa, detergentes comeidais): nenhuma fissura,
em.polamentoj uiudança de cor ou qualquer outca alteração aparente das faces dos prcroetes paia
cada produto posto em contacto coin eles;

h) Resistência ao choque (para a espessma naminal de 1,5 mm), mossa do diâinetio menor ou
a 1,0 mni e ausência de fendas,

i) ResistênciA à coinbustâo de cigano de cuodo tal que os smais devidos à combustão devieni ser
elmunados cora água e saiS.o, não se devendo porEanto notar empolainento nem Hianchas

inddéviels altemativamente; emge-se uma resistência ao calor até 13CPC.
2. No ensaio de liesistênda à descoloração pela luz, após 100 (cem) dias de ensaio não deve notar-se

qualquer albeiaçâo na homcgeneidade de coloração dos provetes.
3. As chapas de bemiolaiüinados devem ser aímazenadas nas enibalâgens de oiígem até à sua aplicação,

ou segundo as mstruções do ADJUDICA.TAKIO, mas seinpie de modo a não ficaiem defonnadas
nem se alterarem as suas prcprieáades.

4. Antes do emprego de qualquer termolaminado, o ADJUDICATÁRIO deve obter a. apiovaçào da
ENTIDADE ADJUDI CANTE, para o que deve apiesentar uma certidão, passada pelo fabricante, de
que o produto proposto tem as caracteristicâs atrás referidas.

5. Os ensaios que forem necessários para a verificação das caiacbensticas atoas indicadas seiâo efefcuados
no LNEC;

Cláusula 192.* - Hbrodmento

l. O fibrociinenbo a aplicar sob a fornia de canaletes, chapas Usas ou onduladas, chapas de lemate de
cobertura., ventiladores, caleiras, tubos de queda, entre cutros, dCT-ecá ter a necessána rigidez e
unifoimidade de espessura de fonna a evitar a existência de secções de rotura.

2. A resistência destas peças será a que lhe competir para poderem suportar com segurança os esforços a
que ião estar sujeitas. As suas dimensões e secção serão as indicadas no pioj eto.

3. As peças destinadas a cobertura deverão garantir o escoamenfco das águas sem quaisquer inÊltcações.
4. Não serao aplicados os elementos oil que seja notada qualquer deficiênda de fabrico ou tenha sido

ongimda postenomiente durante o transporte e aplicação.
5. A aceitação do material sera efetuada pela ENTIDADE ADJUDICANTE em presença das peças a

Cláusula 193. - Chapa ondulada translúcida

l. Terá as dimensões, caracterísücas e cor indicadas no projeto.
2. Devem ter coloiaçao uniforme, bom camportamentD sob a ação dos agentes atonosféricos e ser

resistentes ao fogo e aos choques.
3. Devem suportar com s^uiança as cargas a qae iião esbar submetidas.
4. A ENTIDADE ADJUDICANTE devem ser entiegues os documentos técnicos que forem

necessários para a sua apreciação.
5. A ENTIDADE ADJUDICANTE poderá anut «moibas «o Laboratóno Nacional de Engenlnm

Civil, paia detemimaçâo da sua resisfcàtda mecânica e verificação da sua estahiLdade química pemnte
a açâo dos agentes ataïiosféïicos.
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Cláusulsi 194.* - Blocos de cofragem para pavimentos

Os blocos de cofragem para paviinenbss devêiâo satisfazer, no que lhes for aplicável, ao prescrito nas
Noraias Portuguesas e Europeias era vigor, nomeadamente, no que respeita aos tijolos paia alvenaria, a
NP EN 771 -l, ou equivalentes.

Cláusula 195.* - Blocos de betão e de argamassa- condições geisiis

l. Os blocos de betão e aigamâssa deverao obedecer às piescrições seguintes e a.s condições que
resultem das prescrições deste caderno de encargos para os tiabalhos em que são aplicados.

2. Os blocos dweiâo ser geomËtiicamente perfátos, de faces desempenadas, isentos de fendas e de
falhas nas arestas ou de outros defeitos que possam prejudicar o seu assentamento coireto.

ï. As danensões nominais dos blocos serão as indicadas pdo fabricante, sendo as tdleiâncias admitidas
as que constam das Qáusulas relativas a cada um dos tipos de blocos.

4. A manipulação dos blocos deve limitar-se ao mínimo indispensável e será fdfca com os cuidados
necessários para evitar a formação de rachas ou de falhas.

5, Os blocos deveião ser aauazenados em locais abrigados e empilhados de tal fornia que os seus furoS)
se os houver fiquein orientados verticalmente.

â. Para a realização dos ensaios de receçâo, considera-se cada fornecimento de blocos da mesma marca,
tipo, diinensões e fonna, repartidos por lotes de 5000 blocos, cantando-se igualmente ccmo lote boda
a &ação superior a 1000 blocos. As frações inferiores serão induídas nuni dos lotes já foimados. No
caso de fomedinenbos inferiores a uin só lote.

/. Um k?te será receitado quando algum dos ensaios de receçâo não satisfizer as prescrições indicadas nas
Cláusulas respetivas.

Cláusula 196.* - Blocos de betão e de argsun.isssi para alvenarias

1. Os bkicos de betão e aigainassa paia alvenarias deverão obedecer as prescrições dos númeios
seguintes e ao que lhes couber áa NP-147, ou equivalente.

2. Os blocos podem ser madços ou furados. Nos Uocos furados, a área dos fLiros não será superior a
50% da secção aparente norm.al à orienbaçào dos furos, A espessura dos septos e das paredes não
pode ser inferioi a 3 an.

3. Os blocos destlmdos à constouçao de paredes a levesüi com aigamassa deverão apEesentar
mgosidade suficiente para garantir a aderência dessa argamassa.
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4, A resistência mínima ã ccmpiessâo referida aos winte e oito dias de idade será das categorias dos
blocos. Salvo especificação em cantoário do piojeto ou do caderno de encaigos, as diversas categorias
conespondem às seguintes aplicações e resistências:

a) CategoriaA—Paiedfis que se destinam a receber caigas:

i) Resistência média => 50 Kgf/an2;
Íl) Resistência individual =? 40 Kgf/cm2.

b) Categoria B - Paredes que não recebem carga, além do seu peso próprio:

i) Resistência média -3 25 Kgf/cm";
li) Resistência individual =? 20 Kgf/cmï.

c) Categoria C — Paredes divisórias cuja função lesisbente é desenapenhada por lebocos armados
aplicados em ambas as faces: resistênaa individual =? 5 Kgf/cm2.

á) Quando for caso disso, o autor do projeto especificará valores diferentes para a resistência à
coinpiessao.

5. O peso específico apaienbe para os blocos de argamassa celular devem estar compreendido entoe os
limites impostos pelo documento referido em 10. O autor do projeto podeiá especificar para oufaos
tipos de blocos valores limites do peso específico aparente.

6. Os valores da absorção de água e do teor de humidade dos blocos deverao ser inferiores â 25% e a
40p/o da absorção total, lespetivamente.

/. A condutância témiica a exigir aos blocos será a seguinte: o aubor do proJeto especificará, quando
necessário, valores limites para a condutânda ténnica.

8. Pievê-se a realLzação das seguintes diligências de receçao:
s) VeriÊcaçâo das dLmensões;

b) Determinação da resistência à compressão;

c) Determtnação da massa específica (quando especificada);

á) Detemimação da absolto de água e do teor de humidade;
e) Detercnmação da candutí.billdade témúca (quando espeaficada).

9. Paia a realização das diligêndas e dos ensaios referidos no número anterior, cada amostca é
constituída por dnco blocos inbeiros.

10.0s ensaios prescritos nas alíneas b), c) ed) don.° 8 serao, em geral, realizados de acordo com o
especificado no document» ^4STM Des^naiwn: CUO - Meihod of Seiffspling emd Testi^ Csnewte M.asowy
LTnïi

11.Para blocos madços de argamassa celular, os ensaios previstos ms almeas b)ec) do n.° 8 seiâo
realizados de acordo com o especificado no projeto.
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12.A detemimacao da ccaiduti.hilidade témiíca será de acordo
equivalente.

Cláusula 197.* - Blocos de betão e de

especificado na NP-116,

para enchimento de pavimentos

l. Os blocos de betão e de argamassa para enchimento de pavimentDS dewerâo obedecei ao present» nas
Normas Portuguesas e Europeias em vigor.

2. As diligências de receçâo previstas, indicadas nos documentos referidos no número anterioE, são as
seguintes:

a) Verificação das dünensões,

b) Determinação da carga estática de rotura dos blocos.

3. Para a. realização das diligências de leceçao indicadas no número anterioi; o númeio de piovetas que
constitui cada amostia seiá de três Uocos inteiros.

4. Na verificação das dimensões referidas na alínea a) do n.0 8da Cláusula 196.*, devem sei obtidos
desvios das dimensões reais relativamente às dLmensões ncminâls não supenoues a 4% áesfcas ou a 5
mm, para dimensões nommais mferiores a 10 an.

5. O resultado do ensaio de deteimmação da carga estática de rotuia deve ser superior a 250Kgf ou a
50Kgf, consoante se puder ou não transitar sobre os blocos durante a construção dos pavimentos.

6. As diligências de receção realizar-se-âo segundo as prescriçces das Noinias Portuguesas e Euiopems
em^igor.

Cláusula 198/ - Pavimentos consdtuídos por vigotas pré-csforçíid.is e elementos de enchimento

A acataçào destes elementos) que se devein apresentar ccim perfeito fabrico, betão conipactai e arestas
bem definidas, fica condtdonâda à prévia apresentação do documento de hDmolcgação emitido pelo
Laboratório Nacional de Engenliaria 0711, dentro do prazo de validade, devendo o tipo do eleinenbo a
aplicar conesponder ao áocumento referido.

de cháCláusula 199.' - Mantas de la de vidro, de basalto

l. As mantas de la de vidro, de basalto cu de rocha destinadas à corceçao acústica e isolamento dev<
ter as seguintes caiacterisücas:

a) Espessura naEiunal: confon-ne projeto;
b) Peso espedfico: 40 Kgf/m' a 80 Kgf/m',
c) índice de mziot: mus de 95%;
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á) Coefidente de absorção sonora em montagem a nu, em mantas de espessura igual a 30 miri: m
banda de 150HE a 300 Hz, mais de 0,50; m banda de 300 N2 a 1200 Fiz, mais de 0,75;

e) As mantas devem apresenfcar-se cosidas a uma folha de papel só numa das faces;
f) Incombustível;

g) Resistente a temperaturas até 120 c,

h) Deve repdir a água;
l) Imputiescível e resistente à açao de fungos.

2. Antes da aplicação desbss matemis, o ADJUDICATÁRIO deve apresenfcar à ENTIDADE
ADJUDICANTE, para efeitos de aprovação, uma certidão passada pelo fabricante de que conste a
indicação de o material ter as caracterisücas atras indicadas, juntamente com documentação
CQtnprovati-Ta (resultados de ensaios feitos em organismos de reconhecida competência).

Cláusula 200.* - Axiirivos para argamassa c betão

l. Os aditivos para aigamassa ou betão deTreiâo ser pieviainente submetidos à apiovaçao da
ENTIDADE ADJUDICANTE, para o que o ADJUDICATÁRIO deverá fornecer bodas as
indicações e esclarecimentos necessários sobre as características e modo de aplicação dos produtos,
seinpre que possível acompanhados de resultados de ensaios comprovativos das caracteristicas
referidas, realizados por laboratórios de recorihedda competência.

2. Os aditivos para coloração de befâes ou argamassas devem ser compostos de um pigmento
saúsfasendo as normas e especificações em vigor, e de produtos destinados a aumentar a resistência e
fciabalhabilldade das inassas, de inodo a proporcianaiem inelhor acabamento e maior duresa das
superficies finais.

3. Os aditivos para impeimeabilizaçâo de massas podem ser an pó ou líquidos, devendo os pruneiios
sei adicionados ao cimento seco e com ele muito benu misturados antes da adição das inertes e água,
devendo os segundos ser adicionados a água de amassadura mexendo itiuibo bem.

4. Os aditivos para acelerar a. presa por elevação de tempeiafcura, pelo que também se podem apücai em
betonagens a baixas temperatuias, devem ser líquidos, a adicionar à água áa amassadura.

5. Os aditivos destinados a aumentar a tiabalhabLlidade de betões não devem ser do tipo que aumente a
quantidade botai de ar nas massas para além de 1%.

6. Os aditivos plasüficantes de aigamassas que devem ser empregues em substituição de cal (exceto onde
este caderno de encaigos exige argamassas com cal) devem ter apenas âção f[sica e não química.

7. Os aditivos retardadores de presa devem ser objebs de experiêndas pieluninaies que pemutani
deteirainai, em bases seguras, o seu efdto nos betoes previstos.

131/317 132/317



c//
f C.WERNO DE ENCARGOS

ACORDOQUADROPARAA.AQUISIÇÃO DOS SER VIÇOS DE M.WUTENÇÃO
E DOS TRABALHOS Dl: REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

8. Todos os produtos que -renham a ser aprovados ou sugeridos pela ENTIDADE ADJUDICANTE
devem ser aplicados em conformidade com as instruções do respetivo fabricante e os resultados de
ensaios feitos,

Qáusula 201.* - '\^dros — disposições gerais

l. Os tipo, as qualidades e as dimensões dos vidros a utilizar nos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO
serão presciitos nos elementeis de projeto, tomando-se ccaiio condições prévia â aceitação dos
fabricantes pela ENTIDADE ADJUDICANTE e que nenhum vidro sem assente sem que a
ENTIDADE ADJUDICANTE o tenha apiorado.

2. Os ccmponentes básicos do vidro seráo a sílica, o sódio, a cal e alguns metais, sob foima de rochas e
decompostos qaímlcos apropriados,

3. Após a. mistura e a trituiaçaa, obtidas mecanicamente, deverá adidonar-se vidro moído paia fadlltar a
fusão que será feita em fomos apropriados e as bem.peraturas convenientes, face à composição das
massas e portanto da qualLda.de do vidro que se piiebende obter,

4. Paia os videos e seus artefactos seiâo observadas as Nonnas Portuguesas e tíuiopeias em vigoi,
designadamente a NP 77, ou equivalentes.

ACORDO Qu F.WA A .'i<)UISI(;ÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
ThABALHOS DÊ REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

3. Pemiitiião visão e reflexão daras,
acabamento brilhante e lustroso.

defonnaçâo i iperScíe natural, impecável, cciii

Cláusula 204.* - Vidro impresso

l. A chapa de video ünpiesso daiá uma ampla tiansrrússão luminosa, proporcionando siinultaneainente
que as pessoas que ocupam dependências onde tais chapas estejam monEadâSj não fiquem sujeifcas à
visão extenor,

2. Será fabricado pelo processo de lammagem-
3. Uma das faces será lisa e a oufaa dispoiá de uma textura específica ou impressão que permita vários

graus de obscuredmento e difusão conforme o padrão usado, gravado por cilü-Ldiagetn.

Cláusula 205.* - Vidro aKunado impresso

l. O vidro aiamado impresso será obtido pelA incoipoiaçâo de lede de mallu de aço soldada
eletricamente, no centre da banda semifluida de vidio durante o fabrico.

2. Sujeito; ao calor de um incêndio, o vidro poderá estalai inas a rede de arame deveiá conseTirâ-lo na
posição devida, redüsindo as correntes de ai e retardando por ccaisequência o alasEramento das

CIiusula 202.' - Vidra}a

•nto a fogo por ainbas as faces, será obtido pelo estirainento das
itrolsda, verticalmente de maneiia contínua, desde o tanque

l. O vidro para vidraça, com acab;
folhas de vidro pkno, com laigura
ataaves de uin forno de recobnmento.

2. Não sendo as superScies assim obüdAs, rigorosamente plarus e paralelas, serâo aceitáveis pequenas
diste>ições que possam ocorcer, se a ENTIDADE ADJUDICANTE assim o ccnsiderar, face ao local
onde a vidraça vá sei aplicada,

Cláusula 203.- - Vidra peido

l. A chapa de vidro polido, de preferência produzida por desgaste e polimento, seiá obtida pelo
processo de fazer flutuar o vidro deiretido com a fornia de banda continua, sobre metal líquido, a
temperatura controlada.

2. O produto obtido será completamenbe tiansparente e as duas superfícies da chapa, lisas, paraleks,
polidas a fogo.

133/317

3. Se a quebra do vidro for devida a um unpacbo violentD, os fragmentos não deverâo cair, evitando-se o
perigo de golpeamenlo.

Cláusula 206.* - Vidro aramado polido

l, O •uidio aramado deveiá pioporcionar visão dará e tal camo o vidro aramado iinpiesso, teia
incorporado uma iede de malha de aço.

'i. Igualinente s rede de aianae deve ass^urar que no caso do vidro partir não se destacaiao fiagmentos
perigosos e oferecem oposição ao alastiamento das chamas, em caso de incêndio.

CIáusul.» 207.* - Vidro temperado

l. O vidro temperado será obtido a partir da d-iapa de vidro nomial, sujeitandc^a a um aquecimento
seguido de uin rápido arrefecimento,

2. Enquanto que a operação de recozimento da chapa de vidro nomial evita a formação de tensões
inbsinas, operação de têmpera deverá mfctodusir deliberâdaniente bsnsões estáveis equilibradas.
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3. O aquecimento seguido de um brusco arrefedmentn dará origem a. camadas super&ciâis comprimidas,
equilibiadas por uma camada central tEabaIhaíido à tacão.

4. Esta disposi^o deverá conferii ao vidro temperado aumentos de resisbência mecânica e ao choque
ténmco.

b. EDU caso de rutua, o vidro temperado deverá fragmentar-se eni partículfls de pequenas dimensões que
não picwocarâo golpes como os resultantes da quebra de chapa de vidro normal.

6. Todos os tiabaüios sobre as chapas de vidro, coités, furacões, entre outros, deverão ser efetuados
antes da operação de tenaperatuia.

7. Uma vez temperado o vidro não poderá voltai a ser cortado ou tiabalhado. A altemçao do equilíbrio
interno conseguido pela tempa:atura levará o vidro à mtiira.

8. Não serao aceites pela ENTIDADE ADJUDICANTE, peças de vidro temperado com arestas
falhadas, pois que como ponbos fcacos, poderão ser a causa de futuia quebra.

9. O vidro temperado devera ser aimazenado perto da posição vertical; assentando de cutelo sobre
travessas de madeiia, tiras de feltro ou de qualquer outro material brando. De niodo nenhum sera
armazenado horisontalinente.

Cliuauh 208.- - Vidn) duplo

l. O dencuunado •vidão duplo será resultado da utilização de duas chapas de viáio, deixando entre elas
um debenmnado espaço, mas constituLrado unia unidade hennéüca.

2. Nesta unidade, as duas chapas de viàio serao abraçadas por um a.io lïietâlico, onde aderem
perfeitamente, ass^urando uma peif&ta selagem.

3. Confomie dlscrimmado nos eleaientos de proieto, nestas unidades poderá ser usado vidro polido,
certos padrões de vidio mipresso, vidro atémiico e ainda a conjugação de vidro atérmico do kdo
exterior e qualquer dos oufaos do lado interior.

4. Serão hermeticamente fechadas à pressão normal
5. Nestas unidades a cainada de ai liniitâda pelas duas chapas será desidcatada para condensações no

inberior dos vidros.

6, Deveião prcpordorur iscilainentos acústicos. Quando uti!Í2âdos para esse fiin específico, os vidros
deveião ser afastados o necessário paia obtendo da almofada de ar calculada para o efeito.

/. Devem ser aanazenadas em lugar seco. A huiiudade poderá ser piiejudidal à sua estanquicidade o que
levará i sua KJeiçao pek ENTIDADE ADJUDICANTE.

8. Nunca devdSo ser aimasenados horizontalmente ma.s sim na veitical, sobre tiavesEas de madeica
recobertas com feltro.

ACORDO QUADRO FARÁ A AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
E DOS TR.'^BALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

9. Não serão aceites pela ENTIDADE ADJUDICANTE, unidades eu por força de addente ou mau
manuseasnenbo tenham sofrido quaisquer falhas nas arestas, causa suficiente paia a completa
deberiocacao da vedação.

Cláusula 209.' - Blocos ocos de vidro

l. Os tíocos ocos de vidro devem assegurar uma boa difusão de luz, dentro das dependências ande
foiena apticadas, aliada a um alto nível de isolainenüo témüco e acústico e ainda a uina ccinpleta
IntLmidade.

2. Deverao ser manufaturados com uma junta de fusão direta, 'ridro coin vidio, assegurando uma
vedação penoanente e vácuo parcial.

Para os vidros e

designadainente a NP 77, ou equivalentes.

Clausula 210.* -Vidros: Normas a observar

artefactos serão obseryadas as Normas Fortüguí e liiiiopeifls VlgOC,

Qausula 211." - Colas

l, Deveâo ser de fábrica de reconheada idcsneidâde e chegaiâo ao local dos TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO em embalagens fechadas de ongem, devidamente mtulaáas.

2. As caxacteristicas das diveisas ccilas a empregar deveião satisfazer os fins e utilLSações que se têm em
vista e estar de acordo com as especificações particulares dos matenais a colai, se as houver.

3. Os docunnenteis técnicos referentes a cada tipo de cola que o ADJUDICATÁRIO pretende aplicar
deveião ser presentes à ENTIDADE ADJUDICANTE paxá que este se pronuncie sobre a sua
aceitação.

4. Se a ENTIDADE ADJUDICA.NTE tiver dúvidas quanto às caiacterísticas indicadas para as colas,
especialmente no que diz respeito à sua resistência à humidade, podeiá en-nar amostias para ensaio ao
Laboratório Nacional de Engenharia Gvil.

Ctiuauh 2I2." - Misuque.

l. Deverao sei de fábrica de reconhecida idoneidade e chegar ao local dos TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO em em.balagens fechadas de ongem devidamente rotuladas,
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2. Deverao ter as cajacbÈiísticas necessárias de forma a satLsfaseiem o fim paia que são utilizados.
3. Em particular, deverão ser impemieáveis, e estáveis em presença dos agentes atmosféricos,

proporcionar unia boa aderência às argamassas e betões e teiem a elasticidade sufidente para poderein
suportei sem deterioiação os moviinentos a que irão estar submetidos.

4. A aplicação de qualquer destes produtos deverá obedecer as especificações dos fabricantes.
5. Os docuinenbss técnicos referentes a cada produto deverão ser presentes à ENTIDADE

ADJUDICANTE pm apiedado.

C[iu8uIa213.'-T.i e vernizes

l. Os tipos e as qualidades das tintas, vernizes e mAteaais complementares de pmtura a utüisar nos
TRABAU-IOS DE REABILITAÇÃO serão os prescritos nos elemenbss de projebs, escolHdos em
cafcílcgos a sulaneter pelo ADJUDICA.TAR10, devendo provir dË fabricantes idóneos, áflndo
entada nos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO em embalagens de ongem, não violadas, e serem
pie-oiamente aceites peb ENTIDADE ADJUDICANTE.

2. Todos os produtos serão de primeira qualidade, de fábrica de reconhecida idoneidade e deveiâo dar
enteada nos TRABALHOS DE t^EABILITAÇÃO eni embalagens de origem, não violadas.

3. Antes do iricio dos tabalhos, o ADJUDICATÁRIO apicsentan a ENTIDADE ADJUDIC^NTE a
especificação técnica dos piodutos que pretende aplicar, induindo, nomeadamente, entre outros, os
seguintes:

a) IsolajnentD tipo PlssSvn, ou equivalenbs, paia pinturas plásdcas à base de água;
b) Primáno, aparelho e massas de barrar;
c) Óleo de linhaça;
d) Secantes;
e) Aguarrás;
f) Fixações para caiações;
g) Tinta de base aquosa e resinas sintéticas,
h) Massas de reaçao e epikote, ou equÍTalenbe;
l) Tmtas paia dmenbs;
j) Verniz epcari para dmento;
k) Resinas epoxi;
l) Tintas pefcrificantes;
m) Tintas de base oleosa para metais;
n) Esmaltes;

ACORDO Qu/
CADERNO^E ENCARGOS

P.WAAAQUISIÇÃODOSSËRVlÇÜSD/MANUTENÇi
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERl

o) Verniz tipo «barcc».» para extenores.
4. A ENTIDADE ADJUDICANTE recusaiá tDdos os materiais que mo cheguem ao local dos

TRABAItíOS DE REABILITAÇÃO ms condições adma descritas, sobre os quais não tenha
recebido documentação técnica e especificações de aplicado suficientes e para cs quais não haja a
gaiantia de não terem sofndo alteração a partir da fábrica ADJUDICA.TÁRJO a.

5. Pspòs a sua aplicação, as tintas e os vernizes ficaiâo dispondo de uina superScie iiesistenbs ao ataque
atmosférico, mantendo-se malteráveis sob a açao da luz e das variações de temperatura.

6. As cores deverâo manter a sua fïescura original sob a ação desbnitiva do tempo e da poluição
atmosférica,

7. Os vernizes serão incolores e brilhantes, realçando as cores e piot^endo as superfícies dos agentes
atmosféricos.

8. Todas as tintas e vernizes de-rcâo ser fomeddos em recipientes fechados de origem, não sendo
peimitida a entrada no estaleun de qualquer mflterial que não venha nestas condições.

9. As películas das untas deveiâo ser finas, duras sem serem quebradiças, dispondo de um áevado poder
de cobertura e de um tempo de secagem compatível com a utilização pretendida.

lO.Deverão ser perfeitamente aderentes à base, elásticas e impermeáveis.
ll.Possuiiâo boa flexibilidade à dobragem, mo estalando nem quebiando,
12.Todos os materials de pintura deverao ser amiasenados em locais fechados e ao abrigo das

intempéries, deMdamente ventilados e salvaguárdada.s as indispensáveis ccïidições de segucança.
lá.A sua armazenagem será feita sempre em recipientes fechados, de modo â não serean conspurcados

cam poeiras ou quaisquer detatos que possam provocar alterações de qualidade.
14.As cores a aplicar, estalão de acordo cona o catálogo e não são pemiiüdas misturas de tintas para

obtenção da cor aproTada.

15. Igualmente não é pemiíüda a mistura de tintas de fabncantes diferenbes, embora da mesma cor.
liS.Os diferentes lotes entrados em amiazém serão separados por üpos e cores, identificando-s e

devidaniente a sua proveniência e fâbricanfce.
17.3erao obsenradas as Nonnas PorEuguesas e Europeias em Vtgoi, designadamente NP 41, NP 42, EN

ISO 4618, NP 137, NP 185, EN ISO 9117-1, NP 234, NP EN ISO 1518, NP ISO 2811-1; NP 679,
NP EN ISO 3251, EN ISO 9117-3, NP EN ISO 2812-1, NP EN ISO 1552S, EN ISO 1513, NP EN
ISO 1514, NP EN ISO 15528, EN ISO 2808, NP EN ISO 2808, EN ISO 2808, NP ISO 3233, NP
EN ISO 3231, EN ISO 4629, NP EN 23270, EN ISO 3682, EN ISO 3681 e NP EN 456, ou
equivalentes.
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Clausuki 214.* - Manilhas de grés ceiâmico

l. As manilhas e acessórios dtí grés, a utilizar na construção de redes de esgotas, deveião ter os
diâinetoos e as fornias indicadas nos elementos de projebo,

2. No seu fabrico será utilizada argila plásüca não lavada, bem homogénea e isenta de giâos de areia
grossa, calcária ou süiciosa.

3. A moldação será mecânica e as superfícies intsnor e extenor seião vitaficadas por coseduia bem
penetrada e não destacável.

4. A face interior sera lisa isenta de defeitos prejudiciais ao escoamento.
5. Serão bem moldadas, desempenadas e com fornias e dimensões regulares e unifomies, pemutindo um

perfeito emboquilhamenbo.
ó. Na annasemgem deverá proceder-se à sua arrumação, ao alto, não só por diâmebros e lotes como

ainda por fabricantes, dentro do mesnao áiâinetro.
/. Serão obserradas as Nomias Portuguesas e Europeias em vigor, designa dainente NP EN 1123-1, EN

295-1, EN 295-2, EN 295-3, EN 295-4, EN 295-5, EN 295-6, EN 295-7 e EN 295-10, ou
equiTTalentes.

Ciai lia 215.* - Manilhas de betío

l. As manilhas de betão simples ou aunado a utilisar na construção de redes de esgotais, deveráo ter os
diâinetros indicados nos elementos de projeto.

2. A ccaiLposiçao granuloiiiétnca estudada para a obtenção de peças resistentes bem inoldada.s,
desecapenadas e com foraias e dimensões regulares e unifoimes, pemaitindo um perfeito
emboquilhamento.

3. A moldagem será mecânica, por nbiação ou por centnfugaçâo, e a face inberior será lisa e isenta de
defeibos prejudidais ao escoamento.

4. A parfcii de 0,80 m de diâmetro, as manilhas seiâo dotadas de aanâdura convenienbe.
5. Sempre que a ElNTTJDADE ADJUDICAMTE o exija, serão feitos ensaios em laboratório de

recorihedáa idcaieidade.

6. Serão obserradas as Nonnas Portaguesas e Emopeias em vigot, designadamentE a NP EN 1916, ou
equi-ralentes.

CADERNO DE ENCARGOS
PARA A .AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
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Cláusula 216. - Tubagem de policloreto de vinilico

l. Os tabas utilizar na construção de redes áe esgotos, deverão ter os diâmetcos e pressões
indicados nos elenaentos de piojeto.

2. A tubagem de PVC rígido (polidoreto de vmilo) não plasdÊcado, seiâo obtídos por extrusão a
temperatuia convenienbe, de uma mistura daqude polítneio caiii aditivos lubrificantes, estabilLZadores
e pigmentos, e isenta de plastificantes.

3. Cteve ter as superficies interioxes e exteriores lisas e não deve apresentar bdhas, fissuras, cavidades ou
outoas iiregulaadades no seio da sua massa.

4. A cor dos tubos será uniforme e beião as seguintes inscrições indeléveis:
a) A marca do fabricante;

b) Número que exprime o diâmetro nominal;
c) Númeio que exprime a pressão nominal.

5. A ligação dos bibos deveiá ser por sistema elástico de boca e and de boriacha üunta autoblocante
integral KM ou equi-ralente).

6. A sua armazenagan será feita sobre solo perfeitainente plano e liso, devendo-se providenciar que não
haja exposição prolongada aos raios solares.

7. A tubagem de PVC a aplicar seiá ckssificada ein fançào da pressão de semiço, 4, 6,10 ou 16 Kg/cm2,
conforme se tiate de tubagem paia esgoto doméstico ou tabagem em pressão, e obedecer às nonnas e
espedficações existentes e ser haniologada pelo Lâborâbário Nacional de Engenharia Qvil (LNEÇ),
ou equivalente.

8. Serão obseryadas as Nomiâs Portuguesas e Emopeias em -rigor, designadamente NP 925, 1\TP 1372,
NP EN ISO 1452-1, EN ISO 1452-2, EN ISO 1452-3, EN ISO 1452-4, EN ISO 1452-5 e NP ENV
1452-6, ou equiTOlentes,

Cláusula 217.* - Tub.*gem de poicloreto de viailico corrugado

l. A tubagem e acessónos de PYC rígido, de perfil corcugado, deverá ser de marca acieditada
intemacionalinenbe e obedecer às normas cu prescrições próprias dos países de origem,
designadamente no que se refeie à qualidade do material, rugosidade bolerândas de diinensões e peso,
espessuia do tubo, prova hidiâulica e revestimento.

2. O tubo e acessórios, próprios paia escoamento gravítico, devem apresentar um per&l cie parede
madça, externamente reforçado com nervuras e interiai hidcaulicamente liso, devendo possuii as
seguintes características:

a) Material: PVCi^ido de corkranja;
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dasse de rigidez transversa] dos

•hido Dará unoedir as

b) Oasie de RigidiiB Tnnsveisal: SN8 (8KN/in'),
c) Comprimento dos Tubos: Varas de 6,00 meEios,
S) Acessórios: Totalmente inetados, e fabncados para a

tubos (SN8) sendo o sistema de li.gaçao fêmea — fêmea;
e) Anel de Vedação: Fabrica.do em bonacha smtética, de duplo efeito,

infiltrações e eliminar as fugas,

3. Os tubos em estaleiro devem ser aimazenados em terceno fímie e plano, suportados m base e
lateralaiente corn traves de madeiia e interu-alados áe l metro, mo devendo os lotes exceder 2 metros
de altura. No caso de armazenamento em paletas, é de s aconselhável sobrepor mais que 3 paletes, Os
tubos n2o devem peimaiiecei ao sol durante longos períodos. Os acessórios devem peananecer na
embalagem até à sua instalação. Os anéis de vedação devem ser mantidos na embalagem origlml,
piobsgidos do soL, não devendo nunca ser colocados nos tubos em stock.

4. Serão observadas as Nonnas Portuguesas e Europeias em vigor, designadamente NP 925, NP 1372,
NP EN ISO 1452-1, EN ISO 1452-2, EN ISO 1452-3, EN ISO 1452-4, EN ISO 1452-5 e NP ENV
1452-6, ou equivalentes.

Cláusula 218.* - Tubagem de poUerileno

l. O polLetileno a utLlizar no fabrico das tubagens por extiusâo, deveiá sei obtido por polimerizaçSo do
erileno em condições específicas,

2. Uma vez cesse uma qualquer pressão aplicada sobre o poliettleno, dsveis. venficai-se uma recupeiaçào
instantânea correspondente à elasticidade e depois uma recuperação lenta e progressiva.

3. Deveiá resistir bem às soluções salinas inorgânicas aquosas e aos ácidos, exceto aos âddos axidantes.
4. Na massa do poliebleno deverá, proceder-se a. mtegiaçao dË negro de fumo e de um anti-oxidante para

que os tubos não sejam atacs-dos pêlos agentes atEnosféricos, nem pela composição do solo e da água.
Ü. A tubagem de pdiefcileno a utilizar em abastedmento de água, áeveia. sei fisiologlcamente

üiepreensívd, não lhe tiansfflitmdo qualquer sabor ou cheiro.
6. A sua resistência nuecânica deve ser boa quando arrastado por terra ou for ufctlisado em mangueiras.
7. Na supeiSde interior deverá estar ausente qualquer rugosidade ou defeito, para que as perdas de caiga

sejain nitidainente infeiiores às que têm lugar ein tubos fabricados coin inateriais tiadicionais.
8. As soldaduras deverão ser feitas bspo a topo, sendo os tubos cortados à seira fina e acertados para

que as faces cortadas fiquem lisas. Unu chanfro suave será feito à ineiá espessura e do lado interior,
9, O aquecimento dos bordos dos tubos a. soldar será feito sem utilizado de diaina diiela, o que em

nerihuin caso será autorizado.

®i C-<DERNODEE^ARG06
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lO.Quando os bordos tcmaiiem o aspeto brilhante indicativo de principio de fusão, deveïa.o ser
coinprimidos, girando-se altemadamente e em sentido inverso os dcás tubos de modo a asseguiar uma
boa tmstarâ das partes fundidas.

11 .A soldadma deverá arrefecer natumlmente abe atingir a tempeiatuía ambiente.
12.Na ligação dos tubos topo a topo e ms ligações dos tubos com os acessórios, poderão sei utÍLieaáas

colas apiopria.das cujas caiactEnsticas Ësico-químicas dsveião ser ptevÍÂmente submetidas à
apiomçao da ENTIDADE ADJUDICANTE.

Cláusula 219.* - Tubos de material plástico: Normas

Serao obsenradas as Noimas Portuguesas e Europeias em vigoi, designadamente NP 925, NP 1372, NP
EN ISO 1452-1, EN ISO 1452-2, EN ISO 1452-3, EN ISO 1452-4, EN ISO 1452-5 e NP ENV 1452^,
ou equivalentes.

Cláusula 220.* - Tubagem dc feno fundido dúctil

l. A tubagem de feno fundido dúctil (FFD) deveu ser áe marca acreditada intemadonabiente e
obedecer às normas ou prescrições própnas dos países de origem, designadamente no que se refere â
qualidade do material, rugosidade tolerândas de dimensões e peso, espessuca do tubo, prova
hidráulica e levestiinentD.

2. Do mesmo modo, m receçao e montagem da tubagem de feno fundido dúctil a serutiüzada, deverão
observar-se as prescrições pióprias dos países de origem quantn à preservação dos revestimentos Ë
dos próprios tubos.

3. As ligações dos hjbos de ferro fundido dúctil deverão ser do úpo Standaid ou de duas flanges.
4. A tubagem de ferro fandido dúctil a aplicar deve obedecer às s^umtes nomias, ou equivalentes:

t) ISO 253);
b) ISO 4533;
c) ISO 8179;
d) ISO 4179;
e) ISO&SOO,
Ç NP EN ISO 9001.
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Cláusula221.a - Tubos de fibrocimento

l. Os tubos de fibrodmenbo paia canalizações de água sob pressão deverão satisfazer à EN 512 e à NP
EN 512, ou equivalentes. Nomeadainente, deve veriíicar-se o seguinte:

a) Os tubos d& Ébiodmenbo apresentaiâo a superfície interior regular e lisa, não se devendo notar
sinais de reparação de quaisquer defeitos, quer na superíïcie interior quer na ezberioi;

b) Os tubos devem ter escrit» de modo indelével a marca do fabricante, a data do fabiico, o •valor
do diânietro riDminal em Dailím.etrc>s e a sua classe,

c) Os tubos de fibrodinenbo de-reião ter as dimensões e formas previstas no piojeto e que
constain da NP-521, cu equivalente, admitindo-se para as variações de diâmetro nominal,
espessuras nominais e seus desvios limites, os valores expressos na mesma norma;

d) 0 comprimenbo nominal do tubo de fibrocimento será um múltiplo de 0,5 m e igual cu
superior a 3,0 ni em tubos de diâmetro nominal abe 100 inm e igual ou supenor a 4,0 m ena
tubos de diâmetro naininal superior a 100 mm.

2. Características a controlar por ensaio;

a) Resistêndfl à pressão interior A pressão de iDtum dos tubos de Êbrocunento detemiinada no
ensaio de pressão inteiior, caino se indica na NP-27Ú, cu equivalente, deveiá ser superior a 24
ï^f/aii2 nos tubos até 100 inm de diâmietro, superior a 21 Kgf/anï nos tubos de diâinetco
compreendido entre 125 e 220 mm e superior a 18 K^f/cm nos tubos de diâinetco superioia
250mm;

b] Resistiência à com.presëâo diametral: A tensão de rotuia determinada no ensaio de compressão
diametial, ccnfomie se indica na NP-271, ou equivalenbe, deve ser igual ou superior a 450
Kgf/cm";

c) Resistência à flexão: A tensão de rotura detemimada no ensaio de flexão, confomie se indica na
NP-272, ou equivalente, deve ser igual ou superior a 250 K^f/cm2;

d) Estanqmdade: No ensaio de estanquiáade, realizado confonne a NP-520, ou equivalente, não se
deve verificai perdas cu ressumaçâo de água atcavés do tubo cu da junfca,

3. Qaanto às condições de receçio e colheita áe amostias será observado o que se encontra prescrito na
EN 512 e m NP EN 512, ou eqaimlmtes.

Cláusula 222.' - Tubos âe aço roscáveis para canalizít.ções

l. Os tubos a aplicar serão da série foït&, sem costura, galvanizados, assim como todi
necessínos.

2. Os diâmetios a utilizar encontram-se especificados no projet».

IDOS

3. Obedecera, em tudo o que se refere às suas caracterisücas, roscas, entre ouüos, as NP-513 e NP-514,
ou equivalentes.

4. A ENTIDADE ADJUDICANTE podcri nundar ptocetfcr aos ensaios necesiínos pm venficaçio
das suas qualidades de zincagem, segimdo as NP-525, NP-526 e NP-527, ou equivalentes.

Cláusula 223.* - Artigos de materiais não ferrosos para canaïzsçlo

l. Esta Cláusula abrarge as tomeuas de serviço, misturadoras, chuveiros, fluxómefcros, taibagem
cromada, torneiras de passagem, de suspensão, entce outcos, necessários ao bom fundonamenbo de
toda a canalização de abastÊCimenbci de águas e esgotos.

2. O dpo de material a fornecer encontra-se especificado nas peças do piojeto. Deverão ser de marca de
reconhedda idcneidaáe.

3. Todos os artigos que ficam à vista seiâo em kfâo ciomado, isento de rebarbas ou outros defeitos e o
acabamento dwerà ser isento de picaduras, riscos, fenáilha^o ou bdhas.

4. Todas as bsmeiras semo do tipo «pistão fixa», isto é não sujdbo a rotação.
5. Deveno chsgar ao local dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO conTenientemente

acondciomdos para que sejam probegidos duiante o transporte e amiasemgem.
6. Os fluxóinetcos a empregar serão de marca conhecida e do tipo áe botão.
/. Todos os aitigos que não fiquem à vista, quer poi estaiem mergulhados em alvenaria, quer entenados

ou em caíras de pavimento, poderão ser em latão polido ou escovado.
y. O mostruário de todos os materiais a empregar devera ser presente à ENTIDADE ADJUDICANTE,

cam o intervalo de tempo suficienK antes da publicado para que este se pronuncie sobre a sua
aceitação.

9. Serão aplicáveis as NP-483 e NP-484, ou equivalentes, e para pressões nommais de ensaio e de
serviço a NP-485, ou equivalente.

Cláusula 224.- - Matniais diveno.

l. Todos os materiais não especificados e que tenham emproo nos TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO deverão satisfazer as condições bécnicas de resistjênria e s^uiança impostas, por
regulamentos ou nonnas que lhe digam respeito, ou ter caracterisdcas que satisfaçam às boas normas
consfaiitLvas. Poderão ser submetidos a ensaios especiais pam a SUA veri£caçâo, tendo em atenção o
local do emprego, fim a que se destinam e a natuieza do trabalho que se lhe vai exigir, leser.^ndo-se
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ENTIDADE ADJUDICANTE o direito de indicar, para cada caso, as condições a que devem
satisfazei-

2. As disposições das elementos do piojeto e condições especiais completam estas condições gerais, que
só são alteradas quando tal for expressamente fixado.

SUBSECÇÃO II - Execução dos Trabalhos

^r
CADEI

.'\CORDO QUADRO PARA A AQUISIÇÃO DOS SHR VIÇOS Df MANUTENÇÃO
E DOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

/

o) Decieto-La n.° 109/2000, de 30 de Junho;
p) Decreto-Larf 273/2003, de 29 de Outubro,
q) Portaria n° 101 /96, de 3 de Abiil.

Cláusula 227.* - Classificação das escavações

Consideram-se escavações a seco as que são executadas sob uma camada de água mferior a 10 cm e
escavações debaixo de água as que são executadas sob uma camada de água supenor a l O an.

Clausula 225.- - Escavações; Encaigos do ADJUDICATÁRIO
l. Constitui encargo do ADJUDICATÁRIO dos trabalhos de escavação e dos respeüvos trabalhos

acessórios, ein confoimidade coin o previsto no contrito, no piojebo, ou no caderno de encargos.
2. Os erros ou omissões do pró eto ou do caderno de encargos relativos ao tipo de escavação^ à natureza

do terreno e às quantidades e condições do trabalho não poderao Eemr de fundainento à suspensão
ou interrupção dos trabalhos, consütuído obrigação do ADJUDICATÁRIO dispor oportunamente
do equipainento necessário.

Cliusula 226.' - Escavações: Segurança no trabalho

Na execução das escavações respeita r-se-ao as disposições dos seguintes documentos:
a) Decieto-La n.° 273/2003, de 29 de Outubro;
b) Decieto-Lei n." 41820/56; de 11 Agotto,
c) Dccieto-Lan.°4)821/5EidellAgosto;
d) Dtcietc-Lei n.' 165/2002, de 17 de Julho,
e) Dccreto-Lon.° 40427/65, de lOJulho,
!) DccieB-Lnn.° 46847, de 27 de Janeiro de 1966,
g) Decreto Regiilamentar n.0 56/85, de 0(3 de Setembro e Lei n.0 107/2001, áe 08 de Setembro,
h) Decn-to-Lei n.' 162/EC, de 22 de Mnco,
i) LeiiL°102/2009,delOdeSetmbrci
j) Decieto-La n° 139/95, de 14 de Junho e Demtt>.Lc n° 374/98, de 24 de Novmbio,
t) Decieto-La n." 347/93, de l Outubio;
l) Decieto-Lan.'348/93, de l Outubro;
m) Portaria n.° 988/93, de 6 Outubro;
n) Foiuna n" 109/96, de l O de Abril,
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E 127) ou equivalente.

Cláusula 228.* - Classificação dos terrenos

adotados neste caderno de encargos é a preconizada na especificação LNEC

Cláusula 229.' - Remoção das produtos da esca.vstçSo

1. Os produtos da escavado utílLsáveis nos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO serao aplicados nos
locals defmitivos ou colocados em depósibo em locais acocáados com e ENTIDADE
ADJUDICANTE.

2. Os produtxss da escavação que não sejam aplicáveis nos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO e em
relação aos quais não exista qualquer reseru-a legal ou do caderno de encargos deveiâo ser removidos
do estaleiro.

Cláusula 230." - DinaensÕes das escavações

l. As escavações deverao ser executadas por fotïna que, após a compactação, quando necessária, sejam
atingidas as dimensões indicadas no pro'jeto.

2. Quando, eoi virtude das caiacbensticas do terreno encontiado, for reconhecido que as diuiensões
devem ser diferentes das lesultantes do pro|eb3, o ADJUDICATÁRIO deveiá eKecutá-ks de acordo
com as mdioçõei da ENTIDADE ADJUDICANTE.

ï. Se as escavações ultcapassaiein as dimensões indicadas no piojeto ou nas alterações nele introduzidas,
com as tdemncms admíüdas em função da mtuie2â dos tenenos, o ADJUDICATÁRIO será
responsável pêlos prejuízos daí resultantes paia os TRABALHOS DE REABILITAÇÃO e paia as
propriedades canfinantes e dCTeiá comgii à sua custa as zonas escavadas em excesso, usando
matenais e processos aprovados pela ENTIDADE ADJUDICANTE.
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Cláusula 231.* - Regros de medição das escawyões

Para efeitos de abcno ao ADJUDICATÁRIO, os volumes das escavações e das remoções efetuadas
serão calculadas da seguinte foima:

a) Quando a zom a escavar tiver forma tegdsii, o vdume escavado será medido no teneno,
calculando-se o volume da remoção a parar do volume de escavação, multiplicando-se pêlos
coeficientes 1,15,1^5 ou 1,30, confonne se tcate respetivainente, de escavação an bena, rocha
branda ou dura;

b) Quando a zona a escavar não tiver no terreno uina fornia regular, o volume escavado seiá
calculado a partir do volume da remoção medido sobre o tcansportej afetando-o dos
coeficientes 0,87, 0,80 ou 0,77, confoisoie a escavação for em teira, locha branda ou dura,
respetivamenbe.

Cláusula 232.' - Escavações: Intersecção fie canalizações e de obras de qualquer natureza

l. Se durante a execução das escavações for necessário inteisectar sisteEaas de drenagem super&ciais
subbenaneoEj sistemas de esgotos ou canalizações enterradas (água, gás, eletricidade, entre outros),
lüadço de fundação au TRABALHOS DE REABILITAÇÃO de qualquer natLiresa, compefcirá ao
ADJUDICATÁRIO a. adoção de todas as disposições necessáuas para manter em funcionamento e
proteger os lefeddos sistemas ou TRABALHOS DE REABILITAÇÃO, ou ainda removê-los,
restabelecendo ou não o seu ta-açado, conforaie o disposto no cademo de encargos ou no projeto ou
deaddo pela ENTIDADE ADJUDICANTE.

2. De acordo cam o n° l da Qáusula 225.' constitui encajgo do ADJUDICATÁRIO os trabalhos
rel^üvos a sistemas e TRABALHOS DE REABILITAÇÃO previstos no projeto ou previsíveis antes
do início dos faabalhos.

3. Serão indicados anbss dos tabalhos se iruciarem não só a localizado dos sistemas e respeüvos
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO conhecidos mas ainda quais os que deveiâo ser mantidos em
fundonainento e quais os que de-Terâo ser removidos provisória ou definiti.vamente das suas posições
inidais.

4. Sempre que encontrem obstáculos não previstos no projeto nem previsíveis antes do inído dos
trabalhos, o ADJUDICATÁRIO avisara a ENTIDADE ADJUDICANTE e inKnompen 01
trabalhos afetados até decisão daquela.

5. No aso do n" 3 da Oiusula 230.', a ENTIDADE ADJUDICANTE procedera aos ccnactos
ccaii as enüdades interessadas, a fim de deddü: das medidas a tomai

õ. Se durante os üabalhos de escavação forem encontrados objetos de arte ou antiguidades, o
ADJUDICATÁRIO deverá proceder de acordo com a legislação específica em vigor.

Cláusula 233.* - Emprego de explosivos

l. O erapiego de exploração deverá obedecer ao prescrito nos seguintes documentos:
a) Deciebo-Lan.°119/2010,de27deOutubrcs
b) Decieto-La n." 139/2002, de 17 de Maio,
c) Decreu-Lan.'162/90, de 22 de Maio.

2. O ADJUDICATÁRIO só poderá utilisu explosivos mediante autorização da ENTIDADE
ADJUDICANTE, quanto a lunibações no emprego desses esrplosivos, quer no que respeita a horários,
quês a partes dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO, quer md.i a potfnda das cargas.

3. O emprego de explosivos não seiá normalmente pemiibdo durante a noibs, salvo se nos TERMOS
COMPLEMENTARES ou em e-renfcuais projetos de execução constai qualquer disposição em
contcário,

Cláusula 234.* - Aprovação das escavações

l. A aprovação dos trabalhos de escavação será efetuada por troços, à medida que o
ADJUDICATÁRIO o soliatai; Sen precedida de ristoria da ENTIDADE ADJUDICANTE pan
verificação às traçado, dimensões e acabamentos.

2. Em geral, a vistoria e consequente dedsâo teíão lugar no prazo de 8 (oito) dias a paitír da sdlidtaçâo
doADJUDICATÂEIO.

3. Qaando a escavação deva ser imeáiabimente seguida de aterro ou outros trabalhos, a vistoria e
consequente dedsâo terão lugar no pmzo de 24 (•CTinte e quabco) horas a partir da solicitação do
ADJUDICATÁRIO.

Clausula 235.* - Drenagem das escavayõcs - condições gerais

l. O ADJUDICATÁRIO deverá proceder à evacuação das águas das escavações durante a execução dos
fcra.balhos, exceto nos casos ectt que o prcrietD ou o caderno de encargos pecnitam a estec-jçao das
escavações debaixo de água.

2. Quando necessário, o ADJUDICATÁRIO deverá dispor de material de drenagem, incluindo bombas,
capaz de assegurar um trabalho contínuo,
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Cláusula 236.1 - Águas provenientes do exterior da escavapâo

Quando necessário, a superfície de escavação deverá ser envolvida por dreno ou por valas que recolham
a-s águas provenientes do exterior da iç5oe ccaiduzam a loca] de cmde nSo pôs sana leboi

Cláusula 237.* - Águas provenientes das superfícies latersüs e do fundo das escavações

l. As nascentes de água localizadas nas supeifíaes laterais ou no fiindo das escavações deu-erão ser
captadas ou desviadas a p^rtii da sua saída por pocessos que não provoquem erosão nem
enfraquecimento do terceno,

2. Quando se veriScar a enfcmda generalizada de água atcavés das supeifícies laterais e do fundo da
escavação, o ADJUDICATÀRJO adotará os processos áe proteçao adequados, podendo, nos casos
extremos, ter de proceder à execução de ensecadeiias ou ao abaixamento do irivd fieático.

Cláusula 238.' - Recolha e evacuaçilo âe águas das escítvações

l. Paia facultai a recolha das águas, os fundos das escavações podeião ser dispostos coin unia inclinação
longitudinal de 2% a 5% e cobertos por uma camada de betão.

2. Se a tcpogiafia do local o pemutir, poderá ser executada vma. vala caletora envolvendo a. zom
prevista para as escavações.

3. Se a topografia do local não pennitir a evacuação por giavidade das águas das esca'racoes, estas seião
reunidas em poços de recolha e bambadas paia o dreno exterior

4. Salvo disposi^o em contrário, o abaixainento do nível da água dos poços será Umitado ao necessário
paia assegurai a executo dos trabalhos.

5, Quando se utilize bombagem intensa deverão sei tomadas medidas adequadas a evitar que a
percolação da água possa provocar a remoção dos finos do terreno e píejudicai a estabilidade das
obras á existentes ou a constcuii.

CUusuIa 239.* - Escskva.çQi nïo rochos

l. A escavação deve libertar inteiiamente o espaço pie-uisüo no projebo, não sendo admissíveis diferenças
por defeito.

2. As diferenças por excesso, era planta, não dewem ulfcrapassai 5 cm para as escavações em vala e 10 cm
paia as escavações em toirtcheiras, por poços e superfiaais.

ACORDO Qu, FARÁ A .AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANLTTCTCÀO
TR.'A'.LHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

3. As diferenças por excesso, em rda^o aos níveis fixados no projebo, devem ser inferioies a 5 cm paia
todos os pca-itos do fundo das escavações.

4. Sempie que se empr^uem meios inecânicos de escavação, â extração das terças será interrompida
antes de atingir a posipo piensta paia o fundo e para as superfídes laterais, de fornia a evitar o
remeximento do terreno pelas gaxras das máquinas. O acabamento da escavação será efetuado
manualmente cu por qualquer processo que não apresente aquele inconveniente,

Cláusula 240.' - Escavações em terrenos rochosos

l. A escavação deve libsrtar inEeiramente o espaço pïsvisto no projeto, não sendo adtnissíveis diferenças
por defeito).

2. A£ diferenças por excesso mo devem ultrapassai 20 cai nas escavações em que sejam utilizados
explosives e 10 cm ms restantes.

3. Nas escavações que não se destinam a receber alvenanas ou betôes, as in^ularidades do fundo seiâo
preenchidas posteriormente por pedias e areias fortemente com.pactadas, de raodo a obter-se um
fundo plano à cota fixada no projeto.

4. Nas superScies laberaís dás escavações, o ADJUDICATÁRIO deverá proceder à remoção dos blocos
que corrain perigo de desmoronam enbo,

Cláusula 241.* - Escavações em terrenos infetados ou infestados

l. Se nas escavações for encontrado terreno infetado pôs fungos ou infestado por insstos, o
ADJUDICATÁRIO deve nobficar ameduBmena a ENTIDADE ADJUDICANTE. Este mdinra as
medidas a tomar para assegurar a salubudade do estaleiro e, se for caso disso, a salubridade da fuhua
ccnsbcução.

2. Sempre que tenham sido detetados berEenos mfetados ou infestados, será indicada nos TERMOS
COMPLEMENTARES ou em eventuais projetos de execução a sua existmda.

Cláusula 242. - Escavagões parsi implantayslo

l. Salvo indicação em ccsntcâno do piojeto ou do caderno de encargos, o ADJUDICATÁRIO devem
efetuar as escavações necessárias à obtenção dos perfis indicados no projeto, numa faixa de 2,5 m
envolvente dos planos maiginais de cada edifïdo e denfao dos ümites do terreno do local dos
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO.
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'<?•ws

eventuais pio|eb=is de execução,
perfis a obteL

regularização dos taludes a que a

2. Serio mdicaáas nos TERMOS COMPLEMENTARES ou em

quando necessário, quais os liiiútes do terreno a iegulaiÍ2ar e quais
3. Salvo indicação em contrário, o ADJUDICATÁRIO executará a

escavação der origem.
4. As escançõei neceituiai paia os TRABALHOS DE REABILITAÇÃO serio siecutadas em

conformidade cem o piojeto.
5. O ADJUDICATÁRIO começa os TRABALHOS DE REABILITAÇÃO pda colocação, em locais

convenientes, de marcas de nivelamento bem definidas, verificadas pda ENTIDADE
ADJUDIC/y.'4TE, destinadas a seiem conservadas durante toda a execução dos trabalhos, seguindo-
se a implantação geral dos limites do terreno e dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO, que será
TeriEcada pda ENTIDADE ADJUDICANTE.

6. As escavações da zona dos trabalhos serão piiecedidas da marcação de eixos gerais e dünensões das

'/. As árvore

cortadas

itentes no terrene são propnedade da ENTIDADE ADJUDICATE e não podem
ordem expressa deste.

Qáusula 243.* - Escavações paia fundações

l. A fim de facilitar a drenagem, o fundo das valas e trincheiias para fundações poderá ter uma
mdinação longitudinal de 2% a. 5%.

2. Salvo disposições em contmrio dos TERMOS COMPLEMENTARES ou de eventuais piojetos de
execução, quando o perfil do terreno lesistente conduzir a inclinações superiores a 5%, o fundo das
valas e trinchdms será executado por degraus com altura inferior a. 0,5 m, não se ultrapassando os
limites da indmaçao lieferidos no n.0 l,

3. O ADJUDICATÁRIO deverá dar as superfícies laterais das escavações a inclmaçâo adequada à
natLireaa dos tenenos e, quando necessáno, proceder à sua entivação,

4. Quando o berreno for sensívd à açâo das intempéries (chuva, congelação, variações de hiimidadej
inundações, entre outros), o teinpo que medeia entre a abertura dos cabcucos, induindo o
acabamento do fundo e das superfícies laberaisj e a execução das fundações deverá ser redusido ao

5. Em terrenos particulamiente sensíveis haveiá necessidade de disposições especiaiSj tais como a
execução de uma cainada de betão aplicada diiietamente sobre a supeifíde do fundo.

ó. Nas escavações para ensdleiiamento geral, os materiais enccntcados no fundo e suscetíir-eis de
canstttuíran pontos de maíoi rigidez, tais como afloramenbos de rochas e de fundações, deveião ser
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removidos. As bolsadas de natureza mais compiessível que o conjunto ao fundo da escavação
deweiâo ser s-ubstituídas por material de compiessihLlídade análcga à do leslanbe terreno, de modo a
obter-se uni fundo de compres sihilidade unifomie, à cota fixada nD projeto.

Cláusula 244^* - Escavações para assentamento de cabos e canalizi.^Ses

l. As dimensões, bolerânaas e acabamentos destas escavações seião as conespondenbes aos trabalhos a
que a escavação se dfistina (água, esgotos, gás, eletacidade, entce outros).

2. O ADJUDICATÁRIO deverá dar às superfïdes laterais das esca-rações a mdmaçâo adequada à
natureza do terreno e, quando necessário, proceder à sua entivaçao.

3. O picgiama dos tiabalhos deve SEI; oigarazado de modo a faser-se a abertura das faincheiias e valas
em ritmo compatível com o do assentamenta> e ensaio, se foi caso disso, de modo a não se deixarem
escavações abertas durante demasiado teanpo.

Qáusula 245.' - Escavações em poços

l. A escavação ecu poços em que a maxima distância entoe faces interiores opostas seja inferior a 1^0 m,
não podea ser efetuada por desddâ de um opeEário ao fundo.

2. Quando necessário, devera ser instalada adequada wsntíla^o Ê ilununaçao nos poços enquanto dure a
sua escavação.

3. Qiiando se em.preguem escplosivos na escavação dos poços, o ADJUDICATÀEUO tomará as medtdas
necessánas à evacuação dos gases üôsricos produzidos.

Cláusula 246.* - Escavações na vizinhança de construções existentes

l. As escavações m vizinhança de constouções esàstentes dOT-erao ser executadas com os cuidados
necessários para não ser afetada a segurança destas constmções.

2. ConstLhú encargo do ADJUDICATÁRIO a realização dos trabalhos de proteçáo especificados nos
TERMOS COMPLEMENTARES ou em eventuas projetos de eaecuçto.

3. Quando se verificar a necessidade de toabalhDS de proteçâo não defirüdos no projeto, o
ADJUDICATÁRIO ÏTÍSUÍ « ENTIDADE ADJUDICANTE propondo as medidas a tornar e
inteEEompeiá os trabalhos âfetados, até decisão daquele.

4. No caso da Cláusula anterior, a ENTIDADE ADJUDICANTE procederá aos contactos necessários
cam as entidades envolvidas a fiin de deddir das medidas a tomar,
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5. Sempre que da execução das escavações resulte o pengo para as construções vistnhas, e que a
finalidade dos tiabalhos o peimita, a extiaçâo das tErras deverá ser realizada por fases.

6. Quando houver necessidade de reforçar as fundações das constcuções existentes, as escavações
necessárias a este reforço seiâo executadas por pequenos troços, coin lecurso â trincheiras^ poços ou
galenas.

'/. Quando houver necessidade de executar escoramentos, o ADJUDICATÁRIO devera tomar medidas
tendentes a garanür que as escoras são mantidas em carga sem assentamento pre|udidal para o terreno
ou paia os dementos a suportaii.

Cláusula 247.' - Escavações na base dc taludes

l. Quando houver que efetuai: escavações na base dos taludes, serao executados os tcabalhos acessórios
necessárias a firp de evitar deslocamentos do teneno, bendo em contas as disposições aplicáveis da
Qáusula 246.'.

2. Ccaistitui encargo do ADJUDICATÁRIO a realização dos teabalhos de proteção espedficados nos
TERMOS COMPLEMENTARES ou em eventu.iit projetos de execução,

Qáusula 248.' - Escavações ababío do nível freárico

l. Salvo indicação em contrário do caderno de encargos ou piojebo, os trabalhos de escavação abaixo do
nível frcáüco serão executados a seco, para ao que o ADJUDICATÁRIO deverá recortei a processos
apropriados e aprovados páa ENTIDADE ADJUDICANTE, tais como drenagem, ensecadeims,
enüvações, abaixamentio do nível freático por meio de poços, congelado, ciinentaçao, entre outros

2. Serio considerados tiabaüios a mais ou a menos, os referentes a escavações abaixo do nívd fieático
resultantjEs das áifeiEnças entre leal e o previst» no piojeto.
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Cláusula 250,* - Desmontagem das peças de enrivaçâo e cscoiamento

As peças de entivaçáo e escoramento das escavações e construções existentes não serão desmontadas até
que a sua remoção não apresente qualquer pe ngo.

Cláusula 251.* - Abandono de peças de enrivayao e escoramento

No caso de ter de abandonar peças de enti.vação nas escavações, o ADJUDICATÁRIO deveiá suhmeber
à aprovação da ENTIDADE ADJUDICANTE uma lelaçao da situação, dimensões e quantidade de
peças abandonadas.

Cláusula 252.* - Transportes de terras: Ainbito de aplicaçilo

l. Salvo indicado expressa nos TERMOS COMPLEMENTARES ou em eventuais projetos de
execução, não se garante a utilisaçâo de vazadouros municipais, lazâo por que o ADJUDICATÁRIO
deverá em tempo oportuno assegurar-se das possihilidades que lhe ofereçam quaisquer outios
vazadouros.

2. Induem-se em transporte de beiras as cperações de condução das terras em excesso, desde os locais
de extraçao aos vazadouroSj e das terras <íe empréstlino, desde os locais de origem aos de aplicação.

3. Também são incluídas em tiansporte de terças as operações de condução destas a depósitos
provisónos e, posteriormente, aos locais áe aplicação.

4. Os enos ou omissões do projeto ou do caderno de encargos relativos à natureza e quantidade dos
matEiiais a transportar, aos percursos e às condições de carga e descaiga, não poderão servir de
fundamento à suspensão au mberrupçâo dos Erahilhos consütuindo obrigação do ADJUDICATÁRIO
dispor oportunamente do equipamenta» necessário.

5. Induem-se nesta Subsecção os transporbes de matenais de demolições.

CUi

A enüvação e o escorame

iinpedir movimenbss do bei
que diculem na escavação

la 249, - Entívações e escoramentos: Condições gersus

ito áa.s esca'racoes e das ccnstTuções existentes serão estabelecidos de modo a
e danos nas construções e, por outro lado, a
sua vizinhança.

itar addentes às pessoas

Cláusula 253.* - Transportes de terras: Encargos do ADJUDICATÁRIO

l. Constitui encargo do ADJUDICATÁRIO a execução das operações de biansporbe de terras
decorrentes da localização das zonas de toabalho, de empréstimo e de depósito, indicadas no contrato,
no projeto ou no caderno de encargos,

2. Canstituiiao trabalhos a mais ou a menos os tcansportes de terias resultantes das alterações dos locais
de empréstimo ou de depósito de terras, não imputa.veis ao ADJUDICATÁRIO.
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3, Os preços unitários do faansporfce devem incluii as operações de carga e descarga, e serão refendos ao
transporte de l m' nos percursos decorrentes da localizaçSo das zonas de tcabaU-io, de empréstmio e
de depósito, indicadas no contrato, no pK^ etc ou no caderno de encargos.

4. Os encargos refeientes aos fctinsportes a mais ou a menos devidos à alteração dos percursos, seiâo
debeiminados com base nos preços unitários relativos ao tiansporte de l m à distancia de l ICm, sem
opeiações de carga s descarga.

5. Cansútuem encargo do ADJUDICATÁRIO os trabalhos referentes à instalação dos acessos
provLsóaos necessários, dentro e fora do estaleiro.

6. Os danos causados m via pública ou embaraços ao trânsito ou quaisquer outoas lesponsabilidades
perante terceiros, resultantes do úpo de equipamenbo e de opeiações de tcansportes de terras, serão
encargo do ADJUDICATÁRIO.

Cláusula 254.* - Transportes de tensLS: Condições genüs de equipamento c precauções

l. O equipamento a utiUsar não deve, pela sua fornia, dimensões ou pesO) piovocar danos aos
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO an cuiso ou às construções existentes.

2. A passagem dos meios de bcanspoite sobie os ateíios executados nos TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO deve faser-se tanto quanto possível em percursos diferentes, de fonna a obter-se
umainelhor coinDacta(âo das sonas atercadas.

3, Os danos causados nas vias públicas, os embaraços ao trânsito ou quaisquer outras lesponsahilidades
perante terceiros, resultantes do tipo de equipamenbs e das operações de transpoite de tenas, seiâo
encaigoi do ADJUDICATÁRIO.

Cláusula 255." - Aterros: Disposições gerais e encargos do ADJUDICATÁRIO

l. Constitui encaixo do ADJUDICATÁRIO a realização dos trabalhos de aberro e dos respetivos
tra.balhos acessórios, em confomúdade com o pievisto no contrato, no projeto ou no caderno de
encaigos.

2. Os erros ou omissões do projeto ou do caderno de encargos, idativos a. na.turesa dos materiais de
aterro e às quantidades e condições de trabalho não podeião servil de fundamento à suspensão ou
intemipção dos trabalhos, constifcuindo obrigaça.o do ADJUDICATÁRIO dispor opoitunamenre do
equipainento necessário.

PARA A .'\ÇU1SIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANLTTD^ÇÃO
! TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Cláusula 256.* - Materisus de sMerro

1. Os inateriais a empregar nos aterros devein satisfazer as Cláusulas seguinbes, salvo indicação em
contrário do piojeto cu do caderno de encargos em relação a cada sana au a. cada tipo de aterro.

2. Os materiais a empregar nos aterros não devem conter detritos orgânicos, berras vegetais, entulhos
hetercgéneos. Iodos, turfas ou berras de elevada compressibilidade.

3. Será peimitído o eaiprego de iiestcis de ccinstruções, desde que não contenham matérias oigânicas
nem materiais de elevada coinpiiessibjlidade e satisfaçam à dimensão máxima fixada no n." 7.

4. Quando forem utilizados piodubss de escavação de rocha ou detritos de pedieiras, estes mflteriais
;eiâo devidainente arrumados na base dos aberras de inaioi altuia, ficando os seus vazios preendnidos

por elementos mais Enos, de inodo a obter-se uma caciada compacta. Não será peEEaltido o enuprego
de pedias cam mais de 10 cm de dunensao iiiáxiaua, a menos de 30 an da parte supenor do teneno.

5. O emprego de argila de elevado beor de humidade, ou de materiais sensívas às intempéries lirmtar-se-á
ao núcleo do aterro, não sendo pemüúdo em ponbos situados a menos de 2 ni da superScie final do
aterro.

ó. A região super&cial envolvente do núcleo do ateno deveii ser consütuíáa por matenais bem
graduados, espalhados e compactados de modo a preenchsr os vaaos do núdeo.

7, A dimensão maxima dos mabsriais utilizados nos aterros não deverá exceder aietade da espessura da
>eti'va camada

8. Quando os materiais para os ateiios forem prcwenientes de empréstimos os materiais devem
apresentar uma percentagem de passando no panaio n.0 40 ASTM inferior a 60%.

Cláusula 257.* - Preparação do tei o para aterro

irdo com disposições gerais,l. A preparação do terreno para aterro deverá ser efetuada de
estabelecidas m Cláusula 239.' à Qausula 248.1e cem as seguintes.

2. Em caso algum se devem efetuar atenros sobre o teiieno enkmeadOj gelado ou coberto de geada.
3. Na preparado da base em que assentam os aterros deverá Eer-se em atendo que, quando existam

declives superiores a 1:5, deverá escarificar-se a superfíde ou dispô-la em degraus de forma a
assegurar a. ligado ao material dos aterros. A compictação lelatitra de solos referida ao ensaio
AASHO modificado deve ser de 90% nas camadas inferiores e de 95% nas camadas supenonis numa
espessuia de 50 an.

4. O ADJUDICATÁRIO só deverá dar inído aos trabalhos de aterro depois de a ENTIDADE
ADJUDICANTE ter procedido à msbsria e aprovação das áreas que irão ficar cobertas pêlos aterros.

155/317 156/317



¥
( .-^CORDOQU.

CADERNO DE ENCARGOS
P.WA A AQLIISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Cláusula 258.* - Execução dos ateiros

l. Salvo disposição em ccntcáno, a colocação do material de aterro será iniciada nos pontos mais ba.Kos,
por camadas horizontais ou com uma ligeira mclimçâo para fora, ficando o material de pior qualidade
na parte infenoi, melhorando sucessivamente até que na parte supenor se empreguem aqueles que
tenham mdhores caiacterisücas.

2. Os aterros deverao ser executados por camadas honsontais de 0,30 m de espessuia, legadas e bem
campacbadas por dlindramentD reservando-se à ENTIDADE ADJUDICANTE o direito de indicar o
tipo de dlindro a adotar e o número, ordem e senüdo das passagens necessárias.

3. Se o ADJUDICATÁRIO piebende usar meios de compacEaçao qufi pemutam qus esta seia efetuada
por camadas de espessura superior à fixada, compete-lhe propor e justificar tal procedimento.

4. As canaadas de aterro deveiâo ser cegadas, quando necessário, de modo a ficaiem com o teor de
humidade adequado à obtEnçâo da compactação relativa e especificada.

5. A compacfciçao rdattva dos ÊLbeiros seiá a mdicada nos TERMOS COMPLEMENTARES ou em
eventuais projetos de execução. Na falta desta indicado, a compactaçao seca efetuaáa eneigicaments,
por ineios inecânicos ou inanuais, de fonna a. que posterioanente n3o venhani a produzir-se
assentaflaenbos que possain provocar danos em paviinentDS, canalizações ou outros fciabalhos.

6. Os aterros tieni seaapce de sei constiuídos por foEtna a podeiem dar perfeito escoamento às águas não
deviendo o dedive transveisal ser superior a 1:1

Cláusula 259.* - Dimensões dos aterros

ide] de encaigos e de

atm]; cotas

l. Os aterros serâo executados com os perfis indicados no projeto
acordo coin. os númeios seguintes.

2. As cotas provisórias a dar aos aterros semo tais que, após os assentasientos,
fixadas, com as respetivas tüleiândas.

3. Serio indicadas no projeto, quando necessário, as cotas provisórias a. adotar, em função das
caracterisucas dos tErrenos.

4. Se outros valores não forem fixados no projeto ou caderno de encargos, ou exigidos pêlos tcabalhos
que sobre os aterros vienham a. ser executados, adotar-se-á a tolerância de l O cm.

5. Salvo indicação em contráno do piojeto ou do caderno de encargos, o ADJUDICATÁRIO deveiá
efetuar os aterros necessários à obtenção dos perfis indicados no projeto, numa faixa de 2,5 m
envolvente dos pknos marginais do local dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO e dentoo dos
limites deste.
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6. Serão indicados nos TERMOS COMPLEMENTARES ou em eventuais projetos de execução,
quando necessário os liinites dos aterros a efetuar e os perfis a obten

Cláusula260.1 - AprovaySo dos aterros

l. Quaisquer tcabalhos a executar sobiie os aterros só podeião sei miaados depois da ENTIDADE
ADJUDICANTE ter piocedido à vistoria e apro^raçao dos inesmos.

2. A aprovação dos trabalhos de aterros, quando necessária, será efetuada por troços, à medida que o
ADJUDICATÁRIO a sdldtat. Será precedida de nstom da ENTIDADE ADJUDICANTE para
verL&cação dos perfis.

3. Será imposto nos TERMOS COMPLEMENTARES ou em eventuais projetos de execução, quando
necessário, que a aprovação só tenha lugar depois de berminado o processo de assentainento dos
atenos.

4. Em geral, a vistoria e consequente dedsâo temo lugar no prazo de 8 (oito) dias a partir da solicitação
do ADJUDICATÁRIO.

b. Quando o ateso tenha de semr de base a trabalhos imedlatns, a •rista.ria e consequente dedsào terão
lugar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da solicitação do ADJUDICATÁRIO.

Qáusula 261.* - Aterros cm contacto com edifícios - materi.us de aterros

l. Os materiais destinados a atercos em contacto com edifidos existentes ou a ccaistruii deverão

obedecer ao disposto na Clausula 256a e podeiâo em geral ser os mabeiiais resultantes das escavações.
2. Os materiais destinados a aterros em contacto coin edifícios não devem conter tenfls infefcadas por

fimgos ou infestadas por insebcis.
3. Os mabsriais destinados a atercos em contacto com paredes em cave deviein assegurar as condições de

drenagem previstas no piojeto ou no caderno de encargos.
4. Serão indicados nos TERMOS COMPLEMENTARES ou em eventuais proietos de execução,

quando for caso disso, os disposidvos a colocar com vista à drenagem do terreno na vizinhança destes
eleüuenbos.

Cláusula 262.* -Aterros em contacto com edifícios-execução dos aterros

l. Os aüercos era contacto com edifícios deverão ser executodos por camadas de cerca de 20cm,
compactadas por processo que não provoque danos ms construções.
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2. Os atercos em contacte com paredes em cave cu muros de suporte só serão eKecutados depois de
estes elementos apresentarem resistência suficiente e de se ter procedido à colocação dos dispositivos
de drenagem previstos no projeto.
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3. Quando os tcabalhos de escavação devam sei imediatamente seguidos da execução de aten-os ou de
outros trabalhos, a vistona e consequente dedsao terao lugar no prazo de 24 (-rinte e quatro) hoias a
paitir da solicitação do ADJUDICATÁRIO.

Cláusula 263.' - Aterros de vsdas ou trinchcinis parít galerias enterradas, colctores, canalizações
ou cabos subtenâaeos

l. O aterro das vaks e tancheiras só poderá ser midado após a aprovação prevista m Clâusiik 234.1 e
após os ensaios previstDS no cademD de encargos para os elementos que iião ficar entercados

2. Nos aterros de valas e trincheicas, os materiais e as técnicas de execução deiremo obedecer às
condições especificadas no projeto ou no caderno de encargos para os trabalhos a que os aterros se
dÊstinain,

3. Se outras condições não forein especificadas, uülÍ2ai-se-âo os materiais e as técnicas aplicavas
prescritos no Decreto-Regulamentar n. 23/95 de 25 de Agosto — Regulamento Geral dos Sistemas
Pútíicos e Prediais de Distribuição de Águas e Drenagem de Águas Residuais, e em outras
espedficações ou outras publicações técnicas do LNEC, ou equivalente

CUusuIa 2(4.- - Tcmplcnagena: Regularização das •upcrflcii..

A superfíde da cama superior das tenaplenagens deve ficar lisa, uiïLfomie, isenta de fendas e ondulações,,
não podendo em qualquer panbo, apresentar diferenças superiores a 3 cm eai lelação aos perfis
longitudiiul e transversal estabelecidos. Não será permiúda a construção da pmneiia camada de
pavunentação sobre cainaáas cujo teor em humidade seja superior em 15% ao teor ótlmo em huinidade,
referido ao ensaio AASHO modtficado. Não será ainda pemiitida a colocação de ina.beriais paia a camada
de base ou sub-base, ou início da canstniçao desta sem que estejam efetuados todos os tiabalhos de
drenagem previstos no projeto e que interessem o troço a inidar.

Cláusula 265. - Aprovaçío das teriaplanagens

l. A aprovação dos trabalhos de terraplamgens sem efetuada por troços, à medida que o
ADJUDICATÁRIO o solidtu e seu pncedida de vistoria da ENTIDADE ADJUDICANTE para
verificação do traçado, dimensões e acabamentos.

2. Ena geial, a VLstüria e consequente dedsao tédio lugar no piazo de 8 (oibo) dias a paitii da solidtaçâo
do ADJUDICATÁRIO.

Cláusula 266.' - Esgotos e abastecimento de água: trabalhos preparatórios de movimento de
terras para colocação de canalizações

Antes de dar inicio à escavação para abertura de valas destinadas a instalar uma ou mais canalizações, o
ADJUDICATÁRIO terá que proceder ordenadamente, entre outras, às opeiações e tmbalhos

Lxatórios aue se discriminarD:

a) Topografia:
i. Reconhecei e assinalar no terceno os marcos üapcgiáficos e outros pcnbos fixos,

dewidamente cobados e coordenados, nos quais se baseará para a implanbaçao coneta
do eixo da vala e para o nivelamento do seu leito e da respeúva canalisaçao;

ü. Delimitar, cam suficiente aproximflção, a faixa de terreno ao longo da qual se irá abril
a vala;

iü. Implantar no terreno o eixo da -Tala, e usando o nível ou taqueómetro, procedei ao
levanta.mento altimétrico do perfil longitudmal do terreno natural segundo aquele eixo.
Quando necessário, esse leyantanuenbs será completado coni os peifis transveisais que,
com acordo da ENTIDADE ADJUDICANTE, se acharem necessários e su&cientes
para efeitos de medição dos movitnentais de terras a efetuar,

iv. Assinala.r, na superfície do teireno, a presença de obstáculos subtenâneos conhecidos,
que venhain a ser inteisectados pek abeituia da vala, como cabos eletricos e
telefónicos, condutas de água e de gás, coletores de esgoto, drerLOs, aqaedutos,
oleodutois, galerias, muros, entoe outros, cujas posições deve obter previamenbe junto
das lespetivas entidades coaipetentes.

b) Serventias:

L Executar e consemai em boas condições os drcuitos de desvio do trânsito automóvel
destinados a substituir pio-risoriamente as vias de circulação interdtas pelas
escavações;

ü. Instalar e consenrar nas melhores condições de visibilidade boda s. sinalização; diurna e
notuma, adequada à segurança do trânsibo, quer de viaturas quer de peões, na zona
afetada pêlos faabalhos, de acordo com as prescrições aplicá-veis ao código de listrada;
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m. Assegumra a manutençáo de todas as serventias públicas e privadas, nomeadamente
abasteámentos e acessos, ainda que isso tenha que realizai tiabalhos expeditos de
utílLzaçâo piDvisória.

c) Remoções:
i- Prcfvidenciar junto das lespetivas entidades coinpetentes a lieBuoção de obstáculos

superficiaisj tais como postes de sinalização rodoviária, postes de iluminação,
publidtários ou de sustentação de linhas elétricas e de cabos telefánicos, cuja presença
ou estabilidade venhain a ser afetadas ou ameaçadas pela abertura da vala;

ü- Desobstcmr, na faixa destinada à vala, fasendo nonieadainente o derru.be das árvores e

a limpeza, da Tfegetaçáo nda edsbent^
m. Proceder à marcação, corte, armnque e remoção do paviinenbo ponTentuia esdsbente,

ess. confoinüdade com a Cláusula 290/.

Cláusula 267.* - Movimento dc terras para colocapSlo de canalizsções - meios de íiçâo

Além dos meios de açâo correntes a empregai nos trabalhos prep ara bô rios, o ADJUDICATÁRIO deverá
dispor previamente, nos locais da empreitada ou nas suas unediações, de pessoal, equipamento,
máqumas, materiais e feiïamentas em quantidade e em espéde tais que a escaTfaçâo e o aterro das valas se
pieces eficiência e em bom ritmo.

Cláusula 268.* - Movimento tie terras para cofccaçao de ca.nalizações - execuçïo dsis raçôes

l. Escavação mecânica e manual:
a) 0 modo de executar a escavação para abertura das valas fica ao critério do ADJUDICATÁRIO,

mas, em regra, serão feitas mecanicamente, lecosendo-se ao emproo de escavadoras ou
valadeÍras, equipadas com knças e baldes dos üpos e dimensões mais adequadas às

b)  o é todavia, de excluir o recurso à escavação manual, quando o terreno for frouxo e a vala
tiver dimensões muito reduzidas, e sobiietudo quando a escavação se aproximar de tubos, cabos
e outros obstáculos subtenâneos, já apaiientes ou ainda ocultos, que corcam o risco de ser
atingidos e danificados pda escavação mecânica.

2. Largura da Vala;
a) Sempre que possível as valas semo abertas com taludes verticais e a laigura será â mínima que

possibilite a execução dos trabalhos de mcaitagem da canalização cam segumnça e eEciênda.
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Essa laigura será função da natureza do terreno, da profunáidade da vala e do diâmetro mtenor
da canalização a insfcikL

b) Na impossihilidade de fixar "à priori", coro generalidade e piedsão geométáca, a fornia e as
dimensões das secções tiansveisa-is das valas, estabdece-se uma nomiEL, salvo mdicação
contraria no projeto, que em fceaenos estáveis, tanto paia efeitos de piquetagem como para o
câlcuki de volumes de escavação, os seguinb££ valores eui metros, para a laiguia L das vaks,
confomae Peças Desenhadas do Projeto:

L = D + 0,60......... paia DN < 500 mm
L= D + 0,80 ......... para DN S 500 ima

c) A sobielargura paca a mstalação de tubagem para os cabos de tel^estâo será de 0,40 m.
(^ No caso de instalação de mais de uma hibagem na mesma vala, vala dupla, a distância entoe as

duas tubagens será de 0,60 m, com exceçâo das sonas das caixas de acessódos, e a dístânda
entre cada uma das tubagens e o líinite da va.Ía. será de inetade dos valores indicados na alínea
b).

e) Em terrenos estáveis, onde seja necessário entivar os taludes com madeiiamentos ou cortinas de
estacas, os valoies mdicados para a laigus L das valas deverão ser acrescidos dos
coüsspondenbes â espessura de tais madeiramentos ou cortinas e seus tmvejainentos.

3. Profundidade das valas:

a) As valas serâo, em regra, escavadas até às profundidades indicadas nos respeüvos perfis do
projetoi e apiDfundâdas o Euficiente para comportaüein a almofada de areia ou a fLindaçao que
natureza do teireno requer de acordo com as Peças Desenhadas do Projeto.

b) Se o ADJUDICATÁRIO exceder, na escavação, a. profimdidade fixada no projeto ou eadgida.
pela ENTIDADE ADJUDICANTE para a abertara da vau, será da sua conta tanbo o excesso
áa escavação como o aterro necessário paca repor o fundo da vala m cota desejada,
devidamente campactadoj em condições de garantir o bom assentamento da camlíssa^o.

4. Emprego de explosivos: quando a abertura, da vak se fizer em rocha dura ou quando, no decurso das
escavações, houver necessidade de demolir alguma construção ou obstáculo mais Eesistentes, o
ADJUDICATÁRIO podeiâ recoirer ao emprego de escplosivos, devendo obter, cam a necessária
antecedênaa, as respetivas autorizações legais e proceder em confomüdade com os preceitos que
r^ulâmentem o manuseamento de detonadores e explosivos.

5. Avanço da escavação;

a) A frente da escavação em cada vala não deveiá ir avançada mais de 150 m em relação à de
assentamento dos tubos, salvo em casos especiais, como tal leconhecidos pela ENTIDADE
ADJUDICANTE.
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b) Á medida que a escavação for progiedindo, o ADJUDICATÁRIO piovidenaaiá pda
manutenção das serventias de peões e viaturas, colocando pontões ou passadiços nos locais
mais adequados à transposição de valas durante os tabalhos.

6. Seg-urança e pioteção; na segurança de pessoas e veículos, onde as valas, os amonboados de piodutos
das escavações ou as máquinas em manobras possam constituir real perigo, o ADJUDICA.TAKIO
montará vedações piotetoias, coErimões, setas, dísticos e smais avisadoces, que sejain bein daros e
visíveis, tanto de dia como de noite.

7. Excedentes das escavações: os produtos impioprios paia o aterro e os sobrantes ou excedentes das
escavações seiâo carregados e transportados a depósito ou espalhados e regularizados a T^uUdozei"
nas imediações da vala, confomie a ENTIDADE ADJUDICANTE o determinar e as circunstâncms
o accsnselharem, senu prejuízo para terceiros.

8. EntivaçÕes:

a) As valas seiao entivadas e os taludes escorados nos troços em que a ENTIDADE
ADJUDICANTE o impuser e também mquáas em que, no critério do ADJUDICATÁRIO,
isso for lecamendáveL

b) De um modo geral entivar-se-âo as valas cujos taludes sejam desmoronáveis, quer por
deslizamento quer por desagregamento, pando em risco de alumiento as ccnistruções vizmlias,
os pavimentos ou as mstalações do subsolo que, pela abertura das valas, Equem ameaçadas na
sua estabilidade.
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c) Em caso de duvida, por parte do ADJUDICATÁRJO, quanto ao tipo de fundação a adotai,
este será indicado pda ENTIDADE ADJUDICANTE, a qual, por seu turno, poderá mandar
alterar a fundação adotada pelo ADJUDICATÁRIO, devendo, poiém fase-lo antes de se miciar
o aterro da vala.

2. Não é permitido aterro diretn no terreno mtuial.
3. Apdo em alinofada de areia: a escavação será apiofunáada no mínimo de 0,10 m por forma a garihar-

se espaço para a interposição de uma almofada continua de areia grossa sobre a qual serao assentes os
tubos, que será bem apertada coin nuaço de madeíia ou com qualquer dispositi.vo que gaianta uma
boa coinpac tacão, acQmpanhada de rega ligeira.

4. Apoio ou cobeitura em betão: nos troços das canalizações em que estas nSo terihaaa o laLniino
recobnmenbo r^ulainentar ou estejam sujeitas a fortes sobrecargas da supeifíde, deverá ausaentar-se
a resistência destas, apoiandc^as ou cobrindo-as com betão. Salvo indicação contiária do Piojeto ou
da ENTIDADE ADJUDICANTE, o betão será simples e teia a dosagem míniraa de dmenbo de 220
Kg/tn3 e as diinensões indicadas em função do diânietro das canalizações.

b. Uso de calços: quando o assentamento das canali2ações for feibs diretainente sobre o terceno natural
do fundo da vak ou sobre almofada contínua de areia, é expressamente interdita a inEerposiçâo de
calços de qualqaer nuaterial enfcre estas e o terreno. Soniente nas fundações de betão se adiiute a
incorporapo de calços, também de betão, para erguer e manber as canalizações ao nível das cotas do
projeto.

Cláusula 269.' - Esgotos e abastecimento de água: Fundações das canalizações

l. Preceitos gerais:
a) As camliza.ções deveiâo ficar unifomiemente apcaadas no leito de assentamento, criando no

fundo da vala, ao longo de toda a geratds inferior, exceto nas secções transveisais
coHESpandenbes às juntas de ligado, as quais ficaiao a descoberto eai todo o seu perimetra, até
aprovação do ensaio de pressão mtema (caso da tubsgein sob pressão).

b) Prevendo-se correções no assentamenbo ou a ocorrênaA de abatimentos ao nível do leito
natural, quer poï inâ qualidade do solo existente quer pek açâo de caigas sobre o terreno, teião
que tamai-se medidas adequadas, que garantam o poio estável, contínuo e uniforme dos tubos
ao longo das suas geiatrizes inferiores, tais medidas poderão traduzii-se na colocação de
almofadas de areia, leitos artiíiciais de material granulai; soleiias ou cobertums de betão e outros
tipos especiais de fundações mdicadE.s no projeto aprovado pela ENTIDADE
ADJUDICANTE.

CIáusul.» 270.'1 - Esgotos e abastecimento de água: EiEttayïo de águas das valas

l. Se durante a escavação se vier a veriÊcar necessário, o ADJUDICATÁRIO deverá providenciar para
que seja feita uma ccnvemente drenagem das zonas de tiabalho e/ou das Valas,

2. O ADJUDICATÁRIO estabelecerá os drenos temporários e/cu os aterros convenientes paia inupedir
que as aguas, quer superficiais como freáticas, prqudiquem a boa execução dos TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO.

3. Se os dienos e aberros leferidos não se mostcârem sufidenbes o ADJUDICATÁRIO instalará um
sistema de bambagem adequada

4. A extração de água deverá fazer-se com o mínimo de anastamenbo de solos do fundo paia o exbËnoi
da vala, a fim de mo desfalcar a almofada de arsia da canalização nem descalçar a base dos taludes da
vala, a qual, nestas drcunstândas, deverá ser senipre entivada.
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Cláusula 271.* - Esgotos e abastecimento de água: Instalações de. subsolo e edificações
existentes

l. Se não consbaiem no piojeto plantas suficientemente üa.ias, cotadas e referenciadas, com a indicação
de todas as instalações de subsolo, de cuja eristênda se saiba, o ADJUDICATÁRIO providenciará
com a antecedência necessária e junto das respetivas entidades competentes as corcespondentes
"Plantts".

2. Em toda a movimentação de terras desde ^ abertura até ao fecho e compactaçao das valas, ban como
durante a colocação das canalizações, o ADJUDICATÁRIO tomará as de-ridas precauções para não
tnutilizar nem danificar as instalações pré-existentes no subsolo, competíndo-Ihe realizai bodos os
trabalhos de pesquisa, sustentação, suporte e proteção de tais instalações, cuinprindo-lhe tainbém a
recolocaçao nas posições e condições midais de funciananiento, ficando responsável por eventuais
prejuízos que, por sua n^hgênda ndas venha a causar.

Cláusula 272.* - Esgotos e iibasted mento de água: Execução do aterro das villas

l. Inido da operação: o aterro das valas só podeíá imdar-se na presença da ENTIDADE
ADJUDICANTE ou com a sua expressa autorização.

2. Depois da canalização montada e ensaiada, esta devera ficar enyol-nda, até uma espessura mínima de
0,30 m acima do exfaadoiso do taibo, ccüi o mesmo material da almofada de assenfcamenbo. Este
aterro será feito por camadas de 0,10 m de espessura, cada, bem apiloadas manualmente e de forma a
que não haja perigo de afetar a tubagem. Este apüoamento será igualmente acompanhado de r^a
ligeira.

3. Na restante altura da vala. o aterro será fato por camadas de ma.berial extraído, quando da abertura da
vala, de 0,30 m de espessura, bem apiloadas, obriga to namente com compactadoies mecânicos e
devidainente r^a.das. A supeifide final do aterco deverá ficar plana (sem alcimbamenbss ou
depressões) e msando coni as superGcies Tlzinhas.

4. Teraiinado o aterro repor-se-âo os pa^iinentDS demolidos, fasendo-se essas reposições proTrisórias
tantas vezes quantas a ENTIDADE ADJUDICANTE entendei necessárias para assegurar de fornia
satisfabària, em seu critério, o trânsito sobre os pavimentos afetados. Na iieposição definitiTa
proceder-se-á de fornia que o pavimentai reposto fique perfeibo e sólido e o ADJUDICATÁRIO
substituu-á, à sua custa, os matexiais arrmcados que se danifiquem e extcaviem.

5. Em tudo o caiusso cumpiu--se-á o estipulado m Especificações E 241 e E 242 ou suas posteriores
albeiações, ou equivalentes.
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Cláusula 273/ - Esgotos e abastecimento de água: Normas a obscnrar

Serâo observadas as Normas Portuguesa e Europeia.s em vigor, ou outEas equivalentes, e as
especificações téomcas portuguesas ou mtemacionais aplicáveis.

Cláusula 274.* - Moptagcm dc canalÍ2ay3cs de esgotos com escoiunento gravfrico

l. Ao iniciar a monta.gem das canalizações, o ADJUDICATÁRIO devera. dispor do seguinbe:
a) Vala aberta e drenada, leito regularizado e taludes estabilizados nas condições indicadas no

caderno de encargos, tudo numa extensão não inferioi à média diária de progressão da
montagem;

b) Canalizações e acessórios, em.pilhados ou alinhados paralelauiente à vala, exn quantidade pelo
menos bastante para um dia de monfcagem;

c) Mâo-de-obca, equipamento, materiais e feiiamentas de espéde adequada e em quantidade
suficiente para o assentamento, o nlvekmenfco, os ensaios da canalização, os aterros das valas e
a reposição de pavimentos se possam realizar com eficiência e perfeição, sem intermpções e em
bom ritmo;

d) Madeiras pam entivações já previstas ou ocasionais;
e) Equipamento de bcmbagem adequado, quando se previr ou vier a ccnstatar a. presença de

águas, quer supeE&aais como fteáticas, que prejudiquem a boa execução dos TRABALHOS
DE REABILITAÇÃO.

2. Armazenagem: tanto no aimazém para o efeito previsto como nos locais de aplicado, as camlisações
podemo ser airumadas por aiipilhamento salvo o caso de estas sereni de material ou de dimensões
que o não pemiitam.

3. Transporte e manuseamento: as canalizações deveiao ser canegadas, descansadas e tianspoitedas
ccan dispositivos e veículos devidamente apropriados. Deverao ser naanuseados com cintas, coneias
ou garras próprias, suficientemente kigas e protegidas de inaneiia a se evitarein danos nas
canalizações ou no seu revfistimento exterior, caso exista.

4. Canalizações danificadas: antes da sua colocação, terão de se Ínspedcaiar as canalizações paia verificar
o seu esfca.do geral. Se apresentarem leves estiagos, poderao ser repâïadas, mas, se apiesentaiem
fendas^ grandes mossas, falhas ou outros defeitos importantes para o seu perfeito funcionara ento, a
ENTIDADE ADJUDICANTE deverá rejeitá-las e recusar a sua reparação para futura aplicação.

5. Cadastio dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO exeajtados: o ADJUDICATÁRIO obriga-se a
fomecer i^ularmente à ENTIDADE ADJUDICANTE o registo de todos os trabalhos com o
objetivo de se poder dispor no fmal da empreitada, de um coqunto completo de informações e de
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desenhos qae em ccaijunto com os do prometo repioduzem rigorosa e inteiramente os TRABALHOS
DE REABILITAÇÃO lealcuenbe executaáos e assinalam, paia além de tudo o mais que for julgado
necessário, a posição exatâ da canalização em planta e em perfil.

6. Verificação da estanquadade: este ensaio deve em geial realizar-se coin a.go.a. de acordo com a NP
894, ou equivalente, e efetuai-se para cada troço ou grupo de troços cuja constituição deve ser tal que
a pEessao de ensaio não excedsL, em qualquer pantc^ 3 m da coluna de água. Poderá realizar-se cam ar
ou conu fünio intEcduado na canalização a uma dada pressão, salvo indicação contrária da
ENTIDADE ADJUDICANTE, nos casos de grande dífículdade em obter a quanüdade de água
necessária ou de existência de grandes declives.

7. Paia o ensaio com água, detennína-se a superfEde interior do troço (ou grupo de troço) da canalização
a ensaiai, somando os produtos dos comprimentos dos tubos pelo lespetivo perimeteo da secção
nominal interior,

8. Por meio de tampões, colocados com os onfídos para dma e abeitos, tampa-se as extemidíKÍes da
canalizacao a ensaiai, vedam-se as juntas dos tampões com maberial apropriado e escoram-se estes de
modo que possam suportai a pressão inteaor que sobre eles vai exeice^ Depois enche-se com água o
conjunto em ensaio^ através do orifído do tainpao da extremidade de naontagem da canalização. Na
fase final do enchimento)., adapta-se cerca de 1,5 m de tubo flexível ao mesmo orificio e, à extiemidade
desse tubo, o funil que deve ficar instalado nuin suporte que permita variar a sua posição em altura.
Completa-se o enchunento do canjuntD através do funil. Entretanto, fecha-se o oriËcio de cada
tampão logo que por ele se observai a saída de água. Deve regular-se a posição do funil de modo a
que a pressão de ensaio, em qualquer ponto da canalísaçãOj fique coxnpreendida entre 2 m e 3inde
coluna de água; o nível da água do funil, nestas condições^ deve cainddiT cam a marca da referência.

9. Se houver fugas de água provenientes de tubos defeituosos cu áe juntas mal executadas, isso é
evidenciado por descida exagerada do nível de água. Neste caso, procuia-se a oagem do defeito,
esvazia-se a respetiva canalização e piocede-se às reparações ou substituições necessárias, após o que,
novamente, se enche a canalização ccitn água até que o nívd desta coincida ccim a nuaica de referência
do fuiul.

lO.Espeia-se uaa intCTvalo de tempo coin a canalização Aeia, de modo a garantir a absorção de agua
pdas tubos e juntas, inberralo que, geralioente não excedeiá uina hora, e, não se notindo qualquer
defeito na canalização, refaz-se o nível inicial da água. A partir de então, e appsximadamentE de dez
enu dez mmutoSj deita-se água no furul, utilizandci um redpiente graduado, de modo a manter o nível
inidal e, portanbo, a pressão no conunto effl ensaio. Ao fim de 30 minutos anota-se o volume de água
que foi necessário acrescentai.

11.0 resultado do ensaio de pemieabilidade da canalização será dado pda fóimula V/S expressa em
dedmefccos cúbicos por metro quadrado (dmi/in2), sendo V o volume de água perdido pela
canalizado, durante o peiíodo de ensaio, expresso em decmuefcros cúbicos (dm3); e S a supeiSde
interior da canalização, expressa em caetios quadmdos (mï).

12.Esl:e ensaio também poderá realizar-se utilizando paia a mtroduçao de água, em fez do tubo flexível
com o funil, uma cur^a de 90° e tubagem disposta verticalmente, constituída por tubos do inesmo
material que o da canalização em ensaio.

13.Nomias a obserrar: Serao observadas as Normas Portuguesa e Europeias em ?igor, ou outoas
equivalentes, e as espedÊcações bécnicas portuguesas ou inbemadomis aplicavas assim como o
Decreto-Regulamenteir n." 23/95 de 25 de Agosto - Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e
Prediais de Distribuição de Aguas e Drenagem de Águas Residuais.

Cláusula 275,* - Csúxíis de visita para coletores de diâmetro inferior ou igual a 600mm

l. Utilizam-se os dois seguintes tipos de caixas de visita:
a) Caixa de visita de planta aicukr com cobertura tronco-cónico assimétnca;
b) Caixa de visita de planta anrular com cobertura plana.

2. De preferência, urilisam-se caixas de -risita de planta circular, com cobertura fcconco-cónico
assimétnca. Sempre que a profundidade da caixa sqa igual ou inferior a 1,60 m, devem empregar-se
caixas de visita de cobertura plana. Quando a soleira se enccntoara a mais de 2,50 m de profundidade
devem usar-se com 1,25 ni de diâmetro Interior.

3, As formas e dunensões das peças consütuintes são as indicadas na EN 1917 e na NP EN 13101, ou
equivalentes. No caso de se utilizarem elemenbss pré-fâbricados, estes devem tei as camcteristicas
indicadas nas inesmas nonoas.

4. As caracbensdcas dos d^mus são objebo da EN 1917 e da NP EN 13101, ou equivalentes. Os
materiais e disposições construtivas são de acoido com as Normas Portuguesas e Europeias atras
indicadas, ou equivalentes.

5. RÊVestimento inberioc

a) Salws indicação contiâria do piDJeto, todas as caixas de visita seião rebocadas mteriomiente
com argamassas de 400 Kg de dmento/in3 (1:3 em volume), sendo a espessura. do reboco de,

cm.

b) Os elementos pré-fabricados dispensaiâo este reboco se satisfizeiem as caEicterísücas e os
de estanqueidade previstos.
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c) AlteEnativatiiente, desde que tal seja iinposbD neste cademo de encaigos, as caixas de visita em
coletoies destinados a.o esgoto de águas residuais, serão, no sentido de piieserwar o betão do
ataque do anibiente áddo picwocado pela geiação do suISdrico, revestidas mteriomiente com
um produbs betuminoso que as proteja eficasmenbe, devendo a sua aplicação sei feita de acordo
com as instruções do fabncante e com a sua assistência técnica.

ü. Caracfceristicas gerais de quaHdade;
a) Para a construção das cautas, o teireno de fundação será previamente regulanzado, lega.do e

batido a ma.ço, de modo que não haja assentamenbo desigual entre caixa de visita, e os cdetores
a ela adjacentes.

b) As caixas de •msita completas deveião satisfazer os seguintes requisitos gerais:
i- Ter formas e dimensões, de acordo com o mdicado no projebs;
u. Apresentar cota de solara da caixa de visita, de acordo com os perfis longitudmais do

piojeto. Esta cota cainade com a da soleira do cdetor de jusance para cuj a indimçao,
tainbém inàicaàa. no projeto, não se admitem variações de mats de 5%;

üi. Ter as supeifídes tnteriores com aspeto liso, fonna regulai, isentas de fissuras, chochos
e outas irieglilariáaáes.

c) A análise objetiva das irregiilaridades das supeíficies interiores será fdta conu o auxílio duina
régua bem áesempenada, e com um metro de camprimfinto.

<Ç Esta légua é assente segundo as geiatrises, no número de zonas que for entendido pela
ENTIDADE ADJUDICANTE. Consideia-se que o acabamento das supeifídes é aceitaTCl, se
os desvios máximos entoe as superScíes e o plano de assentamenbo áa régua não excederem os
Ü,ücm.

7. Recebo:

a) Anéis e cones assimétricos pré-fabricados;
i. Seiâo reparados os lotes separadamente nos locais dos TRABALHOS DE

REABILITAÇÃO, sendo cada lote consütuído, no máximo, respetivamenbe, por 100 e
50 peças das mesmas dimensões nominais e do mesmo fabricante.

iL A ENTIDADE ADJUDICANTE procedem à mspeção geral de cada lobe de anéis e
de cada lote de cones, a qual consistirá ru verificação das caractenstícas geiEas de
qualidade e das formas e dujiensões referidas anteriormente.

üi. Ficará ao critério da ENTIDADE ADJUDICA1-4TE o número de peças de cada lote a
sujeitar à inspeçâo geraL Cada peça que mo satisfaça nas condições atrás referidas, seiá
rejeitada. Se o número de peças rejeitadas, de cada lot&, exceder 10% do número total
de peças do lobs, este será mtegralmente isjeltado.
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b) Ensaio de lesistênda à ccmpressão dos anéis: para o ensaio da compressão diametml nos anéis
serão reúiados, ao acaso, 4 peças de cada lote, depois de aujeitas à inspeçâo geial. Este ensaio
será realizado, de acordo com a NP 879, ou equivalente, primeiramente, sobre um aneL Dando-
se o caso do resultado não satisfazer, serão ensaiados os restantes três anéis. O lote será
rejeitado se o conjunto dos quatro anéis não saüsfazer o ensaio.

c) Tampas, aros e degraus: seião cscebidos mediante a apresentação pelo ADJUDICATÁRIO, de
certificados de qualidade passados por laboratório ofidal dis ensaio de materiais, pêlos quais se
prove que todos os lotes destas peças a fornecer para os TRABALHOS DE REABILITAÇÃO
objeto da empreiteda, satisfazem para as condições de tráfego locaL

d) Caixas de visita completas: em cada caixa de visita inspedonada que não satisfaça os requisitos
indicados no n.° 6, o ADJUDICATÁRIO obnga-se a efebuar as reparações que lhe forem
indicadas pela ENTIDADE ADJUDICANTE, usando ptocessoi que deTeno merecer o
acordo dês ta.

e) Ensaio de estanquíddade nas caixas de visita completas: após a inspeçâo referida anfcerioimente,
as caixas de visita serão sujeitas ao ensaio de estanqueidade, o qual será conduzido de acordo
com as seguintes fases técnicas:

i. Tapain-se as abertaras laterais da caixa de visita com tainpões, que podeião ser de
madeira envolvidos em pano. Vedara-se com gesso ou outro material isolante tão
perfeitamente quando possível;

ü. Deita-se água na caixa de visita até encher ccinpletainentÊ e espera-se durante um
penodo de uma a duas horas;

m. Yeafica-se se há fugas importantes de água e no caso aÊimativo esT^zia-se a câmara,
procede-se às reparações e substituições necessárias, após o que se recomeça o ensaio.

f) A ENTIDADE ADJUDICANTE podeiá, se assim o entender, prescindr da lealísação deste
ensaio em alguns tipos de caixas de visita, designadamente naqueles que se situem em coletores
de esgoto de águas pluviais.

8. Nomnas a observar Serao obserradas as Nonnas Portuguesas e Europeias ein vigor, designadamente,
NP EN 1916, EN 1917 e NP EN 13101, ou equivalentes.

CláusuLi 276.* - Sarjetas e sumidouros

l. As sarjetas devierao obedecer, tanto nas dimensões como m fomifl, às indicações do piojeto e às NP-
676 e NP-677, ou equivdenbes.

2. Os dispositivos de entrada obedecerão ao especificado m NP EN 124, ou equivalente.
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3. As normas de ligação das sarjetas e sumidouros aos coletores devem obedecer às especificações ou
nonnas respeitantes à execução de colebores.

4. As pias e as cab^s das sarjetas serão construídas em betão com uma. dosagem de ament» de 350
Kg/ia1, podendo as caixas sei em alvenaria de pedua coni aigamassa ao traço de 250 Kg de dmento
por mebo cúbico de areia. No caso das caixas serem execuladas em alvemria, as superfÏdes inberiores
seiâo emboçadas e rebocadas conu argainassa hidiáulica ao traço de 600 Kg de dinenbo por saetro
cúbico de ama.

Cláusula 277.' - Ligações aos coletores eïastcntcs

l. As ligações seião feitas de acoido ccan as indicações do piojeto, devendo garandr-se a sua perfeita
estanquidade, aláu de se evitarem quaisquer obstruções ou estmngulamentos nas secções interiores
dos coletores.

2. Quando as ligações não forem especificadas no projeto e em espedal ms ligações de tubos ou
manilhas a coletores, as inseïções, sujeitas a aprovação da ENTIDADE ADJUDICANTE, deverão
fazer-se de acocdo com o estipulado no Decreto-Regul amenta r n.0 23/95 de 25 de Agosto -
Regulamenbo Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de DtLStcibuiçâo de Aguas e Drenagem de Aguas
Residuais e demais legislação em vigor.

3. O ADJUDICATÁRIO não tEra. direito a qualquer indemnLSação se tiveiem de ser altera.das as
ligações previstas. Fica entendido que o ADJUDICA.TARIO se mfonnou da situação das diferentes
instalações subtenâneas das companhias concessionáiias, já existentes, e que executara por sua conta
todos os trabalhos que possatíi lesultar da sujeição a essas instalações.

Qáusula 278.' - Montagem de can.ilÏzaçôes com funcionamento em pressão

l. Ao iniciar a inantagem das canalizações, o ADJUDICATÁRIO devecá dispor do segLunbe:
a) Vala aberta e drenada, leito regularizado e taludes estabiüzados nfls condições mdicadas no

caderno de encargos, tudo nuina extensão não mferior à nuédia diária de prcgiessào da
montagem;

b) Canalizações e acessórios, einpilhados ou alinhados paralelamente à walfl, ein quantidade pelo
tmi dia de tnontaeem;

c) Mâcwje-obra., equi.pamentoj inateriais e feriatnentas de espéde adequdda e em quantidade
lUÉclente para o assentamento, o nivelamento, os ensaios da canalização, os aterros das valas e

a reposição de pavimentos se possam realizar com efidênda e perfeição, sem interrupções e em
bom ntmo;

d) Madeiras paia entivações á previstas ou ocasionais;
e) Equipamenbo de bombagem adequado^ quando se prewir ou vier a constatar a presença de

águas, quer superficiais como freáücaSj que prejudiquem a boa execução dos TRABALHOS
DE REABILITAÇÃO.

2. Annasenagem: tanto no âmiazéin para o efato previsto como nos locais de aplicação, as canalizações
podeiâo ser arrumadas por empilhamento salvo o caso de estas serem de material ou de dimensões
que o não peamtam. Nos casos an que seja possível poderá o empilhamento fazer-se diretamente
com umas canalizações sobre as cutcas, em pirâmide, ficando apenas as da camada inferior assenbe em
annações de madeira, providas de coxins, desde que se mo atinia, na base, uma cafga excessiva, capas;
de produzir defomiações cu outros danos nestas. Noutros casos, far-se-á o empilhamento com
inbeiposicao de travessas de madeiia picfvidas de coxins, nos quais as canalizações repousem sem
cantacbos coin o solo ou entce SL

3. Transporte e manuseamento: as canalizações deveiâo ser carregadas, descarcegadas e transportadas
com dispositivos e veículos devidamente apropnAdos. Deverão ser nianuseados com cintas, correias

próprias, suficientemente laigas e pEQtegidas de maneira a se evibarein danos nas
canalizações ou no seu le-rcstimenfco exterior, caso exista.

4. Canalizações danificadas: antes da sua colocação, terão de se inspedonai as caiializações paia verificar
o seu estado geraL Se apresentarem leves estragos, podeião ser repaiadas, mas, se apresentaiEni
fendas, grandes mossas, falhas ou outros defeitos impoitantes para o seu perfeito funcionam enba, a
ENTIDADE ADJUDICANTE deverá rejad-ks e recusar a sua reparação p^ra futura aplicação.

5. Probsção interioE serão tomadas todas as precauções paia se evitar que enfcreiii nas canaHzações terras,
pedras, madeiras e quaisquer outros corpos ou substândas estianhas, piocurando-se que o seu interior
se mantenha limpo durante o aimazenamenbo, transporte, manuseamentD, colocação e manfagem.

6, Maciços de Ëxaçâo/amarraçao:
a) Serao construídos de um modo gersl em befâo sunples e moldados "in situ", de encontro à

superfície ejtberioi da canalizado ou do acessório a que semiem de apoio horizanta] ou
vertical, nos locais indicados no piojeto.

b) A moldagem deveïá dar aos maciços uma configuração tal que deixe livres os parafusos, juntas
de ligação e oufccos acessórios ou óïg^os de manobii, a fim de possibilitai uma eventaal
desmcïitagsn sem necessidade de demolição dos maciços.
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c) O ADJUDICATAEUO confinnam no campo, por meio de piquetagem, a localização exata dos
maciços, e indicará a medida definitiva dos ângulos fomiados pelo eixo da canalização e os
planos em que se situam, paia uma definição correta. das diinensões do maciço.

d) 0 traço de betão e o pormenor dos maciços, bem como o das armaduras, se esbis foienu
necessárias, constam igualmente do piojeto.

e) No caso de se verificai a necessidade de constmçâo de maciços paia aléai do prevístaï,
competiia a sua elaboração ao ADJUDICATÁRIO que apiesenfcirá, em bsmpo oportuno, os
respeüvos cálculos e desenhos, para efeitos de aprovação.

'/. Oig^os de manobra e acessórios:
a) As válvulas de seccionamento serão localizadas nos pontos indicados no piojeto e ficarão

alojadas em caixas ou câmaras, do tipo também indicado no projetü, sendo o caaiando, se
manual, feito com boca de chave, sempre que possível.

b) Todos os pontos altos das canalizações, m separação entre troços ascendentes e descendentes,
serão ptDvidos de ventusas, do úpo e caai a localização indicados no projeto, ficando alojadas
em marcos, caixas ou câmaras, de acordo com o máicado no projeto.

c) Todos os pontos baixos das canalizações, ns separação entre tioços descendentes e
ascendentes, serão povidos de descargas de fundo que permitam, quando se -ner a mostrar
necessário, esvaziar os tcoços que a ela afluem. Os tipos de descarga de fundo a utilizar e a sua
localização seiâo os que constam do projefco, e ficaiâo sempre alojados em caixas ou câmaras.

d) A diemgem das ventusas e descargas de fundo dCT-erá ser feita ccnfomie indicado no projetci
de maneira a que mo cause danos sanitános nem prejuízos a terceiros. Sempre que subsistam
duvidas neste campo, deverá o ADJUDICATÁRIO pedir a indicação da solução mais correta à
ENTIDADE ADJUDICANTE.

8. Cadastre dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO execuudos: o ADJUDICATÃmO obcga-se a
fornecer regularmente à ENTIDADE ADJUDICANTE o regLsto de bodos os tmbalhos com o
objetivo de se poder dispor no final (áa empratada, de um conjunto completo de informações e de
desenhos que em conjunto com os do projetD reproduzem rigoiosa e inteirainerLte os TRABALHOS
DE REABILITAÇÃO realmente executadas e assinalam, para além de tudo o mais que for julgado
necessário, a posição exata da canaliza.^io em planta e eni perRl, e a localização tambéin exata, das
válvulas de seccionamento, ventusas, descacgas de fundo, cuivas, tês, derivações, cones de transição e
maciços de fixação, benu como as suas principais características.

y. Keceção:
a) Troços a jnstalac
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i- Para efeitos de receção, a canalização, depois de montada, será subnietlda a ensaios de
pressão inteina a. executar, como adiante se especifica e em função do diâinetro, se
outra indicação não for dada neste caderno de encargos.

ü, A extensão de cada troço a ensaiar será fixada pela ENTIDADE ADJUDICANTE,
tendo em conta vários condidcnalismos coino a extensão tofcil da conduta., a natureza
do terreno, a diferença das pressões de serviço nos exttemos do troço e as
perturbações que o ensaio possa causar ao trafego rodOTÍádo se existir. Em regra,
porém, os toocos a ensaiar não beâo comprimento>s maiores que 500 m.

b) Cuidados prévios:
i. Cada troço a ensaiar deverá ser pie-namente fixado por meio de madços ou outios

dispositivos de carácter pBovisório au não, que se julguem necessários, de modo a
evitar deslocainentos da canalização durante os ensaios.

ü. Os ensaios deweião efetuai-se depois de decomdos sete dias após a betünagem do
último maciço de fixação ao troço considemdo, no caso de se usar dment» Pordand
Nonnal, e 36 horas no caso de se usar dmento de presa rápida.

üi. Os ensaios serao realizados com mlas abertas, para melhor se poder detetar, pda
inspeçâo visual, qualquer deficiência de execução das junfcas ou nas paredes das
canalizações. Todavia a ENTIDADE ADJUDICANTE poderá permitir que estes se
realisem com as valas pârdalmenbe aberiadas, mas com as juntas a descoberto.

iv. Para ccnfaolo dos ensaios deveiá dspor-se de manómetoos previamente aferidos, que
ccmportem as pressões em causa e pemiitam a lehna. correta de fiações abe 0,10
Kg/an2. Igualmente se disporá de contadores devidamente calibrados para medição
das quantidades de água introdusidas na canalização para os leajustamentos da
pressão, quando sqa caso disso.

c) Enchiinenbo da canalização:

i. Tomadas as inedidas e cuidados indicados, o troço a ensaiar será preenchido com água
de abasteciinento por meio de uma bomba manual que a introduzirá pela secção
esrtenia de cota mais baixa. O enchunentD seiá feito lenta e cuidado s ainente, para que
todo o ar existente no fccoço sqa expulso ateavas dos disposilivos de purga os quais
estalão conipLetamenfce abertos. O caudal de enchunento deverá ser niimericanaentie
igual ao volume de água comportada por 100 m de caruliza^o, bcinbado em nueia
horn.

u. Enfcce as ccndusões do enchiinento e o mído dos ensaios em cada troço, deveiá
decorrer um período de 24 horas, paia peimitii que o ai eventualmente retido durante
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o enchimento; vá saindo aos poucos; também para que se dê uma completa saturação
das paredes da canalização, no caso de das serem impregnáveis. A ENTIDADE
ADJUDICAMTE poderá, porem, deteüninÂr que aquele periodo seja ampliado,
protelando o inído do ensaio até que a expulsão do ar e a embebição da conduta se
tomein tão conipletas quanto possívéL

d) Hevaçao da pressão inbema:
i. Decorrido o período indicado e atingida a estabilidade hidráulica pelo enchimentD

complete do troço a ensaiar, começar-se-á a elevar gradualmente a pressão mterior até
se atingir a pressão de ensaio, que se fixa em 1,5 (ou 1,4 para o caso do mabeaal ser
betão pré-esfoiçado) veses a pressão máxima de serviço prevista nesbe troço da
canalização.

ü. Duiante a elevação da pressão deverão pesquisai-se e'rentuais desvios da canalização e
possíveis indícios de exsudação, gobejamento ou esconimento atcavés de fendas nas
paredes da canalLSaçâo ou nas juntas de ligação e acessórios. Se ocorrer alguma destas
anornalias, a canalização deverá ser esvaaaáa lentamente até que as zorifls defeituosas
fiquem livres de água e sejam repaiadas. Repetir-se-á entâo o enchimento e o ensaio
nas condições descritas.

e) Canalizações cem diâmetoos até 0,40m:
i. Tratando-se de tooços de canalização coro diâmetTos mterioies menores cu iguais a

0,40 m, a execução e a. leituia dos ensaios seguirão as nomiâs regulamentares
aplicávds.

ii. Segundo tais noEnas o troço ensaiado só estará ein condições de ser liecehido, depois
de submetido durante meia hora à pressão da prova P = 1,5 x Pressão de Serviço,

fE
omanómetro não acusai uina descida superior a "5 .

f) Canalizações com diâinetros superiores a 0,40m:
L A duraçào dos ensaios, salvo indicado em contrário dada pela ENTIDADE

ADJUDICANTE, sera, por cada 100 m de camlLZação, de l hora para diâmetros
interiores compreendidos entre 0,40 e 0,70 m; e 2 horas para diâmetros maiores que
0,70m.

ü. No bemio do período de ensaio medir-se-á a queda da pressão e far-se-á o seu
reajustamento até ao valor micial, fixado para a realizado do ensaio, medindo-se
rigoïosamenbe no contador a quan-idade de água que foi necessário introduzir paia se
conseguir o ajuste osferido.

ui. O troço ensaiado estará em condições de ser recebido, se o volume de água paia
restabelecer a pressão inidal for menor que o valor V dado põe

V=6XD^P

onde V é o volume de água introduzida, por cada hora de duiaçao do ensaio por cada
100 m de comprimento áe canalizado, em litros; D é o diâmetro nominal em metros,
Pea pressão de ensaio em Kg/cm2. Se aquele valor for excedido, proceder-se-á às
reparações e/ou substitiiições que impuseiiem, repetindo-se depois o enchimento e o
ensaio nas condições descritas.

g) Pressão durante o abeiro: depois do ensaio concluído com resultados satisfafcórios, e até que as
•ralas sejain aterradas, pelo menos até 0,30 m adma do extcadoiso das canalLSações^ a pressão de
ensaio será niantida paia imediatainente se debetarem eventuais danos dutante o aterro.

h) Ensaio do conjunto; tendo procedido de igual modo para o ensaio de sucessivos troços da
canalização, as ligações entre ele serao, também ensaiadas. Paia isso sujeitar-se-á o conjuntü um
conjunto de vários troços a ensaiar idênticcs aos ]á descritos. Tal conjunbo poderá ser, por
exemplo, a extensão da canalLZaçâo compiieendida entre válvulas de secdonamento sucessivas.
As secções da vala corre sp andente às Hgações entre os vários troços a ensaiai serão,
consequentemente, mantidas a descoberto até se dai por termmado o ensaio do conjunto.

i) Agua e equipamento para os ensaios: a entidade (ENTIDADE ADJUDICANTE ou
ADJUDICATÁRIO) a quern compeüiá o fornecimento de água para os ensaios será definida
no ccntcato. Tudo o mais que for necessário para a realização dos ensaios, mduindo
aparelhagem, equipamenbo e sua fflcntagem, será de conta, do ADJUDICATÁRIO e sujeito à
aprovação da ENTIDADE ADJUDICANTE.

j) Resultados obtidos: os resultados dos ensaios constarão de relatório escrito a elaborai pelo
ADJUDICATÁRIO e a «ptompda ENTIDADE ADJUDICANTE.

lO.Lavagem e desinfe^o de condutas adutoras e condutas em redes de distribiuçâo de água:
a) Nomias a seguir;

i. Feita a receção como se mdicou e antes de entaar em serviço, a conduta será submetida
a. uma kvagem e a um tratamento de depuração química, confomie prescrito nas
normas r^ulamentaxes aplicáveis.

b) Lavagem:

i. A razão principal justificativa da lavagem intema da conduta antes da desinfeção é que
grande parte das unpuresas nela mtroduadas, duiante a sua colocado e exposição,
não só dificultam o escoamento das águas de funcionamento normal, como também
reagiriam com o produbs químico aplicado para a desinfeçao.
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ii. Como este produto é o cloro, este reagida principalmente com a matéria orgânica
(vegetais, insetos, entre outros) das impurezas, formando compostos sem efeitos
gecmicidas (mortais aos germes). Esta "oxidação" da matéria orgânica, consumiria
tanto mais cloro quanto maiores as suas quantidades no troço desinfetado.

iii. Por essas razoes, usualmente são recomendadas velocidades supedoEes a 0,75 m/s
para a água de lavagem, emboca se reconheçam que, algumas vezes, essas velocidades
dificilmente serão conseguidas na prática.

c) Desinfeçao:
i. O cloro será utilizado por um dos modos a fixar pela ENTIDADE ADJUDICANTE,

tendo em conta as características dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO e as
possibilidades ie ADJUDICATÁRIO.

ii. Assim, a dosagem de aplicação do cloro deve ser tal que assegure um residual mínimo
de 10 p.p.m. (10 partes põe milhão = 10 mg/1) na extremidade mais afastada do troço
desinFetado, a-pós um tempo de contacto áe 24 hocas. Isso pode ser especado com a
aplicação de 25 p.p.m. de cloro, embora em algumas situações essa dosagem de'ro ser
aumentada.

iii. Os resultados obtidos nos primeiros troços desinfetados (cloro residual de cerca de 10

p.p.m. após 24 horas) indicação o teor da aplicação mais recomendável e compatível e
compatível com os cuidados tomados durante a execução daqueles TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO específicos. De posse desse valor, a equipa de desinfeçao sabecá
utiliea-lo criteriosamente a fim de obter o resultado final satisfatório; desinfeçao efetiva

do troço construído, sem desperdícios exagerados de produtos químicos.

Cláusula 279." - Pavimentos: Sub-bases

l. Prepacação do leito:
a) Antes do início dos trabalhos de execução da sub-base, deverá a superfície da fundação estar

limpa de vegetação, detritos orgânicos, rocha.s e escombros;
b) A camada superficial ao leito será em seguida, se necessário, escarifícada numa profundidade de

20 cm e cecompactada a teor em humidade conveniente. A compactaçao relativa, referida ao
ensaio AASHO modiEicado, não deve sei inferior a 95% em toda a areado leito;

c) A superfície sobre a qual irá ser assente a sub-base deverá ser lisa, desempenada e ajustar-se
estritamente aos perfis longitudinais e transversal estabelecidos no projeto, não sendo admitidas

^/<
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diferenças em relação as cotas de projeto supedoies a 2,5 cm quando se assente uma régua de 5
m sobre ela;

d) A superfície do leito devera ser firme, devendo as supecfÍcies brandas encontradas ser cordgidi
antes do início daconstcução da sub-base, a fim de se tocnarem estáveis;

e) Não será permitida a construção da sub-base sobre uma superfície de solo cujo teor em
humidade seja 10% superior ao teor ótimo para esse solo e sem que estejam efetuados todos os
trabalhos de drenagem previstos no projeto ou julgados convenientes pela ENTIDADE
ADJUDICANTE e que interessem o troço a iniciar.

2. Espalhamento:

a) No espalhamento do materiaJ deve utilizar-se moto-nivelaáoia ou ouho equipamento similar de
modo a que a superfície da camada se mantenha aproximadamente com a forma definida. O
espalhamento deve ser feito regularmente e de modo que toda a camada seja perfeitamente
homogénea;

b) Se durante o espalhamento se formarem rodeiras, vincos ou qualquer outro tipo de marca
inconveniente que não possa facilmente ser eliminada por cilindra men to, deve proceder-se à
escarificaçao e homogeneização da mistura e legularisação da supecficie.

3. Comp ac tacão:
a) A «compactaçao relativa)), referida ao ensaio AASHO modificado não deve ser infecioE a 95%

em toda a área e espessuras tratada.
b) Se na operação de compactação o material não tiver a humidade necessána, terá de pcocedec-se

a uma distribuição uniforme de água, empregando-se can os-tan quês de pressão, cujo jato
deverá, se possível, cobrir a largura total da área tratada. A distribuição de água ocganizar-se-á
de modo que se faça de fornia rápida e contínua.

c) A compactaçâo deve sec feita dos lados para o centro nas retas e cunras sem sobrelevação e do
intraáorso para o extradorso nas curras com sobrelevação.

4. Regularidade: a superfície da camada dem ficar lisa, unifocme, isenta de fendas, ondulações ou
material solto, não podendo, em qualquer ponto, apresentai: diferenças supeiiores a 2,5 cm em relação
aos perfis longitudinal e transversal estabelecidos, quando se assente uma régua de 5 m sobre ela.

5. Espessura da sub-base: a espessura total da sub-base é a indicada nos desenhos, sendo de 0.20 m a
espessura máxima de cada camada. No caso de, após o cilindra.mento, se obter uma espessura inferior
à fixada, não será permitida a construção de outra camada delgada a fim de se obter a espessura
projetada. Em princípio procedec-se-á à escarificaçâo da camada e só depois à sua recacga e
cilindramento. No entanto, se a ENTIDADE ADJUDICANTE julgar conveniente poderá aceitar
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que a compensação da espessura seja realizada pelo aumento de espessura da camada seguinte. Em
nenhum caso a espessura de uma camada deverá ser infeiiior a 0,10 m, depois da compactaçâo.
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d) Em nenhum

compactaçào.

es p e' de camada deverá ser inferior a 10 cm depois da

régua de 5 m sobre ela;

;ladora ou outro equipamento
itenha aproximadamente com

a evitar-se a segcegacao dos
de material fino ou grosso.

Cláusula 280," - Pavimentos; Bases de gianulometria extensa

l. Compactidade e regularidade: a execução da base deve ser tal que sejam satisfeitas as características
seguintes:

a) Índice de maios máximo => 13%,
b) A superfície da camada deve ficar lisa, uniforme, isenta de fendas, ondulações ou material solto,

não podendo, em qualquer ponto, apresentac diferenças superiores a 2,5 cm em relação aos
perfis longitudinal e transversal estabelecidos, quando se assente

c) No processo construtivo deve ser obserrado o seguinte:
No espalhamento do agregaao deve utilisar-se moto-r
similar de forma que a superfície de cada camada se
a forma definitiva;

ii. O espalhamento deve ser feito regularmente e de foi
materiais, não sendo áe forma alguma permitidas boi;
Será feita a previa humidificaçao dos agregados na central de produçào justamente
para que a segregação no transporte e espalhamento seja redueida. Se na operação de
compactaçâo o agregado não tiver a humidade necessária (cerca de 4,5%) terá de

proceder-se a uma distribuição uniforme de água;
iii. Se durante o espalhamento se formatem rodeicas, vincos ou qualquer outro tipo de

maccâ inconveniente que não possa facilmente ser eliminada por cilindramento, deve
proceder-se à escarificaçao e homogeneização da mistura e regularização da superfície.

2. Espessura de base:
a) A espessuca da base depois da compactação e o númeco de camadas serão as indicadas nas

peças desenhadas.

b) A espessura máxima considecada para as camadas após a compactaçâo ë de 20 cm.
c) No caso de, após o cilindramento, se obter uma espessura inferior à fixada, não será permitida a.

construção de outra camada delgada a fim de se obter a espessura pcojetada. Em princípio,
pcoceder-se-á à escacificaçSo da camada e só depois à sua recacga e cilindramento. No entanto,
se a ENTIDADE ADJLJDICANTE julgar conveniente poderá aceitar que a compensação da
espessura seja realizada pelo aumento de espessura da camada seguinte.

Clausula 28t.* - Panmentos: Macadames

l. A construção de macadames terá de satisf.izec, quanto a. compactidade e regularidade, processo
construtivo e espessura das camadas, ao estipulado na Cláusula anterior para a execução de outros
tipos de base, havendo para além destas condições que proceder ao ensaibcamento de cada camada
nas quantidades convenientes.

2. As espessuras das camadas parciais de macadame serão estabelecidas para cada caso no respetivo
projeto, podendo adotar-se camadas de 0,10 m, 0,15 m ou 0,20 m.

Cláusula 282. - Pawmentos: Csunaáas de regulariz^Ío betuminosa

l. Limpeza: antes de se iniciar o espalhamento, a superfície sobre a qual a camada vai assentar, deve
apresentac-se livre de sujidade, detritos e poeiras que devem ser reticados ao pavimento paca local
onde não seja possível Troltarem a depositac-se na superpcie a revestic.

2. Impcegnação: a superfície da camada de base deve sofi-ec um tratamento de impregnação preliminar
de betume a uma taxa de 1,2 Kg/m3. A temperatura de espalhamento dew estar compreendida entre
50°C e 80°C, Quando o betume não for completamente absomdo pela base no período de 24 horas,
deve espalhar-se um agregado fino que permita Fixar todo o betume em excesso.

3. Tapete de regularização betuminosa: deve obedecer às mesmas presccições fixadas para o tapete de
betão betuminoso exceto (]ue após o cilindramento não será aplicado filei:.

4. A espessura da camada de regu!ari2ação betuminosa, depois da compactaçao, é a indicada nos
desenhos.

Claunih 283.- - PavimcnUB! Execucslo de beiao bctuminou

l. O betão behjminoso deve ser executado somente com tempo seco e com temperatuca ambiente
superior a 10°C.

2. Os métodos empregados na execução do trabalho e todo o equipamento, fercamentas e maquinaria
usada na manipulação dos materiais e execução das camadas, devem obedecer às normas técnicas

aplicáveis, reservando-se à ENTIDADE ADJUDICANTE o direito de. em qualquer altura, exigir a
sua total ou parcial substituição sempre que se verifiquem anomalias no seu funcionamento.
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3. Assegurada a. limpeza da superfície sobre a qual o befao betuminoso vai assentar sera feita uma rega
de colagem com betume de elevada penetração a uma taxa de 0,80 Kg/m Quando o betão
betuminoso foi assente sobre a camada de regularização (binder), e o intenralo de tempo entce a
construção desta e do tapete de betão betuminoso for curto, a ENTIDADE ADJUDICANTE
poderá dispensar a cega de colagem.

4. As massas devecao ser fabricadas em estaleicos localisados de acordo com a ENTIDADE

ADJLJDICANTE, sendo obsenrados os seguintes pontos:
a) A temperatura dos agregados antes da mistuca destes corn o betume devie sei tal que não altere

as cacacterísticas físicas das partículas e será fixada pela ENTIDADE ADJUDICANTE,
devendo estar compreendida entre 35°C e 40°C;

b) O teor em humidade da mistura betuminosa não será superior a 0,5%, quer durante a operação
de mistura, quer durante o espalhamento;

c) O betume deve ser aquecido lenta e uniformemente a. uma tempecatura entce 130°C e 160°C;
d) As massas deverão ser fabricadas e tcansportadas para que tenha lugar o seu rápido

espalhamento. A sua temperatura nesta fase não deverá ser inferior a 100°C, nem superior a
ISO-C;

e) A ENTIDADE ADJUDICANTE poderá exigir o cecobrimento da-s massas durante o
transporte paca proteção da mistura contca poeiras ou o tempo;

f) O espalhamento só poderá tec início depois de a superfície sobre a qual a camada ^i assentar
estar limpa de todos os detritos e material solto e ter sido aprovado pela ENTIDADE
ADJUDICANTE. O espalhamento deverá faeer-se numa largura mínima de 3 m e devecá
processar-se do eisco paca as bermas em perfis de duas pendentes, ou, em perfis de outro tipo,
do ponto mais alto paca o mais baixo, mantendo as indicações previstas no projeto;

g) Não é permitida qualquer circulação de veículos sobre a camada antes da compactaçâo da
mistura ter atingido os valores especificados.

5. Cilindra m en to: o pcocesso de compactaçao e ceguladeação das misturas betuminosas deve ser ta! que
seja observado o seguinte:

a) A compactação relativa, referida ao ensaio Marshall, não será inferior a 95%.
Independentemente da exigêncis anterior é obrigatório a aplicação de um cilindro de pneus
enquanto a temperatura da mistura for superior a 60°C com, pelo menos, quatro passagens
completas. A pressão nos pneus será à TOÍta de â Kg/cmz. A velocidade do cilindro de-re ser
muito lenta paca evitac o descolamento das massas quentes;
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b) A superfície acabada deve ficac bem desempenada, com um perfil transversa] corceto e livre de
depressões, alteamentos ou vincos. Não secâo de admitir irregulatidades superiores a 3 mm
quando feita a verificação com uma régua de 5 m;

c) No fim do cilindramento deverá espalhai:-se sobre o tapete uma ligeira camada de cimento ou
filer, de modo que toda a superfície fique coberta e que lhe fique aderente;

d) 0 trânsito nunca poderá ser estabelecido sobre o tapete nas 3 (três) horas posteriores ao
cilindramento, devendo, no entanto, aquele prazo ser aumentado para 24 (vinte e quatro) horas
sempre que for possível.

6. Juntas de trabalho:
a) Nas juntas, a camada deve apresentar as mesmas características de unifonnidade de textura,

densidade, desempeno, grau de compactaçao ou outras exigidas para as restantes partes da.
camada. Todas as juntas devem assegurar uma perfeita união em toda a espessura entre as
camadas adjacentes;

b) Os topos do troço executado anteriocmente deverão ser cottados em toda a espessura e numa
largura de 15 cm e as superfícies obtidas pintadas levemente com betume, iniciando-se depois o
espalhamento das massas betuminosas do novo tcoço;

c) Igualmente deverão ser pintadas levemente com betume todas as superfícies de contacto do
tapete com caixas de visita, lancis, entre outros;

d) Quando a camada de desgaste for consütuída poi: duas ou mais camadas parciais as juntas de
uma não de-rerào coincidir com as da camada imediatamente inferior.

7. As espessuras do tapete ou das camadas parciais, depois da compactaçâo. são as indicadas nos
desenhos do projeto.

Cláusula 2S4/ - Pitvimentas Revestimento superfida] betuminoso

l. O revestimento betuminoso deve ser executado somente com tempo seco e com temperatura
ambiente superior a 10°C.

2. A superfície a cevestic deve apiesentar-se livre de material solto, sujidaáes, detritos e poeiras, que
devem ser retirados do pavimento para local onde não seja possível voltarem a depositar-se sobre a
supecRcie a cewstir.

3. A superfície da camada de base será sujeita a um tratamento de impcegnação preliminar de betume
180/200 a uma taxa que será fixada nas peças escritas do pcojeto ou pela ENTIDADE
ADJUDICANTE. A temperatura de espalhamento deverá estar compreendida entre 150°C e 175°C,
sendo rejeitado todo o betume que tenha sido aquecido a mais de 175°C. Quando o betume não for
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completamente absomdo pela base no período de 24 (vinte e quatro) horas, deve espalhar-se um
agregado fino que permita fixar todo o aglutinante em excesso.

4. A execução da camada deve ser tal que sejam satisfeitas as seguintes características:
a) As taxas de betume 180/200 e de agregados por metro quadrado serão as indicadas no projeto;
b) A distribuição do betume não poderá vadar longitudinalmente ou tcansversaJmente mais do que

10%;

c) A temperatura de espalhamento do betume deve estar compreendida entre 150°C e 175°C.
5. Nas operações de espalhamento do betume e do agregado, e no cilindramento, de'rem ser obserTâdos

os seguintes pontos:

a) Espalhamento do betume não pode see Feito antes da cura da impregnação betuminosa e nunca
antes de terem decorrido 24 (vinte e quatoo) horas após a execução da impregnação;

b) Espalhamento do agre^do deve sei efetuado logo em seguida ao do aglutinante e de forma í
obter-se uma superfície perfeitamente regularizada, sem falhas e sem sobreposição dos
elementos do agregado;

c) Cilindramento deve efetuar-se logo após o espalhamento do agregado, de preferência com o
cilindro de pneus a uma velocidade não superior a. 8 Km/hora. Admite-se o emprego de
cilindros de rasto liso, com peso não supenor a 8 toneladas. A operação de cilindramento deve
prosseguir até todo o agregado ficar incocporado no betume;

d) Deve haver o máximo cuidado na execução das juntas de ligação do espalhamento, de forma a
não havec nem falha nem sobreposição de aglutinante;

e) Qualquer excesso de gcavilha resultante da primeira aplicação deve ser uniformemente
distdbuido na superfície antes do início da segunda aplicação de aglutinante;

Ç Durante um período de 5 (cinco) dias, após a conclusão de um troço de trabalho, o
ADJUDICATÁRIO deverá espalhar agregado ou areao onde o matéria! betuminoso ressumar,
pcocedendo-se em seguida ao seu cilindramento.

Cláusula 285.' - Tomada de juntas de calçadas

l. Depois de consolidada toda a calçada, procedec-se-â à escarificação das juntas por meio de um jacto
de água sob pressão até cerca de dois terços da altura da pedra, após o que serão as juntas preenchidas
com grsTnlha de dimensões apropriadas. Em seguida será feita uma rega de emulsão, preparada com
betume de penetração 180/200 e com uma percentagem de betume não inferior a 50%, espalhando-se
uniformemente areia basáltica.

2. Quando a ENTIDADE ADJUDICANTE o determinac, será retirada a areia solta e feita a segunda
rega de emulsão que seca coberta com areia fina, procedendo-se à sua cegularização e cilindramento
com um cilindro de rolos.

3, As quantiddáes de emulsão a aplicar em cada camada serão FiKadas pela ENTIDADE
ADJUDIC^NTE e a quantidade total seca indicada no projeto.

Cláusula 2S6.' - Assentamento de lancil

l. A fundação de lancil será de alvenada de pedra ou betão pobce e terá a secção especificada no projeto.
Quando a fundação for de aivenacia, será utilizada argatnassa hidráulica a tcaço de l de cimento para 6
de areia em volume.

2. As juntas das pedras de lancil não deverão ser superiores a 5 mm e serão cefechadas com argamassa
fluida ao traço de 600 Kg de cimento por metro cúbico de areia fina. A execução deste trabalho
deverá ser precedida de limpeza e lavagem das juntas.

3. Quando se tratar de reposição de lancil e a fundação estiver em bom estado. deverá proceder-se à
picagem da argamassa antiga e à regularização da superfície da alvenaria.

4. Não será permitida a aplicação em alinhamentos retos de pedcas de lancil com comprimento inferioc a
0,60 m.

Cliusula 287.- - Calfada lie viára;o

l. Depois de consolidada a caixa, seta espalhada uma camada de areia com a espessura uniforme de 0,05
m, procedendo-se, em seguida ao assentamento da pedra, para que as juntas não sejam superiores a 3
mm.

2. Preenchidas as juntas com areia, a calçada será regada e batida com um maço de peso não inferior a.
20 Kg. Todas as pedras que se particem serão substituídas e as que se desnivelarem secâo levantadas e
recolocadas, de modo a obter-se uma superfïcie desempenadae com inclinação unifonne.

3. A calçada deverá ser novamente regada, após o que se espalhará uma ligeira camada de areia fina.

Cláusula 288.'' - Calçiida de cubos de gKinÍto

l. A execução da calçada só poderá iniciac-se depois de o macadame estar devidamente limpo, isento de
lama, poeiras ou outras substâncias estranhas,

2. Depois de limpa a base, será espalhada uma camada de areia com a espessura uniforme de 0,05 m,
sobre a qual se fará o assentamento dos cubo; em espinha, em fiadas retilíneas, formando entre si
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ângulos de 90°, de modo a que as juntas de cada fiada correspondam aos meios das arestas dos cubos
das fiadas contíguas.

3. Durante o assentamento dos cubos, as juntas serão preenchidas com areia e, depois de concluído este
trabalho, os cubos batidos com um maço de peso não inferior a 20 Kg, até atingirem uma pecfeita
estabilidade.

4. Serão levantadas e tornadas a colocar as pedras que abaterem e substituídas todas as que fenderem,
partirem ou focmarem saliência ou depcessâo na calçada.

Qiusula 289.' - Calt»da de cubos at vidnço

l. A calçada será executada sobre mistura de cimento e areia ao tra.cc de 250 Kg de cimento põe metro
cúbico de areia. O assentamento dos cubos será idêntico ao indicado para a calçada de cubos de
granito. Depois de assente, a calçada seca cegada abundantemente, de forma a que a água penetre nas
juntas até o traço formar argamassa. As pedras serão em seguida batidas com um maço de peso não
inferior a 20 Kg, a-té atingirem perfeita estabilidade,

2. Serão levantadas e tornadas a colocar as pedras que abaterem e substituídas todas as que fenderem,
partirem ou focmacem saliência ou depressão na calçada.

Cláusula 290.* - Arranque e reposição de pavimentos

l. Largura da faixa a arrancar;

a) Nas estradas, caminhos, arruamentos e largos pavimentados fac-se-á a marcação, o cocte, o
arranque e a remoção do pavimento numa largura que, em regra, não excederá 0,20 m para cada
lado as larguras estabelecidas no projeto para o coroamento das valas.

b) Só em casos excecionajs, como tal reconhecidos pela ENTIDADE ADJLJDICANTE, de bases
ou sub-bases constituídas por solos plásticos (argilas) ou desagregáveis (areias), podecá aceitac-se
o agravamento desta largura para margens superiores a 0,20 m de cada lado.

2. Aproveitamento de materiais:

a) Consoante a natureza do pavimento, assim a ENTIDADE ADJUDICANTE determinará o
aprdveitamento ou não dos produtos do seu accancamento.

b) Quando o pavimento fac constituído por elementos desagregáveis, de macadame, cubos ou
paralelepípedos, as pedras serão limpas de detritos e agrupadas em montículos dispostos ao
longo da vala ou do outro lado do acruamento, aguardando o momento de voltarem ao seu
lugar, paca a restauração do pavimento.
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3. Remoção de materiais:

a) No caso de não serem tecolocados, o ADJUDICATÁRIO promovierá, por sua conta, a carga e
o transporte dos produtos accancados para local próximo, a. indicaT pela ENTIDADE
ADJUDICANTE ou a escolher pelo ADJUDICATÁRIO, onde não causem dano e
permaneçam sem préstimo.

b) Igualmente secão removidos para locais onde não causem dano os sinais de tcânsito, as lajes e
leitos de valetas, guarnições, lancis de passeios, aquedutos, manilhas, entre outEos, que a
ENTIDADE ADJUDICANTE mandara ou não aproveitar paca recolocaçâo como elementos
complementares do pavimento.

4. Reposição:

a) A reposição ou reconstrução dos pavimentos arrancados só se iniciará depois do aterro das
valas se encontrar bem compactado e consolidado (compactação superior a 85% do ensaio
Proctor Normal).

b) Além áe repõe ou reconstruir os pavimentos na extenssk? em que tiverem sido arrancados, o
ADJUDICATÁRIO obriga-se a realisac a sua ligação perfeita com o pavimento remanescente,
de modo que enhe ambos não se Trerifiquem irregularidade s ou fendas, nem ressaltos ou
assentamentos diferenciais.

c) Se no decurso dos trabalhos da instalação da tubagem ou nos de aterro e compactação da vala,
houver destruição, danificação ou assentamento dos bocdos do pavimento cemanescente, será
da conta. Serão igualmente repostos ou reconstruídos pelo ADJUDICATÁRIO nas devidas
condições, os complementos atrás já enunciados além dos demais eiementos complementares
que ponrentura existam.

5. Estabelecimento do tráfego; o ADJUDICATÁRIO ficará responsável pêlos assentamentos,
levantamentos, danos ou destruições que a passagem do tráfego norma! provocar, dentro do prazo de
garantia da empreitada, nos pavimentos repostos ou reconstruídos, obcigando-se às necessárias
reparações.

Cláusula 291.* - AIvenana de pedra

1. As alvenadas secao executadas com pedra rija e argamassa com a composição e a dosagem indicadas
no projeto. Quando não seja especificada a composição da argamassa, ela será de cimento e areia ao
traço de 250 Kg de cimento por metro cúbico de areia. As pedras deverão ter as dimensões
proporcionais às espessuras das paredes, de modo que possam travar-se umas com as outras no
sentido longitudinal e transversal.
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2. As pedras destinadas à execução da alvenaria, depois de tecem sido limpas e desbastadas, serão
molhadas, no momento do seu emprego, paca que fiquem com as superfícies limpas e húmidas.
Colocar-se-â cada uma das pedras no lugar que deve ocupar e tirando-a, em seguida, paca encher com
argamassa o leito sobce que deve ficar, assentar-se-á novamente, batendo com um maço de modo a
fazec-se cessumac por todos os lados a aqgarnassa, calçando-se depois com lascas de pedra dura e
metidas a maço.

3. Não de're apresentar espaços -Tazios, nem pedras mal assentes ou oscilantes, nem interyalos cheios
unicamente com argamassa e não será executada por camadas ou fiadas sucessivas, encascadas na
parte superior com pedra miúda, pelo contcácio, deverá deixac-se em cada fiada um grande número de
cabeças ou pedras salientes, a fim de melhor tra'rac as diferentes partes sucessi-ramente construídas,
formando-se assim um único maciço.

4. Quando a espessura da parede for inferior a 0,40 m, empcegar-se-ao pedras, fomiando perpianhos,
que liguem convenientemente os dois paramentos entre si.

5. Nos ângulos reentrantes ou saliente não serão admitidas juntas e, assim, as pedras de ângulo deverão
faser parte dos dois pacamentos que o constituem.

Cliusula 292.- - Alvenaria de tijolo

l. As argamassas a empregar na construção da altrenacia de tijolo, e quando não seja especificada a. sua
composição, serão de cimento e areia ao traço de 250 Kg/m .

2. Os tijolos a aplicar serao previamente molhados, só se assentando depois de ter molhado
completamente a fiada precedente. A argamassa será espalhada em camadas, de forma a ressumar
quando se compcimem os tijolos contra o leito e as juntas.

3. A espessura final das juntas não àeveca, exceder 0,011 m. As superfícies em confcacto com panos de
tijolo devem ser previannente bem aferroadas, limpas e molhadas.
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utiliear são os refeddos no projeto.
empregar entende-se que serão argamassas do
iulas para os cespetivos trabalhos em que serão

3. Os tipos e as composições das diferentes argamassas a-
4. Sempre que o projeto nào especifique as argamassas

tipo II, cujas composições são as indicadas nestas Ciai
aplicadas.

Cláusula 294.* - Aigamassas hidráuKcas correntes: Componentes

Os materiais componentes das argamassas hidráulicas correntes deverão satisfazer o já especificado nas
respetivas Cláusulas do presente caderno de encargos:

a) Inertes naturais e britados;

b) Cais;

c) Cimentos;

d) Aditivos e adjuvantes para betões e argamassas hidcáulicas;
e) Água.

Cláusula 295.* - Ai^imassas hidráuHcsw correntes: Composições

l. Indicam-se, como composições tipo pa.is. argamassas hidráulicas corcentes, as seguintes:
a) Aigamassas de cimento:

N." 11
N." 12
N.•13
N.° 14

Kg de cimento pot
metro cúbico de inerte

600
400
300
240

Tr>ço
(cimento: inerte)

1:2
1:3
1:4
1:5

b) Argamassas de cal hidráulica;

Cláusula 293. - Argamassas hidráuEcas correntes: Cláusulas gersüs

l. Por argamassas hidcáulicas correntes entendem-se as misturas íntimas de ligante, inerte e água,
podendo ainda contar aditivos ou adjuvantes, destinadas aos trabalhos correntes de alvenaria, de
revestimento de paredes e de pavimentos.

2. As argamassas hidráulicas coerentes são consideradas pertencentes s, um de dois tipos: no tipo I
clsssificam-se as argamassas cuja característica fundamental é uma resistência mecânica mínima,
enquanto que as restantes se incluem no tipo II.

c) ArgE

N.•21
N.•22
N.•23

Kg de cal por metro | Traço
cúbico de inerte | (cal:inerte)

400
270
200

de cal não hidráulica;

1:2
1:3
1:4
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N.°31
N.•32

Traço
(cal: inerte^

1:2
1:3

d) Argamassas bastardí

N.'41
N.•42
N.•43
N.•44

Kg de cimento por
metro cúbico áe inerte

270
200
150
136

Kg de cai por metro
cúbico de inerte

60
90
210
120

Traço
(rcimento:ca]:inerte)

2:1:9
1:1:6
1:3:8
I:2;9

2. Nos casos omissos do projeto, as argamassas do tipo I são argamassas de cimento com a composição
n." 12.

3. As argamassas de cimento devem ser utilizadas quando for indispensável obtec uma argamassa densa
e resistente.

4. As acgamassas de cal hidráulica podem ser aplicadas em TRABALHOS DE REABILITAÇÃO
interioces ou exteriores, salvo nos casos em que estas estejam em contacto com meios agressivos.

5. As argamassas de cal não hidráulica só podem ser utilizadas em dos TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO interiores.

6. Nas argamassas bastardas, a cal a utilizar deire ser uma cal não hidráulica ou semi-hid raul iça e o seu
campo de aplicação é idêntjco ao indicado para as argamassas de cal hidráulica, no n.° 4.

Cláusula 296.' - Argai hidráulicas correntes: Medições dos componeotes

hidráulicas correntes ser medidos em pe;l. Podem, em geral, os componentes das acgamí
volume, sendo, contudo, aconselhável recoccec-se ao primeiro processo.

2. Nas argamassas hidráulicas do tipo I, o ligante será medido em peso.
3. As medidas paca a avaliação dos componentes sólidos das acgamassas em volume devem ser de

secção quadrada ou circulac, de altura não inferior ao lado do quadrado ou ao diâmetco do círculo e
terem esccita, no exterior, a sua capacidade.
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Cláusula 297.1 - Fabrico de argamassas hidráulicas correates

l. As argamassas hidráulicas correntes podem ser confecionadas por processos mecânicos ou por
processos manuais, de acordo com o prescrito nos números seguintes.

2. E obdgatóna a utilização de processos mecânicos no fabrico de argair do tipo I.

3. As argamassas do típo II podem ser, em geral, confecionadas por processos manuais, sendo, contudo,
preferf-srel a recorrência a processos mecânicos, salvo para baixos volumes de produção diária de
argamassas de cal não hidráulica.

4. É obrigatória a utilização de proce
volume diário de produção de
argamassas de cal não hidráulica.

mecânicos na confeçao de argamassas do tipo II quando o
sma argamassa desse tipo for superioc a 10 m , salvo para

5. Na amassadura das argamassas. realizada quer por processos mecânicos quec por processos manuais,
deverá observar-se o especificado na NP EN 206-1, ou equivalente.

CUusulíi 298. - Recey&o de argai hidráulicas correntes
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l. Se outras regras não forem indicadas neste caderno de encargos, a divisão em lotes seca estabelecida
põe acordo prévio entre a ENTIDADE ADJUDICANTE e o ADJUDICATÁRIO, podendo cada
lote cefecir-se a partes de construção, a toda a construção, a lotes de peças, a volumes de argamassas
fabricadas ou a intenralos de tempo de fabricação. Em qualquer caso, um mesmo lote englobará
sempre argamassa com as mesmas cacactecísticas de componentes, de composições e de fabrico.

2. O autor do projeto completa.ca estas regras de separação por lotes tendo em atenção o volume de
argamassa a fabricar e as cacacterísticas o tipo de TRABALHOS DE REABILITAÇÃO a que se
destina.

3. A colheita de amostras seca realizada ao longo do período de fabrico da argamassa correspondente ao
lote respetivD. Cada amostoa deverá corresponder a uma amassadura diferente.

4. Os ensaios de ceceção de argamassa são os seguintes e os previstos nas Cláusulas relativas às suas
aplicações.

5. O autor do pcojeto poderá exigir a realização de outros ensaios de ceceçâo, devendo indicar os
métodos de ensaio e os valores limites a exigir.

6. Para argamassas do tipo I prevê-se a realização do ensaio de resistência à compressão de acordo com
o especificado as normas e especificações aplicáveis.
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7, Se outros valores não forem especiFicaáos para a resistência à compressão das argamassas do tipo I,
deverá ser obtido o valor mínimo de 100 Kgf/cm2 em cada um dos provetes ensaiados.

ACORDO QUADRO PARA A .'\QUISIÇÃO DOS SER^ÇOS DE MANUTENÇÃO
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o tipo de acabamento exigido for de base alcalina (caiações, estuques, revestimento de azulejos
ladrilho cerâmico).

Cláusula 299.' - Transporte e depósito de argamassas hidráulicas correntes

l. Depois de Fabricadas, as argamassas deverão ser transportadas para os locais de aplicação utilizando
segregação dos componentes.

ser realizado por gravidade,

meios de transporte limpos, não absorventes e que não piovoqi

Quando as circunstâncias o permitam, pode o tcanspocte das arg;
por ar comprimido, ou por bombâgem.

2. Sempre que as argamassas tenham de aguardar algum tempo antes de serem aplicadas, devem ser
depositadas em recipientes ou plataformas limpas e abrigadas.

Cláusula 300.* - Condicionamentos de sipScaçâo de argamass

l. Nenhuma argamassa pode ser utilizada após se ter iniciado a pies;

hidráulicas correntes

o endurecimento quando

de presa as argamassas de cimento, de cal
hoca após a junção áa água aos restantes

trate de argamassas de cal não hidráulica.
2. Salvo no caso de aplicações de aditivos cetardadi

hidráulica ou bastardas só podem ser utilizadas até

componentes.

3. No fabrico e utilização de argamassas de cimento ou de cal hidráulica em condições de temperatuca
desfavoráveis observac-se-á o prescrito no documento citado na Cláusula 291.1.

4. As argamassas de cimento, densas e com funções resistentes, não são aplicáveis em rebocos
destinados a superfícies estanques, salvo no caso no caso de aplicação de aditivos de comportamento
comprovado por ensaios de estanquidade à água, não podendo, porem, ser destinados a acabamentos
de base alcalina (pintura a cal).

5. As argamassas de cal hidcâulica poderão ser empregadas em rebocos de superfícies estanques desde
que o seu comportamento seja comprovado por ensaios e o acabamento final da superfície não seja
de base alcalina.

6. As argamassas de ca) não hidráulica aplicáveis em TRABALHOS DE REABILITAÇÃO interiores,
quando destinadas a rebocos, apenas poderão constituir base e acabamentos à base de cal (caiação ou
estuque).

7. As argamassas bastardas das composições n.os 41 e 42 poderão destinar-se a rebocos exteriores ou
interiores quando o tipo de acabamento exigir uma base ácida (tinta de água de base sintética)
enquanto as das composições n.os 43 e 44 secao destinadas a rebocos exteriores ou interiores quando

Cláusula 301.' - Canicten'sricas do betão, processos de fabrico e colocaçïo em TRABALHOS
DE REABIUTAÇÃO

l. Sempre que a ENTIDADE ADJUDICANTE o considere necessário, o ADJUDICATÁRIO
procederá ao estudo da dosagem, processo de fabrico e colocação dos betões a utilizar, sendo a
dosagem definitiva detecminada poi: tentativas, pela execução de ensaios pceiiminares em laboratórios
até se obter uma massa com tcabalhabilidade e resistência convenientes. Obsewar-se-âo as disposições
áa NP EN 206-1, ou equi^lente.

2. Estes estudos devem ser apresentados à apro-ração da ENTIDADE ADJUDICANTE no praso de
30 (trinta) dias antes de ser iniciada a betonagem do pcimeico elemento. A betnnagem nunca pode
começar antes de a ENTIDADE ADJUDICANTE se ter pronunciado sobce os resultados dos
ensaios em laboratórios aos 28 (vinte e oito) dias.

3. A ENTIDADE ADJUDICANTE reserva-se o direito de não aprovar os estudos efetuados pelo
ADJUDICATÁRIO, caso não concorde com os métodos estabelecidos pelo mesmo. Neste caso, o

-se a proceder a novos estudos, tendo em atenção as obsenrações feitas
pela ENTIDADE ADJUDICANTE.

4. O ADJUDICATÁRIO deverá propor os materiais inertes que deseja utilizar, fornecendo amostras
deles, que secao colhidas na presença e segundo indicações da ENTIDADE ADJUDICANTE.

5. Caso estes materiais inertes propostos pelo ADJUDICATÁRIO não mostcem possuir condições que
satisfaçam o fim em vista, não secâo os mesmos aprovados, devendo o ADJUDICATÁRIO propor
outros inertes, que ficarão sujeitos a pcoms idênticas de ENTIDADE ADJUDICANTE,

6. As quantidades de cimento, quando não focem indicadas expressamente no projeto, serão indicadas
nas NP ENV 19?2-1-1 e NP ENV 1992-1-2. na NP EN 206-1. ou equinlentes, e no RE BAR

Cláusuki 302.' - Betonagein

1. A betonagem, cura e desmoldagem deverão obedecer à NP EN 206-1, ou equivalente, atendendo ao
indicado neste caderno de encargos.

2. O intercalo de tempo entre a amassadura e o firr- da vibração do betão não podecá exceder meia hoca
no tempo quente e uma hora no tempo frio, podendo ainda estas tolerâncias ser diminuídas quando
as circunstâncias o aconselharem.
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3. Será rejeitado todo o betão que apresentar começo áe presa antes da moldagem ou aquele em que se
tenha produzido segregação dos materiais.

4. Durante a betonagem, o betão será totaimente compactado pocvibcaçao mecânica interna.
5. Os vibradores terão de ser aprovados pela ENTIDADE ADJLTDICANTE, devendo a vibração ser

feita introduzindo e reticando lentamente o aparelho em posição vertical e com cuidados especiais
junto das armaduras, cantos e ângulos das cofi:agens. A intensidade de vibração será suficiente para
pcoduzir na massa um ababcamento de 2,5 cm num raio de 50 cm em relação ao aparelho.

6, A duração da vibração dependerá da composição e consistência do betão, devendo ser suficiente para
garantir uma perfeita compactação do mesmo, não podendo, no entanto, ser excessiva, pois dará,
nesse caso, ongem à segregação dos mateciais.

7. O ADJUDICATÁRIO disporá do número de vibradores necessários para gacantic a compactaçao do
material, durante um espaço de tempo que nunca será supecioc a quinze minutos após a descarga.

8. A aplicação dos vibradores deverá sec feita em pontos uniformemente distribuídos na superpcie a
betonar, de modo que a sua açâo se exerça legularmente sobce toda a massa.

9. A vibração não poderá ser feita tão próxima da frente da betonagem que dê odgem ao deslizamentD
da massa descarregada, nem sobre as armaduras em sectoces ou camadas de betão que já tenham
ultrapassado o estado plástico, por enducecimento.

10,0 betão deverá ser colocado em camadas honzontais de espessura não superior a 30 cm e cada
camada seca colocada e compactada antes que a precedente tenha começado a fazer presa, para
impedir a formação de juntas ou superfícies de separação no befâo.

11.Quando tenha de se interromper a betonagem temporariamente, procedec-se-á antes do
endurecimento do betão à limpeza não só do massame formado sobre a supecfÏcie exterior mas
também de quaisquer substâncias estranhas, para que fique exposta uma superfície viva de betonagem,

12.Quando houver juntas avista estas serão sujeitas a acabamento cuidadoso.
13.As depressões e vazios serão limpos de betão solto, lavados e cheios com argamassa de cimento e

areia ao traço 1:2, que depois de ter feito presa será polida com pedra de carborundum para assim se
obter a mesma cor do material circundante.

14.A betonagem de peças de betão cujas superfícies se destinem a ficar à vista seca feita com especiais
cuidados, tendo em atenção a vibração que deverá ser feita de modo a evitar chochos, cavidades, entre
outros, que não se admitirá que sejam preenchidos após a betonagem. Especial atenção deve
igualmente ser dada à quantidade de água na argamassa de modo a obter-se boa compactidade, mas
evitando escorrimentos, através da cofragem, dos elementos mais finos.

15.Quando se tratar da betonagem de peças de grandes dimensões, deverá ser elaborado pelo
ADJUDICATÁRIO um plano de betonagem a submeter à aprovação da ENTIDADE
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ADJUDICANTE. Na elaboração desse plano serão seguidas as regras indicadas na NP EN 206-1, ou
equivalente.

Cláusula 303.' - Ensaias de betão

Serão executados por conta do ADJUDICATÁRIO todos os ensaios considecados necessários para o
controle da composição, qualidade e cesistência do betão, em confocmidade com as normas
regulamentares em vigor e com as cespetivas especificações do LNEC, ou equÍTalentes.

Cláusula 304.* - Amiíiduras para betão armado

l. O aço para armaduras será colocado nos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO nas secções, tipos e
quantidades fixadas no projeto, de modo a ser Ëcil a sua identificação em qualquer altura.

2. O trabalho de dobragem será normalmente executado a frio, para diâmetros inferiores a 28 mm,
podendo ser feita a quente para diâmetcos superiores ao referido, devendo, neste caso, o
arcefecimento ser lento por ação do ac, ao abcigo da chuva e do mau tempo.

3. As emendas de varões serão admitidas unicamente nos pontos indicados nos desenhos, não sendo em
qualquer caso admitidas emendas em varões de comprimento inferior a 3 m.

4. A posição das âcmaduras será fixada de acocdo com as indicações das peças desenhadas, por meio de
calços de beâo expressamente fabricados para o efeito e munidos de fixação.

5. Não será admitida a utilização de pedras para calçar aTmaduras, e a separação de vacões em muros,
lajes e vigas será feita com separadores ou elenaentos apiopiiados, de aço.

6. Não será permitida a colocação de acmaducas transversais sobre camadas de betão fresco nem a
utilização de suportes metálicos que atinjam a superRcie do betão.

7. A colocação das malhas soldadas fornecidas em rolos terá de ser executada com a maioc atenção e a
respetiva frxaçâo seca conseguida atcavés de dispositivos pceviamente aprovados pela ENTIDADE
ADJUDICANTE.

8. As emendas em malhas soldadas terão uma sobreposição não inferior a 45 diâmetros acrescidos de
uma malha.

9. No caso de empcego de redes de aço electcossoldadas estas serão dos tipos indicados no projeto e
deverão satisfazer ao disposto nos respetivos documentos de homologação, bem como às prescrições
anteriores aplicáveis.
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Cliu«uL>305." - Betão ddópico

l. O betão ciclópico será constituído pela incocpocação de cerca de 30% de pedra com a maior
dimensão não supecior a 20 cm, num betão de 200 Kg/m3, de dosagem de cimento, de consistência
normal, e de classe não inferior a B25. Não deve see aplicado em partes de construção de espessura
inferioc a 0,40 m ou acmadas.

2. A pedra deverá satisfazer ao estipulado paca a pedra para alvenaria ser humedecida antes de aplicada e
a sua colocação seca feita por forma a conseguir uma distribuição uniforme e de maneira que entce as
pedras e entce estas e a. cofragem fique uma espessura de betão igual ou superior a três vezes
máxima dimensão do inerte do betão de incorporação.

3. Sempre que a betonagem for interrompida, serão deixadas salientes algumas pedras, de forma a
melhorar a ligação com a camada superior, assegurando-se que elas fiquem bem ligadas à camada
inferior.

Cláusula 306.' - Moldes para betïa

l. Todos os moldes deverão ser executados de modo a oferecerem superfícies lisas e bem desempenadas
garantirem que a forma e as dimensões dos elementos de betão, após a desmolda.gem, sejam

rigorosamente as indicadas no pcojeto. A sua montagem devera prever uma fácil desmoldagem dos
paramentos laterais ou de outras que a ENTIDADE ADJUDICANTE indicar. Os escocamentos
deverão dar uma perfeita rigidez aos moldes de modo a garantirem as peças isentas de fechas depois
de desmoldadas.

2. Antes do início da betonagem, os moldes serão conwnientemente limpos de detritos, e se forem de
madeira, bem regados com água durante várias horas até fecharem por completo todas as aberturas
causadas pela secagem da madeira. Os moldes que não tenham funções de suporte poderão ser
retirados 24 (vinte e quatro) horas apôs a. betonagem, se a ENTIDADE ADJUDICANTE não vir
inconveniente.

3. Quando apareça qualquei: defeito antes ou durante a betonagem, a ENTIDADE ADJUDICANTE
ordenara a intecrupçâo dos trabalhos até o mesmo se encontrar comgido.

4. Ter-se-á em especial atenção a execução dos moldes das peças destinadas a ficar à vista.

Cláusula 307.* - Massanic de betão sobre enrocarocnto

Entre as várias condições a que deve obedecer o trabalho indicado nesta Cláusula

merecendo ceferência especial, as seguintes;

icion;

ACORDOQUADRO P.'UïA A -AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
EDOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

a) 0 tcabalho começa pela abertura de caixa, cujo fundo deverá ser batido a maço ou por outro
processo eficaz de compactaçâo e regularizado;

b) Seguidamente colocar-se-â uma camada de pedra arrumada à mào com as dimensões máximas e

a espessura indicadas no caderno de encargos e projeto;
c) A seguir lança-se uma camada de betão magro, que deverá ser apiloada e regularizada, paca

preenchimento dos vazios;

d) As armaduras, no caso de existirem, secão colocadas sobre este betão e antes da aplicação da
camada seguinte;

e) A seguir lança-se uma camada de betão magro, que deverá ter a espessura e traço indicados no
pro)eto;

f) Esta camada será compactada e regulacizada à régua, talocha e colhec, de forma a ficar
perfeitamente desempenada e lisa;

^) A impecmeabilização, se a isso o projeto obcigac, será aplicada sobre esta supecfÏcie;
h) O betão a empcegar serâ de 200 Kg de cimento, 400 litros de areia e 800 litros de brita.

CIiuaula 308.' - Lájea aUgciraáas

irão obedecer ao especificado nos respetivos documentos de homologação do LNEC,Dt

equivalentes.

-se,

aiu«ula309.'-B«mnilha

Entre as várias condições a que deve obedecer o trabalho indicado nesta Cláusula mencionam-se, como

merecendo referência especial, as seguintes;

a) A betonilha será assente sobre o massame e a sua espessura não será inferior a. 0,02 m;
b) Quando a betonilha se destinar a ser piso de utilização, a sua face supedor acertará com a face

superioi; dos pa.vimentos continuas. Se se desünar a ser suporte de pisos de desgaste de
pavimentos de pouca espessura - ladrilhos vinil-amian lados ou tacos de madeira -, haverá que
contac com a espessura necessária ao assentamento destes pavimentos;

c) A betonilha seca de cimento e areia aos traços indicados na descrição de trabalhos;
d) Os materiais a empregar deverão obedecer ao especificado nas Cláusulas deste caderno de

encargos que a eles dizem respeito, nos TERMOS COMPLEMENTARES ou em eventuais
projetos de execução;
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e) Na execução da betonilha procurar-se-á obter a maior compactaçâo possível, batendo-a durante
o seu assentamento;

Ç A superfície superioc da argamassa deverá ser alisada à colher, espargindo-a, se foc necessário,
com cimento em pó;

g) A ENTIDADE ADJUDICANTE indicará os corantes a incorporar, quando pretenda obter cor
diversa da do cimento.

Cl.luBuI.i 310.- . C.uxiBiaria de mailcira

1. Antes da execução dos trabalhos serão submetidos a aprovação da ENTIDADE ADJUDICANTE
desenhos pocmenorizados onde constem todas as secções adotadas, samblagens, ligações, ferragens,
fiiïação às pa.cedes ou estruturas, de modo a garantirem a sua perfeita solides e bom funcionamento,
devendo ter-se em conta que as secções dos desenhos do pcojeto são apenas indicações gerais e
suscetíveis de alterações de melhoda.

2. A estanquidade das cabcilharias das janelas e o ajustamento das caixilharias das poetas deverão ser
perfeitas e portanto, merecem especial atenção.

3. Todas as madeiras serão bem apacelhadas, não sendo permitidas quaisquec emendas que pcejudiquem
o comportamento futuro das caixilharia.s.

4. Todas as caixilhacias serão fornecidas com a.s cespetivas ferragens especificadas no projeto.
5. Todos os guarnecimentos e aros serâo solidamente ligados a mineus de pedra põe meio de parafusos

chumbados ou por meio de parafusos e tacos de castanho, devidamente pintados quando interiores.

Cláusula 311. - Caixilharias e gKidcainentos metálicos

l. Antes da execução destas estruturas, deverão ser submetidas à aprovação da ENTIDADE
ADJUDICANTE desenhos pormenorizados onde constem todas as secções adotadas, ferragens, e
ainda os tipos de ligação previstos.

2. Deverá ter-se em especial atenção a necessidade de se garantir a rigidez do conjunto e também a
estanqujdade das caixilharias, assegurando ainda o bom funcionamento destas quando tenham painéis
móveis.

3. As secções do projeto serão considecadas apenas como indicação sumácia das estruturas a adotac, mas
suscetíveis de melhoria,

4. Todas as caixilharias serão fornecidas com as cespetivas ferragens, devendo, logo após a sua execução,
sec aparelhadas a 2arcao.

It^f CABERNO DE ENCARGOS
.'teORDOQLIADRO PARA A At,IUISIÇÂO DOS SERVIÇUS DE MANITD^CÃO
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5. Todos os nós, ângulos e ligações serão cuidadosamente executados, devendo ter acabamento perfeito
c uniforme.

6. Todas as ligações a cantarias secâo feitas por chumbadouros adequados.

Cláusula 312.' - Csuxilharias e gradeamentos de betão annado

l. Antes da execução destas estruturas, deverão ser submetidos à aprovação áa ENTIDADE
ADJUDICANTE desenhos pormenorizados onde constem todas as secções adotadas e. ainda, os
tipos de ligação previstos.

2. Devera tei-se em especial atenção a necessidade de se gacantic a rigidez do conjunto e também a
estanquidade nas caixilharias, para o que se deverao prever armaduras e perfis das secções mais
adequadas a esse efeito.

3. O betão a empregar na sua execução deverá ser no mínimo de classe B25, com composição
granulométdca capaz de garantir uma perfeita compacidade e um bom acabamento das superfícies.

4. Quando as caixilharias forem previstas com painéis móveis, estas serão metálicas. As secções e
ferragens adotadas deverão garantir o seu funcionamento em condições perfeitas de rigidez e de
estanquidade.

5. Estes painéis deverão see fornecidos com as respetivas ferragens, incluindo as de comando, devendo,
logo após a sua execução, ser aparelhadas a zarcão.

6. As secções do projeto serão consideradas apenas como indicadas sumária das estruturas a adotar, mas
suscetíveis de melhoria.

7. Todos os nós, ângulos e ligações serão cuidadosamente executados, devendo ter acabamento perfeito
e uniforme.

8. Todas as ligações e cantarias serão feitas por chumbadouros adequados,

Cláusula 313.' - Estruturas de madeifa

is de cobertura, serão :utâdas de acordo1. As estcuturas de suporte, nomeadamente
pr0)eto.

2. O ADJUDICATÁRIO poderá submeter l aproTaçao da ENTIDADE ADJUDICANTE quaisquer
alterações das samblagens ou ligações dos nós que possam ga.rantii: melhor estabilidade e rigidez no
conjunto. As secções indicadas no projeto serão as adotadas, podendo, no entanto, o
ADJUDICATÁRIO propor outras equivalentes que estejam de acordo com os restantes
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aprovação da ENTIDADE

aplicadas.

TRABALHOS DE REABILITAÇÃO e como tal possam
ADJUDICANTE.

3. Todas as chapas metálicas de ligação secào pintadas a duas rfemaos de zarcão antes de
4. Todas as estruturas deverão ficar bem alinhadas, niveladas e com as peças em perfeita

correspondência. As distâncias Fixadas entre as diferentes peças serão rigorosamente obserwadas. Os
tipos dos apoios e os contcaventamentos gerais deverão ser submetidos à aprovação da ENTIDADE
ADJUDICANTE.

5. As estmturas dos tetos serão executadas de acordo com as indicações do projeto, tendo em atenção o

tipo do seu cevestimento. Nos tetos que se destinem a ser revestidos com estafe e estuque, a distância
entre eixos das vigas será de 0,50 m.

6. E obrigatório em todas as estruturas dos tetos, quando as coberturas o permitam, o estabelecimento
áe passadeiras de circulação.

7. Todos os vigamentos serão executados de acordo com as indicações do pcojeto. Todas as suas
extcemidades deverão ser devidamente protegidas contra o apodrecimento, evitando-se ainda o
contacto das suas faces com a alvenari

S. Os pavimentos serão executados de acordo com as indicações do projeto. As tábuas serão tão
compridas quanto possível e terão todas a mesma largura; serão aplainadas nos pacamentos vistos. As
juntas serão bem apacelhadas, de modo â resultar a sua perfeita justaposição com o minimo de
espessura.

9. A fixação das tábuas seca feita por pregos de tipo e dimensões adequados, ficando as cabeças à vista e
devidamente rebaixadas, salvo indicações em contrário do pcojeto. As juntas transversais serão
dispostas alternadamente. O acabamento das superfícies será feito, devendo ficar bem desempenadas,
uniformes de aspeto, niireladas e isentas de arestas ou rebaixos.

Cláusula 314.* - Estruturas

com as indicações do projeto.

: tali cs

l. Serão executadas de acordo

2. Deverão merecer especial atenção as ligações dos nós e as condições de apoio. O ADJUDICATÁRIO
de-rerá apresentar à aprovação da ENTIDADE ADJUDICANTE desenhos pormenorizados das
estruturas antes da sua execução. Deverão merecer especial atenção as ligações dos nós e as condições
de apoio. As ligações serão feitas cuidadosamente, sendo rejeitadas aquelas que, põe defeito de
cravação ou de soldadura, possam prejudicar a boa estabilidade dos TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO, quer por efeito de prejuízos causados às secções resistentes, quer pela sua
execução.

.ACORDO QUAD RO PARAAAQUISIÇÃO DOSSERVIf.OS DE MANUTENÇÃO
E DOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

3. As estruturas deverão cesultar bem alinhadas e ni-reladas, depois de assentes, e estar rigorosamente de
acordo com as dimensões e equidistâncias do projeto aprovado paca execução.

4. Os acabamentos das supecfícies das ligações nos nós ou ângulos serão cuidados e isentos de quaisquer
defeitos que piejudiquem o bom acabamento do trabalho.

Cláusula 315.' - Estuques

ipre põe duas camadas, A prii imada de esboço será executada

acabamentos previstos e nela se empregarão

l. Os estuques serão executadc

massa de areia com gesso.

2. A composição dos estuques seca a mais adequada

tanto cal como gesso de primeira qualidade,

3. As chapas de estafe serão fabcicadas com esmero e apresentar-se-ão bem desempenadas. Todos os
esboços sobce estafes ou fasquiados serão sempre alinhados convenientemente.

4. Todas as supecfícies estucadas deverão apresentar-se perfeitamente desempenadas, cegulares e isentas
de manchas ou quaisquer outras imperfeições.

5. Todas as sancas, moiducas ou ocnatos deverão ser executados com perfeição, de modo a garanticem
uma ligação perfeita e ficarem isentas de fendilhações.

6. As coces e os acabamentos das superfícies serão fixados confocme as instruções especiais do projeto e
de acotdo com a ENTIDADE ADJUDICANTE.

7. A argamassa do esboço será de cal em posta e areia Eina ao traço 1:2.
8. A do estuque será de gesso de l.3 e cal em pasta aos traços de 2:5 e 2:7, respe ti vãmente, em tetos e

paredes.

9. Os estuques serão executados depois de:

a) Acabados os elementos de tosco que com eles estejam em
b) Colocadas as portas e janelas exteriores e respetivos vidros;
c) Colocados os tubos e bainhas interiores e lançadeiras para

lO.Mas antes da:

a) Colocação de portas e carpintarias interiores;
b) Colocação de ladrilhos e revestimentos das paredes;
c) Colocação das tubagens exteriores.

itacto;

lâlizações.
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Cláusula 316.' - Ferragens

ixilhacias de portas e janelas serão dotadas de ferragens que garantam o seu funcionamento1. Tod;

perfeito. As portas secâo senapre dotadas de Fechaduras, confocme indicações do projeto.
2. A construção das ferragens será cuidada, tendo em atenção a boa fixação de peças ou ei

seu uso constante tenham tendência a desgastarem-se ou defocmacem-se com facilidade.
que pelo

aiusula 317.- - Fundaçõca

l, O ADJUDICATÁRIO deverá executar as escavações necessárias para atingir a cota e dimensões
previstas no projeto. Quando não se especifiquem a cota da fundação, o ADJUDICATÁRIO levará
as escavações até atingir uma Formação de terreno que possa garantir a estabilidade dos
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO, o que será verificado pila ENTIDADE ADJUDICANTE. A
fundação seca bem regulariïâdâ, nivelada e calcada a maço.

2. Na execução das fundações. o ADJUDICATÁRIO deverá prever todas as travessias ds canalização e
cabos existentes ou a assentar e promover a realização dos trabalhos inerentes.

3. As fundações de tipos especiais serão executadas de acocdo com as indicações do projeto.

Cláusula 318.' - Guarnecimentos

l. Serão executados à base de argamassas de cal e areja de composição adequada paca resultarem
perfeitamente aderentes aos paramentos sobre os quais serão aplicados.

2. Deverão sec sempre executados por duas camadas, sendo a primeira bem apertada e rugosa. A
segunda seca aplicada quando a primeira estiver convenientemente seca.

3. Deverão apresentar tonalidade uniforme e serem perfeitamente desempenadas, isentas de
fendilhações ou de quaisquer defeitos. O seu acabamento será liso ou áspero, conforme as
especificações.

Cláusula319.a- Impemieabilizaçôes

l. Serão executadas de modo a serem efetivas, não só pel? qualidade dos materiaÍE empregados mas
também pelas disposições adotadas para evitar quaisquer possibilidades de infiltcaçâo.

2. Nas coberturas consideram-se obrigatórias a execução de rodapés de, pelo menos. 0,15 m de altura e
o envolvimento de todas as abas com cerca de 0,05 m dos seus alçados.

^<
^
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3. Todas as juntas de dilatação serao convenientemente protegidas e isoladas, de modo que dos seus
movimentos não resultem danos paca a impecmeabilisação. Todas as juntas existentes em planos de
níveis deferentes serão convenientemente protegidas põe chapas áe zinco presas de um lado e soltas
de outro. Todas as juntas verticais secao convenientemente atacadas por pcoduto impermeabilizante
adequado.

4. No caso de se empregarem várias espessuras de impecmeabilisaáores, deverá garantir-se a perfeita
ligação de umas às outras. As sobreposições das emendas serão sempre superiores a 0,10 m.

5. As ligações com tubos de descarga das águas pluviais, chaminés, canalizações, entre outros, deverão
ser executadas com cuidado especial, de modo a cesultarem eficazes.

6. Todas as superfícies a impermeabilizar terão a inclinação mínima de 0,02 m por metro, Estas
inclinações, bem como as descargas de águas, secâo submetidas a apcGvação da ENTIDADE
ADJUDICANTE quando não sejam indicadas no projeto.

7. Os enchimentos das coberturas para efeitos de obtenção das inclinações poderão ser feitos com jorra
convenientemente fixada e regularizada superficialmente por argamassa de cimento e areia. Todas as
superfícies impecmeabilizadas, quando não se destinem a trânsito permanente, serio protegidas por
uma camada de gravilha colocada imediatamente em seguida à sua execução. Noutros casos, â
proteçâo será executada de acordo com as indicações do projeto.

8. Os tipos de materia.is e processos empregados na impermeabilização, especificados ou não no projeto,
deverão garantir execução perfeita.

9. A sua eficiência não deverá sofrer alteração com o tempo, quer por efeito dos ajustes exteriores, quer
põe efeito de contacto com a construção. As suas qualidades de impermeabilidade, elasticidade e
coesão deTerâo manter-se constantes,

lO.Todas as superfícies impecmeabilizadas, conforme a especificação do pcojeto, deverão apresentar-se
perfeitamente desempenadas, isentas de ondulação ou fendiihaçào e resultarem perfeitamente eficazes
quanta a isolamento completo de águas ou humidades das superfícies protegidas.

11.Seja qual for o tipo de impermeabilização adotado, deverão observar-se rigorosamente todas as
disposições constantes dos cespetivos documentos de homologação, das especificações dos
fabricantes e das normas oficiais aplicáveis.

Cláusula 320.* - Proteçâo Anri-Coirosiva: Pintura sobre ferro

l. Todas as supecfícies serão devidamente prepâcadas, preferencialmente com decapagem a jato de
aceia, aconselhando-se a que após a decapagem as supecfÍcies sejam submetidas a um pré-tratam Ë nt o
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com o objetivo de melhorac a adesão do primário, o qual consiste na aplicação de condicionadores
segundo as indicações do ADJUDICATÁRIO.

2. Assim, a proteçâo de tubagens e válvulas em fecro fundido seca efetuada do seguinte modo:
a) Pcoteçao extedor:

i. 2 demâos de Primário Universal PL, ou equivalente, da SITAL, primário anticorrosivo
na base da combinação de borracha clorada e uma resina fenólica, cromato de zinco,
entre outros;

ii. 2 demâos de INERTOL 82, da SITAL, ou equivalente, na base do asfalto natural com

standóleos e pigmentos lamelares.
b) Proteçâo interior:

i. 2 demaos de FRIA2INC R, da SITAL, ou equivalente, primário anticocrosivo, com
base em resina de epóxy e pó de zinco.

ii. 2 demâos de INERTOL POXITAR da SlTAL, ou equivalente, na base da combinação
de alcatrão de hulha e resina sintética (epóx^).

Cláusula 321.' - Protepao Anu-Corrosiva: Pintura sobre betSa

1. As superficies de betão a revestic não deverão apresentar aspeto vidrado e deverão estar secas,
desengorduradas e isentas de poeicas.

2. No caso de estarem vidradas dewecâo ser tratadas com jato de areia, a expensas do
ADJUDICATÁRIO. Caso as superfícies se encontrem conn humidade ou escorrência de água, deirerá
o ADJUDICATÁRIO proceder à sua custa à secagem das mesmas.

3. Deverão ser pintadas de acordo com o referido no projeto e neste caderno de encargos, devendo a
aplicação da pintura ser feita segundo as recomendações especificadas pelo ADJUDICATÁRIO.

4. Qualquer que seja o produto ou processo empregado, este será sempre submetido à aprovação da
ENTIDADE ADJUDICANTE.

5. Superfícies em contacto com fluidos sépticos e agressivos: o revestimento destas superfícies será feito
com pintura à base de Coaltar Epoxy, e deverá obedecer ao seguinte programa de pinturas:

a) Primeira demão (diluída se necessário) em Coaltar-Epoxy de cor castanha com espessura seca
de 125 [i;

b) Segunda demâo em Coaltac-Epoxy de cor preta com espessura seca de 125 p;

c) Terceira demâo em Coaltar-Epoxy de cor castanha com espessura seca de 125 p.
6. Saúde e segurança:

a) Deverá ser utilisada ventilação/extraçâo em todas as fases do trabalho.

b) Todas as pessoas envolvidas neste trabalho deverão utilizac equipamento de acordo com as
normas de segurança, em vigor em Portugal.

c) As que estiverem envolvidas diretamente com a pintura deviecao utili2ac equipamentos especiais
paca respiração, com ar fornecido a. distância e com elementos filtrantes intercalados no circuito.

d) Ducante a. pintuca so deverá ser permitida a iluminação an ti-de flagrante,

Cláusula 322.* - Composição do pavimento de saibro estabilizado

l. O pavimento é produzido a partir de um ligante composto por cal e cimento branco e pós de pedra
de granulometria determinada.

2. A água para o amassado deve cumprir as especificações particulares do caderno de encargos.
3. Pós de pedra:

ï) Procedência: Caliças ou silicias ou gcanfticas, preferentemente britadas;
b) Granulo me tria: 0/2 a 0/15mm dependendo das espessuras e utiliEaçao indicadas no proJÊto;
c) O seu conteúdo em finos deve situaí-se entre os 7 a 13%.

Cláusula 323.' - Execução da sub base e base do pavimento de saibTO estabiKzado

l. Em princípio, qualquer sub-base (terreno existente) se pode considerar válida, sempre e quando seja
suficientemente resistente. Deve inicialmente ser regularieada e nivelada para posterior compactação.

2. A base sobre a qual se estende o pavimento deverá ser natural (tout venant) ou artificial com
gcanulometria inferior a 1/3 da espessura da capa a estender, nivelada e suficientemente compactada.
Em caso de existir asco de contaminação por areias mais finas, podecá adicionaT-se à camada firme,
um geotextil para evitar a migração de areias.

3. É importante remarcar que uma nivelaçâo e formatação corretas da base beneficiarão a aplicação
eficiente do pavimento,

4. Para uso pedonal, de bicicletas ou uso pontual de viaturas ligeiras, aplicar capa de pavimento de 6cm
de espessura, preparado com pós de pedra de granulometrias entre 0/4 a 0/6mm sobre uma base com
o mínimo de 10cm (espessura odentatim).

5. Para utilização regulai; de viaturas de ligeiras, usar uma capa de pavimento de 8 a 10cm (com base de
15 a 20cm de tout venant). Para veículos pesados, uma capa de 15cm de pavimento (sobre base de
tout venant minima de 30cm).
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-ACORDO Q u, PARA A AOLIISICAO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

ó. De anotar que em terrenos (sub-base) argilosos devieião
as indicadas. Em caso de sub-bases não atgiiosas muito
regularieadocas de base inferiores, a apreciar caso a caso.

Cláusulsi 324,* - Execução do pavli

e sempre bases áe maior espessura que

isolidadas, podem usac-se espessuras

o de saibro estabilizado

l. O ligante necessário tem que estar previamente armazenado em silo seco para evitar riscos de
hidratação prematura. Deve misturar-se total e unifocmemente o ligante com a percentagem

.cia. de água para produzir o grau de compactaçao desejado, segundo e método Proctor
Modificado.

2. Haverá que assegurar que a base esteja corretamente preparada, dado que os seus defeitos se refletirào
no pavimento.

3. No caso da aplicação não vier a estar delimitado por rebordos, é aconselhável que antes da aplicação
se instalem cofragens, ou cantos limitadores provisórios, para melhorar a nivelação, compactaçao e
limitação do pavimento.

4. É impoctante que se preveja a evacuação das águas de maneira adequada, com o objetivo de evitar
posteriores acumulações desnecessárias.

5. O pavimento pode estendec-se de duas formas:
a) Manualmente; utilizar-se-âo métodos necessários (réguas e utensílios manuais) paia sua perfeita

nivelaçâo.

b) Mecanicamente: ao ser uma argamassa húmida ligeiramente coesiva, não necessita de nenhum

tratamento especial para see estendida. Podecao utilizar-se os meios correntes para obras

públicas (n iws laá oras).

6. A mistura deve sec aplicada com uma espessuca extra (20%), tendo-se Trerificado casos em que foram
necessárias correções da ordem dos 50% dadas as características dos pós de pedra.

7. A compactaçào de'rc executac-se com equipamento até ao máximo de 2 toneladas. Não se recomenda
o uso de Placa Vibratóda, No caso de se verificar imprescindível a sua utilização (dewerá ser de porte
médio e largura reduzida), deverá usai-se uma chapa metálica para repartição otimisada da
compactaçào. Efetuar-se-ão as passagens suficientes até que a supecfÏcie esteja uniformemente
fechada e surja humidade a todo o nível superficial. Habitualmente duas passagens são suficientes.

8. Em caso de ser necessário cdar alguma espessura adicional, deve executar-se uma ^^iredura enérgica
em toda a superfície antes da sua aplicação.

9. Se por questão estética se preferir um acabamento granular, deve executar-se uma varredura,
decoccida pelo menos, uma semana após a sua compactação.

'SÍS?
ACORDO Qu. 1 P.WA A AQUISIcAO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VEIIDE:

10.0 grau de compacta.çâo exigido será estabelecido pelo cadei
cecomenda-se um nível de 95% do ensaio Proctor Modificado.

de argos do projeto,

CUuauIa 325.- - Condic.onantea cUmalérico» pan
eatabiBzado

execução do pavimnento de síubro

O excesso de humidade é prejudicial àl. Não deve executar-se em periodo de chuv&s contÍni
compactaçao. Após a conclusão, a chu'ra é benéfica.

2. Com temperaturas superiores a 30°C, deverá apenas trabalhac-se durante as primeiras horas da manha
e a. mistura deve ser transportada protegida dd insolação. Pode pcocedec-se à refrigeração dos pós de
p ed ca.

3. Não é aconselhável a aplicação do pa.vimento abaixo dos 5°C.

Cláusula 326.* - Controlo de produção do pavimento de saibro estabiKzadxï

A amassaduca executar-se-á pelo período necessário para que a mistura resulte totalmente homogénea.
Os materiais deverão cumprir as especificações indicadas nas Cláusulas anteriores.

Qáusula 327.* - Controlo dos trabalhos do piivimento de saibro estabilizado

O controlo de densidade dos trabalhos deve realizar-se com o gama densímetro (ensaio nuclear paca
medir densidade da mistura no pavimento). Deverá compactai-se até atingir o nível 95% de densidade do
Proctor Moáiïïcado,

Cláusula 328.* - Receyâo dos trabalhos do pavimento de saibro estabiliaado

A receçào dos trabalhos é responsabilidade do ADJUDICATÁRIO ou da ENTIDADE
ADJDUICAHTE, dependendo das exigências estabelecidas nos respetivos TERMOS
COMPLEMENTARES ou em eventuais projetos de execução.
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ACORDOQUADRO PARA A AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

EDOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

CADERNO DE ENCARGOS
.'ÍLCORDO QUADRO PARA A AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANLTENÇÃO

E DOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Anexo I -DcfmijSo dos ESPAÇOS VERDES

ANEXOS AO CADERNO DE ENGUÍGOS Definição dos ESPAÇOS VERDES objeto do ACORDO QUADRO em termos da localização e
classificação, com indicação dos respetivos códigos SIG, designações, tipologias, classes e áreas
(identificados em planta no Anexo II):
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E CONSERVAÇÃO

QICOSTA DA LUNETADOS QUARTÉIS . PFM

QUINTA DA MARINHBIRA - PEM

li

li

'AÇOS •

•as rAÇÃO

OUTEIIIO-P™

ENCOSTA DOS 2AUB ÜIEmOS - PFM

li

15

VERDES DEPROTEÇAO
CONSER.VAÇÃO

LCDS VERDES DETROTEÇÃO
E CONSERVAÇÃO

PAÇOS VERDES DEPRDTEÇÃO
E CONSERVAÇÃO

ROTUNDA DA CRUZ DAS QLJVEIRAS - Ai - PFM

ROTUNDA ESTRADA DO PENEDO - A5 - PFU

15
ESPAÇOS VEKDES DE PRDTEÇÃO

E CONSERVAÇÃO

CAMPO DE TIRO-PEU

ENCOSTA DO CANDL GAT[L-_PFM

15

E CONSE3WAÇÃO
FEÇÃO

'AÇOS

•ÏSP

ENCOSTADA! 6 PEDREIRAS - PFM

: SÃO DCibONGOS DEBENFICA- PFM

li

li

^
ESPAÇOS •

Pi
WAÇÃIE:ÇÃO

ESF

VERDES DEPROTEÇÃO

CTAÇ<
CRASFrrO-ETAR-PFM

ENCOSTA DA SERAFINA - PFM li

;PAÇOS
CONSEKVAÇÃO

.FROÏEÇÃQ
CONSERVAÇÃO

DEPROTEÇ.
ECONSEKVAÇÃO

ENCOSTADA SERRA- TFÏS._

ENCOSTA DO PANOEÀMICO - PFM u

.cos'
E

'At

PROTEÇi
CONSERVAÇÃO .
JERDESDEPROTEÇ&O

CONSEE.VAÇÀO

ENCOSTA. E.UHRO SERAFMA - PFM

ENCOSTA DO EUANO - Pm 15
IS VERDES DEPROT]

ÏÇi

ENCOSTADO ALVITO - P™

15

15

E CONSEE.VAÇ&O
'EÇÃO

>S VEKDES DEPBOTEÇAO
E CONSER.VAÇ&0

ICOSTA DA FONTENOVA
PARQUE HOKnCOIA DA QUINTA

HORTAS DSCBtA
IJA

15

15

'AÇOSVEKDESDE:
E CONSEB.VAÇ&O

'EÇÃO

PAÇOS-VERDES DEEROTEÇÃO
CONSERVAÇÃO

31 DE JANEIRO - SmODOBARCAL li

li

>S VERDES DEEROT]

. 0

E CONSERVAÇÃO
iTEÇÁO

.co Qum'

s'
EKVÍ

^EZPECTANTES

3

2

l

l

3

2

3

3

3

ï

2

2

i

I

3

3

3

3

3

3

2

2

ï_

(m^

,ÏM

757

l.112
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CADERNO DE EKCARCOS
A AQUISIÇÃO DOS SERVIçüS DE MANin-ENÇÃO
^LHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

TITOIOGIAS E CIASSES DE ÃEBA

11A yUAKllD/yUlNi'AUA
ATALMA I 16

m iea^iodatipolopa
_S^>luuÍ[])

ÁREAS EXPECTANTES

RUA PROF. ADEUNO DA PALMA CAÏOLCmo DA
HAAVENIDA GLICÍNIA QOAKG

FESSORARSENIO NUNES/C. A. C. DA
16

ÍSS^SS
AREAS EXFECTANTES

AVENIDA DRAOGUSI
211820 l ESCOLA

.UOUSTO DE OSTRO.JUNTO
16

ÀKEASEÏPECTANTE.S

AREAS EXPECTANIZS

M]« HiOF imTODIIISUSCMAl.CA JtREAS EXPECTANIE^
ïiSïS^

BU» MmmGOOTBA .TMSmASDOLOra

POUDESFOBTIVO 16

ÁREAS ECTEOTANTES

_AREASEXPECTANTES

1ÍUA I'liUXU UÜJZ - flAUA UUKl-JÍ
RUA 3AEMEHTO DE BEIRES/PRAÇA BERNARDO

DOSAEMENTO

Ji.

16 ÀEEASEXPECTANTES
IS EXPECT

SSÏgïÏ:

KAUAUUUiíSVlU/t.ALÇAUAUÜ lj0t;<:
l NORTE- SUL/RUA DAS IARANJEIRAS

CANAL DE ALVIEJA"
ROTUNDA NA RUA CAROUNA MICHAEUS"IA NA Et

ï
^-

emus
. CASAL VISTOSO- QUINTA Dft

MONTANHA
RUA ALTO DOS tíomi

RUA ALTO DOS MOINHQS/RÍJA-ANTONIO
NCfBI

ï
ÀKEAS EXPECTANTËS

ÁREAS

16 AREAS EXPECTANTES

.KBAÏÍ^^EH'
m»oï™mumïmSES^™^:

16

;ECTECTANTES

ÂEEASEXPECTANTES

ÏÁÏERO'

1^^ -M.

_an.as IBPEC
_AREASEXPECTANTES

_AREAS EXPECTANTES

ASië»joSïuu!o»/m»rouïroo
^GR?IA

AREAS EXPECTAKITES

:E

-s

s
ii-

S.24Ï'
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ESPAÇOS VBKDBS

Ciáigu
SIG"

-1|§T

TIPOIOGIAS B CIASSES DE ÁEEA

Dnie«tl»A,.^^.,lrt>

JL

Dnp.iUd.lïd.Br | Q»,.
(C&. Anuro Dl)

NAÇÃO/FARQI
DOS OUVAB
.10SÉ TRAVASSOS

-s

10-

16 AEEASEXPECTANTES
;ESPECTANTES

EÍPECTAHI
RUA DA QUINTA 1ACINTO

1É

QUINTA MARÇ UÉS

ABEASEXFEt:
"A^ASEXPEt

_sss.UDEmliUtloapOPATB:

RUA VALE FORMOSO DE OMA - EST. DIST. DE
LISBOA CTT

mPECTMITESEIEiisisl
ÁKEAE EOTECTANTES

211000

070770

air

Es°^;s;s?a@
ÁREAS EXPECTANTEE

TRASEIRAS DA AV. FEANÇOE MTTfcNÇOE M
16

^SS^SSI
S^^ST

FAL

^SÏ^L

Li
[ROS A EEDROL

>ço:
JUNT

Já.

».,^JS°=íéS^^^?T
SXPECTANTE 16

ÁKEAE ECTECTANTES
tmASEIFECTMilï!
ÁREAS E3CFECTANTES

11)0230
MOOÍO

130Ï70

130600

JOSÉ G
PÁTIO DOS LAG&EES

PÁTIO DE DCTi FRAIitQÜÈ^
ESTRADA DO PISA FIUENTA - &V. SANTOS E

CASTRO

16
-M-

16

\.'LS EÏPECTANTES
ÁREA! EXPECTAMTES

ÁREAS EXPECTANTES

'EDAA
UUA&EES 16 ÁREAS EXPECTAMTES

j OAO.

Am
(m*)

8198-

9.Í29
11.

dt:

918

g.m

^
s
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3E-
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M.Í20'
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08237C

m
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082-110
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Dedgtuçto d« opaco vudt m Dcupus«o datípoloeia
(ca.'Aii.x.m)

ÁEEASEOTECTANTES

10ÃO Atí&IÍAL

aRCUNVALAÇÃO

16

16

ÀBEASEXPECTANTES

ÃKEASEXFECTANTES

GA]
TALUDE N&ESTRftDAt

PONHNHA

16

ÁREAS EXPEOTANTOS

^ssgsss"

_yuiMr&UAMUsüu
RUA EDUARDO COVAS - RDA JOSÉ CAKDOSO

ÁREAS ECTECTANTES

^^£1^^^°]

QÜMTA DE SANTO ANTÓNIO - ÏÏORTZ
UUM'l'A UB SAN-rU AMTUNIU -

NDES-RUA
1USTINIANO FARDEI

16

EXPECTAïn

^£-
SSSI^

;EXPECTANTES
a ^CTANTES

ÁREAS EXPECTANTES

EXPECTANTE
DOnn-ABO

16

AREAS KXPECTANTES'

^Sí^S^,
iliKpiicmsmB.SEmsMS
=s?is,°»ss us

FAS-

^D^

:AROUNA DEMICH&EUS DE
SCONCED

E55B-
lANràNio^

3NÜL QUAKFm/RUj
DEFllomcAODAHsïl

IE
16

iHS»
^ÀLüDE DA AVENIDA AFCMSO .

SmM*DoliliAMJtHlOr.MMiGMim»™niA

Ití

PECT

•TEAS-EXPECT f

CASAL VISTOS C

CENTRO D-ËSTÍE MDÍANDA - B J
UBERDADE

5BF
ÁKEAS EXFECTANTES

.0 DA

aiMU] _

1DECTAB1

AKËAS ECTECTANTES

COEEEA

TOL
ALUUANU1-U1ÜÍ

16
^L

AREAS EXPECTANTE!

iiíIUTAR-JUNTO
DECAKNmE

TMDtD»»N^SiïFRADA DA PONTINHA - 1UNTO AO OUAJf
[ROS - TRAaKDïAS DOS  ÏO

-í^

ÃEEASESI

;ESTECTAMTES

sss^
ÁKEAS EXPECTANTES

3

2

:i=R
i

i

3

a.914

7.Ï53

26.761

:ft=
4691
Í1.529

I?;0

SE
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ESPAÇOS VBEBBS

CME.
SIG~

TIFOIOGIAS B CIASSBS DE AKBA

Duip'uiln do »p*{o Terdc ro °»>gf»ifp<*lE"
AREAS ECTECTANTE!

y^ss'ss,.
DO

II2"° l ,o>,^™S'Sç»0 ™DC
hSEf.S EX-PECTANTES

1& AREAS ECTECTAl.iTES

DOCH/
MUTAE

RUA C Á UKBAMtZAÇÃO QULHTí
ALCOUTINS 16

ÁREAS EXFECTANTES

ÁREAS EtPECTANTES

 as pj,«.C.D,EÏ£;SEO i™r
ÁREAS EXPEOTANTES

;EXRECrANTES

^Esa
16 ÁREAS ESPECTANTES

FENIDA DE BERUM /1
BIIRACOS

16

16

-lsi-
JAKDIM ^j

"ESTRADA DA AMEECdRA.

J.L
i- ÁE •Xl

AREAS EXI
ÁEEA5 EXFECfÁNTES"̂

ï

Ana
6n*)

233

2

.3

; I ^
2

552

1AS2

Si-
a

^h
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Anexo II - Planta doe ESPAÇOS VERDES

(Fornecido em suporte informático separado)
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-ACORDO Q u.
CABËRNO DE ENCARGOS

l PARA AAQUISIçÃO DOS SERVIÇOS DE MANLTËNÇÂO
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERD

Anexo III —Informação complementar sobre as tlpologlas e classes de área
dos ESPAÇOS VERDES

III. 1 —Definição das tiDolosi

^

EÏD

l

2

3

5

6

7

8

p

10

11

12

TIPOLOGIAS .^

Dcsfgnaçf

JARDIM FRMCIPAL

Descrição complementar

ENQUADRAI^IENTO DE
MONUMENTO OU

EQUIPAMENTO NOBRE

J ardim aom uso ao nivd da cidade c do bairro Espaço de rcfaéncia na cidade
(pattimónio arquitetónico, artístico ou v<-g:tal, miradouro), sendo prwisívd a
necessidade permanente de realizado de u m grande nu meio dcopciaçoes de

manutenção cm simultâneo.

PARQUE RECREATIVO

Espaços vades concebidos como demcntos de vslonïaçâo ccnira de monumentos,
dcïcndo manter-se esta caracteristica aomo função piincipal do cspaçOj sendo

picffisívd a necessidade permanente de realização de um grande número de
•açoes de manutenção cm simultâneo22

icefai

JARDIM DE BAIRRO

ESCOLA

Espaço vedado concebido para o réu cio intensivo a nivd metropolitano. Com
oferta de equipamentos infantis e/ou juvenis e infracstnituras de apoio, sendo

prcvisívd a necessidade permanente de realização dc um grande número dc
opcações de mânutençio em simultïneo.

Jardim com uso ao nívd do baiito, sendo pcevisivd á necessidade diáiiadi:
realização dc um gcande número de operações di: manutenção cm simulünoa.

Espaços mb-tiotcï das Esoola básicas do 1° ddo, integfádas e jaidins de infância,
saído prcvisivd a necessidade frequmte de realização das operações rdacionadas
com a limpeza, corte e c<^, sem prejfjho da tCâli2âçao das restantes operações de

sempre QUC ncccssano

CEMITÉRIO
tíspaço verde de Ccmibïna., sendo ptevisivd a nocessidadc frequente de caliïaçâo
das operações rdaaonadas coma limpcïa, corte c rcgij sem prcjuiïo dacraliïaçâo

das icstanüs operacOes de manutenção scmpn- que ncccssáiio

ENQUADRAME '0
RESIDENCIAL

Espaços descontínuos) em áreas pr cd om in antemcnte residenciais, constitLiídos
pcinapalmente por canteiros cm áieas pcdonais, scndci prcvisívd a necessidade

frequente de realização das operações rdadonadascomalimpcïa, corte e rega,
prejuí2o da realizado das restantes operações de manutenção senipre que

ENQUADRAMENTO
RESIDENCIAL

CONTÍNUO

Espaço continuo integrante do edificado em içado urbano pcedominantemcntí
residencial, sendo piCTJsívd a necessidade frequente de realíïa^o das operações
rdadonadas com alimpeza, corce ere^ sem ptejuiioda realizacao dasrcsbantes

operações de manuteni^o sempre que neossácio

ENQUADRAMENTO DE
EQUIPAMENTO

tíspaços pertencentes ou envdventes a. cquipamcntoSj sendo pmriávd a
.sjdade fi:cquente de realizaçio das operações rdadonadas com a linipeïa, cor

c fc^, sem prejuizo áa realiïaçáo das restantes operações de matiutençao sempre

PARQUE URBANO

ENQUADRAMENTO DE
VIADEl'NWEL

Espaço em getfll de gandcs diinmsões, concebido para o rea:eio e lazet de
utilizado a nivd mctiopoljtano Dimensionado para suportu equipimcnco

pesado , constituído por arcas diveisificadas e com diferenb-s niveis de ad^ncia,
sendo previsivd a necessidade permanente de realização de um glande número de

operações dc ms.nu IrnçSo em simulianeo em alEuns locais.

ENQUADRAMENTO DE
VIA-SEPARADOR

CENTRAL

Espaços vades cm geral de grandes dimensões, cononuos e maigmais às vias
arteriais c principals, sendo pr wisivd a necessidade ffcquente de tealiza^o das
operações rdacionadas com alunpezaecorte, sem prquizoda [caliza^odas

restantes operações de manutenção sempre que necessário
Espaços verdes de piotBçao e enquadramento de infracitruuias viárias.

Notmalmcnte sem mobiliário urbano, sendo ptwisívd anecessidadefitquentcde
realiziçao das opa-açõcs i:dadonadas com a limpeza e corte, sem prejuiïo dá

ACORDO Qi.
Tn,

AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

TIPOLOGIAS IS^ÈÍ.Ú
m

13

14

15

16

17

Dniginfto DCToriyaocomploncntw r^S^ •;: , ^ !,; ^
real Í2 i^o das operações de tenção scmpce que n

EMQUADRAMENTO DE
VIA DESCONTÍNUO

?aço
in<

ESPAÇOS VERDES DE
RECREIO E PRODUÇÃO

iflços verdes pontuais, de dimCTsões variáveis, cm vias de qualquer nívd.
indas c ilhas sendo prcyiáïd aneci-ssidadefccqucnb-decedizaçâo das

opccações tdadonadas com alimpcza c corte, sem prejuízo da cealaaçâo das
^,ço« de manutenção sem pre que necessário.^

1 vegïtal p

ESPAÇOS VERDES DE
PROTEÇÃOE

CONSERVAÇÃO

Espaço dc coberto vegïtal prcdominMitcmcnc-arbócco-arbusüvo. Compativd^
aüvidadcs dc tcareio e laiec, e espaços de produto, viveiros c talhões hortícdas

podendo contet algum equ ipâmento de apoio, sendo prcvisivd a necssidade
frïqucntc dc tcalizaçao daí opnaçõcs rdadonadas com a limpeza, corte,

manuEcn^o dc wdaçocs e de reáes de aguas, sem prejuiïo da icaliza^ão das
opctaçõcï de manutenção

d<Espaços com picdominio de vegetação arbórea c arbusdva densa com funções de
prote^âo à fauna c f] ora autóctone, sendo prcnsivd a neeesEidade frequente de
rulca^o das operações cdadonadas com a limpeza c corte nas aieas ptóximis das

vias de circulação c das área; edificadas, e controlo de ispécics invasocas, sem
prejui'20 da fcaliïa^o das restantes opetaçôcs de manutenção sempie qu<

ÁREAS EXPECTANTES

JARDIM NOBRE

Espaços abandonados sem cquipamentDS nem inftaestrututas de apoio, com
potendal pail integran:m estrutura verde, sendo pTCfisivd a necessidade frequente
de realização das operações rdacionadas com alimpcia ecorb; nas arcas ptàïimas

das vias de dtcuiaçao c das arcas edificadas, sem prc)ui;o da realização das restar
;açõcs de manutenção sempre que necessário.^

:s dotado:
tenção sem)
o herbáceí/arbusüvaEspaços verdes dotados de vegetação herbáceí/arbustiva/aibótca com um dwado

nnrd dc Cii^ncia dc manub-nção, nomeadamente plantações anuais, topiátia e
mosaico-cu l tu ra; sendo picwisívd a necessidade pa'manenK de tcaliïaçSo de um

gtande número dc opctações de manutenção em simultâneo.

III.2 - Definição das classes:

Para cada tipologia definida no ponto anterior (ponto III.l), existem 3 classes de área, definidas da
seguinte forma, independentemente das respetivas üpologias:

l. ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS da Classe l: ESPAÇO VERDE com arca infedot ou
igual a 300 mz;

2. ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS da Classe 2: ESPAÇO VERDE com área superior a 300
m2e igual ou infecioc a 10,000 mï;

3. ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS da Classe 3: ESPAÇO VERDE com ítea tuperior
10.000 m'

III.3 - Infocmação complementac sobce os preços uniitários mensais máximos dos SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO

Os preços unitários mensais máximos dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO por metro quadrado de
ESPAÇO VERDE são apresentados na tabela seguinte.
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el11 ACORDO QUADRO P,\RA A AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTB^ÇÀO
E DOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Os valores são definidos em função da tipologia e da classe de área do ESPAÇO VERDE e constituem
pacâmetros base dos valoces dos preços unitácios mensais dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO que
não podem sec ultrapassados, sob pena de exclusão das propostas, conforme indicado na Clausula T do
presente cadecno de encargos.

.w.̂
CADERNO DE ENCARGOS

ACORDO QUADRO P.WA A ."IQUISIÇAO DOS SERVIÇOS DE MANIFTENÇÃO
E DOS TR.^ALHOSDEREABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

III.4 — Informação comofementaï solir£_ os_ unitári mínimos dos SERVIÇOS DE

IvlAMUTENCÃO:

Os preços unitários mensais mínimos dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO por metro quadrado cie
ESPAÇO VERDE são apresentados na tabela seguinte.

5

7

10

11

t2

13

14

16

17

ESPAÇOS VERDES
Tipologias - Designação

Pxeços itmtíaos ïaeassus dos SER VIÇOS DE
MANUTENÇÃO (T^í^M&.i^e/irf.mss)

OMitl I Qai.2 I a«uc3
(it«SÍODm=) l pDOniKíniÏlO.OOOffltj | (i»i>10000m')

JARDIM PRINCIPAL

EHOUADRAl^ENTO DE MONUMENTO OU
EOUIFAhtENTO NOBRE

0,2(54

PARQUE RECREATIVO

JARDIM DE BAIRRO

0,28<S

0,184

ESCOLA

CEMITÉKTO

O.ltíS

0.132

0.091

ENQUADRAMENTO RESIDENCIAL

ENQUADRAMENTO RESIDENCIAL CONTÍNUO

ENQUADRAMENTO DE EQUIPAMENTO

PARQUE URBANO
0,077

ENQUADRAMENTO DE VIA DE 1° NÍVEL

ENQUADRAMENTO DE VIA-SEPARADOR
CENTRAL

0,085

0.077

0.083

ENQUADRAMENTO DE VIA DESCONTÍNUO

ESPAÇOS VERDES DE RECREIO E PR.ODUÇÃO
0.069

ESPAÇOS VERDES DE FT.OTEÇAO E
CONSERVAÇÃO

0,022

ÁREAS EXPECTANTEE

JAIU3IM NOBRE

0,019

0240

a^âo

0,1137

0,150

0,182

0,117

0,120

0,083

0,105

0.084

0.058

0.075

0,058

0.053

0,070

0,063

0.049

0,070

0,075

0,044

0,04?

0.053

0,OiS3

0,020

0,044

0.011

1,834

0,017

0.014

0,010

1,667

0,012

0,017

1,167

Os vsloces são definidos em função da tipologia e da classe de área do ESPAÇO VERDE e constitui
valores mínimos a pactic dos quais os mesmos se consideram valores anormalmente baixos paca
entidade adjudicante.

JAKDIM PRINCIPAL

5

B

12

ESPAÇOS VERDES
Tipologias - Designação

Ptefoe amtános mensMS dos SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO (TUruAfin»>)(e/m'mês)
a«Bi!l I Qania I aanel

(ácsïïÏOOm') l (300m'<iKiSlO.OOOm^ [ (iui> 10.000m')

ENQUADRAMENTO DE MONUMENTO OU
EQUIPAMENTO NOBRE

0,185

0^00

0,lâ8

0,182

0.118

0,127

FAR.QUE RECREATIVO

JARDIM DE BAIRRO

0,129

0,11É

0,117

0,105

0,082

0,074

ESCOLA

CEMITÉRIO

0,OS2

0,064

0,084

0,058

0,059

0,041

ENQUADRAMENTO REEmENCIAL

ENQUADRAMENTO RESIDENCIAL CONTÍNUO

0,0ú4

0.058

0,058

0,OSÍ

0,041

0,037

ENQUADRAMENTO DE EQUIPAMENTO

PAR.QUE URBANO

0.054

0.048

0,049

0,044

0,034

0,031

ENQUADRAMENTO DE VTADE 1° NÍVEL

ENQUADRAMENTO DE VIA-EEPARADOR.
CENTRAL

0,054

0,0&8

0,049

0^)53

0,034

0,037

ENQUADRAMENTO DE VIADEECONTÍNUO

ESPAÇOS VERDES DE RECREIO E PRODUÇÃO 0,015

0^)44

OftU

0.031

0,010

ESPAÇOS VERDES DE ER.OTEÇÃO E
CONSERVAÇÃO 0,013 0^)12

ÁREAS EXPECTANTEE

JARDIM NOBRE

0,003

ïW

0,007

l,li57

0,005

0,817
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ACORDOQUADRO PARA A .AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANLTTENÇÃO

E DOS TRABALHOS DÊ REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Anexo IV - Lista dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO e Talores dos
preços unitários

Apresenta-se na tabela abaixo uma lista dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO que podeiâo
eventualmente ser necessários executar nos ESPAÇOS VERDES objeto do presente ACORDO
QUADRO.

As descrições constantes nos capítulos e respetivos artigos indicados, incluem o fornecimento de todos
os materiais, mão de obra e equipamentos bem como todos os trabalhos acessórios e complementares
implícitos e explícitos, e remoção de resíduos de acordo com a legislação ou a depósito municipaJ
quando solicitado pela Fiscalização. Os trabalhos devecâo ser executados de acordo com as peças escritas
e desenhadas do respetivo projeto, caderno de encargos, indicações do Projetista e da Fiscalização,
normas dos Fabricantes, legislação aplicável e demais regras da arte aplicáveis. Na falta de outra indicação,
os materiais e equipamentos a aplicar ou fornecer, serão semelhantes aos existentes, com cor, dimensão e
características o mais aproximadas possfveis, aos que se encontram nos locais a reabilitar.

Na tabela apresentada em seguida incluem-se os Preços Uiiítíiíos dos TRASALHOS I>E
REABILITAÇÃO s. considerar pêlos concorrentes na elaboração das suas propostas. Os preços
indicados constituem preços base (valores máximos) e preços a partir dos quais os valoces e considecam
anormalmente baixos (valores mínimos) dos preços unitários de cada espécie de trabalho que não
deverão ser ultrapassados pêlos concorrentes nas propostas apresentadas a CONCURSO.

Os preços unitários apresentados pêlos concorrentes, para os eventuais TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO, deverão ser estimados e apresentados pa.ca. cada item independentemente das
quantidades exatas que venham a verificar-se necessárias executar, no objeto e termos da cada
CONCURSO. Os concoccentes não poderâo de focma alguma invocar o desconhecimento do teor e
quantidades reais a executar para a não realização atempada dos trabalhos que venham a revelar-se
efetivamente

t®' ACORDO QUA] PARA A .AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Item

1.1

2

21

3

31

Designação Un.

fwfos unitários dos
TRABALHOSDB
.REASSUTAÇÍO

Preço.
lormalmenic | Preços base

bancos

CAP. I - PAINEL INFORMATFVO

Foinecimento e cciocaçáo cm obra de paind ac informação,
secundo moddo í defink pdo Oono da Obra, onde consi
idcntifidçâo da Obta, do Dono dl Obia, do Emprcil
Adjudicatário com menção do rcspctivo alvará; bem
todos os dcmaitos informativos considciados rdevantes pdo
Dono da. Obra Indui todos os mab-riais c üabalhos acessórios

implemaitaccs necessátios á corrcta fïíaçào; respeitando
tcdas as condições de siçurançi necessária;

CAP, II - PLANO DE PREVENÇÃO E GESTÃO DOS |
RCD

Elaboração de PPG tendo em consideração o üpo de teabalhos |
efatuar. O PPG dcvwa sn submeüdo í aprovação da CML,

um pcaio minuno de 10 aias antes do inicio prCTisto dos
ibalhos, não sc podendo iniciu os trabalhos sem a resped'

aprovação.

CAP. UI - ESTALEIRO E OUTROS TRABALHOS)
ACESSÓRIOS

i^o de todos os trabalhos quCi por natuccïa, poT cxigâi'
leçal ou sepjnáo o uso coKenU, sejam considerados
pceparatoriois ou accssátios â lEecuçâo da obra, de acordo

legislado a^ i cávd, nomeadamenie o ptwisto no att°. 350° do |
IDec-Lci n.° 18/2008 de 29 dc Janeiro, dcsignadgmente.
Tcabdhos dc montagem, construçâq, msnuteni
desmonugCTii c dcmdi^o do estialciro, induindo tapui
metálicos amomvcis de proüï^o s ddiimta^o da obra, portões
de acesso dc viaturas e pessoa, montaficm, manutenção c
dcsmontaRcm de tede déttica, águas c esgotos, b) Trabalhos
necessários para im piemen tacão do Plano de Saúde e Segurança,
por forma a ganntic a segurança de todas as pessoas
trabalhem na obca ou que circulctn no respctivo local, induii
o pessoal dos subemprcitaros c tctceitos em geral, pira
danos nos prédios vizinhos, paia satisfaïer os regulamentos de
segurança, hieienc c saúde no trabalho i: de policia das vias
públicas; c) Trabalhos de rés tabdoci mento, por mão de obras
provisórias, dc toda; as servidoes e scrvcndas que seja
indispensávd alterar ou destruir pa.ra a CKícuçao dos trabalhos e
para witâr a cstagpa^o de águas que os mesmos poss!
originar, d)Trabalhois ije construíâo dos acessos ao estai.
das serventias internas deste; e)FoinecimcnLo c utilizado de
todo o equipamento de apoio e Sffviços iiidispcnsáTTd à

içio dos fcabalhos, induindo ouL-os encargos do
1 preitii-it o estipulados nas dáuajlas do Cadcmo de Encargos,

"g

25,00 €

100,00 €

l 000,00 €

50,00 €

200,00 €

2.000,00 €

223/317 224/317
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lu

14

4.1

4.2

14.3

4.4

14.6

|4.7

4.8

^x/'y

Deaigaacao Un.

PtCfos uaitírios dos
TRABALHOSDE
SEABIUTAÇÍO

P«ços

baaot
Preços base

CAP. IV - DEMOLIÇÕE S E DESMONTES

Demolido dc caminhos cm agre^do, por processo manual ou | m2
:âoico, cm acres dc 15cnn de altura, e ainda â preparação do

fundo dc caixa c todos os trabalhos c materiais necessários e
linhamento dos produtos sobrantcs de acordo com PPG

Demolicao/fi-esagem da cimída de desgaste de címmhos cm | m2
pavimento beuminosOj ité 5cm, por processo manual ou
mecânico, e pieparaçio da base pata colooíçao de nova camada.,
induindo todas os trabalhos e materiais neccssátios, com

:amjnhafncnto dos produtos sobtantcs a destino final
adequado dc acordo com o PPG.

Arranque de panmentD de betão, jnduindo todos os trabalhos [ m2
isócios e complementan-s ricccssários; bem como Ltansportc

do matnia] sohrante de acordo com o PPG.

Lwantajnaito cuidado dc pavimento oiistentc cm calçada dc | m2
ibos de calcário para rcaproveitamentüj induindo os matctiais

subjacentes paia cumpdr as cota.s de projcto, c todos os
ibdhoi ncccssános, coro transporte dos cubos de calçada a

local a indicai pda fiscaliiaçâo (num raio até 20Km) e
iinhamcntD dos produtos sobtantes 3 desuno final

adequfláo dc acordo com o PPG

Dcsmfttaçâo c/ou limpeza gïrá do terreno, induindo ocortede m2
infcstantes, a. remoção de entulhos i: edificaçõi-s precàtias, restos
dc obtas, arbustos, pedras, partes de pavimento e todos os
dementes que não façim parte e/ou colidam com os habalhos

ctccutir, induindo tcia^sm por tipdpçia de matecÍAÍs, e o
icaminhamcnto dos produtos sobrantcs a destino final

[dcquado dc acordo com o PPG.

Lwan&moito cuidado de bancos de jardim ctistentes, com | un
a rccclocaçao na obta, tiem como arrumo no estaleiro e

todos trabalhos c matetiais neoessários poi foima a. deixar o
pavimento n ird ado, com encaminhaincnto dos produtos

ibranb-s a. destino final adequado de acordo com o PPG.

Lwantamcnto cuidado de bancos de jardim existentes, | un.
induindo fundações, com vista a tcaprovcitamcnto pdo dono
de obrSj induindo car^i e transporte para armazém dmfltário, a
indicai pda ËscaJffiaçao (num raio máximo de 20Km) e os

:abalhos c materiais necessários por forma a dwsat o i
pavimento nivelado? com encaminhamento dos produtos
iobrantes a destino final adequado de acordo com o PPG

Levanfâmaito dc papdeiras de qualquer üpo, induindo|un.
fundações, ban aomo rcmoçâp, transporte c arrurao cm local a
definir pdí fiscaliïaçâo, num laio máximo de 20Kin), com

linhamcnto dos produtDS sobtantes a destino fina)

0,73 €

1,90 €

1,90 € I

0,73 €

0,50 e

7,50 e

25,00 €

15,00 €

1,45 €

3,80 €

3,30 €

1,45 e

1,00 €

15,00 €

50,00 «

30,00 €

Itun

4,9

.10

4.11

4.12

4.13

4.14

4.15

4.1<S

4.17

Dc-gDaçi Un.

Pivym uaitázíos doa
IRABALfÏOSDE
JiEABIÍITAGfO

Preços
anomialmente

buços
Fteçosbase

adequado dc -do oPPG.

Lwantamento de bebcdoutos de qualquer tipo, induindo[un.
fundações, bem como remoção, transporte c aiiumo cm local a
definir pda fiscalização, (num raio máximo de 20Km), com

linhamcnto dos produtos sobrantes a desuno final
adequado dc acordo co fn o PPG.

Porncdmcnto do serviço de arraíiquc de arbustos de pande|un.
porte, induindo todas as operações necessírias á inanutençao
das condições de segurança, bem conno temo^o dos cepos e do

ie, ptcenchimcnto da área aberta com tara veg-ul de
forma a atingir as cotai de proieia e transporte a desuno final
adequado com a legislado em vigor.

Lwantamcnto cuidado de sinais de tiansito, paa tecdoca^o, un.
induindo demdiçâo de fundações, estrututís âccssónas,
cscavaçõcs/ aterros pot forma a deixar o pavimento nivdado,

itos tempoiànos, c todos os trabâltios necessários,
ihamento dos produtos sobrantcs a destino final

l adequado de acordo com o PPG.

Desmonte de pavimento cm lajedo e/ou blocos de qualquer [m2
tipo, induindo temoção, carga, transporte ç desca.cga em
operador licenciado paia tiatamento e/ou valoiiza^o, de
acordo com PPG.
Lwantamento cuidado de pavimento cm lajedo c/ou blocos dc | m2
qualquer tipo, paia ti-uüliiac, induindo os matcciais subjacentes
paia ajmpnr as cotas de projeto, c todos os trabalhos
necessátios, com encaminham en to dos produCos sofctantcs a.
destino final adequado de acordo com o PPG. (reutili2açio
total).

Fornecimento do saviço de Iwantamcnto de pilaietcs dc | un.
qualquet tipo, induindo fündaçSo, bem como íemoy.o,
transporte c arrumo a local a indicai pds fiscdizaçâo à
cesponsabil idade do adjudicatário
Fornedmento do scpriço de levantamento de gjardas metálicas j ml
de qualquer üpq, induindo fundação, bem como remoto,
üansporte e arrumo a local a indicar pda fiscalização à
risponsabi! idade do adjudicatário.

Levantam al to cuidado de lancï; com vista reaptoveitamcnto [ m]
pdo dono de obra, induindo dcmdiçao de fundação,
remoção, carga, transporte e descaída cm local a indicar pda
fiscalização, num raio máximo de 20Km, bem como tcansportc
! do material soteantc dc acordo com o PPG.

D emoli^o/[emoção dc lancil e respetiva fundação, induindo| inl
c dcscargi em desuno Rnal adequado, de

20,00 €

15,00 €

15,00 €

0,73 €

2,00 €

3,75 €

7,50 €

i,» e

0^5 €

40,00 € I

30,00 € I

30,00 € I

1,45 e l

4,Bo e l

7,50 € I

15,00 € I

3,oo e

0,50 € I
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It

~^Ï8

I 4.19

14.21

14.22

4.22.1

4.22.2

4.223

15

5.1

DcrigoafSo Un.

.•fo.jteJt.-iü.^Í^'
Pivfos iiat'rifMs àof
IRÂBALHOSrS
3VSABIUTAÇÃO

Preços
Ptcçosbase

Atianquc c reposição de tampa de caixa, de inspcçâo, com
altcamento / rcbauïamento de canta. de 0,10m ató 0.50m,
induindo todos os fotnedmentas e trabalhos acessórios c

Arranque e reposi^o de pades de sumidouro dc dim aprox.
0,<S7xO,36mj induindo todos os fotnecunentos c dabalhos
acessórios e com pl ementares necessanos.

Demolição complïtij manual cu mecânica, de coberturas,
pavjmentos, patcdes, bctío, maddia, zinco, TOOS, escadas,
oubos diversos materiais c tcspitivas fundações, limpna de
lixos c/cu entulhos juntó da; mesmas, com recurso aoe
técnicos, cquipamenKi e mie) de obra necessárioSj induindo
triaRcm, todos os remates e acabamentos necessários,
rcRulariïaçâo e limpeza toLal da ïona. e transporte a entidade
licenciada para tïatamento/valoriïaçâo, de acordo com oPPG.

Remoção de cepo e respctiwo raisame de árvores de qualquer
diâmcLfo e palmeiras, induindo todas as opecações necessái
manutenção das condições de s<su rança., nomeadi
preenchimento da área aberta com torra ^<getil de foim!
atingir cotas de projeto, com reposição de rwestimento e/ou
paoimcnto ronforme o aiistente, induindo remoção e carga de
produtos sobfâfltes e transporte a desdno final adequado
conforme legislado an vigor, à responsâbilidide do
aájuáicatátio

Fornecimento do scniço dc abate de árvores, recorrendo
cqujpamentos de escalada c/ou outros adequados e oui
materiais a uulizar tocnicamente mais apropriados paia
csccuçSo de pcdas cEÍgidas, incluindo todasas operações
necessácias para assce^urat as condições de segura.nça'
árvores de grande porte (> 15m altura)

árvores dc médio porte (5 a 15 m altuia).

ácvores áe pequeno porte ( até 5m altura).

CAP. V- MO-nMENTO DE TERRAS

Escavação em solo de qualquer
terreno, induindo nivd; paca obter

noddaçâo do
do pro)eto.

m3

m3

12,50 €

12,50 €

15,00 €

50,00 €

75,me

50,00 €

25,00 €

2,00 €

25,00 €

25,00 €

30,00 €

100,00 €

150,00 €

100,00 €

50,00 €

4,00 €

5.2

5.4

5.5

5.6

5.7

5.8

6

16.1

6.1.1

(51.2

DcsÍguayao Va.

Prefos tiaitáríos lios
TRABALHOSDB
SSABajTAÇÍO

Preços
anomidmente

baa<»
Preços base

£;scaua^o em solo de qualqua naturcïa cm abitlura dl: caixa, j fn3
para aiocuçSo dc pgffimentos dc qualquer tipOj induindo
n wd amen los para obtet as cotas do piojeto; bsm como
rc^ilariza^o e compictaçao do fundo da caiKa por forma a
obter 95% do ensaio do Proctor Modificado.

Aterro cm modda^o do terreno de forma a. obtcr as cotas do | m3
ptojcto rom tiutfls cscdhidas provenientes da escavação,
induindo compactado por camadas até 20 cm

Aterro em moddaçao do terreno de focma a obter as cotas do | m3
piojeto com fornecimento c aplicação de terras sdcaonadas, de
empréstimo, induindo compactaçâo põe camadas ate 20 cm.

Transporte dc materiais sobrantcs icspeiEa.ndo o PPGj induindo m3
carga e descarga, a cargo do adjudicatário.

Abertura c tapamento de valas cm tctceno de qualquer natureza, | m3
induindo desmonte do psmimcntD esisteniie, compactado,
recolocado do pavimento, manutenção da limpeïa cm locai; de

ila^o c arcu ma^o de materiais, em zonas calcetadas

Fornecimcnto do serviço dc abcrbjta de vala, oom leito r^ulat e m3
isentD dc pcdcas, induindo compactacao do fundo da vala e
tâpamento com tetra cirandada, remoto de piodutos sobrantes

;porte a desrino filial adequado com a. ïe^slsçw cm vigor.

Dccapagcm do tecrcno para obtenção dc terra viva, para m3
aplicação na obra, numa espessura até O 40 m, induindo
transports ate um raio máximo de 20Km, flrmaïena.mento e
valonïaçâo através da incorporado de fcn:üi2antes quinúcos c
oigánicos ou, onaltcinaüva, através de scmcnteica a indicar pda
fiscalização e todos os trabalhos nca-ssírios.

CAP.VI - DRENAGEM

Fornecimento e assentamento em cimada de areia de tubo de
PVC rigido, do Tipo "CIVINIL", com juntas autoblomnKS, em |
esgotos pluviais, com todos os acessórios necessários (cones de
reduto, derivações, tês, curvas 90 ° 45 °, 22° li", 11° 15" J
juntas GuibaulEou ou tias), induindo todas as sujeições quer de
material qua demonügem à escolha de fiscalização.

250mm

315r

ml

2^8 €

2,50 €

4,00 €

3,30 €

15,00 €

6^5 €

5,00 €

12,00 €

1S,50€

4,55 €

5,00 e l

8,00 €

6,60 € I

30,00 €

12,50 € I

10,00 € I

24,00 €

33,00 €
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16.2

I 6.3

164

I 6.5

\6.6

s.?

16.7.1

[ 6.7.2

16.7.3

Dcsigiuyïo Un.

Piefos iiaitáríos doa
TRÂBALHOSDE
KEASIUTAÇÂO

Preços
lalmaitc [ Preços base

banos

^ecuçâo de sumidoutos com dispositivo de fecho da disse
C250 de 0,35 x 0,60 m, sem vedado hidráulica, sem câmara de |
retendo, oquipfldo com dispositivo antirroubo, induináo

trabalhos necessários
Fornecimento c cxcajçao de sumidouros com disposiümo de
fecho da dassc C250 de 0,35 x 0,60 m, com vedação hidráulim, |
e camatâ ac [ctençâo, equipado com dispositivo antirroubo,
induindo ligado ao ooletat ou ás caixas de ïisita, e todos os
matctiais e trabalhos neoissários

Reparação de sumidouros cïistentes, constítuindo na limpeza,
adaptação aos novos pavimentos, picagem de rcboooSj

istruçâo das zona; superlotes, subsüuiçao da gci
ipccior por fcrco fundido (antirroubo) induindo todos os
latcriais ctiabalhos complemenüres.

Construção dc câmaias áe visita e de mudança de direçâo,
;tituíáas põe anéis e cones de betão ccnü-ifugado, soleiia em

betão armado, cone superior concêntrico ou cEoêntiico, tampa
metájica com aro em Ferco fundido série reforçada, induindo

varão dc fetro metalizado e pintado a tinte de esmalte,
dcuidfl.mcntc chumbados com fltgàiní^sa de amçnto c s.rcifl. ao
traço 1:4 em vclumi";i refechamento de junLas. Com Altuca

ima dc 1,50 m.

Adaptaçao/tcp ararão de cota de superfície da <sÍKa de visita ás | un
cotas de píojetp, poi retirada ou colocação de anãs, induindo
todos os matrciais e tabalhos necessário.

Fornecimento e CKecuçao de valeta com ccica de 0,50 m de
largura, induindo regulariza^o do tcrienOj abertura da caEa e
consbuçâo da fundação (em betão de cimento) c tDdos os

um bom adbamcnto final e transporte dee transporte dc s obrantes

calçada miúda dc vidraço branco

calçada miúda dcgianito

cubos dc calcaiio corn 0,11m branco

m2

m2

m2

m2

30,00 €

125,00 €

150,00 e

75,00 €

250,00 e

75,00 €

18,00 € I

21,00 €

21,00 €

60,00 €

250,00 €

300,00 €

150,00 e

500,00 €

150,00 €

3$,00€

42,00 €

42,00 €

CADERNODF,ENCAR(W6
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In

6.7.4

6.7,5

6.7.6

6.8

6.8.1

6.8.2

6.83

S.8.4

S.8.5

(5.8.6

6.9

É.9.1

<?.9.2

Desigaayao Un.

Picfos omtfríos das
TRASALHOSGB
REABILITAÇÃO

Preços
Pwçotbise

0,11m preto

sobrantes

aj bos de calcário

ajboe de basalto

cubo; dc gcanito corn 0,11m

Reparação de valetas, com material adstente no local da obra,
induindo rçularizaçao c rcpaiaçâo da base, bem como todos os
tnbâlhos c materiais complcmcn^TCS necessários & um bom
acabimcnto final c tianspocte de

cm calçada miúda de vidraço bran i

calçada m ni d a d e granito

-ubos de calcário oom 0,11m bn

w bos de calcário com 0,11m preto

cm cubos dc basalto

cm cu bos de gani 0,11m

Reparação de valetas, induindo fornocimento de matcnal,
rcgulariïaçâo e icpata^o da base, bem como todos os babalhos

cincnQ.ccs ncctfssános a UTTI bom dCfl-bAmcnto

final cb-anspottedemâteciaissobrantesavazadouco

em calçada miúda de vidfaço braiico

cal cada miúda degri

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

29,50 €

27,50 €

27,50 €

7,501

7,50 €

7,00 €

7,00 €

7,00 €

7,00 e

12,75 €

15,95 €

59,00 € l

55,00 e I

55,00 € I

15,00 € I

15,00 € I

14,00 € I

14,00 e l

14,00 € I

14,00 € I

25,50 € I

31,90 € I
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CADERNO DE ENCARGOS
ACORDO QU ADRO PARA A .''LÇUISIÇÃO DOS SER^ÇOS DE MANLTTENÇÃO

E DOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES
ACORDO Qi PARAA AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

TRAB.\LHOS ÜE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

It™

IÉ.9.3

I 6,9,4

16.9.5

I 6.9.6

I 6.10

17

17.1

17.2

7.3

|7.4

I 7.5

17.6

I 7.7

Denguajio Un.

Piefos unitários lios
TRABALHOSDS
JÏEABILTTAÇÍO

Preços
anonnali

baaos

bos dc alcario corn 0,11m bnneo

ajbos dc calcário corn 0,11m preto

^j bos de basalto

.bos de granito 0,11m

Fornecimento e assentamento de cdciras cm gces ou beüo
0,30m dc larsjra, induindo todos os trabalhos acessórios
complcmcntaies necessários

CAP. VII - ALVENARIAS E BETÕES

Assentamento de alvenaria de tijdo furado c/ atgamassa de j m3
cimento c arda, induindo todos os fornecimentos e tiabalhos

Fornecimento e cdocaçâo de bctáo siin)ács de limpeza, | m3
dCTidamcnte nivdado e aompaaado.

Fornecimento e colocação de betão annado (C20/25 -1 m3
A40QNR) em muietes (sapata ou fundação) com altura inferior
a 1.50  , induindo cofragcm, escoramento, descofraRcm,
bomba.gsm evibiaçâo mecânica.
Fornecimento c cdocaçao de betão (C20/25), induindo|m3
cofragïm, escoramento, descofragem, bombagtm c vibração
mecânica

Executo de banco/murete de betão (C2Q/25), induifldo | m3
fundação c todos os matctiais, abcrtun de caixa no terreno para
fundação, cofragïm, escoramento, dcscofra.grm, bombagnn,
vibfaçao mecânica e acabamentos

Pintura
fo rn cd i
material!

ft unta de água, com duas demaos, induindo|m2
ito c executo, cm paredes cïtecioccs, com todos os

e trabalhos necessários.

Pintura a tinta texturada, numa dcmao, induindo forn;
c cxccuçâOi cm pâicdcs Gíticnoircsj coni todo& os ïnâ
trahalhos necessários.

m2

m2

m2

m2

ml

m2

16,45 € I

19,45 €)

22,00 € I

22,00 € I

6,00 € I

75,00 €

45,00 €

110,00 €

70,00 € I

175,00 €

5,00 €

3,50 €

32,90 €•

38,90 €

44,00 €

4-1,00 €

12,00 €

150,00 €

90,00 €

220,00 €

140,00 €

350,00 €

10,00 €

7,00 €

'.8

7.9

7.10

8.1

8.2

.3

.3.1

8.3,2

8.3.3

.3.4

DtrigMfio Un.

Paços tuatizKW da»
TRASALftOSnS
JïEASIZJTAÇÍO

Preços
aiioroid mente

butos
Preços base

iccimento e üiecuçâo de salpsco, emboço c reboco com
rgamassa de cimento ao traço 1.5, induindo fornecimento c

.tamcnto cm paícdcs cïteriorcSj com todos os materiais c

Pintura de murctcs a tinu láásticacu vcmiï naror a definir pda
fiscaliia^o com as dcmaos necessárias a um acabamento
perfeiEo, induindo limpna previa com jacto ac água e
teparações com argamassa onde for neccssádo. A aplicação da
tinta deverá ser feita de aootdo com prescrição do fabricante

Focnecimento, montagem e desmonta.gsm de andaimes, com
todas as sujeições a mvd dc segurança, de acordo com as
especificações das normas de segarança e do fabricante

CAP. VIII - PAVIMENTOS

Cons tiu cão dc camada cm tout-venant; âffi^do de
granuiomcttia cxtensa.j corn 0.15ni após realque, isento dc
irgilas, matérias or^nicas ou quaisquer outraí substândas,

induindo acabamento com pó de pedra (espessura nranima de
2cm), forncamento do agregado c pó de pcdta, íega e
compactaçâo mecânica de modo a obtít 95% do ensaio de
Proctor Modificado.

Repacaçáo dc pavimmlos em tijoleira, com .0,30m ?. 0,30m K
0,015m, induindo fornedmcnto de tijoleira e todos os mataiais

trabalhos neoessários a um bom acabamento bem como
remoção dc sobrantes í vaEadouro

dc pâviincnto com foïnccimcntD de mâterídl cm
falLa, assente sobre camada média de6 cm alO cm de areia
traçada ou pó de pedra, induindorefechamentodejunEisoomo
material de assentamento, regi e compactâçao a mico, bem

todos os trabalhos e maiienâis complcrocn fares
>sátios a um bom acabainento fina] e transporte de

lâtenais sobtantesaraïadouro:

calçada miúda devidcaço branco

calçada miúda dcvidraço preto

-alçada miúda de granito

calçada actisdca branco e preto focmanáo desenhos

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

3,00 €

5,00 e

5,-ne

2,40 €

1S,25€

12,15 €

13,15 €

15,15 €

27,15 €

6,00 € I

10,00 e l

10,80 € I

i0€|

32,50 € I

24,30 € I

26,30 € I

30,30 € I

54,30 € I

231/317 232/317



ACORDOQU.WRO PARA A .AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
E DOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Y
c

ACORDO QUADRO P.WA A AQUISIÇÃO DOS SEi^flÇOS DE MANUTENÇÃO
E DOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERI

lu

S.3.5

18.3 6

] 8,3.7

|8.4

8.4.1

8.4.2

8.4.3

8.4.4

4.5

SA.e

S. 4.7

18.5

Dcngaacaia Un.

Pofos uaitários aos
7RABALHOSDE
REAEIUTAÇS.0

Preços

btaoa

pavii

paw i

pan i

yibw de calcai

cubos decalcai

0,11m

0,11m pteto

^i bos dcgcanito corn Ojllm

de pâvimcntD coin frifltCTídJ CKÍstónfô no locâlj
IK sobre camada média de 6 cm alOcmdeaceia tiaçídaou

pó de pedra, induindo tcfechamento de juntas com o miterial
dc âssafamcnto, if^. c compactaçào a maço, bem como todos

trabalhos c materiais coTnplcincnt^cs necessários & Tjm bom
Lcabamcnto final c transporte de materiais sobtântes a

: ad ou ro:

calçada miúda de vidiaço branco

calçada miúda devidraço preto

calçada miúda de granito

calçada artistica branco e preto formando desenhos

cubos de calcário corn 0,11m brancopavii

pauimcnto em cubos de calca]

parimento em cubos de caniço

,0,11m preto

. 0,11m

Eïccuçâo de pavimento, assente sobre camada modia de 6 cm a
10 an de areia traçada ou pó de pedra, induindo abcrbjra de
ca^xa, fundâçâOj âsscntâmcntOj ccfcchâmcfito de juntfls com o
material de assentamentoj cega e compáctíçào a maço, bem
cofno todos os tïibâlhos ç mitCTiâís íicccsáríos a um bom

acabamento final e ban s porte de materiais sobranLcs a
vaz ad ou io

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

15,15 €

18,É5€

17,155 €

7;5€

7^56

7^5 e

11^5 €

S,50€

6,50 €

S,50€

30,30 €

37,30 €

35,30 € I

14,50 €

14,50 €

14,50 €

22,50 €

13,00 €

13,00 €

13,00 €

It

85.1

8.5.2

8.5.3

8.54

18.5.5

18.5.6

185.7

.É

86.1

8.6.2

8.S.3

8.7

Deaign»(lo Un.

Pwyosiwitíríosfia»
TRÂBALHOSl
KEASILZTACÁ

Preços

bastos
Pceçotbdsc

calçada miúda de vidraça btanco

calçada miúda dc vidraça preto

calçada mtóda de granito

calçada artisüca branco c preto formando desenhos

cubos dc calcário com 0,11m branco

cubos de calcário com 0,11m preto

3j bos degt! 0,11m

Fornecimento c aplicação de gcavilha ou saibro effl caniada de
espessura e. dcfinic, induindo espalhamento, compactado c
todos os tiabâlhos, preparação da base, matuiais e acessórios
necessánoE i. pcrfdti cdocaçâo e ajcabamento, assi^jrando a
pendente ídequadi ao escoamento das águaSj c foinccimcntD c
aplicação de manta ^cotcxtil (lm3 até2,5 m2 de manta):

Gravüha calcária

Gravïha basalt

Saibro

Fornecimento c assoitammto de lajetas de pedia cm vidraço
branco tujaidado, arestas boleadas com Q,03ffl de espessura,
assontes com icgamflssa de cimenio e aida ao teaço 1:4 cm
volume dwidamcnte njvdado e com juntas rcfcchadas corn

icíal apropriado, bem aamo todos os trabalhos c materiais

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m3

m3

m3

m2

13,50 €

14,50 €

16,50 €

28,50 € I

16,50 €

20,00 €

iç,oo e

12,50 € I

15,00 €

7,506

23,50 €

27,00 €

29,00 €

33,00 €

57,00 €

33,00 €

40,00 €

38,00 €

25,00 €

30,00 €

15,00 €

57,00 €
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AÇORE o Qu.
CADERNO DE ENCAKGQS

A AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
,HOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

:w

8.3

.9

18.10

! 811

811.1

; 8.11.2

[8.11.3

8.11.4

I 8.12

8.12.1

Ocrign«r»o Un.

^•...ï:-^tó»»..:<í-
Pítfos uïtitííMt de»
TRASALffOSDB
REASIUTAÇÃO

Preços
•nomitlmar

bancos
Preços base

Focncciinçnto c âSïcntâiTtcfito de lajctfls de bctáo com dim max
de 40X6Qan, assentes com ât^massa de cimento c arda ao
ttâço 1:4 em volume dwidamenb: nivelado c com juntas
tcFechadas com material apropriado, bem como todos os
trabalhos e matffriais complemeniates.

Fornecimento e assentamento de pavimento em blocos de betão
tipo uni ou simïar, assentB sobte camada de 5cm de ateia e pó
dc peara, induindo fundação em bcita com 0,10 de espessura,
icfcdiamcnto de juntas com o matefial de assentamenco, bem

todos os üabalhos ç mfltenâis coinpl ementares
necessários a um bom acabamento firml.

Assentamento dc lajctas de pedra ou betão proveruentBS da
demolição, assente com 3^gain3ssa de cimento e âfcifl AO ttdço
1-4 an volume, dCTidamcntc nivdado e corn juntas tefechAdas
com material apropnadOj bem como todos os trabalhos e

Porneciracnto c asscnten-icnto de lancil em pedtâ cal'
assalte coin acgfljïiassa dç cimento ç flïdfl. fl.o üaço 1.4
•volume indumdo rcfcchamcnto de junta.s com aguada de
cimento, almofada dc massamc de betão simples (C20/25), bem
como todos os materiais c trabalhos CDmriementares a um bom
acabamento final, nis seguintK dimensões:

0,08 X 0^5m

0,12 X0,25m

0,20X0^5m

0,25X0^5m

Fotnecimento e assentamento de lancil cm betão assente
atsamassa de amento e aTüa io traço 1:4 cm vdumç, induíodo
refcchamento de juntas com apuada de cimento, almofada de
massame de betão simples (C20/25 ), ban como todos
infltcrí^ís c Erdbâlhos com FÍ ementares ï um bom acaba
finai, nas squint's dim cn;

0,08 X 0,25m

m2

m2

m2

ml

m!

m!

ml

10,00 €

5,00 €

5,00 €

8,75 €

10,75 €

14,00 €

17,50 €

6,50 €

20,00 €

10,00 €

10,00 €

17,50 €

21,50 €

28,00 € I

35,00 €

13,00 €

I?
ACORDO Qi

CADERNO DE ENCARGOS
. P.WA A AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS \rERDES

It

.12.3

.13

814

.15

8.16

.17

1.18

!.19

8.20

8.21

DcsignayÏo Un.

;*3r..*u:;. ,?...
Picfos uaitârios do»
'IKABALHOSDE
SEABILZ7AÇÃ.O

Piscos
iQtmdi PECÇOS base

0,20X0,25

Forneamcnto e cdocaçâo cm obra de camada de 5cm dc|m2
espessura em mistuta bctuimnoisa densa, induindo rí^ de
colagem, compactaçao e ttidos os trabalhos neoKsários.

Focnccimento e cdocaçao cm obra de camada de 4ciTi dc|m2
espessura de camada de dcsRastc ffln betão beuminoso,|
induindo rega de colafiímj compactaçâo e todos os trabalhos
necessários.
Fornecimento e aplicado ac toros de madeira, como [ ml
ddimitoção dc caminhos, com 0,12m de diâ.metco, enterrados
cerca dc 0,06m, cm argimassa dc cimenta, induindo prumos de
fixação c tod os os acessórios e tabalhos necessários.

Rcposi^o dc lanei], c/ fundação neva em betão de cimento,! ml
induindo cortes na fabia apiovcitada e tcdos os trabalheis

iplemenüies ncosssarios para uma corrcli
aplicação.

Fomcdmento e oiccu^o de pavimento em betão betuminoso | m2
colorido cora espessura media de 4 cm, pccmeívd c
estabilizado, induindo todos o; tiabalhos, pceparaçáo da base,
matcnais e acessórios necessários à perfeita colocação c
acabamOTto

Fotnccuncnto e assentamento de lancil/guia de scpâfaçâo de ml
pa.vimentoSj cm áumínio, constituído por pBças [cias e curvas;
induindo cavilhas, prumos de fiEâçâo, abertura de caixa e
CKcajçao de fundação em betão, bem como cofcagsns e
escoramentos sc necessário, ban como todos os materiais c
tnbalhos necessário e temoção de produtos sobrantts de
acordo com PPG

R.CTestunento auilico colorido, com duas cimadas, do tipo | m2
|uivalcntc, induindo todos 06 Lnbalhos? pcepacaçâo

iccessírios à pccfcita colocação e
ibamentD.

Fotnecimento c executo de camada de "pó de pedca" m2
estabiliiâdo com cal c cimento, com 0,04 m depois de
compactado, induindo espalhamento, compacluçaOj e todos os

'los c cotfïi pi ementares ficccssário^

Fornecimento e oiccu^o áe camada de "pó de pedta" com) m2
0,04 m depois de compactado, induindo espalhamento, i
compíctação, e todos os trabalhos acessórios e ^omplemm tares

SI u try' ou equivalcnti
da base. mâtciids e

ml

ml

10,00 €

12,50 €

6^6 €

5,00 €

7,50 €

10,00 €

12,50 €

6^5 €

3^5 e

3,00 €

2,00 €

20,00 €

25,00 €

12,50 €

10,00 €

15,00 €

20,00 €

25,00 €

12,50 €

6,50 €

6,00 €

4,00 €
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Item

ACORDO Q u,
CADERNO DE ENCARGOS

PARA A AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
TRABAI-HOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERD

8.23

8.24

8.24.1

18.24.2

18.24.3

8.25

3.26

18.26.1

I 8.26.2

I 8.27

DcrignayÏo Un.

Pzefos wmtiríos <Ios
TRABALHOSDE
^KBASIUTACÍO

Preços
anormal mente

baaos
Forncdmcnto c aplicação de piuimento em camada de agr^ado
(6-Scm) cstabiliEado com li^nte incolor, denáamcnte
compactado, tratido c nivdado, induindo todos os produtos,

LIS, ptcpara^o da base i: ensaios ncccssáiios

Execucio de land em cubo de pedra a definir (O.llx0,llm),
induindo fornecimento e assentamento dos cubos sobre
.rgamassa de cimento e areia ao tcaço 1:4 em TOlume,

refechamento de )untas coin aRuada de cimento, almofada de
de betão simple; (C20/25), bem aomo todos os
e trabalhos com pj e mental es a um bom acibimento

final
Executo dc base de pavimentos cm tout-venantj isento dc

las, matecias or^nicas ou quaisquer outras subsLândas,
lindo abertutufa de caixa, espalhamento de matetial, icfp e

compâctaçâo mecinica de medo a obter 95% do ensaio de
Proctor Modificado bem como todos os trabalhos e matakis

isários a um bom acabamento final e transporte de
:iais sobrantes a vazadouro

O IQm de espessura após tcadque

las,
1 in.

0.15m de após recalque

0.20m dc cspcssuia após reaalque

Reparação dc lajctas cKÍstentes, corn espessutfl media de 10cm,
betão armado, jnduindo todos os matetiais e trabalhos
isários a um bom acabamento final e remoto e uansporte

de entulhos a TOïadouro
Fotneamento c assentamento de lajetas cie betão aunado,
mddadas cm obra, com arestas bdffldas com Qi02m de

;ptissura e assentes cm camada de 5an de betío de limpeza,
devidamente nivdado c rom juntas cefechadas com material
apropriado, bem como iodos os trabalhos e materiais

implementíres necessários a um bom acabamento find c
remoção de enulhos e transporte a vazadouro

es pcs'

ipessu de 10

Arranque e assentamento de lana] cm toros de madeira tipo
Carmo , assentes na horizontal, induindo todos os matérias
uabalhos com^cmentares a. urn bom acabamento final

m2

m2

m2

m2

m2

ra2

m2

m2

5,00 €

17,50 €

4,16 €

5,51 e

6,86 €

5,30 e

8,60 €

12,80 €

10,00 €

35,00 €

8,32 €

11,02 €

13,72€

10,60 €

17,20 €

25,60 €

ACORDO QUADRO PARA A .'AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
E DOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

lu

8.27.1

827.2

8.28

8.23.1

8.28.2

8.28.3

828.4

8.285

8.28.6

8.29

8.29.1

S.29.2

8.29.3

8,29.4

Designação Un.

Pítfos ua/ftfeuts das
ViABALFIOSnE
SEÁB1UTAÇÁO

Preços
anormrimcnt

buxos
PUÇOth

0.08m dc dia]

com 0.10m dc diâmetro

Reparação de caldeiras, induindo o foirneeimcnto de materiais c
todos os tiabalhoscomplementflresaum bom acabamento final
e remoção de entulhos e transporte a vazadouro

com uma fiadas de ai bos dc calcário

com duas fisáas de cubos de calcário

com uma fiada de tijolo burro

eralancü de calcário de 25 cm cguia dc 8 cm

com tscos de maddra com 8 cm ac diâinetro

com toros de madeira com 10 cm de diametio

Execução de aldeiras, induindo o fomcdmentD de material
fundado de betão e todos os trabalhos com pi emen tares a
bom acabamento final e remoção de entulhos e transporte

com uma fiadas de cubos de calcário

com duas fiadas decubosdecalcátio

com uma fiada áe tijolo burro

emlandl dccalcaiio de25 cm eguiadeS cm

m]

ml

ml

ml

ml

ml

ml

mj

m!

ml

2^3 e

2,92 €

3,25 e

3,90 €

3.85C

11,70 €

3,056

3,05 €

5,15 €

5,80 e l

5,10 €

17,50 €

4,45 e ]

5,84 € I

<S,50€i

7,80 € I

7,70 € I

23,40 € I

6,10 € I

6,10 € I

10,30 e l

ii,eo€

10,20 € I

35,00 € I

237/317 238/317
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CADEKNO DE ENCARGOS
ACORDOQUWRO PARA A AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANWENÇÃO

E DOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Item

18.30

IS.32

IS.33

; 8.33.1

I 8.33.2

8.34

35

18.35.1

• 8.35.2

8.35.3

8.35.4

Dcrignaçao Un.

Pxfos iwitfzws dar
TSABÍLHOSDS
JïEASIUTAÇÃO

Preços

baizos
Preços base

m3

Execução de caldeifa; com uma fiada de toros de madeira com
010m de diâmcto, induindo foinecimcniio dc todos os
materiais e trabalhos a um bom acabamento final e remoção de
entulhos e tianspoitcai^ïadouco
Aplicação e espalhamento de ba^o de arroz em canuda vatiavd,
induíndo abertuta di: caixa, cnmpactaçao, rega, fomedmento
de todos os materiais necessário; e trabalhos bem como
remoção desohranties a uaïadouro
Aplicação e espalhamento de seixo do [io com gfanulomeuia
variadí, cm Gimada vâtiaod, induindo abertura de caixa,
compactação, rega, fotneámcnto de todos os materiais | m3
nccfssácios c todos os ttabalhos bem como remoção de
sobrantes a vazadouro
Reparado dc pavimento em tábuas de madara de pinho
tratada, induindo Eóineciment» e â.sscntamcnto de madcitas,
com espessura média de 0.04 m, tra^mento coni viochcnc, cm
cor a dcfinir cm obra c todos os matctiais, accssóiios c trabalhos

.nos a uin bom scabflnicjitD bcfn como ccmoçào dc
sobiantcs a vazadouro

0,10mdclargura

.O^Omdelargjra

Reparação c manu tençáo de passadiços an madeira de qualquer
tipo, induindo limpezas, reipertos e fEâção de tábuas soltas,
induindo pacafüso; e outtos mataiais e fcrraincntas ncccssáuos
a uma boa CKCcuçâo do hflbáho. Paia a fízaçao de prumos a| m2
longannos dwaá set usado "varão roscado M16 com pocca c
anilha cm inox A2 . Pata a fixação do estrado ao longarino
dcwcao ser usados pacafüsos SCI 8x200 mm cm inox A2,

Subsdtui^o de tíbuas de passadiço ind u in do todos os materiais
e ferrameiitis necessárias á boa execução do tiabalho.

l Tábua apaidhada nas 4 faces com 3,OOmxO,095msO,Q2m cm |
ladeira dc pinhcirci bravo com tratamento autodave dassc TVI in)

(duplo yácuo/prcsáo)

l Tábua apaidhadi nas 4 faoes com 3,OOmKO,140mxO,027m cm |
madeira de pinheiio bravo com tratimcnto autodavc dassc TV l ml
(duplo vácuo/ptcssio).

l Tábua apstdhada nas 4 faces com 3,00mx0,16mx0,080m em
madcita de pinheiro bravo com tratamento autodavs disse Tf \ ml
(duplo vscuo/pressão).

Tábua dc deck sm madeita Kambda
faces corn 3,00mx0,l 40raKO,027m

ira, apEidhadi

m2

m2

ml

5,00 €

24,60 €

2£,75 €

19,25 €.

19^5 €

2,» t

10,00 €

12,00 €

14,00 €

16,00 €

10,00 €

49^0 €

53,50 €

3S,50€

3S,50€

5,00 €

20,00 €

24,00 €

28,00 €

32,00 €

In

.35.5

8.3(5

8.36.2

8.36.3

8.36.4

.3S.5

|8.3S.<S

18.36.7

18,36.8

9

9.1

Dcsignaçïo Un.

Pftfos líaitfritu <los
TKABALfïOSDS
KEASIUTAÇÍO

Preços
tonnal mente
blBOI

Preços base

Pintura em x^cd deckmg ou cquivácnte
duas dcmâoE.

a plicaçâo dc

Reparações no deck de madeira cm pinho nórdico
autoda'ne, dassc TV, induindo todod

Era bd h os prcp^iatonos c acessórios ncccssáiios para
perfeito acabamento

Fornecimento c colocação de tábua perfilada
14x2,1x390 cm

Fotnecimento e cdocaçao de Rastrd com 9x4,5x330 cm.

Fotnecimento e cdocaçâo de Ristrd com 9x4,5x360 cm

Fornecimento e cdocaçâo de viga com 19z9x210cm

Fon e cdocaçáo de viga com 19K9x270 cm

Fornedmentoecdoca^odcvigacoml9x9i!l80cm

Focnedmento e colocado deviguetB com 7xl4x400cm

Focnccimento c colocação de vigueta com 7xl4x500cm

CAP, Dí - ESTRUTURAS DE SUPORTE E
SEGURANÇA

Fomecimento e oolocaçâo de vedação üpo "guaida corpos", cm
madeira tratada por impregnação profunda a 22 kg/m3,
jnduindo-se todos os trabalhos de assOTitâmento dos postes de
madeira, induindo abertura de covas e QtecuçSo de maciços de
betão C12/15 com 0,4QxO,40ïO,40, e seus traTOmentos, peças e
complemencos necessários à oorreta insialaçao do equipamento,
com uma altura de 90 cm com commâo e outri barra honïontal
a meia altura

m2

ml

ml

ml

ml

ml

ml

10,00€[ 2Q,00€|

12,50 €

10,00 €

10,50 €

17,50 €

22,50 € I

15,00 €

20,00 €

25,00 €

15,00 €

25,00 € I

20,00 e l

21,00 € I

35,00 €

45,00 € I

30,00 € I

40,00 €

50,00 €

30,00 € I

239/317 240/317
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It

9.2

9.3

19.4

9.5

9.6

19.7

; 9.8

|9.9

l9.IQ

|10

; 10.1

Dcrigmtito Un.

Forneamcnto c assentamento de püatetc metálicos
l pintura de cor a deFinir pda fiscalização, corn 1.20m de albjra e |
0.90m i vista, induindo abertura de owas c aiccu^o de

laciços de betão C12/15 com 0,4020,40x0,40, induindo|
reaolocaçâo de pavimento cxisKntc, bem como tDdos os
trabalhos necessários a sua eortíta cdoca^o.

Fornecimento c assentamento de guardas metálicas (fctro|ml
galvanizado) com altura dc 0,90m, constiuidis por 2 prumos
l verticais c 2 tubos horizontais, com afastamento médio l,5m,
com pintura de oof a definir pda fiscalização, indujndo abertuta
de covss e exeaiçïo de madços di: bctáo C12/15 com
0,40ii0.40t.iO, 40, incluindo icaolocâçâo dc painmentD existence,!
bem coimo todos os trabalhos necessários a sua correta
colocaçio.

Repítsçao dc ^.TadeannenKis eni ferro forjado com altura media
de 90ai), mduindo dcsmontigem, decapagem, cndircitimcnto, | m]
api icaçao de pcimário c pmmra a tinta idêntica à ciistcntc

Reputo de ffidsamantos em ferro forjado com altura média
de 300an, induindo desmontagem, dccapa^cm, cndiceiiamentD, | ml
aplicação de primácio e pintu Cl â tinta idêntica à aiistente
Colombo e reparação de guardas metálicas a fomeot pda| ml
CML, induindo ttabalhos de transporte e pintufa com
acabamencs cm cor a definir pda fiscalização, induindo
abertura de covas para eKeai^o de madços de beiSo C12/15

induindo rcrolocaçao de pavimento
oíistenK, bem como iodos os b-abalhos necessários a sua
correra cdocaçao
Reparação de ffâdeamcntos de qualquer tipo, induindojml
desmontâgcfflj decapagem, cndirctamento, apliaiçào de
primácio e pintura a tinta idêntica à aïis tente
Reparado de fechâdurzs c /ou dobradiças de qualquer üpojun.
induindo desmontagem, cndirctamcnto e fixado

Fornecuncnto e fixação de fcdiaduras de qualquer üpo a [un.
aprovai pda fiscalização com cnttcga de 3 chaves de (ada
fechadura

Fornedmento e foiâçâo de dobradiças de qualqutt tipo, e | un.
aprovar pda fiscaliza^o

CAP. X - EQUIPAMENTOS

Fornôcunento de bebedouro pré-fabricado, do padcao CML ou | un
de acordo com o projetio, induindo montagnn, dispositivo de
utilização com abertuta poi picssao c fecho automático, talo de

'to e aço inost ou latão cromaáo, todos os acessórios

Ptesosawtítiosdoa
TRASALHOSDB
SEíaajTAÇío

Preços
anonnd mente

baaos
Preços base

20,00 €

20,00 €

20,00 €

60,00 e

12,50 €

20,00 €

15,00 € I

50,00 €

10,00 €

500,00 €

40,00 €

40,00 €

40,00 €

120,00 €

25,00 €

40,00 € I

30,00 €

100,00 €

20,00 €

1.000,00 €

102

10.3

10.4

10.5

10.6

10.7

Deaignsiyao Un.

;sános paia libação à rede áe áeua e csgoEos situados no
pavimento junto so bebedouto, induindo válvula de segutança
em caixa á parte no pavimento, abertura ac caixa cm terreno de
qualquer natuieïa para CKeeuçâo do; maciços de fundação i:
ancoragcm, remoção a destino final adequado com a le@slaçao|
era vigor, Ciccuçâo de mai-iços dc fundação em betão simples,
todas a; ancoraçens e fiKações ao pavimento, bem como lodois

ttabalhos prcpacatóiios de acabamend fina] tudol
devidamente montado segundo indicação do fabricante e

ite por pessoal cspeaalizado.

Fotnecimcnto e âssentamenLo de bancos de jatdim, tipo "Larus,
Linha Axis" ou liquflTalcnte, com 1,80 x 0,65m, indumáo
abertura de fundado c rcrooçâo a desuno fina! adequado com a
legislação em ^igor.j fundação em betão e tDdos os trabalhos

isários ao seu bom acabamenta.

Fornecimento c assaitamenios de abrigos (com^ictos) do tipo
TOSCí, utilizado nas hortas urbanas de Lisboa ou equivalente,
indui movimentação de tcttas necessária! para fundações e
execução dc fundado em massamc de betão armado de 10cm
de espessura c 3,524,Qm, mais 'km de encaixe para o abrigo

2,5x3,0m, sob bise de IQcm de tout-venant c solo
iplctamente compactado, vãos , coberura, etc.., de acordo
o indicado em projcto simpácsmente apoiado e fixado ao

isamc de betão, maddra de pinho tratadi) tratimento cm
luLodavc l porta com 90 cm, telhado com uma ágja

impcrraedbilizado com tria asfaltica vumdha caleita para tirdoz
tubo de descarga com todas as sujiações de montagem de

icordo com indicações do fabricante Dimmsõs- 2,50!s3,00m.
Indui fechadura e B cópias de chaves.

Placa infomiativaj dirccronal ou de sinaliia^o, cm aluminio,
cerca de 0,4m2, com impressão em virülj induindo prum'

fiKaçao ao sdo com argimassa de betão, induindo todos
materiais e trabalhos ncccssâiios.

Placa, informativa ou diredonal, de pequenas dimaisõcs, em
alurrínio com impressão em vinil, indujndo prumos c fïxaçai
ao s do com ârginnassa dc betão.

Fornecimento e aplicado de pipdeiras em ripas ac madeira | un.
apiicadas em suporte de madeica s. ÏTS.SÍ ao tctrcno
a^amassfl. de beiâo, induindo bsdos os matEriais c tabalhos
necessários.
Fornecimento de tncsas de pie nic, em maddrí tialida,
capacidade p1 6 pessoas, induindo abertutí de fundação
remoção a destino final adequado com a Içislação cm vi
fundação an beüo e todos os tiabalhos fiecessàrios ao seu
acaba.menbs

Picfos uaitfríos rf<w
TKABALHOSJXB
_KEABIUTAÇÃO

Preços

baisot
Preços base

175,00 €

300,00 €

25,00 €

10,00 €

30,00 €

400,00 €

350,00 €

l.200,00 €

50,00 € I

20,00 €

60,00 €

800,00 €

241/317 242/317
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Inm

10.9

10.10

[10,11

10.12

10.13

10.14

10.15

IIO.IÉ

110.17

10.18

Dcrigaayao Un.

Pwsosuaítâfwsdoi
TRABAUSOSDE
REÂEIUTAÇÍO

Preços
uiormali

baaos
Preços bae

)0mm x 62C

^orneclmento e aolocaçao de corrimão duplo enn uarâo dl: terro
redondo, diâmítro 0,032m (l""), curvado nos topos, e
decapado, induindo prumos e fixação ao solo com argamassa de
betão, induindo fornôcimenKi e colocação c todos os trabalhos

ba

"Uppsct park-ref 504 ou equivalente, com1700r
x 780mm, induindo fixado ao solo c todos os trabalhos
necessários ao seu bom acabamento
Fomecimcnto e assentamento de ba.ncos com costas
"Lappsct pack-rcP 508 ou equivalence, com 2300mm K 49[
x 400mm, induindo c fiïâção ao solo e todos o; trabalhos
ncccssános ao seu bom acabamento
FornccimcnLo c assentamento de mesas de piquenique tipo
"Lappsct park.-rcf 500 ou equfïalcnte, com 1450mm x 1770min
it 720mm, induindo c fffaçao ao sdo c todos os trabalhos

ao seu bom acabamcno^
Fornedmcnto c assentamento de mesas de piquenique tipo
"Uppsct park.-rcF 502 ou equivalente, OTm
2100mmxl770mms780nnm, induindo e fixacçao ao solo c
todos os trabalhos ncccssátios ao seu bom acabamento
Fornecimento c asscntafnento de mesa de piquenique tipo
"Lapps et pirfc-icf 503 ou equivalente, com
745mmxl770mmx745mm, induindo e fixacçao ao sdo c todos
os trabalhos necessários ao seu bom acabamento
Fomccinicnto c a.ssenfamento áe papd eiras üpo "Lappsct park-
rcF 529 ou equivdente, com 530mmK440mmx895mm,
induindo c fixacçâo ao solo e todos os ttabalhos necessários
seu bom acabamento
Fornecimento de bebedouro tipo Fabngimno moddoMU7500
na cor verde ccuro-reE1 RAL 6009 ou cquivalCTte, induindo
monügcnij ç fomcciincnto ^lc todos os ^cçssônos ncccsáfi
pata ligação á rede de água c esgotos Oiistentcs, induindo
válvula de segurança cm caixa a parte no pawmen co, abcituia dc
c^íxâ cm terreno de qu^l^ücr nflturçEd pAffl Cïítução dos
maciços dc fundação c ancoiagïm, rano^o a destino final
adequado com a legáaçào em vigpc, Oiecuçao de maaços de
fundação em betão simples, todas as ancoragcns c füiações
pavimento, bem como rodos w trabalhos prcpaiatórios de
acabamento final Tudo devidamente montado seEundo
indicações do fabricante e assente por pessoal especializado
Focneciniento de Kndas dos índios (tdas com dhrersas cores
lcsenhos) üpo "Pâbngmno" ou equivalente, induind'

mont3gïm, e fQmecimcnto de todois os acessórios necessános
um bojn ícabâincnto

ReparaçSo de tendas dos índio'5 (tdas com diveisas cores
desenhos) üpo "Fabngimno" ou equivdcnte, induindo todos
tcabdhw necessários ao seu bom acabamento

Fornecimento de bancos cm madeira tipo "Carmo" ref 2010
equivalente, induindo montageni, e fomecimenK' de codos

•ssános a um bom acabamento

20,00 <

275,00 €

335,00 €

375,00 €

850,00 €

325,00 €

325,00 €

200,00 €

600,00 €

100,00 €

75,00 €

40,00 €

550,00 €

670,00 €

750,00 €

l 700,00 €

£50,00 €

650,00 €

400,00 €

1.200,00 €

200,00 €

150,00 €

1019

1G20

10.21

10.22

10,23

11

11.1

111.1

11.1.2

111.3

11,1.4

11,1.5

CAÜEKNO DE ENCARGOS
ACORDO QUWRO PARAA AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO

BDOS TRABALHOS DB REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VBRDE

DcaignaçÏo Un.

Pwfos waitírios dos
TRARAXJIOSDB
KEASZLJTAÇÍO

Preços

binos
Preços base

Fornecimento de bancos cm madeira doo "Carmo" rcf 2030 ou
equivalent<; induindo montagem, e fornecimento de todos os | un.

Fornecimento de papdciias cm madeira tipo "Carmo" rcF 2180
equivalent^ induindo montagem, e focnecimento dc todos | un.
ajccssórios necessèíios a um bom acabamento
nccíincnto c âsscíitfljï^ciito de TTICSSS com bancos acoplados

tipo "rústica" da Extruplás, perfilados cm plástico compósito-
100% tcddado, ou equivaJentó, induindo abertura de Eündaçâo

icmoção a destine final adequado cora a legislação an vigpi
fundado cm betão, e todos os tiabdhos nea-ssários ao saj
acahamcnto
Fotnecimcnto c assentamento de bancos com costas tipo |
"ninho" d& Exfau^ás, perfilados cm plástioo compósid 100%|
[cddado, ou equivalente, índuindo abcrtuia de fundado e
remoção a destino final adequado com a )<^islaçâo CTn vigoi,
fü ndaçao cm betão, e todos os trabalhos ncacssácios ao seu bom
acabamento

'nccim^nto c Assentamento de papdcicss tipo parque dá
;)itruplás, perfilados em plásüco compósito 100% rcddado, ou

equivalent^ induindoabfftuca de fundação cremoso a desuno
final adequado com a legislação mi VIROI, fundado em betSo, e

;sóri
itagem,
bora acabamento

todos os trabalhos

CAP. XI - REDE DE REGA

bom acabamento

Fornecimento e instalado de tuba.gem cm PEAD PN10,
ilvida cm areia <^0,10m abaixo do infcadorso e 0,05m acima.

do mtcadorso, induindo acessocios, lições c todos os
[abalhos neoessâtios e comficmentares:

Diímctio 32 mm.

Diímebto 40

Diímcho 50

Diíractio63

Diâmetro 75

ml

ml

ml

m!

100,00 € I 200,00 €

60,00 € I

250,00 €

120,00 €

50,tX)€

2,50 €

1,60 e

2,u e

2,50 €

3,00 €

120,00 €

500,00 €

240,00 €

100,00 €

5,00 €

3^0 €

vse

5,00 € I

6,00 €

243/317 244/317
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111.1.6

111.2

11.2.1

111.2.2

111.2.3

11.2.4

11.2.5

11.3

111.3.1

[ 11.3.2

111.4

CADERNO DE ENCARGOS
ACORDOQUADROPARAAAQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

E DOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES
ACORDO Qu/

DcaÍgiuiyïo I Un. I

PivfOf uaitfzfos dos
nïAEUUTOÍZiB
KEABIUTACÃ.O

Preços

Diámebo 1101

Fornecimento e instalação de pulveciïadorcs c aspecsQTCs do
tipo "Rain Bird" ou equivalait)-, induindo bicos, todcs os
acessórios de li^çâo, junta rápida dpo SB, cm tu bode dctiuação
Qoávd tipo Sp 100 c todos os trabalhos necessários e
complementares:

Pulvciizador Serie 1804 ou equivaJentc

Aspersot Série 3504 ou equivalente

Aspcrsor Série 500Ë Plus ou equivalente.

Aspctsor Sénc 6504 ou equivalente.

Aspcisot Série 3005 ou equivalente

Fornecimento c instalação de proRrsmadores a pilhas Série T-
BOS tipo "Rain B)rd"ou equivalente, induíndo ao-ssónos,
igaçõcs c todos w trabalhos necessários e aomplemencflics:

T-Bosdcl estação

T-Bosdc2 cs tacões

Foinecifflcnto c insLalaçâo de válwla de
latão, induindo todo; os trabalhos
complcmcn tares:

Válvula esfética dc 3/4"

Válvula esférica l".

ml

anormalmente
baixos

4,00 € I

4,08 €

11,58 €

23,06 €

50,00 €

140,00 €

87,50 € I

126^5 «

2,05 €

3,18 €

Pccçosbasc

8,00^

8,15 €

23,15 €

46,15 €

100,00 €

280,00 €

175,00 €

252,50 €

4,10 €

6,35 €

It

11.4.3

114.4

11.5

11.5.1

11.5.2

11.6

11.6.1

1162

11.7

11.8

11.9

11.9.1

11.9.2

Tn-

CADERNO DE ENCARGOS
A AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

.HOS DE REABI LITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Dcsigt»»yito Un. I

Pfcfos ttiútúiòs dof
JJUBÂLHOSDE
^EABILTTAÇÂO

Pieçoï

buxos
Válvula esférica dc 1"1/2.

Válvula dc cu nhã dc2".

Fornedfflcnto e msLala^o de dcctroválvula Série PGA dpo
"Rain Bird" ou equnialente, induindo sdenóide W, lições c
todos os trabalhos necessários c complementares:

100-PGA l" ou equivalente.

150-PGA 1"1/2 ou equivalente

Fornecimento e colocação de caixa tipo "Rain Bird" VB
equivalent^ induitido todos os tiabalhos necessários

Caixa VB 1419 c/tampa VB1419-U ou equivalents.

Caixa VB 910 ou cquroalcntc.

Fornecimento c monta.gcm de válvula de acoplamento rápido
bronze c/ tampa tipo "Rain Bird" ou equivalente, induináo
;só rio s Ilações c todos o; trabalhos ncccssátios ou

equivalentes (3/4" 3RC ou equivalente)

Fornecimento de chave paia vai ïula de acoplamento rápido li po
"Rain Bird" ou equivalente (3RC ou equivalente)

Fornedmento e instâlaçlo de válvula tetençâo (a juzanLc do
contador) com disco em Inox s<gundo Caderno de Encargos,

coïno todos os fmtcfj^ís c trabfllhos compicmcntflrcs;
Válvula dc rcKn^o del"l/2.

Válvula de reren cao del".

7,55 e I

9^5 €

45,00 €

55,00 €

30,00 e l

8,83 €

29,45 €

19,63 €

11,50 €

5^5 e

Prcçoïbue

15,10 €

18,50 €

90,00 €

110,00 €

60,00 €

17,65 €

58,90 €

39^5 €

23,00 e

10,50 e;

245/317 246/317
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11,10

11.11

11.12

12

121

12.2

! 12.3

124

Designarão Un.

Preços tiaítáiios aos
rRABALHOSZS
lÍEABILTTAÇÂO

Preços

Fomecimcnto do serviço de executo da caixa da ligado à rede
abastecedoia dc agia. e do contadoc ssgundo as notmas c
os materiais indicados pda entidade abastecedara, induindo
acessórios e todos os trabalhos necessátios e comFiementaics,
bem como cópia da chave para a E.PAL.

Fotnecimento do serviço dc cKccuçáo dos susvessamemw em
PVCPN10 com DM110, induindo acessórios clig^çôe'; e todos
os trabalhos necessários e complementares.

Fornecimento do serviço de eïccução dos ateavcssaincntos cm
PVCPN10 com DN125, induindo acttsórios c ligações c todos

Lrabfllhos necessários e complanciitflTcs.

CAP.XII-VEDAÇÕES, REDES E PORTÕES

•Á

Foinedmcnto c aplicação de vedação em toros de madeira
rede, com tiavamcnto nos pontos fülcrais [portões c cantos),
induináo todos os trabalhos acessórios e com^cmcn;

Os tacos, espaçados de 2m, dwetáo tis 10cm dc
diâmetro, 1,7m dc altura, serem enterrados 0,4mj cm betão
C20/25 A rede dCTcrá ser malha dástici, com l,2m de altura/
malha 60x60mm c arame de 2mm, plasüficada de coe
com esticadores.

Fornecimento c assentamento de portões ripo patquc hortícola,
com folha dupla, an ripas de madeira de 2,50x 1,0 x 0,01m, pre |
imunizadas com tratamento em aulioda?ç, trafada por
impr%naçào profunda a 22kftfm3, cdocadaï com
afastamento de 0,lm entre si i: duas ripas de b-aff;
postetioc, tudo dcuidamenü: pré-imunizado c ttatado, assente e |

içado de acordo com peças desenhada; c escotas de projeto.
recho superior e inferior embutido po toio de madeita latetâl

ao portão, cujos otifícios dcycrâo SCT perfeitamente cïecutados
à medida, e sistema simples de fecho com cadeado no fecho
supenor. Fixação aos prumos vertical; da vedação com 0,lQm
de diâmetro c 1,90m dc comprunetitOi Induindo sistema de
ttavamento consütuido por toros de maáeira; embutidos
aparafüsados nos pcumo verticais lateiais sob base de Betão
C15/20 dc 0,55m de ptofundidade <• 0,70m de compnmcnro,
assente cm 0,05m d< betao de limpcïâ e terreno compactido.
Fornecimento e aplicado de postes de rnídcira, pam limitação
de talhões hortícolas, com 0,5m de altura, cLsvados no tei;
cerca dc 0,3m

Rcpacaçso dos cquipamentas cm madeira, induindo a limpeza
ficcal com máquina de jato de ápja de alfa pressão. Ljxac
madeiras com lixa erao 120 de forma a preparar a madeira para
rcosbcr tiâta.mento. Aplicação de duas dcmaos dc MADEX 23
de acabamento païa cxtBrior. A pintura das maácüaE dCTerá

:eajtada de forma a que sejam mantidas todas as caracteiisl
ingmais.

ml

ml

Pteçosbase

150,00€| 300,GO€

6,75 €

8,00 €

17,50 €

150,00 €

2,50 €

20,00 €

13,50 €

16,00 €

35,00 €

300,00 €

5,00 €

40,00 €!

In
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13.3

13.4

13.5
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Designação Un.

Piepos vwttríos dcs
TRABAXJïOSDB
KEABILTTAÇÍO

Preços
Preços base

CAP JÍIH - SEMENTEIEÍAS E PLANTAÇÕES

Foincamento do serviço de preparação do terreno pata reoeçâo l
dc taras, induindo desmata^o, limpeza <• despcdrc^,
mobilização do Mtreno por frcsaRcm c Eradagcm e todos ds
trabalho? necessários conforme dcsccito cm CTE

Fornecimento c colocação em obra de Terra Vegetal Viva, ,
devidamente isenta de pedras de dimensões supcrioic; s 20 mm,
totrôes, raízes, ou dcnitos, induindo carga, tnnspoitc, dcsca.rga,
espalhamento c icgylaiizaçao de acordo com as cotas de
ptojeto

Fornecimento do SCTVÍÇO dc cxecuçSo de Pïrtiliïâçào por adição
de adubo composto do Tipo "NPIC - IO-10-IQ, à ruão de 0,1

m2 e estrume bem curtido provenienK das camas di: ^do
ar à razão de 0,02 m3/ m2, coireçâo química por

crónico do Tipo "FERTHUMUS" ou equivalente, a. caïâo de
10 Kg/ m2, induindo todos os trabdhoí neceísários àadi^o de
ptodutos, disposição do cstrun-ic e mistura oom terra por meio
de Fresagan ou cava

Fornedmento do serviço dc csccu^o de abertura manual ou
de covas para plantação de árvores numa

pcofündidade dc 1,20m, cm terreno de qualquer natuicEa,
índuindo baldeação para a supafide induindo trans]
encaminhamenta a desuno final adequado com a Itgislaçâo
vgot., secagem da cab^ tcmo^o de águas eventuais, cntivaçâo
se necessário, cscariRca^o dos paramentos latttais c sol
numa profundidade de 0,10 m, incluindo terça ïcpcta!
tápâfncnto dc cova bem coino bnt& CITI fundo de co^ra com
espessura de O 20 m.

Pomccimento e (áânu^o de árvores de folha caduca
espécies a indicar em piojeto, com uma altura compreendida
entre 3,00 e 4,00 metios e PAP dcS a 10 cm, cora Flumagcm,
flecha intacta e o sistema radicular bem desenvolTTÍdo; induindo
abertura de pequena cova à medida da raiz, tBpamenLo da
ïncsm^j fcrtiliïflçâo c tutor^gcm com tutoïcs cin tiípcçflj
execução de caldeira para tcgi e l1 r<^, Udo de acordo
boas notmas dc ciecuçàc'

Fornecimento e plantação de árvores de fdha persistente das
espedes a indicar an obti, com uma altuiâ compreendida entre
3,00 e 3,50 metros e PAP de 8 a 10 cm, corn plumagem, flecha
inücti c o sistema tadiculât bem descnvolvidq, induindo
abritura dc pequena cova à medida dí laiï, tapamcnto da
mesma, fcrüliïação e tutoragem coin tutores cm tiipeça;
eKccuçao de caldeira para reg? c l* tsfi^j tudo de acordo com as
boas normas de executo.

m2

m3

m2

0,13 €

5,00 €

0,08 €

12,50 €

12,50 €

25,00 €

0,25 €

10,00 e

0,15 €

25,00 €

25,00 €

50,00 €
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13.9

13.10

13.11
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Dcaigaaçao Un.

Pwfos uaitffios das
TRABALfSOSI^
SEABZLJTAÇÍO

anormal l

baaos
Preços base

FotnedmenLo c plantação de arbustos vulfiires das espécies a j un.
indicar em obra, com uma altu ra comptcendida entre 0,60 e 0,80
metros e com plumagem, flecha intacta e o sistema radicular
bem desenvolvido, induindo abertura de pequeni cova í
medida da raiz, tapamento da mesma; fatiliziçao e rega, tudo
dc acordo com as boas normas de eiccuçlo

Fornecimento ao serviço de excaiçào de scmcnteita de tnistuia | m2
de semsnces d< rdva por processo manual ou mecânico,
segundo espéciís c densidade dcsctiminadas an CTE, após

;évia regulariïaçao põe ancinhígcm, induindo rcoobrimentü
sementes por picagem, rdagem com colo manual, bem

imo l' rcRâ com água bem pulverizada e disttibuida com
lidado e reeula.tidadc Tudo de acordo com as boas normas de

CKCCU^O.

Focnecimento do seinço de CKCCUÇÏO de hidrossemcntara de | m2
lisura para prado sequeiro (densidade 50g/m2) pot processo

mecânico, sçeundo espécies a definir em obra, após prwia
regularização por ancinha^cm, induindo ancinhagenn, cobertura
c todos os trabalhos c materiais necessários. Tudo de acordo
coin as boas normas dc cxccu

Fomcdincnto c oiecuçâo de hidtossemeniieiia de mistura de m2
arbustos (dcreidade 10g/m2), s%undo espédes a definir cm
obra, após prCTÍâ tegulafBaçâo pot ancinhagcm, induindo
rcoobrimcnto ais sementes pot picagein, rdagcm com lolo
manual, bem como I1 t^ com água bem pulTcriïada c
distiibuida com cuidado e ri-gpl at idade, tudo ac acordo coin as
boas normas de execucao e todos os üabalhos ncccssátios. Com
a sçRuints compósito:

Fornecimento e aplicação de pasta de rdva, induindo todos os | m2
trabalhos necessários, confomie dcscnto cm CTE.

Fornecimento e espalhamento de casca de pinheiro c/ | m.2
Igianulometria 10 a ISmm tipo "Carmo Otnamental" ou
equwalente, numa cun^da de 5cm de espessura, induindo
torneai
trabalh<

;nto e aplicado de
necessirios e oomFienii

itâ dc gcotCTtil todos

2,50 € I

0,43 €

0,45 €

0,90 €

3,00 €

8€

5,00 € i

0,85 €

0,90 €

1,80 €

6,DO€

1,75 e

• CADEI
.^kCORDOQUAD RO P.WAAAQUlSlç AO DOS SER VlçOS {ft MANUTENÇÃO

E DOS TR.^BALHOS DE REABILITAÇÃO DE'ESPACOS VERD

Anexo V - Modelo de convite do CONCURSO n." [AcAmiCTa]

Artígo 1.° Definições

Para o efeito deste convite, e salvo se do contexto claramente resultar sentido diverso, aplicam-se as
definições da Cláusula l.- do caderno de encargos do ACORDO QUADRO.

Artigo 2.° Identificação do concurso

l. O presente CONCURSO tem por objeto a adjudicação de uma proposta par? a celebcação de um
CONTRATO de aquisição dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO [e dói TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO] not ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS, identificados no» TERldOS
COMPLEMENTARES («presenBdos no Apêndice A).

2. O concurso é áesignado "Conatrwn.'1 [rvfvêtiríajíhwnírüto para a íj^uisfao dos Senifos às Mantiisfif3o [e aos
Trabalhos de '^âbi}íta;&}] àoxspapK wràfs".

3. O CONTRATO é celebrado ao abrigo do ACORDO QUADROe rege-se pelo respetivo caderno de
encargos, pêlos TEKMOS COMPLEMENTARES (apresentados no Apêndice A) e pela Parte III do
CCP.

4. O CONCURSO cege-se pelo Código dos Contratos Públicos (CCF), aprovado pelo Decceto-Lei n.°
18/2008, de 29 de Janeiro, com as retificações e alterações posteriores.

Anigo3." Ucnt.ficasâo d. ENTIDADE ADJUDICANTE

A ENTIDADE ADJLJDICAHTE é o Município de Lisboa - Direção Municipal da Estrutura Verde, do
Ambiente e Energia - Departamento de Estrutura Verde.

Arrigo 4." Órgão que tomou a decisão de conteitar
O órgão que tomou a decisão de contratai: é [tsknáfuafao ab ó^ão e re^ofisâve^.

/

Arrigo 5.° Júri

l. O presente procedimento é conduzido por um júri, ao qua! compete praticar todos os atas e realizar
todas as diligências relacionadas com o presente CONCURSO cuja competência não seja cometida
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injuntivamente à ENTIDADE ADJUDICANTE, nomeadamente a prestação de esclarecimentos
necessários à boa compreensão e interpretação das peças do concurso, a sua retificação, a
determinação do preço da.s propostas, a lealieaçao das audiências pcévias dos concoccentes e a
elaboração dos respetivos relatórios de análise.

2. As deliberações do jún são aprovadas por maioria de votos, não sendo admitida a abstenção;
devendo mencionar-se em ata a existência de voto(s) vencido(s), podendo o membco em questão
nela fazec exarar as razões da sua discordância.

Artigo 6.° Esclarecimentose rctíficayao das -peçats concursais

l. Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do procedimento são
da competência do júri nomeado para e feitos deste concurso.

2. Os interessados podem apresentar pedidos de esclarecimento ao júri do procedimento, através da
plataforma eletrónica \P!atafbrma e!eíTÔnwà\, dentro do primeiro terço do prazo fixado para a
apresentação das propostas.

3. Os esclarecimentos s. que se refere o n.° l serão disponibilizados na platafocma eletrónica de
contratação pública e juntos às peças do procedimento que se encontram patentes para consulta.

4. Até ao termo do quinto sexto do prazo fixado para a apresentação das propostas, os intecessados
devem apresentar ao ócg^o competente para a decisão de contratar um» lista na qual identifiquem,
expressa e inequivocamente, os erros e as omissões do caderno de encargos detetados e que digam
respeito a:

a) Aspetos ou dados que se revelem desconformes com a realidade; ou
b) Espécie ou quantidade de prestações estritamente necessárias à integral execução do objeto

do contrato a celebrar; ou

c) Condições técnicas de execução do objeto do contrato a celebrar que o interessado não
considere exequíveis.

5. A apresentação da lista referida no número anteiioi, poi qualquec interessado, suspende o pcazo
fixado para a apresentação das propostas desde o termo do quinto sexto daquele prazo até a.
publicitação da decisão prevista no n." 7 ou, não havendo decisão expressa, até ao termo do mesmo
prazo.

6. As listas com a identificação dos erros e das omissões detetadas pêlos interessados são
disponibilizadas na plataforma eletrónica ^htãfsrma ekíTVfúci3[, pela entidade aájuáicante, devendo
todos aqueles que tenham adquiddo as peças do procedimento serem imediatamente notificados
daquele facto.

7. Até ao termo do prazo fixado paca a apresentação das propostas, o ócgâo competente para a decisão
de contratar deve pmnundac-se sobre os erros e as omissões identificados pêlos interessados,
considecando-se rejeitados todos os que não sejam por ele expressamente aceites.

8. A decisão prevista no número anterior ê publicitada pela mesma forma em que o foram as peças do
procedimento e junta às peças do procedimento que se encontrem patentes para consulta, devendo
todos os interessados que as tenham adquirido ser imediatamente notificados do facto.

Arogo 7.° Documentos das propostas

A proposta deve ser constituída pêlos seguintes documentos:
a) Declacaçao de aceitação do conteúdo do caderno de encargos e dos TERMOS

COMPLEMENTARES (Apêndice A), elaborada em conformidade com o modelo constante do
anexo I do CCF,

b) Os seguintes documentos que contêm os atributos da proposta:
i. Lista áospceços unitários mensais propostos (ê/m2.fnes)para a execução dos SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO para cada ESPAÇO VERDE objeto do CONCURSOn.0 {r^enndà^,
indicados na Cláusula 58' aos TERMOS COMPLEMENTARES, apresentados em euros,
com três casas decimais, elaborada em conformidade com D modelo constante do Apêndice
B.l;

ii. Lista dos preços unitários propostos para a execução de cada item dos TRABALHOS DE
REABILITAÇÃO, objeto do CONCLJRSO n." [fç^roww], indicados na Cláusula 59' dos
TERMOS COMPLEMENTARES, apresentados em euros com duas casas decimais,
elaborada em conformid&de com o modelo constante do Apêndice B.2.

c) Eventuais instrumentos de mandato emitidos pelo concorrente ou pêlos membcos do
concorrente quando se trate de um agrupamento;

d) Documentos que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço
anormalmente baixo;

e) Quaisquer outros documentos que o concorrente apresente por os considerar indispensáveis.

Artigo S.° Propostas variantes

Não é admitida s. apresentação de pcopostas variantes.
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Artigo 9.° Modo de apresentação das propostas

Os documentos referidos no Artigo 7.° devem ser cedigidos em letra de tamanho não inferior a 10 pt e
apresentados em formato Portabk Doctwsení Fonnat (yD^) ou equivalente, à exceção dos documentos da
.línea b), que devem ser apresentados em ^otma.^oM.SExreiSpfsadsheetç^L^ ou equivalente.

l. Cada documento deve conter uma folha de rosto com a respetiva identificação, incluindo a
identificação do concorrente ou agrupamento concorrente, a designação do ACORDO QUADRO,
a(s) alínea(s) do Artigo 7." a que se refere o documento e o número total de páginas que o mesmo
integra.

2, Os documentos referidos no Artigo 7.° devem estar numerados.

3. Os documentos que constituem a proposta são apresentados através da plataforma eletrónica
\f>laíaforma tktromc^, até ao termo do praso Fixado no presente convite e serão obrigatoriamente
redigidos em língua Portuguesa,

4. A proposta será assinada pelo concorrente ou seu repcesentante. Sempre que seja assinada por
procurador, juntar-se-á procucaçao que confira a este último poderes para o efeito, ou pública-forma
àa. mesma, devidamente legalizada.

5. Sempre que na proposta sejam inrficados vátios preços, em caso de quaiquer divergência entre eles,
prevalecem sempre, para todos os efeitos, os preços parciais, unitários ou não, mais decompostos.

Artigo 10. Prsizo para a apresentação A*s propostas

As propostas devem ser apresentadas diretamente na pbtâfocma eletcónica refecida no n.° 2 do Artigo
6.°, até às 9h00 do dia [Dw] de [M^ de [Am], sendo a mesma registada com referência às respetivas data
e hora e entcegue ao concocrente um recibo eletrónico comprovativo dessa receção.

Artigo 11.° Prazo de obrigação de manutenção das propostas

Os concorrentes são obrigados a manter as suas propostas durante um prazo de 66 dias úteis contado da

data fixada no Artígo 10.°, consideEando-se aquele prazo prorrogado por igual perfodo se, antes do seu
termo, os concorrentes nada disserem em contcário.

ArtígolZ." Análise das propostas

l. Sem prejuíso do disposto no n.° 2 do artigo 14ó.° do CCP, implicam sempre a exclusão da proposta;

Wil?
ACORDO QU.-WRO P.^IA AAQUISIÇ-ÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

E DOS ThABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERI

a) A não apresentação de um ou mais preços dos documentos referidos na aiínea b) do
Artigo 7.°, do presente convite; ou

b) A apresentação de um ou mais preços unitários mensais dos SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO dos ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS superioco tos Talorei
máidmos dos parâmetros base indicados na cláusula 7a do caderno de encargos, no ponto
III.3 do Anexo III. e nos TERMOS COMPLEMENTARES; ou

c) [se apücaveíi A apcesentação de um ou mais preços unitários, para a eiíecução dos
TRABALHOS DE REABILITAÇÃO, superiGres aos valores máximos (pacâmetcos base)
indicados no Anexo FV do caderno de encargos do ACORDO QUADRO e nos TERMOS
COMPLEMENTARES.

2. Constitui ainda causa de exclusão de uma proposta ao abrigo do n.° 4 do irtigo 132.° e da alínea n)
do n." 4 artigo 146° do CCP, a apresentação de um pceço mensal paca os SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO dos ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS, para uma dada tipologia e classe de
área, superior ao respetivo preço mensal proposto por cada um dos cespetivos concorrentes no
concurso do ACORDO QUADRO nos termos da subalinea Ï) da alfnea b) do actigo 8.° do programa
do concurso do ACORDO QUADRO.

Alugo 13. Preço anormíitmente bsaxo

Considera-se que a proposta apresentada por um concorcente apresenta um ou mais preços
anormalmente baixos se apresentar valores inferiores aos valores mínimos indicados no ponto III. 4 do
Anexo III do caderno de encargos, para a execução dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, ou valores
inferiores aos ^^loces mínimos indicados no Anexo IV do caderno de encargos paca os TRABALHOS
DE REABIUTAÇÃO.

Artigo 14.° Relatório PreBminar

l. Após â análise das propostas, o júri elabora fund; ilatório preliminar, no qual

antenor, o júri deve também propor,

•ntadamente

deve propor a ocdenação das mesmas.

2. No relatório preliminar a que se refere o númei
fundamentadamente, a exclusão das propostas:

a) Que tenham sido apresentadas depois do termo do prazo fixado para a sua apresentação;
b) Que sejam apresentadas por concorrentes em violação do disposto no n.° 2 do actigo 54.°
do CCP;
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c) Que sejam apresentadas por concorrentes relati-ramente aos quais ou, no caso de
agrupamentos concocrentes, relativamente a qualquer dos seus membroE, a entidade
adjudicante tenha conhecimento que se veriFica alguma das situações previstas no artigo 55.°
do CCP;

d) Que não sejam constjtuíáas por todos os documentos exigidos nos termos do disposto
no n." l do artigo 57.° do CCP;
e) Que não cumpcam o disposto nos n°s 4 e 5 do artigo 57.° ou nos n°s. l e 2 do artigo 58.°
do CCP;

Ç Que sejam apresentadas como variantes;

g) Que violem o disposto no n.° 7 ao artigo 59.° do CCP;
h) Que, identificando erros ou omissões das peças do procedimento, não cumpram o
disposto no n.° 7 do artigo 61.° do CCP-,
i) Que não obsenrem as formalidades do modo de apresentação das propostas fixadas nos
termos do disposto no artigo 62.° do CCP;
)) Que sejam constituídas por documentos falsos ou nas quais os concorrentes prestem
culposamente falsas declarações;
k) Cuja análise revele alguma das situações previstas no n." 2 do artigo 70,° do CCP.

Ajrigo 15. Esclarecimentos sobre as Propostas

l. O júri do procedimento pode pedir aos concorcentes esclarecimentos sobre as propostas
considerados necessános para efeitos de análise e avaliação das mesmas;

2. Os esclarecimentos prestados pêlos respetivos concorrentes faeem parte integrante das mesmas,
desde que não contrariem os elementos constantes dos documentos que as constituem, não alterem

ou completem os respetivos atributos, nem visem suprir omissões que determinam a sua exclusão
nos termos do disposto na alínea a) do n° 2 do artigo 70.° do CCP.

3. Os esclarecimentos referidos no númeco antenor serão disponibilizados na platafocma eietrànica
{Pütaforwa ekíTÓwa^, devendo todos os concorrentes ser imediatamente notificados desse facto.

4. O júri pode igualmente solicitar
proposta.

;ntes a apresentação de prova de conceito da solução

Artigo 16° Audiência Prévia

Elaborado o reiatótio preliminar, o júri procede à audiência prévia dos concorrentes por meio da
platafoíma eletrónica [Phtiiforma eïeírônuo\, para que num prazo de 5 dias se pronunciem sobre o mesmo.

Artigo 17. Relatório Hnal e sróljudicayâo

l. Efetuada a audiência prévia, o júri elabora um relatório final fundamentado, no qual pondera as
obsenTações dos concorcentes efetuadas ao abrigo do direito de audiência prévia, mantendo ou
modificando o teor e as conclusões do relatório preliminar, podendo ainda propõe a exclusão de
qualquer proposta se verificar, nesta fase, a ocorrência de qualquer dos motivos previstos no n.° 2 do
artigo 146.° do CCP.

2. No caso previsto na parte final do número anterior, bem como quando do relatório Bnal resulte uma
alteração da ordenação das propostas constante do relatório preliminar, o júri procede a nova
audiência prévia, nos termos previstos no Artigo antenor, sendo subsequentemente aplicável o
disposto no número anterior,

3. O relatório final, juntamente com os demais documentos que compõem o processo de concurso, ê
enviado ao órgão competente para a decisão de contratar.

4. Cabe ao órgão competente para a decisão de contratar decidir sobre a aprovação de todas as
propostas contidas no relatório final, nomeadamente para efeitos de adjudicação.

Artigo 18.° Critério de adjudicação

A adjudicação é feita segundo o preço das propostas, para os SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO e paca
os TRABALHOS DE REABILITAÇÃO, de acordo com o modelo de avaliação descrito no Apêndice
c.

Artigo 19.° Critério de desempate

O desempate será feito pêlos seguintes cdtétios, aplicando-se o arredondamento à segzinda casa decimal,
nos critérios baseados em preços:

a) Em primeiro lugar, pelo preço total proposto para os TRABALHOS DE REABILITAÇÃO,
apresentados em conformidade com o modelo constante no Apêndice B.2. Dando-se preferência
pelo concorrente que apresente o preço total mais baixo.
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b) Em segundo lugar, por sorti

concorrente cujas propostas
concurso.

realizar com a presença dos representantes legais de cada
intcem em situação de empate, e condueido pelo júri do

Arrigo 20.° Documentos de habilitação

l, Consiáecando o estipulado no Ait.° 55.° do CCP, o órg^o que tomou a decisão de contratar notifica
o ADJUDICATÁRIO paca apresentar os seguintes documentos de habilitação;

a) Certidão comprovativa de que essa empresa se encontra com situação regulariBada rdativamente
a contribuições para a Segurança Social em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam
nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal.

b) Certidão comprovativa de que essa empresa se encontra com a situação regularizada
relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se foi: o caso, no Estado de que sejam
nacionais ou no se situe o seu estabelecimento principal.

c) Documento comprovativo (registos criminais) de que não tenham sido condenadas por sentença
transitada em julgado por algum dos seguintes crimes, se entretanto não tiwc ococndo a sua
reabilitação, no caso de se tratar de pessoas singulares ou, no caso de se tratar de pessoas
coletivas, tenham sido condenados pêlos mesmos crimes os titulares dos órgãos sociais de
administcaçâo, direçao ou gerência das mesmas e estes se encontrem enn efetividade de funções se
entretanto não tiver ocoirido a sua reabilitação.

ï) Participação em atividades de uma ocganizaçao criminosa, tal como definida no n.° l do
artigo 2.° da Açâo Comum n." 98/773/JAI do Conselho;

ii) Corrupção na aceçào do art0 3.° do Ato do Conselho, de 26 de Maio de 19?7, e do n." l do
artigo 3.° daAção Comum n.0 98/742/JAI do Conselho;

iii) Fraude, na aceção do artigo l." da Convenção relativa à Proteção dos Interesses
Financeiros das Comunidades Europeias;

iv) Branqueamento de capitais, na aceçao do artigo l.0 da Diietiva n.° 91/308/CEE, do
Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilieaçâo do sistema financeiro para
efeitos de branqueamento de capitais;

d) Certidão Permanente.
2. Os documentos acima descritos deverão ser apresentados no pcaso de 5 dias úteis a contar do dia da

notificação da adjudicação, sob pena áa mesma caducac nos termos do artigo 86.° do CCP.

'•
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Artigo 21.° Caução

l. A exigibilidade da caução é determinada nos termos do n.° l do art° 254.° do CCP.
2. O órgão que tomou a decisão de contratar notifica o ADJUDICATÁRIO paca este prestai; caução

nos termos do artigo 89.° do CCP caso seja exigvel nos tennos do n,° l deste artigo, sendo neste
caso de 5% do preço contratual.

3. Não havendo lugar à prestação dfi caução nos termos do no.2 do act0 88.° do CCP, a mesma será
substituída pela retenção de 10% do valor dos pagamentos a efetuar, salvo no caso dos contratos
com valor inferior a 10.000e, de acordo com as normas em vigoc e apcovadas à data pela
ENTIDADE ADJUDICANTE.

4, A caução deve ser prestada de acordo com o artigo 90.° do CCP e com os modelos constantes do
Apêndice D (modelo de guia de depósito bancário), Apêndice E (modelo de garantia bancária) ou
Apêndice F (modelo de seguro-cauçao).

Artigo 22.° Despesas

Todas as despesas inerentes à elaboração e apresentação de pcopostas, bem como todas as despesas
relacionadas com a celebração do CONTRATO, constituem encargo dos concocrentes ou do
ADJUDICATÁRIO, confocme o caio.
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Apêndices do convite;

Apêndice - A do convite - TERMOS COMPLEMENTARES do caderno de encargos do CONCURSO
n.° [Referência]

Apêndice B —Modelos de Listas cie Preços

Apêndice B.l do convite — Modelo de Declaração: Lista dos Preços Unitários Mensais propostos para a
Prestação dot SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO para cada ESPAÇO VERDE objeto do CONCURSO
[Referência]

Apêndice B.2 do convite -Modelo de Declaração: Usta dos Preços Unitários propostos para a Execução
dos TRABALHOS DE REABIUTAÇÃO, objeto do CONCURSO [Referencia]

Apêndice C do convite -Modelo de avaliação das propostas

Apêndice D do convite —Modelo de Guia de Depósito Bancário

Apêndice E do convite —Modelo de Garantia Bancária

Apêndice F do convite —Modelo de Seguro Caução

ta,"w.
CADERNO DE ENCARGOE

ACORDO QUADRO PARA A AQUISIÇÃO DOS SER^ÇOS DE MANLTENÇi
E DOS TRAB.UHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VBRDI

Apêndice - A do convite - TERMOS COMPLEMENTARES do caderno de
encargos do CONCURSO n.» [Referência]

Cláusula 55.' - Definições

Salvo se do contexto claramente resultac sentido diverso, aplicam-se neste contexto as definições da
Cláusula 1.-' do cadecno de encargos do ACORDO QUADRO.

aiu.uk 56.' - Objeto

l. Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o objeto do CONTRATO é o definido na Clausula
24.' do caderno de encargos do ACORDO QUADRO e abrange os ESPAÇOS VERDES
CONTRATUAIS identificadas na Clausula 58.-'.

2. [Si apS,^ Os TRABALHOS DE REABILITAÇÃO a eiiecutot no âmbito do CONTRATO esao
definidos na Cláusula 59.-'.

O CONTRATO tem

Cláusula 57.' - Duiaçito do CONTRATO

duração de [tmiíra^meses.

Ctínaula 58." - ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS

Os ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS em que setao prestados SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
e executados TRABALHOS DE REABILITAÇÃO são os indicados na tabela abaixo através do código
de cada ESPAÇO VERDE: [ideníijirar ^ awnio ewi os códsgos e outras snfbrw^Ses wwtantss do Anew I do
c^^mo àe ewafgoí ^o ACO'RDO QUADRO ou nkïiws o otiirvs ESPAÇOS VERDES a corürâïaf\.

ESPA COS VESDES CONTSA TUAJS

CàdSe»
SIG

Desigttoçao
do ESPAÇO
VERDE

Ate»
(Irf) Tïpolay» Clama

de Area

Diua$ao dos
SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO
(mão)

Puamcnoi Baac do Pns» Urilário
Mcind da. SERVIÇOS DE

E/m'.ines)
(c£ CUuu!. TSAnuoIV docidimo A nuy» da

ACORDO QUADÍRO)
Vabïw Mmmot (€/m2,ma)

,»s.
••"'-^üS^^.Vi-'-'-

[SIC
[SC
13CSI

[A^^JO?] [ [d-W?] I [JP-;?] I [JO-A?]
^e^afS»2\
[des^niifSú ?\ ] [áiwS\

[ím2í yp^

[ac<] I pa»«f*<] | [m.4]

[SIGN} I [ae^ifSoN} I [aw N| | [JD.ii^ | [JP. *N|

[ID.ffl
[;0.^

[;D.j<g
[ID-k3\

J^3_
-[•«"^T

w^
•s.

[VahrMáM^k- Í\

^L
•N]_

•Va^rM^,k-2\
[VatorM^í./e-^
J^ÀrAíÁ^ jk-4\

[T/^/orJtí^jA-N]
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CADERNO DE ENCAk COB
PARA A.4QUISIÇÃO DOS SERVlt.OS DE MANLH-mçÂO
TR.-LBALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VGRD

Tipologia i c Classe de áreas k (cf.Ancto lu do ífláemo de maa-gos do ACORDO QUADRO)

Clausula 5!>/ [&• s,pCcav^ TRABALHOS DE REABILITAÇÃO c partmetros base lio. pn-ços
unitários

l. Os TRABALHOS DE REABILITAÇÃO [fvíira^os A^4»ew H/r o» fl!o wessso ^ do caderno de
encargos a executar no âmbito do CONTRATO, assim como as respetiTras quantidades estimadas,
sào os indicados na tabela seguinte:

TrUIlo;
(c£ Ann» IV do ddl no d. «any d»

ACORDO QUADRO)
Item

JQ_
_[_L

ÇwirAA» <rtiaj*Aç

D.-gl.acto
[sSeSíffMfSo d« in

_[_L

Ç.ntfAA
~^_
_[_L

Tnï<T»utiidiio«-d(» TRABALHOS DE
REABIUIAÇÃO

/tf fvmrfdo cidtmn d .ni-iteo. do ACORDO.Q.UADftOl
£Urf«fo

JwftK)'^]
J-

Pf ff M «tarajt&BMte éjaro» [ Ptcfo» b»sc
TsST [<7«i]

i
Apêndice B - Modelos de Listas de Preços

2, Os TRABALHOS DE REABILITAÇÃO devem iniciar-se [ím&a^ dias após a entrada em vigor do
contrato, e tec uma duração de [íwdï^dias.

3. Os TRABALHOS DE REABILITAÇÃO rfevem ser realizados em conformidade com o pcojeta de
execução anexo aos TERMOS COMPLEMENTARES.

Aiiuo. ao, TERMOS COMPLEMENTARES:

Anexo A - Planta dos ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS
ÍSl ifttictf Anexo B - Projcto de execuçto dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO
[Ou^vs amxos, .se c^licávú^
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CABIUIO Bt infAll]

tflEaOFflnAAADUBICjlCBn.SEIIVICOSBEMnNUTI
E O» TKftsLHO! n: R£*BIUT*C<0 DE ÏSTW í ; SBÍVIÇOS BE MilKTTENC;

lIUTA^AOBEEsmcoi'

Apêndice B.l do convite - Modelo de Declaração: Lista dos Preços Unitários Mensais propostos pata a Prestapâo dos
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO para cadaESPAÇO VERDE objeto do CONCURSO [Referência]

Apêndice B.2 do convite - Modelo de Declaração; Lista dos Preços Unitários propostos para a Eïiccução dos
TEÍABALHOS DE REABILITAÇÍO, objeto do CONCURSO [Referenda]

TçBl«p.J« Oa.* ihiir— Jt mnutf do* SERVIÇOS DB
*^nei)ESPAÇOS COMXáTtJMS

^:ï ^:Cihrf«7.'»Au«IITAj«6»».**w(>f
ACCKDOQLtVSRO)

12£á te^ftoí] g^a sjs ^_a c^ ft^,r^] ff
ESá ^,-<fo->l E_ía&~^! s_^ s^ y^,,J\ yw.^)

l£I£á Ww^si Eja a [V^a.

l CAP.I-PAJNELlNFORt
l:

2

3

DKfasI.

'IVO

Focnedmtnto t <l>lo<içao cmobiidc paind dt ulfwmï^o, segundo
modtlo l definir pelo Dono da. Obra, ondt ir'nat l identifi<^fio dl
Obrado Doaodi Obca,do Empcdtàrci Adjudtcitaiio ffim mmça)

llviri, btm aomotodoso; tlancitoí infomiativos
rtlcuantespckiDonoda.Obrt Indui todosos mitcciiiis

|ttabalhoï ictísótioi e íomplcmcotatC! ntCtítfflOí í (flicta, fui içu,
|rcspcittndo Iodai ïi íondiçôcsdc sfçucançïntctfâiriis.

isfctuir. OPPOdi

;VENÇÃO E GESTÃO DOS KED
ISÍdNK^O O tlpO

submetido a aptoviíÏo dl CML, com um
dc 10 dias intcs doinido pfevisto dos tnbilhos. não EC

midaros trabalhoi («m a reaprtivi iprovaí»

-ESTALEIRO E OUTROS -

AiyB K»hUi A,
TKUMLIÍOSDX
MESWUTACito

-fe

25,00 € I 50,00 e l

IOQ,OCI e

e

300,00 €

Tobd

€
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í .DOQUAOI^ FfflAAAoUGKAODOESEEVjçosüEMAMU'
.«iSr..

IUBB^ÀO BOf Saivi
1UÇAC DE ESPAÇOS

[ACESSÓRIOS
3.:

4

p-f»

Execuçio dctwio; o; babdhos quc,pQr nïturcïa, pOT cxjgtndt
uso oorrcnte. squn oonsidcrado; romo piepiratòriot

aoocdo rom ilt@sli^o ipBcivd,
eadimtnle c. piwittc. no irt°. 350° do DtoLti n.° l8/200Ëdt 29

J an ciro, d tiig nadam ente: i)Ttit>ïlbo$ dc montietm, construção,
ten cio, detmont<eem s dsmc.li^o ao edaltiio, induindo tapumf

mrtilicos uiiovivciEdt proteçio c dtlimitiflo diobti, portotsde
•sso de vialuiis t pessoil, montlgcni. manutençíc. t dtsinontlgnn

dc tcdc dttrici, iguis c ssgotos; b) Tiabïllios ncctssarioi
l implcmcntlïÍD do Plüio de Slúdi e Stguniifl,por fonnlï girantir i
sc^utuiçï de toais u pessois qut trabilhun niobfï 3U qut dríulem
I no rcipctivo lotai, incluindo o ptssoal dos sijb empreiteiro s c tEicciros
l em geral, pail nfitli danos nos pradios vizmhos,plrl sslísísza os
l r(guluncntos de EEgurança, higisnt s slúdtno tiibalhc. c de polididis

püblicis, c) Tnbalhosdtreaabdtámento, por meio dcobns
isorias. de todis a.s scnfidoes c EttvenlBtsciuc sda.indisomsívd

Iterar ou dtstruirplrllcïeaiçil dos tclbllhos e pari evitar
l tstagiliçu dc aguis que os memo s po ssam originu; d) Tribilhosdc
I construct dos lccssosai.1 csttleiio E dls serfcntiis mtcmis dcsti;, c)
l Forncàincato e utiliïïçàl dc todo o equipuncnto de ipoio c sccriço;
|indispcnsi.vcl i boi cxeaiç^ dos trabalhos, incluindo outros cnoigos
l do empreiteiro estipulados nu daualludo Cadcmo de Encargos,

[COES E DÊS]

V&1l.ODO.OOC 2 000,00 €

^_

-T
DnnoBçio dc

iccanim, an ocreiác l5ijn

dos produtos robimtsidt ï<Dtdo oam PPG

Wp^U

jndcdturi.ciindiipn
ilnualou

:tpiii<^> do fundo

:Sii

iolJÇÍD/&tiïgcm dl r.smidi at dtsgistc de siminhos cm
p wim oito bttummoso, ité Sun, por pró CE s só muiuid ou mednico, e
prcpai^D da base parï cc.lo<^í5o de novi cunidl, induindc. todos os
tnbajhoï t nïltcfiaií iit^tssdiiosj (om cticamiiihllliaitc» dos produtos
sobranteí a destino finll ídBquado de i<D[do <rim o PPG.

ni2

P-,o,

SJILHOÏt

0,73 € I

•np.

1,45 € I

nqutdtpivimmtodc brtio, induindo twlos oí trablfliOi
,smo;,baii wmo trm sports do
>FFG.

m2 1,50 £ I 3,80 € I

Ln-intainuito cuidido dc piirimaito emstmte tm cil{adi dt cubos dc
ctícirte para tcsçiEïvntimcBto.induindo os miteriais subjiuntcs pui
cumpririseotasdcpro)cto,ctodosoEtelbllhosne<:tsslrios,mm

isporte dos cubos dc cajçidi i loul l indicar pdlfisulizicio (num
.ltii20Km) c cncamjnhmcntodoi produtos »obranttsidcstino

final alequïdo dc acocdo com o PPG.

m2

m2

TwT|s^ïel -e1

0,73 € I 1,4S€|

. BBS C6RE*I)IU TACÃO BE ESPAÇOS VEnoeS
BSQUAERC-PWAAf

iitiçao c/ou limpczi gsil do tetino, incluindo o corte dt
tintes, iccmoçio dc entulhos c i-dificiirOEEprtciriaí, rtitos de

|obrai, arbustos, pcdns.putcs dc pivimcnto stodos os dtinmtosque
I n5t> flcam parte c/ou iiïlklim rom o; tratillhos l sxsculir, induindo
ItriignnpoctipQlQgidcmitcriai^coaiciminhmimlodc.iptc.dutos

cs idcsüno final idequado de lOOtdo com o PPG.

4.61

4.81

CMr-f-

|Lwantimcnto cuidado dc baDco; dt jardim sriEtsntss, coni vistlt
)iiyD nsiobri, bm aimo ariumo no esulriro t ti^dot ttábllhos l

is ncccssariosporformi a dcixaropiuimmto nivelado, com
ihamcnto dos pcodutos sobrantc; idestino fini] adequado dt

coin o FPG.

ILcirantimmto cuidado dc banoos dt judim esistsntss, induindo
Isiçors, <utn vista arcapmveitamcnlc. ptlodono dt obn,induiDdo

I caigi c ttuisportc para armaïcm cam iràrio, l indicir pila fiiíiïïiçao
l (num raio mmmo dt 20Km) t C.E trabílhot emuciui ncecssüios por

idsixar o piviincnto nivdido, com ciicaminhuncnto dos
Ipiodutos sobrantei ï destino final idtquaáodt Kocdo flüm &FPG

|Lcvantlmsntodc p^dtiras dtqullqutitipo,uidumd&fündiçccs,bcm
remoção, tianspcttc c irrumo cm local a. definir pda.fiscaliiiçio,

l num raio maximode 20Km),<Xim cncaminhannmtodoEprodutoi
sobtffltes i destino final idcquido de ïfnrdo ooni o FPG.

^s

m2 I 0,50 e] ï^e S.Í. —ï

7,50 € I 15,00 €

25,00 e l 50,00 e l

15,00 € I 30.00 € I

|Lc»2ntiniento de bebEdouros de qualqun: tipo, induindo fundiçots,
tCtnoçao^ttinyc.rts s arrumo cm local idcfinirpdl

I fiscali2icio, (aum iiio munmo ds 20Km), com encaninhunento dos
l produtos sobrintes l dtttino final idnquido de a.<Dido oom c-PPG.

s'

s/.'-':.'
Dtïp^t.

icdmcnto do sn-viy dc irruiqutdi: irbusto; dc erands porte,
luuidotodïsisoptriçoeínscsssiriïiiminutcoyiodiscondiços!
scgurançi,btm conic, ismoçio dos r.vpss E do [aiïïmc,

l preenchimento dl irei ibertl mm ttmvegrtildcfonni iitingir l!
I mtis dc pcojcto t tfintportt l destino fiad adequado com l Isgisliçao

taciïnto <uidido dt anus dt trslnsito, piia.rcoolociçao, ináuindo
dcmoBça; de fundições, cstiuturis la-ssórias, e;cavïçoci/ iterros por
I Foona idcisar o pinmtnto nivdldo, amiasoiamcntos tcmporirios, e
l todo; o; trabalhos ntCtssirios, ram mcaminhamealc'dos produtos
I sobrantes i destino finil ïdiquado de laocdo <l>m o PPG.

dt pwimcntc. tm lajedt) c/ou bloco! dtquilqua tipo,
caigl, transporte c dncargl ïm opetláor liccn.

Lçao, de iwKlo com PPG

l Leu an l lm ente. cuidado dc pnrimHtto tm lajtdo e/ou blocos de
qualquer tipo, parircutiliïit, induindo m matedais subjiccntcs piri
cumprir as cotas de projrto. e todo! m trïbllhos ncccss!

1 inhamento dos produtos sobcïntes l destino rni a] adrquido
com o FPG. (reutiH2a<io totil)

lcquido

in
'ItViÇOIpeMAKll

r

EWMj

20,0o e|

Ttd

P«|Dib>

40^)0 € I €|

15fid€\ 30,00€|

15.00 € I 30,00 C

m2 l O.ÏÍ61 1,45 ï

mZ I 2^0 € I 4,00 £ i



's'

4.111Fomcdmcnlô do smijy dc lcvant2mcnto dt pilu<t« d< quijquct tipo,
lüiduindo fündiçÍD, bem mmo tcrooçic., tranç^rtt t artumo i fcía] i
|indicirpc]i&scdi2itic.irEEponsibilidritdoidfudi<itaric.

dc gyudflí intíàliciE dc
l quilqucr tipo, induindo fundirei, bem a?moraiio^o,iruispuric e

iloïil l indicar pell fiídliiiçïo irEsponsi.bilidult do
idjulkatario

•nec

QuBiddute.

r»r»ft^«tUhüh.
nUWALÍIOS.

Pf M lua

3,75€| 7,SO€| €

fund
tnl 7^0€| 15,00€

I LcvmtimEnto cuidido de lïndl, wm vistireiptovatfflimto pelo dono
de obra, induindo danoüça; de fundaçu, rcmoçio, íirga, trmsportc c
dtscargi em loal iindi<ar peli fitcaliziçio. num raio mutimo de
;OKm, bem como tritiiportedo mattrial sobnnte de lcOKlo com o
IFPO_

l^0€| 3/)0€|

IDcmoliíio/rano^odelüialtttif.etiïlfuadlíao.mduindocsirgi,
Kpctít tdtíiaigt cn) dsstino fm al adequado, dt lalcdo com FPG.

lArtinquctrtpoaçfc.dttampldsauítdtinçeçio,.
rcbüxuiiciito dc caixi dc OjlCkïi lie O.SChn^ mduindo
l fomsdmsntoí t tnbllhos lUEEÒrioí e iximpluncntarcs

0^5C| 0^0€|

25^)0 <

ranqus c rç.osiçao de gridss dt sumidouro dc dim apiox.
• 0,iS7iiO,3i3m, mduindo todos os fomedmmtos c trabalhos ice
coiiiolciiicntarcs nccessiiios

1;,50€| 25,00€|

1<tus-_,
QUAORC- ^^AAAçUfiílçAOÍÏOSSERVIÇOSDE MANUTFÏÍC

DnnoÏçao o-implctl, manui]ouinccuiic^decc'bctturis,pivimcnto;
paredes, bctio, madura ainco, vïos. isadu, outros divciios mitcrias
e [tspcüvis fundl<,ôc(,limpBld8lilK's e/ou tntulhos junto

4.22

UdtM-A.
ÏWMOSl

m T«ui

. equipa c mio dc obn

io;, regulaozïçio E limpizitotil dl zoni c trim'
ldadïpiritntlmtnto/valori2iíio,dcimi

• dt c«po e reipetivo ruzunc de uvorcs de quilqua diïmstro
pata drat, in chlindo twlli aí openiçoes nc;cssiriis i muiutEaplo du

içoc; dt segurança, nomcïdamcnte prccnehimEnto da. irsi ibertl
tciTl.vcgsta] defomil lltíngir cotas dc pcojcto, <rifn rcposiytode

'cstimcntc. 8/c.u pivimtnto oonfomic o existente, induiado remoto
cargidc produtos so brintes t tnnsportc idcstino find id cquïdo

•mil: lcgisllíio tm vigoi, ircspoDsabüidade do idjudicatmo

m3 l5,OCl€| 30,00€|

;nto do Sttviff? de

50.00€| 100,00€|

rw, reoorrcndo ï
equipamentos ds tsuladi e/ou outios adequados e oubos matetitis a
utiïïii tccnicimmttmlis apropriid&spari icxccuçíodc podts
cngdis, induindo todïils operl(ocs n cccssan ïs paii. assegurar is
condiipcs d; ssguran^l

arvoces dc gtinde portt (» 15m iltun)
irvores dc msdio portt (5115 m alturiportt(5ll5m alturi)
ïfTorcsdcptqumo ports (ite 5m altun)

TS55e1
50,00 <
25,00 <

150.00 € I
100,00 e l
50,00 e l

's.«w.
OUBIÇÍO KESERÏÇOSDE

S \CAP.\
5 11 Es'

5.:

'rí-^f-^y"^.^

-MOVIMENTO DE TERRAS
Esa.ïiçao tm wlodtquilqun nitui

idonivdamaitoí pinobttt li
cn modclsi^o

do pro j cto.
ïcno,

5.2|Esaviçac' an solodtquilquc natureïiem a.batura.dc ciixi.pan
Iwccuçiodt pivimtnlo$ de quilqutt tipc', induindo nivelamento; pari
|&l>tcr is coti! do projcto. bun mmo csguluizic^ c compidiçao do
^undo dicaiira porformi. l obter 95% do ens tio do Proctor

errocmmc.ddïçíc.dc.tsrrmodsfomllíobteruuïtisdopiojcto
tcms cscolhidu provsnisntss da ncwaicao, induindo
ipidiçic. por amidis it E 20 an

EomEcnnnito e apliciçïo
icluindo compistiçao por

li Ü3tli do ptoJCtO
1 idls, dc empréstimo,

5.5|Tl'aosports
dfscarga, i ca

.oPPG.induindocargll

5. <S l Abertura etapimsnto deviliiem tcneno de quilqucrniturül,
induindo dssmonti do pivim nito csdstcntc, compidiçio, remlouçu
düpiriiti cito. minuten^o dl limpeza, cm locais dc eir tuliçio s

içaü dc üiltttilis^ cm ïôua-s calcetadas.

-ï-""—'"
nuaujnwiw

nipto

m3

luf

2,00 €

m3 2^S€

4/10 € €

4^5 e

m3 Ï,SO€| 5,00€

m3 4,ooe| B,OO€

m3

m3

3^0 e l 6,60 e

l5,00€| 30,00€

e

&/
AmnDOWACTIi ^)WAAA(lUlsKAoDn8Su;«ICIIS:

.COS V&r.OBE

Itan

5.81Dsílplgem dotcrrsno puiobtsnça;
l obra, numi cspcssutllte 0.40m, inái
|mu;imode20Km,
I incorpor!

&]

..:-'.&Sittít^SStE.-SSí-Ï:,..KÏEBït.-;.,.* ;,

Foinedmcnto do ssrvip de ibtrturidc vi]a,-coro leito regular li
pedras, induindo comptctlçaD d; fundo divili c iipimsnio

f in l] ultquïdo
1 cio de produtos

llieidl^ioonwgoi
1 sport s

ïivi,piriipliciipona
transporte att um riio

•mtcs qulmioss i organimsou, cm altanativi,
.tciraiiindicarpdifiscaliziíioctodCTsostribalhoa

I CAP.VI-DRENAGEM
Forncdincntú ê lísaitaiticnto cfll cuïiadldc iTci3.de tubo de FVC
l rígido, doTip^ "cnWTL", com juntis lutoblocantïs, un ts^oicit
Ipluviiis. <üm todoso; icessôrio! nieessirios (cones de reduto,
Iderivi^Es, tiis, cutvu 90 °, 45 °, 22s II", 11° 15", juntu Guibïult ou

lUtns), induindo todis is sujeiçõts quer de mitcrialqucc dt montage
laesmlhldefisaUZi

2SOmm
315mm

;xecuçao de suntldouios mni diçositjvo de ftdio da dïsa
10^5x 0,i5Cl m, sem Btdl^o hidriulid, seal dmarï dtttítnçao,
j equipado <om dispc.sitim antinoubo,indumdo ligaçic. ao
! caixas de visitie Iodos os matctiais c trabalhot

ou as

TIWULHOSfV \ Vi
JEUWUÏU~r»,»

m3 6,2S€

•ppl

is^.0 e [ —cl

m3 5,00 £ I 10,00 € I

ml
ml
ml

24.0 O € I
33,00 £ I
60,00 e l

250,00 € I



^^

^ 'CfJfORS tfl.Af,.

63

Dlïp^U

itimidouros coni diiDositivo ds fsdio dl
li^o hidcujlici, t dmirids

ïntircoubo, induindo ligi^Ïo u
.tor ou is caixis dc vistti^ c todoí o í niatGiiiï c tcabilhos

iC350dcO,35:
j]<^o, equipado com dispositiro

Rtpançio de sumidouros tmstentts, ain aituiado nl Umpeza,
idipta^o los novos pivim6ntos,piagtmderebo<ïïs,realnstrui
dis zonis supttiorts, sub Etituiçao dl gctlhtsupaior por feiio fundido

iiroubo) induindo todos os mlterilis e trabalhos tomplnn entires

dc dircçao,
lebrtaú cenlrifuEadô, soiciia. cm betãol por

•not concmtricQ ou tXínihiia^tampi metálica.
ido serie rrforçidi.indumdo todos os moïimcntosdt

is, escadas de acesso cm virão dc ferro metalizado t pi
esmalte, dcvid un en tc chumbado s

10 trïoo 14cm volume, tcfedi un cnto dc
ide 1,50 in

jc juntas. Com Altura

Adlptlíio/rcpïtl^o dc CDtidc supafidc dl cvr.l ac ïititl as ootli dt
|p[ojlto,pcirtctn:adiouoDlociçiodcu>cii,mduindc.to<lo(Oimatedlií
lettlbaUlosncccssmo

XEASlUTAÇjto
P-,r

150,00 e l 300,00 € I

•vs.S

-I
I

7&,00€| l50,00€|

),oo e |

•?5,00€| 150,00 € e

i-í.

<,7

Fotnsdmento s BíiíuçiodcvalctiLcom cna-dc 0,50m de laiguri,
lindo rtgullri2içio do tnraio, abcrtwidl csüxi E o^nstrupio dl

fundição (sm betiodc dTOento)(;todo;c';matErilÍE E tra.balhos
isòriosemmplcmcntatcsntcesïarioaaumbomiubimsntormll!
isportt demitcriuswbrintt! ïïizadouio.

6.7.1

â. 7.2

á 7.3

tí.7.5

6.7.tí

D.ï»us«.

tllcadi miúdi de vidcïço bnncc.

tal^adi miúdl d s gcïmlo

, dc alcirio mm 0,11m branoo

Q, l lm pitto

de gruiito corn 0,11m

AopceSERVlCQIDEM JlNUTEliC;
toUllUTAïtó DE ESPAÇOS ^tRDES

P-(Ï-

iWAt
MOS i
md&

m2

PafBth™
•nport

1B,00<

21,00 €

3â,00€|

42,00 € I

21.00 €

29^0 €

42,00 € I

55,00 e l

27^0 €

27^0 €

55,00 €

55,00 € I el

riçio d 6 vilstis, corn niítctill cxi'
luiïiçlo t t8piriça;dlbisc,ban

is com piem l
transports dc matetiu;

local dl obn,induindo
.osttibalhose

icLbtmaitoEmile

Ctlçadl miúdl ds vidtiy brinco

calíidimiudidi granito

0,11m bruico

7^0 €

7^0 €

7,00 €

15,00 €

15,00 €

14,00 €

—c1
€

€

•s ' QiJABIif. FARÁ A AgBEIÇÂO

&EA\

«S. 8.51

«S. S. «S I

6.9.51

6.9.61

D.Ï1UÇU

cubos dt íïlcirio osm 0,llm pteto

cubos dtgcinito corn 0,11m
I H.Epiriiio d t
t rspiriçlo

<alíidi miüdï d t granito

ill, rcguluuacao

trioyortc

0,11m bruii^

0,11m preto

cubos dc grinito oom 0,llin

icdmmto c uscntamcntodc calaras cm grei oubttio ali 0,3Uii
largura, induindo todos o; ttabalhoi acsssàrios e comp] Ementares

A^-nriK*.
TKASALMOS1

rrwÃü Pmpgrtu*

m2

m2

7,00 €

7,00 e

14,00 € I

14,00 € I

m2 7,00 € 14,00 € I

m2

m2

m2

12,75 € I

15,55 € I

1S.45€|

líi,45€|

22,aoe|

25^0 € I

31,90 € I

33.90 € I

38,90 <

44,00 € I

22,00€] 44.00€|
6,00 e| is.ooel

T~3g
TotrfJ

€

€|

€

-s
el

.SBIÏKOSI
;*ODEBEUrosVEB[>ES

7

Fotntdmuito c (Dlocïçio
nivdldo t <ï>mpadado

7.

>^L"-1.

1AKIAS E BETÕES
rcnaiii dc tijolo furado e/ íigsmissi de dmi
os fom<dmu>tot t trabalhos líessoms c

btta> (imples dt limpczi, dcvid;

MNR)Foinedmcnto c (Dlociç;
«««,.(,,•
cofragtm, csco™ncDto,dtico&agtm, bQmbiym c vibnçï) mecanii

bttioirmido(C20/2£-
(sap ati ou fündiçio) <»m altura inferior 11 SO m, incluindo

Fora t nento c cDlociçio dt beta; (C20/2S), ináuii
ito, dcscofiigcm, Ironibigtm e CTbia^o

osfragm,

ExtíUíao dc banoo/mutett dt betio (C20/25), induindo fundlíïo s
os matcrius, abcrtundt caiïï no tnrcno pirifundlí»;,

cofiagtm, eswimicnto,dts^fcagtm, bombagcm, ïibnçio mscinici i!

:ia.tintidt aeui, asiti duii daDaüs.induÍBdo fotnsdmento e
!™çïo,cm pu'cdti sxtciores^ aim todososmitsriaiE s tnbilhos

Tintuiiatintittxturadi,
!cucio,cmputdcsc;
icsarios

dcmao.indui
:cs, com todo;

MJMS.

m3

ri>(Bttiu

75,00 € I 150,00'

m3

m3

m3

m3

m2

in2

45/)0€ WÇÕCT

110/10 € I 220,00 E

70/ï0€ 140,00

175/10 € I 350,00 €[

5,OOÊ| 10,00€

3,50 € j 7,00 € I

€

£

€

€

€|



9 AçUBICAO Mn SfKVtÇÜS ÜE MA^TTEKÇ.

Ddp^U

7.8]F
Ideamnt

•dcsalpisco, cmboço c reboco com irglmíssl
LO tricô l:E.,induindofomccnnaito s isisntimento an

.ores corn todos os maícdjús c ttlba]hos nccessanos.

ilistjciou vcmii ni cor KlEfinicpcll
Í21ÇÏO com isdemios ncccssuias luttt icibimsnto perfeito,

T> |mduindo limpeza, pccvia. <Eim jito de iffllt rtparições com aigim!
ncussario.Alpliciçiodltintïdtvsciïsrfeitldeiíoido

•scriçiodofibdc.uitt

7.10
Forntdmcntc',montïgun c dtsmontlgtmdt andlimtí.üom todis r

iye; i nivd de scgurinçi, de icotdo coili is espedfi cações dis
Dïsdc scgunnçi edo ftbricints

I CAP, VJII - PAVIMENTOS
1 çi edo
1MEN-

8 l|Conrtruïao dc <;imadi an toul-vtnint, igdgadode gruiukim ctria.
>a, <Dm O 15m apôs rs'^lqut, ismlo ds argilas, matciiii orpoicas

l cr outtis Eubstïn<iï!,induindo icibamcnto oDm pó de
fomedrnento do igtcgido c pó dc

pdn, rçgie wmpidi^ao msciiiicads modo ïobtn Sí°A do cnsnodc
I Proctor Modificido

nusMjios.

p-,-

m2 I 3,00€|

Vfn»

6,00 € I €

m2 t ï,00€| 10,00€

e

5,40 e l 10^0 e l

2,40€| 4^0£|

[Rcpiriíio dc pivimentos em tijoleirB, coni. 0,30mllO^CtnxO,01Ero,
incluindo fornedmento de tijolsin E todo! OEmltcriais e trabdbos

is i um bom ïcabainsnto bem como rtmoçio de sobrmtcs 1^5 € I i2^0€

viifS.
K'QUADftt- F-^JlAAAçUB<AoDOSSERVIÇ05 UE MAm&'C.

lUJTllCAO DE Ufjicoi

Í3|

;Rcpaiiçâodt plvimcDto ixïmfomcdmcnto dcmaterill sm flJti,
|isscntc sobrt íamldimcdiidc ticm i lOan ds irsia. triçadi ou pôde
'podtl, induindo rcfcchmiaito dc juntií mmo mitffiïl dt
isssntamato,rcgic mmpi<tsi^o i mico, b Em como todos os
tcibaüioí t materiais osmpIanCTtaicsneítssuioilUm bom
icabimtnlo fmi] c fnnsportc de matcilii iobtlntK l viZïlouro.
cmcilíadí:

8.3..

Dritaji.

vidtïço branw

.dtiridrïçoprcto

calçadi miu dl dt granito

calcadi irtisticibranco E prsto fomimdo desenhos

5|pIBim 0,11m branco

Ipavim 0,1 lm preto

B3.7|pivimnit(i cm cubos dcgt; 0,11m
dc Diïimcnto mm mitsrial eiristente no tosil. is',

mcdudcâ cm 110cm de irdltncriioupodcpCi
induindonfcchmicntodEJuntls como material
s compïtiiyo im iço, bem como todos os t]

lltffllis sobrintcs itizadouro:

pcdti,

iilcadi vidraço branco

(rÜ^dU4»
UJMLfMS^

LUUTICAï Vftotu Trtrt
Ff o. br

m2 12,1S€|

13,15 <

24^0 € I

3â.30fi|

1S,15€

27,15 <

3c^o e l

M^0€|

15.15 €,

1B.Ú561

30^0 € I

37^0 € I

m2

i7.ü5e|

7.25 €

35,30 e [

14^0 € I

£|

el

ROFI.nA A AqIIBlçAODIBSEEviçoE DE M.1 lit^OiWO
: EspAÇOt VERCBE

;^tÏSRfâe.'EK@Sj^^SSSuK-

D.i»«t»

ísdçadi

iüdidEiridriçopreto

de grinito

csdcadi irtstica bfllico e preto foimuido dcsmhos

5|piïimmto calcirio com 0,IliB branoo

cuboidt<llcàtiooom 0,11m preto

[pivimaito cm cubo; d» gt]
icuçio di; pi-iFimcntc-, iiscfltt mbit cimldi medu. de 6 cm ilOan

areil tr2çadi ou po de pcdtl, induindo iberturl.d!: uixi, fundido,
:amcnto^ tcfcdltmcnto dc junllï como mitcriilde isscntainento,

l regi e CDmpistlçio ima.ço, bem TOmo todos os trabilhos cmatciaii
is a. um bom icabuncnto fina] t tcuisportcdematedais

csdyrii miüdl di vidri^o brancc.
8 5.31 cm calçadimiüdldc vidriço preto

S.5.3|cm cilçadi miüdi dt griiiito

8.5 4| cm caiçadl ariítí<:l bfïDto eprctü form indo dsnnhos

S 5.5 cill ^ubos dc calcário üom Ojllm bnnco

Jhf- KUtíW *•
nauuLwotSj

m2

m2

m2

m2

m3

m3

m2

m2

wc\
7^5 € I

11,25 e l
6,50 € I
6,50 € I

<,50€|

13,50 € I

14^0 € I
l<i^0€|

28^0 £ I
lú^0€|

14,50 €
14,50 € I
22.SO € I

13,00 € I

L3/)0€|
B/)0€|

27,00 € I
29,00 € I
33.00 € I

57,00 € I
33,00 € I

—cl
€]

€|

el

€|

—e1

€|

£|

AAciiBiïAocceSïRïlTOS

8. â. I
S.Ú.2

T-

cubot de gt;

0,11m pieto

0,11m

itotaplia^odegtivilhl
LdEfinir,induin<]o espllhu

cimaiids
|cspc^urildEfinir,induin<]oespllhlmtnto,íompirtiçio8todo!05
l trabalhos, prepariíio dibiw, mitsriiis e iiecisàrios nescssirios i
|pilfàtïcoloci^eacabun(;nto,iss6guruidoipnidcntndsquidllo
l CSTOÏTOCTtO dlt ^uas, C fornedmsnto t !Lpliíii,io de mmtlgtotaai]
|(lm3ltr2,5m3dcmuiti):

Saibro
Forncdmsnto e assentimento dt lljttli de pedra, an ïjdraço branco
bujtrdldo, amtls boleadis com 0,03nl de cspcssun, asreniw com

llEsa.dtdmcnto caTcil ID Viy L4emvolumc,dCTklamente
lido t<x™ juntas rcftdiadK corn mltcrialapiopriado.bun a>mo

todos oi trabalhos e mitcrias ooiiipletncDtans.
lido

8.81 Fome. .ainento dc lljttli.de betão wnl dim mu; dc
4CKiSOan,ïEscntcswfnaTeail]lïsadtdma)tocardïtc.tnçc.l:
volumc.dcïidamcntt nivdláo i <om juntas rcftiAadii eom mltcial
iptopriado, bem OTmo todos os trabalho; c mïluiait complcmcntiT!

nCABMJKSDK
íKWSUTAçto Vriona

m2

m2

m3
m3
m3
m2

20,00 e l

19,00 € I

12^0€[
lí,00€|

28,50 € I

10,00 e l

10,00 € I

33,00 € I

25,00 € I

i5;oo e l
57,00 € I

20,00 € I €



y

ÜüÇUAÏÏlO ffln n A AQUISIÇÃO KB SERVIÇOS DE M AhlfT
ILITAÇ^O PE ESPAÇOS

9|Fotncàracnto c

induindo fundição
oom o mitcrul
dir.a.pte.,

pinmcnto an blocos dc bctio tipo
iils.de 5an de arriii; pá de pedra,
0,10dc espcssuta, ccfediiinento ds
icnto,bcmoomotCNjosostnbilhi

iirio; ïuni bom aabimmto finil.

p-t-

m2 I 5.00 € 10,006

itimcnto dclajctisdepcdnou bttioproïüutnlesdidtinoliçai,

dcvídaiiïentc nivclalo c <Dfti jyiittï rtfcch^as o>iii itiâtcaal
iproprialo, bem como todotot tribilhost niitciais compluneatircs.

m2 I 5,00€ | U,00e

argunlssids dnisnto eireil^ bnço 1:4 tm volumt, induindô
rrft^ailiento dc juiltït o&üi aguada de dmento, ííinofada dcmassamc
dc bct^ siinplcs (C20/25^ bttll coino todos os mltcríâis c tiibalhos
compkmentirss l um bom «.abam cito fiiiil, nls stguintcsdimcnsõcs:

8.11:2l
8.11-31
8.11-41

0,OS X 0,25m
0,12 X0,25m
0,20 X 0,25m
0.25 X 0,25m

ml
ml
ml

8,756:
10,75 €,
14,00 e l
17,50 e I

17,5 O e I
21,50 <
2S,00<
35,001

i 1 QUACHC r/e,e,f,AoUBV;\a ws SEI
E DC6 TRABALHOS QÉ REABÜJTAC.

8.: cdnicnto c assoitiniüïto de liníil ím betão isscnte cooi
iissidt dmento t útil ao fiiyj 1:4 em volume, induindo
iimtntodtjuntitooni aguididc amcnto.ilmoradadtmastame

|dcbeti3 simples (C20/25), bcm como todos o; mittdai; c trïbïlhoi
ipltmtntlres l um búin lcibimttito finil, nis scguitit et dim entoes:

S 12.31
S. 131

D.BIuf»

7sszr~ï

r»,»

UUM»
MJUOIi
uoacto

0,08 X 0,25m
0,12X0.25
0,20X0,25

imento c aolocaçaD cm obtlds cimidïde Sonde eyissun
l mistura, bstu mino; 1 dens», induindo rsglds <»lagan, ülnlplcti^o c
todot os trabalhos ncassarios

«3,50 €

Ta|a

Vtían*
Pnlpl—l

(Dlocicao cm obnds cimlillde 4<m dc cspcssuradi!
betuminoso, induindo legidc dïlagcm,

10,00 €
ml I 12,50 €

13,00 € e|

m 2 I <S.25€ 11;,50€

lidEdcsgastc
ipactiçao c todoï os tnbllhi

Pomcdint
i.oom

iigamissidc dmtnto,induindo prumos de Gaiçio c todos o!
ttibïlhoinscsssirios.

1 c apUatio de torosdt mitioca, como ddmijtiçio de
m 0,12m dediamrtro, sntemdos uTuidc 0,08m,cm

5,00 e l10,0 oT

€|
€|
el

~e1

Reposição dc landi, c/ fundiçlo novitm betão de dmcnto, indumdo
airtes nifiixï ïpfoïcitlál s todos os trabalhos accssórK.s c

iplcmcntiTCs ntCtíiirios piriumi tonetl apUcaçao.

7,50 € ; 15.00 €

10,00 e lio.oo'

.9a*,

•ssunmcdiidc 4 cm, pcrmcivd t sstlbüizijo, induindo
l todos os trabalhos, prep aríçao da. base, mitmut t ïc<(iórios

is ipeiteiti oaloeaçu; na.buncnto.

idmenttïelssentunentQdclandl/euildstcparïíiüdi
Ipavimtntoi, cm iluminit), CDnstitoido potpscis rMu t airvis,
|induindocivilhit,prumc)!defixïçaD,ibcrtutldc<:lizïteittajçiodii
l Fundição cm betw, bem oamo oofiigcn; c escorimcnloi $e necesslrio,

oomo todos os mataiiisc tnbs
l produtos sôbcantcs dc Ki-irdci x-m PPG

ttmoçil

|cqi: ite, indi
ido, com duais am idas, do tipc. Slurry" ou
os trabalhos, prepiriç^. dl bue.mitcriiis

ipctfeitïookicaçïoticibmicnto.

"po
sil e dmcnto, oom 0,04 m dqiois
cspalhimcnlo, oompactiçio, c

B.21|Forncdmcntoco;ccu<íodtcimidide"podcpcdn"(Dni0.04m
dspois dc compactado, induindo ispalhuncnho, compictïçao, c
os tnbalhos la-ssòriot t eomplcmcntarcs ncccssirios.

iDOSSERÏICO.tDEMflI
: REAniUnCAO DC faPACOS VEROEÏ

/hf» UitoMn **
TKASMJtOSl VI* n»

p»p~t.. Ttíd

U^0€ I 25,00'

m) l 6,25 € I 12,50 €

3,25 € I <S,»e

3,00 € I <S,00 €

m3 I 2,00€ | 4.00€

€

.f».f Ü3RO PARA A AÇUBIÇÂO

B22

:.24:

8.24.3]

B.24.31

8.35)

Eïf.';;';-,.

Ddp^n

lo (â-depivimmto cm camadldt agreeado (6-
<oni ï^lnte inmbr,dcïldamcntc oc.mpistado,

vtlïdo, induindo twlos os pK>dulot,initcilis, priiplriçio

Fo[n«
; Bem) til;
l tratado e

; Execução dt lan al nn cubo depïriciidcfiiut (O llx0,llm),induindo
' rom cam tn lo t aííaitamentodoscubos sobic argamiiside dmmto c

ao tricô 14 tm volume, rcFcdiuncnto de juntli cam lguida.de
icnlo, itanofadl dt miisamc de befio siinplcs (C20/25), bmi tümc.

otmïttriuítttlbllliosQomplcmcntaicsiumbomicibiUnEtito
find.

Execução dtbisedtpivimenhos em tout-ïcnant,issnto de ligilis,
mat8tiis«euii(ai ou quiisqun-outei; subitandlt, induindo ibcrtutl
de caul, tspdhaintntodi: matmd, ngl c rompictiçb mednici ds

lobttt 95% do ensiio de Propor Ifodificadobsmcúmo todos
>alhos t mïtcniis necrssírio; luan bom icibamnito finil c

iportt dt materiiis sobrintc; l vuadouto

0.10m dc cspcssun ipo; recalqut

0 15m de cspcssuil apòí rtcAjue

020m de espessura, ipàtietilque

:;^"t

anna
lïjctas 8riïtmtes,côin espessura, ro edil d s lOan,

anuído, induindo tc<loí os matedais c tcabllhos necs'

UB.

:'»feï—^
ntÁMMjfas.
_MEAUUTí

5,00 e

17^0 €

P») a hr

10,00 €

35,00 €

4.1d € I

5,51 €|

tí,6ii€|

i.30 € I

8^2 € I

11,02 € j

13,72 € I

10,tí0€|

el



^

f^K
if

ANUTEKÇAO
IIUttçAo DEESFAÇOS \ÏfIDBS

D»l»«ji.

;ldouro

Quui&Wn
TTUSALHOSES
jEBuumucA»

p»,-

Forrtsamentc-1 issoiluntnlo de ]a;eUtdt betiio limado, mold id is
obrt, OTm irsitis bolsaJi.í com 0,02m áe csptssura c assente; cm

ildldc San dc brtude limpEZl,dtvidlmmtcnivc]ido c com
l juntai tefedl adis com initmïl apropriaáo, bem como todos os
l tnbaüios t mitErilis complmicntirEs nectssírios i um bom
|a<^bainento fmil trnnoïiode entulhos etraiisportc ivuidouro

Tout

8.26.] I

8.2621
,dt liem

m2

s,<soe

12^0 € I

17^0 e l

25,tí0€|
|Aritíquetls»ntlmmto
I issetites ni tiorizontal^

iptemtnlarcí i um

lciti tipo "Carmo",
u e ttlbllhos

S.27.l|

S.27.2|
2^3 € 4,45 € I

REpailçiodt<:aMciias,ÍDi
8]ostribalhos compluni

entulhos t trinsportc l vis:

iccimcntodc niatuiait etodos
itcabamcnto finil e remoçfc de

ml 3,92 € 5,84 € I €

3.33 11

:.28.3|

8.28.31 umlfildldt tijolo buiR;

ml

ml

3.2S€

3,90 €

i,85C.

<S,50€|

7,30 €

7,70 € I

í AolIISICionCBSEIVKOIOE
'S a REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS Vl-BDES

e.28..

.23.5[

3.2S.tí| isdtmidàflCQtn LOtmdediÍmi
Exccuíio dí cildcirâSj ulduirtdu o rornccímcnto

8.29.11

8.29.31

8.29.31

8.29.41

8.31

.32|

D.IIfusU quNAutet tb. i»uuuw^M

1c cil;ario d; 35 an e guia ds B ml

ml

11,70 € I

IR.,.—; Totrf

23,40 € I
1,05 €

.XCCUÍÍO
todoioítcibaUloí ownplemi
i<ao de cnNIhos t tnnsporte i

cfúadiçio
acabnncnto

3,05 €

â,l0€|

â.l0€|

€|

€|

€|

ifiajiídtwboídeíalcitfâ 5,1S€ 10,30 e l

we,
l fiada de bjolo burro

ic. dc 25 an t gui de 8
lExccuçío dt caldtiril mm umï fiiaa.de
|de dimictio, ináuiniio fomcdmcnto dc

bom ïcibliiientofinaletcmoía?
Ivtíiáouro

lciriiDm 0.10m
•iiis c b-1bilho(

isports a

ml

ml

5.10 e l

ll,i30 € j

10.20 € I

17^0 e l

|Ap]iciçK' c
I induindo ibi

:atmusniCE!si
vtóidi

itnto de bago de
csixi, ampidiíío, regi, fornci

5/)0€|

35,00 € I

el

€|

-cl
el

€t
Wfl0€\

tl,

TO

1/^'liciçao s espilhun
li viriivd. induindo ibertun dl

de

de todo s Oí mal<

granulam etna. viri ad l,
iDmpietïyto, regi,

c todos o; trabllhoi

m3

m3

24,â0€

2i3,75€

4?,20€|

53,50 e I

•<

:; v&x^sas:' ••SW^^fe;/

Qn«M«l..

Rspiriíiü dt pivimento cm tibuis de middn de pinhs Irítadl,
incluindo fomtdmento e isscntmimto de middns, com csptssura

3|maiildi 0.04m, Iritammto com vudicnc, cm cot idtfmit cm obne
todos os mlteriai^ icessórios c tribiUiosncccrailios lum bom
lcibAíllftnto bfln o^mo ifrmoçaü de sobFantcs i vailáouro

0,10mds]uguií
0,30mdilugun

e.35

S.35.1

Repïnçío s minuti
induindo limp ills,;
patiíusos t outros n

;uçiodo tribalhi
uiadü "tiiio
fEiçac. do esti
18x300 mm em i
Substituitàú de
fsmmcitlai atf.t
Tïbuïlpardhadi;
d s pinhtiro bravo
viíuiï/picssao).
Tibul iparcltiad!
dc pinheiro bravo
viaio/ptcssao).

^o depusldifos cm midcind; quilqusr tipo,
:ciptrtos e fixiçïo de úbuiï s^ltis, induindo

ilis e faruncntis ncussírios l umi boi
Pui ífiiui^.0 dc prumos l longirinos devsri ser

cinühacmúloïA2".Iliril

A2.

Mltí
usado; parifusoí SCI

dc plssïdiço induindo lodoí oi
LÊ iboi cxctuçio do trabilho,

>xO,09SnuiO,02m em madeiri
autodivc disítT7 (dupto

3',00mx0,l't0iiix0,07?m cm n
lutodive disstP? (dupk)

VrttoB*
PnpnrtB» ToK

19^5 € I 38^0 £ I

19^5 € I 38^0 € I

m!

2^0 € I

10,00 € I

is.ooel

5,00 e l

20,0 o e

24,00 € I

el

-d
€|

~t\

el

* i*nm>..

S.3S.4|

.35.51

Tibuiipirdhldinas ^factí •xüi 3,OOmxO,l&nxO,06Qnn em m «li
de pinheiio bnm oom Intunento aulodivc disse I? (dupk

Dtíp^l.

121:1 dcclang ou ce

a,apircUiadinis4fices

ipliacac.diduuPintunemxylizcldcdangou cquiïllciltt

g ] Repïnçõtí no dcA de maácirï cm piiiho nctdiai com ttitiraenro
ïutodine, disst IV, induindo todos os tnbllhos prcpuitòrios e
I iCKSOrios ncccssiiios pirium pcrfoto acibfflicnt

8.3á ] I Focntdmento c (D]OCÏÇK> dc tibui pttfilídl eom 14K2,lx3Wan.
8.3lS.2|Focnedmcnto e aolociçï; de R.iarc! oom 9K 4,5x330 an.

.Ïtí 3|Fointdmcnto e colocïçio ds Risttil <üm 9E 4^x360 an.
Ë.3á4|Foniedmcntc' c colociças ds vigi mm 15ltí'x3IO cm
Ë.Stí 5|Fonii-dmcnto c <r.locïçio ds vigi <Mm 15x9x270 cm
EÏtíâlFomcanientc.coc.lc.ciçïodtvigicom 11x9xlSOan
S 26 7 \ Forncdmcntc. c OC.IOC^ÍD de vigucti rom 7i:14x400an

S.3â.8|Fornsàmcnto t osloclçio de vigucticom 7i;14l;500an

UD. TKABAtÍIOSES
ja&umnacA»

mi 14,00 € I

Vtíoa»
Ptupniai TBUI

38,00 € I

16,00 € I

10,00 € I

12,50 € I

10,00 € I

33,00 € I

20,00 €)

25,00 € I

30.00 € I

l0^0€[ 21,00€|

ml

n,50€|

22^0 e I

U,00€|

20,00 € i

2S.OO€|

35,00 € I

45,00 € [

30,00 € I

40.00 € I

50,00 € I

el

€j

€1

€|

el

el



y

l€r
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I CAP. IX - ESTRUTURAS DESUPORTE E SEGURANÇA
mlocicai dtvadí^o tipo "^u ardi corpo s", sm

malcirifralaillpoiimpregniçlopiofunáilSÏ kg/m 3, incluindo-s c
todo; os trabalhos dtlsscntam oito dos püstts de mideirl, induindo
abuturidc covis CCKCCUÇ^ dcmiciço; dcbetïi C12/U mm
10,4(te0,40x0,40, c seus tnvuiimtos, pcçis c CQmpImmtQ! nc;!-ssa
l i TOtretlÍnstdïçio do cquipimcnto, mm umi ilturidc 90 cin os m
commu s outia.barra.horfaontil l mcii altuca-

ml

NOTJ
MGfc

F»lBb»i

:f^

T»h<':1

15.00 € I 30/10 € I

ï'.2| Fotntdmsntc. ; ass cotam cnto dc pilai ctcs mttilico; com pintuiids
definir pdlflscd)2ïçio,TOro l.2Ctn dtlltun t0.9Ctal ivista,
iduindo ibsrturïdc covu c cxccucudc midfpsdc bttio C 13/15

0,40x0,40x0,40, in duindo it rolod^áo d t pivimcnlo «mstents,
ban oonio todo sot ttibdhoi neccstarK's i suï conrtti coloayu.

20,00 < 40,00'

•dinento s assentamento de guardis metaLdi (ftiro gilvinizido)
a]tun ds 0,9Cm, constituklis put 2 prumoí ïttticat 12 tubos

ntâis, coin afaïÈflíiïeiito incdio l/&tn, oüiii pintura de <ï>r a definir
pdi.fiscâliïiçïo, induiiido ibtrtundfr <ü vis c cxïcu^âD de madços de
|bctï; CI2/15 osm 0,4QiiO,40xO,4<i, induindo itcolocaça; dt pivinitnto

bem como todos ot trabilhot necsssirio! a íui oorreti

30,00 € 40/>0€|

|R.ïpançiodt gradeinitntos cm futo forjado mm llturimcdia.de
|?Oail,induindodesnlonUgcm,dccçigcm, endireitam m to, apliaçio
|deprimirio t pintucl í tinti kicntici icïdstcntt

S.5|
|Repaiaçiodt gradcsuncntos cm fCTro focado com
ÏOOcm, induindo desmontigcm, dccipagsm, sndiri
|depmnaDo c pinhin itinta. idcntid ÍEmstEnte

97

5.81

9.101

qimtídwfc*

ml

fn,5"a

20^0 € I 40.00 €

psçïI
TW-1

Côfcia^o c Ecparii,» dt guardïi mstilicií l fomECtt pdi CML
induindo tnbdho; dc teinsportc c pintura, asm lubunento cm cor ï
dcGnit pdi fiscïliïiçao, induindo abatun dt <ovas pin exccucio dc
|mady>s dc bctio C13/15 (um 0,40x0,40ll0,40, induindo rccolociçK'
dcpivimcnto tKÍ!tcitt,b«m como todo E os trlbilhos neecssiiios

ml so.oo e 120.00 € I

ido

[içao d s gradt;
'igem, mdirttuntnto, íplici^i

lutftipo,mduindodcsmontlÊim,
iílïfc de primário c pintun itintl

12^061 25.00el

|SSds ftchadurii e /ou dobradicii dc quikiucr tipo, in
flgcnij cildiretailicnto ífixi^a^

20/10 e 40,00 e l

InicalizK.io.

|fiicali2i<?o

fffiiçio de ftdiiduns dc quilqucrtipo iiprovir psli
cntreglde 3diivcsdi:
fisa^ode dobrldiçis de quilqiu:ctipo,llprovirpdl

15,00 €

50,00 €

10/10 €

so.ooel

100,00 e ]

20/10 €

€

€

€|

€|

'sï^.
ÇUAUtüt/aiAAAoinsicÀoncKSEivlçoiCEMAKtiT]

LABUTAÇÃO BE ESPil COS VellOBS

De<Fi«sI» QtuatidutB*

EQ1
iro pce-fabricalo, do pidrao CMLou de

Ltordo com o piojcto, induüido monfigcm, dispositivo de utiliïï<5o
abtrturapôc presas c fecho 2Utomitico,talodc esgoto c aço inoit

lltio uomldo, todos os ícessàrios necessarrospariligiçu' ïtedtds
i£ill e esgotos situ sidosno piwmcnto junto io bebedouro, induindo
valvulide scguiançitm cúiilipartc no piïimcnto, ibaftirïdc aixi
cm tentno dc qualquer nitureii pin cxEajcao dos roidcos de
rundiçiiï c infioragcm, cemo^ao a desuno find adequado com l
lcgiálçio an ïigoi, clicaiçao dc mid^os dc fundido cm betio
simples, todas as aiidürafidis efixKpcs io piviincnto,bcm ooino todos

lhos picpaiatórios dc acibmicnto find tudo dcviduncntc
montado segundo indiupes do fabrieaiitc c asïcntc por piïsoa]
cspcdaliïido

assmtamcnto de buicotdc judun, Upo "Lirus., L4nhl
Axis" ou equivilCTtc, oQm 1,80 x 0,$5m, induindo ibsrturidc
fundição e remoção ïdcdino final ïdsquado com l Isgisliíio era
vieor.,fundiçio cm bctic. c todos os iribalhos ntOtssiriOE ao stu bom

-ïá?" ?s
Pfbf

Propoitoi

ï00,00€ 1.000,00 €

17Í,OQ€| 350,00 € I

% -OS BE MjiniTE;!];;
iIUTnciio DE Esftças

10.3

10.5

is (mmplchos) dc. Upc. TOSCj
Lisboi ou

Pornedmcnto c is sentas
, utiltZido nis hortas uibanas ds Lisboi ou equivalente, indui

:i^io dc tons nctsssiriis pari fundições e oiccu^ode
Fundição em missamcdc brtïo armado de lOcm de espequei t
3,5lt4,0m, mais 4cm de cnctixt piri o abrigo aDm 2,CÍK3 Om, »ob basï

dc tout-vCTint c sote mmplttammtc (Dmpa.ctadc', viot
cobcrtun, et; , dc i<Dido a;m o indiUfJo an piojcto simplninente
ipoiado cfixido aoniissaintdt bttio.inidciiadcpinliotcitïda,
tntuncnto cm lutodivc l portl coin 90 <an, ldha]o com urni agui

ilizidocoro tell asfilticivtmi dhl calcira.paritaiiloz com
comtodlílssujtiçÕEsdtmontagcindtawidoa.m

isiçoB do fibricmtc. Dimsnsoti; 2,50iu,OCha. Indui fedlïdurï t
cópiisdc chives.

d;

Fla.ca. infoanitivi, dircdonil ou de sinalisaçao, un duuunic', com
0,4m2, com imprcssio em vinil, incluindo pnnno; t filado io

llESlds betão, in duindo todo; o; mituilií ttrabllhos

dire áon li, df ptqui
impressio nn vinil, incluindo pfunios tfiïïçao

irgunissldibitao.

Jhf-EU^,*.
nUBMMOSBIi

600,00 €,

"s

Tld

3,00 € j

2S/)0€| 50,00€|

10,00 Ë l 20,00 €
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REABUJIACAO BE ESMCÏS VBRCES

^.JS^ra
RC-

CAttUO M, ISC.
[KlTT&fÇÀO

: Ea PATOS ^tBDES

D.<B»iU 1}™«U..

10â[Fotntdintnlo t iplia.podcpapclnciscm ripis de madriri aplicada!
tm iuporttdtffladeinifixar aotcrrmo com iigimassidc betão,
[incluindo todos os mltcriiis c trabalhos necessários

I^f<.b4i

Vtíun*

30,00€] ú0,00€ e

IP-ÜP;
tnto di mesis dc pic nil:, ™ madeira ttltadï, wm cyïàdaic

i,induindo ibcrturidc fundido Ctcmoçao idKtinc. fmi]
iumllegisliïioi-mvigor,fundiçic.cmbrtï0ttodoios
necessários io seu bom icabmientc.

10.8|Fornedmi:nte) c oabcaçSodt conimto duplo cm ïirao dcfitro
l redondo, diâmetro 0,033m (l""), curvalo nos topos, s dscapldo,
|jnduindo prumos cGxiçio io solo com ngamissids betio,indui:
I roincdmmto c aotocacio c Iodos os tribllhos icessòrios

•rcf 504ou cquivilente, oont 1700mmxiï2Qmmx730uim, incluindo
:icçío ao soki c todos os tnbïlhos nscsssariosio stu bom

ml

),ooe| soo,ooe,

20^)0 €| 40/)0€|

275,00 € l 550/ï0€|

[-[cf 508 ou equivalents, osm 2300mmï;49Qn'i[tiï40Cttim,i[iduini
ixiü;io ao solo c todos os trïbdhos tieastirios io seu bcim'1%; 335,00€| tí70,00€|

€

10.11
Foincdmcnto c lisaitimsnto de meílí dt piqutniqut úpo "Lappíel
paiit-ccf ÏOO&u cquivilcnte, asm 1450inmxl770inmr720mm,

fixicíio io solo t todos o- iibïlhoí uewïariot ao aeu 375,00€| 750,0oe|
e

^ ^[padt-icf S02ou equivalente, inm 3100mmï;1770mmi:7SOmm,
luindo c fisicçao io solo ctodos O! ttlbilhos nscsssirios a

Potncamcnto c asscotamcntc. de inttíde piqueniqut tipo "Líppstt
^^[pffih-rcC505oucquiïilcnt8 oem 745ininxl77Cttimï;74imm,mcluuido

c fixicçic. io solo c todos os tnbalhoi

dc de piqusniqus bpo "Lapp set

nUSMLMOS.

850.00el 1.700,00€|

5nun x 177Cttim ï;74.Emm. incli

ito dt plpeleiras tipo l.appsct park-ref 52?
i95mm, induindo cfixic^o

acabam mco

325,00€| 650.00€|

ou equivalents, oem 53Cttmi;44Cknmx895mm, induindo cfixic^o
solo c todos os ttïbalhos nscsssirio'
I Forncamsnto de bebedouro tipo Fabt^imno modelo tíü7500ni coi
verde escuto-rsf.'RAL iSOOSou tquiva]tnte,iníluüidomontigcni,c
Forocdnisnto ds todotos icessòrios niícssariôs para.ligiçao iredc dl
iguietsgotosElBStEnt8E,indumdovalvu]ldescgur!inç!i(m cxsii
parte no pivimsnto, ibectundt autitni tcïtno de qualquer niturc;

10.15|pailtw;uç3ü dos midços <3 s fundição e an coragem, ran OÇK- l.
desuno finilldequuio com lligisliçio em vigor, cxca] cio dc mid.
dc fundi^io sm bstio simples, t&dls a.s ancoragcns c Sxiçocs io

1 todosoEtnblUiOE ptcpantotkis dc icibim
dtwidiments moiltldo segundo indicações do f itTÍcuits E

a.sscntepotpessoil E3pidali2ido;tpessoii Espidi
d<Focncdmcnto de tsndis dói índios (tilas

10. l â| desenho;) tipo "Fitirigimno" ou eijuivale

325.00€| <350,00€|

200,00 € I 400,00 € I

<SOO/)Oe| 12DO,00€|

yAWTmcj

.< .f

l Rcpirstçio dc tcndu dos índios (tslu com divtrsis ror is t desenhos)
l tipo "Fabrigimno" ou cquivalsnte, induindo todos os trlbllhos

sanos ao seu boili lca.baiTlCïïto

Forncdmentt) dcbinros an midsira tipo "Clnno" [ef* 2010
81 equivalent^ induindo montigcm, efomedmeutodttodos os

neccssirios i um bom a.ablinenlo

rn madsirï bpo "Ciimo" ref* 2030
tagcm, sfomedmcntodetodoso!
bom icabimcnto

10.201

10.2] I

Forniámcntodcpapdatiscm midcitítipo "Cuino" [tf* 2180 oi
[Uiviltnte, induindo niont^gcm, sfonnsdmtntodttodosos

LCEssòrios ncccssirios a. um bom ica.bïmento
Forneamcnto c assentïmcnto dc mssaí coin buicoi icoplados tipo
"rústici" diExtruplas.pcfilidoEem plisüi» compósito
readido, ou cquivdaitt, indumdo ibcrtun dt fundíç^ t
destino fina] adequado com altgisliçic-tm vigoi,fundïçío s.
Focnedmcnto c asïcnlamtnto dt bin cos coin costas üoo "ninho" dl
Extcuplis, pafilados «m plïstíco irimpísito IOO°Areddado,ou
equivalente, induindo ibertutïdt fundiçio iremo(io a destino finil
adequado com tlegidïçao sm vigoc, funda^io nn brtao,ctodoso;

idmsnto i issoitaffltnto de papeleiras tipo "pirquc" diExtruplis,
perfilados em pliitiíD <r™pòato 100°A rcddido, ou equivaleu lê,
induindo iberturlde fundição cranopo idestino finil adequado

.DoQuATRü P/UlA^AtíUBIÇAC DOSSPRVICOSflEMAWrT
EDOeTn.UAI.KdEIïREADIUTBCAODlEsMTOi

p.,-1

Vatoir
n.p.n..

100,00€| 200,00€|

75,00€| 150,00€|

100,00€| 200,00£|

<SO,00€| 120,00€|

250,00 € I 500,00 € I

130,00€| 2-TO,00€|

50,00 < 100,0 O € I

^.

-c-

€

€

Itan

com iliçisla^io cm vigor, fundiyio tm biitao, c todos OE tribalhoi

Focncdmento e instiliíio de tubagcn an READ FN10, cnuolrida i
.e/0,10m ibiiito do infcidorw t 0,05m idmido mttldoRO,
liado siccssòrios, ligiçots c todot os tribllhos ncscssirios e

ipltmtiitiiTB:

11.1.31
11.
11.1.51

^?s.-.

Dd»usU
Af» E.ht*. Ar
nuMUKtfj Vrinn* Tirtri

KEt
d<

Dumetri
Diïmeb-o40mu-

5,00^1
3^0 € I
4^5 e l

Diïmcb-o 110 mm
Forntdmmto c mstalli,5o dtplpulvenzadocts t ispcrsoreído hpc. "Rlin
I Bird" ou Bquivalcntc, induindc. bicoi, tCKlos os iscssorioide llgaca;,
juntïràpid2tipoSB,an tubc.dedtdvi^oHaivd tipo Sp 1  etodoi

trabalhos ntcessàrio! t oompltrntnUres:

2,50 € I
3,00 € I

Pulveriïador Sent 1Ë040U equivalente
Aspenor Sa-it 3504 ou cquivalmt^
AspctTOt Scit 5006 Plus ou cquivalentt

4,OË€|

ÍÊ|

-TiSït'
23,15€|
-10,1S£|

100,00 € I

~c1
€|
€|
€|

~e1
el
€|



'ABALNOf II; RE*BU1
DEMAKlíTBiÇAO

,̂«..
lAOUGICAO DOS SlIlVt;OS DE MjDIUTBïÇj
.HOi DC REABIUTJIÇIO BE ElPAÇOS VEItüE;

Itan Qtwiddndw TSSfSS

11.2.51 Asptrsor Saic 8005ou cquiv;
Fotnedmento t instaliçío ds progtim:
"Ram Bird"ou squivaltnts, induindo

necessário s t compltmenf

iplllll; Scnc T-fiOStlpo
liglçOEtttOdOtOE

ILS.ll
1LÍ.2|

140.00 €

Pai oi

Vd«n*
PnpUt— T»UI-,

280,00 € i

T-Bosdt2titiçõs;
4|Forn!:amuitotm!tlllçio<livilvulïdtseíóonamsnt

I induindo todos os irabilhos ntcssEirioi e complemi
lit ao,

87^0 e I
12ü,25(

175,C
2S2^0Ë|

114.3
114.3;
ll4.4|

1L5|

VílTulsiesfcriail"
7íltruLiGferiadcl"l/2

3,18 e
7^5 €

4,10 e l
6^5 € I

15,10 € I

€

iFointdrocntocmstalïíi
|ouequivi]™tc,indumdo
I nect^irios c complcmi

1c 97, ligiçôcs t

9^5 € iB^oel

€
e
€

150.PGAl"l/2o"tquiviicntc

linduuido todos
c aolociçao dc caba. tipo "Riin Bird" VB ou cquivilcntc,
i£ os trabalh&c ticccssiiios c Gümplcmcntarcs:

ILill
1L$.2|

Cii)ciVBU10c/timpi?B1411-UQUcquiv!ilmtc

45,001
55,00 €

30,00 e
Wl

110,00 € I

<SO,00€|
17/iE€|

Forns dm ci
bronze c/iam pi tipc."RimHrd" ou tquivsdcntc.indui
liiiíôtt t lodoi os trabilhos ntCtssuios.
equivalente)

lieFornsdnienlo de <hivc parivalnilidc loopliincntorïpidotipo "Rlin
1 equiïUcntii (3RC ou equivalent

119.]
119.2

•.•.rsï',"-^'^^^'^

D«1»»(U - :• •?..

lagsm dt vilvullde ïa.plfflicnto rápido an
tquivïlcntc,induindo acessórios

cquivalmtcs (3/4" 3RC

nuaMjtosi
jicuuun

p-t-
T«u* 1

58,ï0€

instalsiçio dc vàlTulirctro^o (ijuzailte
segundo Caderno dc Encug>t,bmi

te do contido c)
[got, ban comotodoi

Valirula.dcrctcn-^odc l"l/2

i9,â3e l 3ï^5e

Víhni): 1 cio dc 1"
ito do scnrip dt CTtcucio dï caÍKi dl Inicio ï icde

•CCTÍOT2 dC JlgUÏ C d0 contador wgundo u nomiis e com oí
indicado; pdï nitidale ibulc«don, induindo ïCtiíórios c

os ttibalhc.! ncctssirios t ^mplcitientucs, ban <rmo íópiidi
diivcpuaiE.PAL

icàmcnto dc. icnrip de uiecucic. dot aiivssslmeatos cm PVC
<r.mDN110,induindoices»[bstUglcoesttodosostr!ib!iUio;

•ssiiios c romplctncntirss
Forncdmcnto do sctviçs dt execuçio dot alra.vsssamentos cm P?C
FN10ootnDN125,uiduindoicessoric.ttUg^otsctodosostr!ib!iUios

.inos c complcmentires

ml

11,50 €

Tio;ws
23,00 € I
10^0 € I

300/)0€

ffl]

6,75 Ë l U^0€|

E,00€ 1<3,00€|

.s. .».ff

D.ip.iU

I CAP. XII . VEDAÇÕES, REDES E PORTÕES
11 Fornecimento c ^liuçiodcvtdiçao (IB toioi demidrin s reds.com

:nto nos pontos fulcrai s portões c cinto;), incluindo todos o»
trabalhos la-ssaric'E c complcnicntarc! ncctSiirioï. O; toros, iipaçados
I dc 2m,dcvdio tec lOan dcdiimctro, 1,'taidc afturi, saem entitlldos
0,4m, an bctio C20/25.Arcdt dwsríitr milha tláaid, com l,Sn ds
alhin.malhl AQxiSOrom c irancdc 2mni, pkaificïdï de osr dnïtc

csücadorcs

l2.2|Forncdincnto r issaitimcnto dc portões tipo puqutborticola, com
l FoIhsLdupla, cn npis dc majucïdt 2.^0 x 1,0 it 0,01m, pre imunizidis

tntamtnto cm lutoclivc, tritadi por imptsgni^o profundi t
|Z3iË/m3,a;lo<:adiEOTroumifistamentoiltO,lm mtre si s duiïripu
|dc tiivunento posterior, tudo devidmnaite pré-iniuiuzido s tritado,

íc c aplicado ds losrdo tom peçií destnhidït t esaitis às
piojrto Fecho supErior s infcaot tmbutido no totó dt midiiri lataa!
io portïo, ^ipsorifidos dcvuK. íer pufdtïmsnte tKeaitidos i

iedidi, t siitana simplss ds ftdio <om caáeidono ftdio superior
Fixiçu ï0í pruitios verti^cus dl wda^Ïo íüin 0,10m de diïmttro t
l,9Ctn dt comprimcnKi, Ináuindo astttnldc trïuamcnto consütuido
l por toros dt madeira, embutidos t apirafusldos nospiumo verticais

sob base dc Bctio C 15/30 de 0^ 5m dc profündklidc c 07Q[n
Iprnnmto, assente cm 0,05m dc bctio dl; liinpcza. c terreno

MAWTBICil
')U)IUTAÇ*0 DE ESPAÇOS

PMff.Ufi^^M
TltAMMJïQS,

yü.
Proport»

Trtrt

17.50€| 35,00<

l50,00€| 300,00€| €

ï.

ttan

LÏ.3

13.1

13.2

DM^fI.

tribôe;

;ïí;

ipli^çio de postes de midcira, para limill<ïo dt
l<nlis, com 0,5m dt ilhin, crmidos no tcrtcno arcide

QuwtUfute*

rïçiodos cquipainmtos Emmidnri,uiduindo llunp
) màquinidt jito dt igiii<le lltiprcssaD. Lixu aí midi

lixigtïo lÏOdtfonnilprcpi arapicirt
Aplidíio dt duis danus de MADEX 23 dc acabanaito
cïtcriot A pintura dai mldtinsdevn'isct o-cculïdldtfotmllque
sejam mantidií ; origin lis.

CAP-KIIl -SEMENTEIRAS E PLANTAÇÕES
Fomedmsnto do imrip de prcpiiicao do tareno para recebo
tc[ri;,induindode3tiatiçio,limpi:2iedtsp(d[cgl,fflotnliïïçlo
lciieno por fttiagtm c gridagnn e todo; os Irabllhoí
confomit dciaito cm CTE

Fornedmsnto e ailoca^ao em obtidc Tun
|dtïidimtnttistntldcpcdnsde dimtnwe; <U|
tocroes, rii2ts,ou dctotos, indtiindo cu'gl,trantportc,dcscatga,
espilhimsnto trcgulariziçio dc icordo corn a.i dotas de pKiji

in Vteelal

Jtn^u tf^tí» ih,

SSSÏiS Trtrf

2,^0 i 5,00 € el

20/i0€| 40,00£|

m2 0,13 € 0,35 e [

5,00 € I 10,00 € I



• 'QUAOtOpfflftAAQUElCBODCaSEIiïirOSDEMBNUTI

13.31

13.51

saipvr
AfrIWUr*.

FoiDcdmcnto do sa-viyi ds cxtcucao de fcniliïl(í; pot aáiíio dt
idubo composto do Tipo "NFK.-10-10-10, iri2aodiO,lHe/m2 c

tc bem ajrtido provtnisntc du ajntí dt gado civalar i nzao de
0,02 m3/ m3, oorrc^to qmmicipor lurreúvo oíginim do Tipo
"FERTHUMÜS" ou equivalents, i nzfc di 10 K.É/m2, induindo
twlos os trabrihot ntctísarioi i idiçaodt produtos, diyoaçio do

c mirturi com lem por ni ao ds frtsagtm ou

Forneamsnto do saviy dc exeíuçio
dt (X'BIS para. plan tiçio dc iruore;

ds qualquer nítUtcïl,induind<
|induindo trinsports i tncaniinhlm)

lïçio em vigor., sta.gem dí <^ütl,
itíua.çao sc nscessirio, tstirifiíiçlo

•ofundKlaáe de 0,10 m, induindo
fundo de oovi.

profundidade dc l^ftn, Em
IcaçiDpaisiisupcrfids

içaï dc aguis cucntuiis,
paramentos lïteraj; c solrin

v^ctal cm tïpaincnto dc
umsicspcssuiidcO.TOm

Forliccilllülto t plantiç^ de arvores de folhi caluca daí cspédc? l
indicar sm projao, com uma. altura. aïiDpn:aidid2 aitrc 3 00 s 4 00
metros s PAP dt 8 ï 10 ím, <üm plumlgnn,flcciiiuitictico sistnni
raiiculirbun desenBolvido.induindo lbiituri.de pequena, rovi i
m(]didldirii2,tlpuiicntodimeana,fcrtiliziçio c tutotigcni <om

•$tm tripsçt, sxtíuçiodetaldtiripiiircgic 1'ttgï, tudo de
laïfdo oom a-s boií noriilas dt ciró<liç^

m2 o.ose:

Ff o.

^

Vrinm

0,1S€|

'̂ii

el

u^o e l 25,00 € €

12,50 € 25/ï0€| e

^i.

Itua

Fornedincnto c plinticfcdt irvctttdt folhlpttsistentcdisesptdt;
indicaicm obra, com umïlltun compieendidi entre 3,00 c 3,50

ictros c PAP dc S 110 an, <30nl ph)inigem,Hechiintad:aco ïistcma
:radiculirb<»n dtStnïolvido,induindo abertura, dc pcquCTlcouï i
mBdJdïdltliz,tlpan)cntodlmsanl,fcitili2a^o ctutongcm oom
tutors cm tripsçi, Wtcuçíc. dt cildsira.puiicgic r nga, tudo de
icoido com is boaí normis de eittaiçu

D.lp^I.

Fotncdnicnto e plailtiçao de arbustos ïulgiicsdliMpcdcsiuidicu
cm obt^ corn uml alturl eomprcendidi entre 0,W c 0,80 msttos
plumi£sm, flidilintl^ti c o sistemi ridicular bsm dsEmvolvido.
induindoiberturldspcqui:nicDviimcdtda.diru2,tlpimmtodl

.Esmi,fettiU2lcioercga,tudti<lcimrdoTOmisbounormisdt
! CU ÇÍO

FornEdmentodosaviydccxccuçiodcscmEntEÍridemisturide
itss de celvi por pKicesso manua] ou meïïllico, segundo tçi cães

e dsnsididt detíriminadsis cm CTE, apôs prcvii regullriïl^o por
lllàuhlÊtm, indumdo recobcimcnto dl; scmentti por pici^em,
toüsem com roki mmuïl, bem coano 1', itgi <sm ÍB^Ï. bem
pulvnizidl t distribuidï (om aiidado c regullridlde T\ldo dt imido

u bou noonis de ciïccuçao

C*an-oi
itíOCOSSEtVKOSI

ACAauT.tçA»
r»,»

FaiNbia

-i=st«€)—wiï)

Totrf

2^0 e l 5,00 e l

0,43 € I 0^5 C

CADERNO DE EWAKCOS
.ACORDO Q U AD RO PARA A .'\QUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANLTTB^ÇÂO

E DOS TRABALHOS DE REABIL!TAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Apêndice C do convite - Modelo de avEdlação das propostas

t,
a61

B.lOl

ícviço de exeeuíïo de hidiosscmcnttin dt miïtut;
para.prido scquuro (dtnsidldi ï0g/m2)porpioc<;swmtcïnico,
segundo espsd« idtfinir im obra, após prcïia.rcguliiiïl^o por
anciBh!igem,indumdouidllhlgem, mbectun c todos os trabalho; e

.nscsitarioí Tudo de icoido <üm isboasnonnude
l ÇÍO.

Forflccüntnto e eEecu^odthidrossemcntBtidcmistuta.dt arbuïtOE
(dcnskiïdt iqg/m2), ttgundo tspédts idtíinir cm obn, ipc.s prcvii
rcgúlinziçio por andnhagon, induindo rcíobrimcnto dis strocntes

pic!iEi;tn,rolagEn]Coiiirolomanui],bcma;mor regicomagui
lulvuiïidi s distribuidi <om cuidido e rcgularididc, tudo de

e todos ostiib2lhos
ipc.iiça

lulvuiïldl 8 d

Com a.Esguaitt

.11

U.12

Fomcamcnlo t apli cicio dt paítl de itlví, t
tnbdhos ntcesíarios, oonfotintdtscito cm C'
Focnramcnto t esplUilmtnto de íisíi de pinheiro ;/ giinulometril 10 |
115(nm tipo "Carmo Ctnamcntal" ou Bquiraimte, numi cimidl dt
5cm dc ESptttun, induindo foincumcnto c aplic.icio de mantlds
grottxta s todoíos tnbalhos necessários c (Dmplcnmiirss

iSEItïKCSBE
JTiiriO DE EsMCOS

Vm
lCEaBIUTAC^

ml I 0,45 € |

npoi

~€

0,í>0€| l.80£|

m2

mZ

3,00 e l <S/10€

0^8 € I 1,75 € €

I. Fa.tor de avaliação

O único fator de avaliação, através do qual se fará a ordenação das propostas, é o Preço
^apresentado pêlos concorrentes para prestação dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO e [waplicáveQ
para a execução dos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO nas suas propostas.

2, Determinação do preço das propostas

O processo de determinação do preço das propostas é o seguinte:

a) 0 cálculo do Preçofp), para prestação dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO e [se apluweQ para a
execução dos TRABALHOS DE REABILITAÇÍO no CONCURSO n- [Referência], de cada
proposta/i. será obtido através da seguinte express

Pfeço (p)= Pnfv Mtwai S.'SVICOS DE MAÏWTEV5ÇÃO ^) x áurafSo chilrais
+

[5C aplicaveli'SjQTumttdade estimada trabalhoj y prefO umtifrío trabalho} ip)
ouKJa,

Prefo (P) = l Ssfc w Área especo üerrie X preço líntíáno espaço uerrfe [p) | X duração ao coíiírato +
[se aplicável] !,j Quantidade estimada trabalho j X pi-efO unitário trabaïho } fp)

Em que;

• Pafo maiai SERVIÇOS DE MAS'SUTENCAOlji) - preço mensal da ptopoita / pata a
prettaçac. dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO not ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS;

• àurafto eh to—duração do CONTRATO indicada no convite;

Area e^afi) verá«sictt - área do ESPAÇO VERDE com o código SIGy, incluído no âmbito do
CONTRATO de acordo com a. Clausula 58.-' dos TERMOS COMPLEMENTARES

Pr^o uwtírío e^safo ïwd^acN Q>) ~ preço unitário mensal da proposta^ paca a prestação dos
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO por metro quadrado de ESPAÇO VERDE
CONTRATUAL com o código SIG», de tipologia e classe de área de acordo com o Anexo II
do caderno de encargos, incluído no âmbito do CONTRATO de acordo com a Cláusula 58,a
dos TERMOS COMPLEMENTARES, se o valor do Prvfo Unitário Memo! Prvfo^) ^ P^o
Umtário Mensal Mf MMO indicado w ponto III. 3 ai Anexo III; caso contrário o ^lor a considerar para



.,<a»'..
ACORDO Qu/ PARA A AQUISIÇÃO DOE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

o cálculo do Preço j^secá o con-espon dente walor minimo;

[se spÍicawq^' -representa cada um aos TRABALHOS DE REABILITAÇÃO a realizar nos
ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS, indicados na Clausula 59.' dos TERMOS
COMPLEMENTARES

[se aplicável Qiicmüáaàe ssttmada^— quantidade estimada do trabalho ji, de acocdo
59.' dos TERMOS COMPLEMENTARES

a Cláusula

[se aplicável prefo fffíiíarh ír^iJ/ho^-pieço unitácio apresentado pelo concoccente na sua proposta
p paca a execução do TRABALHO DE REABILITAÇÃO?; se o valor/'ryo umíáríç íraba^(p)>
prsfo awymalmenU baiys) trabalÍKj, indicado no Aiiexo IV (valores mínimos), caso contrário o valor
a considerar para o calculo do Preço ^)secá o correspondente valor mínimo.

3. Deterroinayao da proposta msiis vantajosa paisi a ENTIDADE ADJUDICANTE

A ocdenaçâo das propostas e a determinação da proposta vencedora seca efetuada única e
exclusivamente com base no preço proposto, Pfeyo (p), calculado conforme explicitado no ponto
anterior.

A proposta classificada em primeico lugac seca a proposta com PKÇO (p^), seguida da proposta com
Preço (ps), e assim sucessivamente até à proposta com PKÇO (p^,), em que:

Prey>(p^<Pieso(p^<... <PrefO(p^

Sendo N - número de propostas apcesentadas pêlos concorrentes e não excluídas do concurso.

ff

'é>y
c/

ACORDOQU.WROPARAAAQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DL~ MANUTENÇÃO
E DOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VBRDES

Apêndice D do convite — Modelo de Guia de Depósito Bancário

O depósito dinheiro efetuar-se-á (Bww), a. ordem do
Município de Lisboa, mediante guia do seguinte modelo:

Guia de Depósito BUFOS .e

Vai

(morads), depositar
(nome do A^udicatário), com sede em

(ssde, ftSial, s^
(Bawo) a quantia de

caução exigida no âmbito do "Ci

s^ia ou àel^a^ao) do
^or a^arümos e por extens)) em

dinheiro, como caução exigida no âmbito do "Concurso n.° \R.efèrêficí^ do contrato paca a prestação de
Serviços de Manutençao[e a execução dos Trabalhos de Reabilitação] dos espaços verdes", nos termos
do convite. Este depósito, sem reservas, fica à ordem do Município de Lisboa, a quem deve ser
remetido o respetivo conhecimento.

{Lurai e data]

[Asswísira aos reprexntoïstes I^ais]

• CADERNO DE ENCARGOf
.'tóORDOQUADRO PARA A .-^OUIBIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANLfTENÇj

EDOS TRABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDE;

Apêndice E do convite — Modelo de Garantia Bancária

"Garantia Ban caria"

Ao cuidado do Município de Lisboa,

corada)

o (&s,). sede

prestar, por conta pedido de
(morada), co i

c», ^djuduatario), com sede em
n.° [Refr^wíi^ do contrato para aadjudicatário do "Coi

prestação de Serviços de Manutençao[e a execução dos Trabalhos de Reabilitação] dos espaços verdes,
garantia bancária até ao valor de __ Qw aforismos e por extenso), em caução do bom
e pontual cumprimento por aquele das obrigações decorrentes do convite, do caderno áe encargos do
acordo quadro e ao caderno de encargos do contcato que inclui os respetivos termos complementaces.

Consequentemente, este Banco constitui-se deiredoi: e principal pagador em dinheiro, ao
Município de Lisboa, até àquele valor sem quaisquer reservas e para todos os efeitos legais, de todas e
quaisquer importâncias que lhe venham a ssr solicitadas por escrito pelo beneficiário, ã primeira
solicitação e até um limite máximo de 48 horas, sem questionar da sua justeza ou conformidade com o
disposto no convite e documentos a ele anexos.

Esta garantia é de _ ^or a^arismos e for odenso) e só será cancelada
quando o beneficiário nos comunicar por escrito que cessaram todas as obrigações do caucionado,
áecorrentes do acima especificado, o que deverá ser Feito de acordo com o estabelecido no convite, no
caderno de encargos do acordo quadro e no caderno de encargos do contrato que inclui os respetivos
termos complementares.

ACORDO Qu.
CADERNO DE ENCARGOS

F.ARAAAçUISIçAO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
TR.-^BALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Apêndice F do convite - Modelo de Seguro Caução

A (wMpanhia de s^wvs), com sede em (fmrïida)

presta favor do Município de Lisboa, e ao abrigo de contrato de segue o-c au ç ao celebrado com
(à syuro), garantia à primeira solicitação no valor de

(por a^arismos e por esdensa), correspondente à caução de [mdscíir ívilor da caufSâ{

prevista no convite destinada a garantir o bom e integral cumprimento das obrigações que
(nome ao a^uàtcatário), com sede _ _ (mor-ada), assumirá no

contrato a outocgac como Município de Lisboa e que tem por objeto a pcestaçao de Serviços de

Manutençao[e a. execução dos Trabalhos de Reabilitação] dos espaços vecdes" decorrentes do convite
do Concurso n." [Referíwt^, regulada nos termos da legislação portuguesa aplicáwl e do caderno de
encargos.

A companhia de seguros obciga-se a. pagar aquela quantia nos cinco dias úteis seguintes à primeira
solicitação do Município de Lisboa, sem que este tenha de justificac o pedido e sem que a primeira
pessoa possa invocar em seu benefício quaisquer meios de defesa relacionados com o contrato atrás

identificado ou com o cumprimento das obcigações que _ (nome ao a^ttàícatónv)
assume com a celebração do respetivo contrato.

A companhia de seguros não pode opor ao Município de Lisboa, quaisquer exceções relativas ao
contrato de seguro-caução celebrado entre estes e o tomadoc do seguro.

A presente garantia, à primeira solicitação, não pode em qualquer circunstância ser revogada ou
denunciada, mantendo-se em vigor até à sua extinção ou cancelamento, nos termos previsto no
contrato e na legislação aplicável.

[Local e duía]

(Local e data]
[Assifiautrs das Tcpnssntantes S^ab]

[Assinaüira dos r^rexntafstes l^ais]
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Anexo VI - Modelo de Ficha de AvaUagâo do Estado de Conservação dos ESPAÇOS VERDES CONTRATUAIS
IDENTtFICAÇÁO DO CONTRATO.,
MÊS:_ ANO;_NCSMEDOTÈCNICODACML:

.EïPAÇOVEKDE^t.pUnvtI): _ CÜDIGO(S) SIO;
.ADJUDICATÁRIO;

iBoniïdutis/Mauco

ELEMENTOS DO
ESPAÇO VERDE

[naunprimnitB ao cnntrato (na!

ustó

'to)
Emim<WAdo I Em in» 250% doLocïÏ^d.?» l ""Q^^''" | "'"üan^ró"

l&nisfiiclociliiiáa) (S]|(nus naolociliiid^ [q
"1?^? Nonna do ccnnato

nn Inannprijnnito
w

Localiz*^lB
Apioximid.

no E.p.ço Verde

l REDE DE REGA

DEDRENAGEM
MÓBIL. E EQUIP.
|Ba

iBcbti
Piçd.,™

Vcdiçõct

lï If ! SERVI
:1

ia.

ELEMENTOS DO
ESPAÇO VERDE

diÀe"»

Inaunprimotto do ci

L.^.d.I» l s~^
Pl

•dt]ce»

(nást&icutoitBUl
, dc<WAdo l EinJin*ï5<»%do

ilocilii^ |S|K™nio)ociliiid<i [S}

Ri. co pt»
»Ut=ltB?
H

Norni* da , Loeiliiaïio
Aptoxunad»

n.É.p.s.T.d.

l PAVIMENTOS
I i.1 l» CE, IsConnin ni il Pupaitl nit nt

SUGESTÕES DE RESCa.UÇÁO: | OBSI
LntBtïencionoArïoittÍo Q
MtllioiiiTtil>ilhafdtMmutin;io D
Uutrct(Dli,BlMi^: Q

MÇCCSDACML;

pünui] hntld^£lt,plvantntBl,
"Pnj.BKl.ExtCUçb

CBSERVAÇOES DO ADJUDICATÁRIO:

^^i\*^"c6k>i"".^d.^»^io<i.fe,«,t..A,,iU.,S.,^bo^«t.do^d.«i<,;
Comid.» undi:

tk.lligtni tivïbtll;

tfttinntoi fitaiiinilirioi, idibiçlo,* outioi;

.BHfA,

Nos deBndni dl teut: inclut luo>. fontïi lunuiaiit, • sulioi,
)ttNtdo:n»aliB»ntoh>ibitioluuda<:omoumr.lvida-.:amnE^jiuKBdiinuutint1ii]

ptriâdicoi . inil^itnd.nhnartt dl lui cciifoii;ïs,
cut.Bidc>ipo<.di;u.nti.cunca:nidiCF.=idiiiiii

Rubric* dDTÉcniro Rupomnd pdii Av«ï*^o

D»ï_/^__

Tnnri mnlierimnito (pdo ADJUDICATÁRIO),

^dc^^k^d)

>iSiff ÏUBICÀO l iVKOSnCMtnTENfJ

Anexo Vil -Modek de Ficha de Avaliação da Execução dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
mENTinCAÇÂO DO CONTRATO:
MÊS- _ANO . NOME DO TÉCNICO DA CML;

.ESPAÇOVËREE(si.ïpUi:iv»l): _ CÓDIGO® SIG:.
.ADJUDICATÁRIO,

|Hanti;ÕK/n!tani

Tiïi

SERVIÇOS / ASPETOS DA EXECUÇÃO •f
Snrigo

Frinotmo
SnKritido? I

F/NJ

PtdidodeSDvcoPiiDrifciiiD

D»™^,

Inço

_M.

ILimptia cie caminhcB
ILnnptla de valct.li

•mc; ao duo a dt [ÜtOf c

ILraptii at
IPiviiiitntof (Kcadaus-ti

ES;;; ilwaa™.
dis StCtOM

'ïptltiias

hiibiadi (b)

lApUciflo dt idibopïu Blvidn (b)



ACORDO Qu.

^
CADEI

> PARA A AQUISIÇÃO DOS SERVICES DE MANUTBIÇÃO
ThABALHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

Anexo VIII — Lista de Ferramentas, Eqmpameiitos e Outros Materiais

St it DE MAKUIBÍÇAO
.BtEsrAÏOiVBFlOBi

idibo pira ïibustu t heibicc»
adubo piïi anictes (b)

ILiviesni t apiuçio tl! inuunentt»

iR.g.sm

SERVIÇOS / ASPETOS DA EXECUÇÃO s-5-
.suïis°

IPrioritaio
ISoliattdo?
aw

PtdidodtSnviço Prioritário

D—aiçto
N.-dt I NoarudocoirtrAx

DC-UltTltol _^

d
iibicitliiin Blvidcs

tliçio A htibicidi sffl Blvados (b)
Eiint«diCUL(b)

ipcïi dcsïtgt» t Cletlts
dDiistcffll dc

SCECÜÇftQ
^Ë_

IF»
|Nnm» de Stguanc*
|MftodB dt E"tio e ccnttdo áe (jUllidtiic piopoitos _[ S
iMitoita dl BOtio c cantnáo di piiït» piopatQ. _l S

(l) Id8titiSw:1iu!"l" cfcCE, iloContiitooudaPicpcstini
(b) Ssrviçot van avalíaçio ccntínui, pEeïiaiicntc igcndâda

(te jtçjicïvcÇ.
icnicodiCML

Cb.ungBn d* CML: 0<rn™s6c« doADJUDICATÁRIQ Téaiico Rnpon.ivd pd* Av*I*çIo

. D*tr _/_^_

Tnnn conhtdinwto (pda ADJUDICATÁRIO),

(inácitncm.l.giv.I)

l. Ferramentas

a) Carro de mão tipo francês
b) Carro de mão tipo obras
c) Enxada de pontas
d) Engaço para o estrume
e) Enxada rasa
f) Forquiha
g) Gadanha
h) Machadinha
i) -Marreta

j) Material de sinalização
k) Pi
l) Pá francetl.
m) Ponteira paca cecolha de papéis
n) Picareta
o) Sacho de plantar
p) Sacho de pá e bico
q) Sachola
c) Serrote de arco
s) Serrote de poda
t) Tesouras de poda
u) Tesouras cocta sebes
v) -Tesoura de poda aérea
w) Ancinhos
x) Vassouras de polipcopileno
y) Escada.
z) Roçaduras manual
u) Vassout» metálica

2. Material de rega
a) Aspersores
b) Chave de boca de rega tipo "CML" (3/4T e

dei')
c) Chave de cruzeta

d) Chaw T

e) Cha-re TM

f) Chave de marcos

g) Engates rápidos (jacks)
h) Junções ma.cho/fêmea
i) Mmguciru (18, 22, 35mm)

i) Regador
k) Ralo para cega

l) Trenós pesados de transporte
m) Alicate

n) Chave de Fendas

o) Chave para tomadas de água
p) Pulverizador de média e alta pressão, de

pequeno e grande alcance

q) Electro válvulas

ACORDO Q u.
CADERNO DE ENCARGOS

PARAAAQUISIÇÃO DOS SER VI COE DE MANUTENÇÃO
TRA&UHOS DE REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES

3. Máquinas

a) Tratar cortador de relva
b) Corta relvas com almofada de ar
c) Estilhaçador
d) Roçadoca de mato
e) Motogadanheira
f) Corta matos rotativo
g) Distribuidor de adubo manual
h) Distribuidor de adubo mecânico
i) Semeadot manual
j) Arejador/EscariFicador
k) Semeador mecânico
l) Motossercas
m) Corta sebes
n) Sop rad or
o) Bomba

p) Pistola de jato de água

4. Veículos

a) Veiculo pesado de caixa aberta
b) Veículo ligeiro de caixa aberta
c) Veículos ligeiros paca transporte de pessoal
d) Tratares com potência apropriada aos

trabalhos a realizar

e) Viatura com braço hidráulico até 30m,
equipado com cesto

f) Pequena cetroescavadora tipo Bobca-t.
g) Autotanque para Rega

5. Desmatayõcs e no PFM

a) Tcatoc de rastos
b) Tcatoc Borracheiro
c) Grade de Discos

d) Cocta-matos de corrente ou facas
e) Cocta-matos de martelos
Ç Bio-triturador

g) Motoserras
h) Veículo de Apoio
i) Retroescavadora

]) Tratar equipado
florestal

k) Forwarder

1) Skidd et

guincho e reboque

€? ) QU.UIÍO tWA n AgUBIçO nos SIEV>;-OS BE MAllUTEKft
EOCETlIABALHOÍDIiREABIUTAïAOOEËirAtIls

Anexo Dí -Modelo de REGISTO DE TRATAMENTOS FITO S SANITÁRIO S

REGOTO DASAFUCAÇÜES DE PRODUTOS FITOFAíWACÉUTICOS lartigo 17.»d3 Lei n.»ï6/2ai3)
Lurai d?apUcafio:
[ Código SIG;
Produto fltofarniawutko
Noine " """ i Xuton'zacno dc '

:iida (APV/AV)

Freguesia:

i"
Estabelecimento dc vcuda

^—...............-^- I Dosed
iplkatao |Cuucentr.(M) Jcakla (I) a ()ró;lui)," ?:";'£";•»" i'-'-"'"1*- ISSu».

Iró.glr

J..-__.^

Esliibdcciaicnlt) dc venda oiïlco pmdutn foi adquiriilo:
^!<a^.°''a."?m'.ew."^^^.cmc?J.á"raAC>."ucmte'T^íbn..°u.?"J?^

NarocdüflpUcador
N." Cartaodo
tpücadnr

Enttdiideres[>aiuilvïl
pítotratamcpto

a'Tlca?.íbïï..°u.a'c
legível)

^•AutoriuitSo dt. cifhi da atividadr:

O Técnico mponsivtl,
(Cartion.'_,J

da En lida lie rripoiiiiwl)
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Anexo X - Modefc de AVISO DE 'IIIATAMENTO FITOSSANITÀRIO

AVISO
(ti(B (ermos da alínea t) do ponto -t do artigo 32'' da LEÍ n.°ltí/2013 d» II d< Abril)

|Coniunka a CML/DME\'AE/DE^'/Divi>âo dt Geitao, PIaneiinKiito * ManuhnTiin dt EipaTOi Vwdrs (ttl.; 218 172 900)qu* ira
proredtr a api icacau torres tn d< produlo HtofamuceutÍHi.cofiin nnn» ronwrcial___ , e aulnriuifao de
vmda ti." __ , psr» controto dv infïstantn/pragaiAlatnça» frtnr * iir i* ta»iT»), no(i) dlfl(s)

df _ (mn)_(ano), no ptrkMÍo dai _ àa _ hora».

Qfwras.rr mpïitado uni ptriodo de reinlrada no local tratado de 24 buraï/_horaï/dias (nK>rt.qitii>olnit™»apÓBn(a)
tratainento(s).
Aiiiiii, infomu-ïf a população tm geral, bmi como os portadnl'cs dc aBÍmaís dc companhia, que ao tlrculanni pelas áreat tratada*, o

coni a dmda pTfcauçíio,
Data: / /

Local df aplicação:

Entidad? mponaâvtt pek)
Nome:

N.° dt tekfont:

.Códlgo_SIG:_ .Fr^»n.,,_

(carimbo da tntidadf


